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CoNar	LaNça	GUIa	DE	PUBLICIDaDE		
Por	INFLUENCIaDorES	DIGITaIS

VEJa	CaLENDÁrIo	DE	rEUNIÕES	Do	CoNSELHo	DE	ÉTICa	Para	2021	–	ÚLTIMa	PÁG.

o	Conar	está	lançando	o	Guia	de	Publicidade	por	
Influenciadores	Digitais,	elaborado	pelo	Grupo	de	Trabalho	
para	a	Publicidade	Digital,	formado	em	2019,	com	a	
participação	de	especialistas,	representantes	da	aBa,	abap,	
abert,	IaB	Brasil,	Conselho	de	Ética	e	Corpo	Técnico	do	
Conar.	as	recomendações	do	Guia	foram	aprovadas	pelo	
Conselho	Superior	da	entidade	e	já	estão	em	vigor.

o	Guia	apresenta	orientações	para	a	aplicação	das	regras	
do	Código	Brasileiro	de	autorregulamentação	Publicitária	ao	
conteúdo	comercial	em	redes	sociais,	em	especial	aquele	
gerado	por	influenciadores	que,	como	informa	o	documento,	
"possuem	reconhecida	posição	de	destaque	no	ambiente	
online,	podem	desenvolver	papeis	econômicos	que	
contribuem	para	o	suporte	das	atividades	de	criação	de	
conteúdos	relevantes,	integrando,	dessa	forma,	a	cadeia	de	
comunicação	comercial	digital".

o	Guia	inicia	definindo	o	que	é	e	o	que	caracteriza	a	
publicidade	por	influenciador:

1	-		a	divulgação	de	produto,	serviço,	causa	ou	outro	sinal	a	
eles	associados;

2	-		a	compensação	ou	relação	comercial,	ainda	que	não	
financeira,	com	anunciante	ou	agência;

3	-		a	ingerência	por	parte	deles	sobre	o	conteúdo	da	
mensagem.

Em	qualquer	caso,	o	Guia	enfatiza	a	necessidade	absoluta	
de	o	conteúdo	ser	claramente	identificado	como	
publicidade.	Cuidados	ainda	maiores	nesse	sentido	são	
recomendados	quando	o	público-alvo	envolve	crianças	e	
adolescentes.

o	Guia	lembra	que	as	peças	publicitárias	protagonizadas	
por	influenciadores	devem	respeitar	de	forma	estrita	as	
recomendações	do	Código,	cabendo	ao	anunciante	e	sua	
agência	"envidar	os	maiores	esforços	e	adotar	as	melhores	
práticas	para	informar	o	influenciador	sobre	os	cuidados	
que	devem	acompanhar	a	divulgação	e	zelar	pelo	
cumprimento	das	regras",	ficando	também	o	influenciador	
incumbido	"do	conhecimento	e	conformidade	com	as	
normas	aplicáveis".

o	Guia	do	Conar	define	a	chamada	"mensagem	ativada",	
que	acontece	quando	o	influenciador	cita	em	suas	
postagens	produtos,	serviços,	causas	ou	outro	sinal	
característico	a	eles	associados,	sem	remuneração	e	controle	
editorial.	Nesses	casos,	mesmo	não	tendo	havido	
publicidade	de	fato,	o	Guia	considera	ser	necessária	a	
menção	da	relação	que	originou	a	referência.	Já	se	o	
anunciante	compartilhar	as	mensagens	em	seus	próprios	
perfis	e	canais	oficiais,	passa	a	praticar	publicidade,	devendo	
seguir	todas	as	regras	do	Código.

o	Guia	estimula	ações	educativas,	
ressaltando	a	importância	da	abertura	
de	canais	de	conscientização,	
capacitação	e	aprendizagem	para	a	
publicidade	responsável,	que	podem	
ser	promovidas	pelo	Conar	ou	demais	
participantes	do	ecossistema	de	
publicidade	digital.

Conheça	a	íntegra	do	Guia	de	
Publicidade	por	Influenciadores	
Digitais

Documento	traz	recomendações	para	a	aplicação	das	regras	éticas		
para	publicidade	em	redes	sociais
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Impedir	que	a	publicidade	enganosa	ou		
abusiva	cause	constrangimento	ou	
prejuízo	a	consumidores	e	empresas.

■	Fundado	em	1980	e	com	o	por	publi	ci	tá	rios	
e	cida	dãos	de		outras	pro	fis	sões,	o	Conar	é	uma	
orga	ni	za	ção	não	gover	na	men	tal	que	aten	de	a	
denún	cias	de	con	su	mi	do	res,	auto	ri	da	des,	asso-
cia	dos	ou	for	mu	la	das	pela	pró	pria	dire	to	ria.	as	
denún	cias	são	jul	ga	das	pelo	Conselho	de	Ética,	
garan	tin	do-se	amplo	direi	to	à	defe	sa	e	ao	contra-
ditório	às	partes.	Se	a	denún	cia	tiver	pro	ce	dên	cia,	
o	Conar	reco	men	da	alte	rar	ou	sus	tar	a	vei	cu	la	ção	
do	anún	cio.	o	Conar	não	exer	ce	cen	su	ra	pré	via	
sobre	peças	de	publi	ci	da	de;	ocupa-se	ape	nas	do	
que	já	foi	vei	cu	la	do.	o	Conar	é	man	ti	do	pela	con-
tri	bui	ção	das	prin	ci	pais	enti	da	des	da	pu	bli		ci	da	de	
bra	si	lei	ra	e	seus	filia	dos	–	anun	cian	tes,	agên	cias	
e	veí	cu	los.	os	mem	bros	dos	Conselhos	Superior	e	
de	Ética	tra	ba	lham	volun	ta	ria	men	te	para	o	Conar.

Nossa	missão

Impedir	que	a	publicidade	enganosa	ou
abusiva	cause	constrangimento	ou	prejuízo	a	
consumidores	e	empresas.

■	Fundado	em	1980	e	composto	por	publi	ci	tá	rios	e	cida-
dãos	de		outras	pro	fis	sões,	o	Conar	é	uma	orga	ni	za	ção	não	
gover	na	men	tal	que	aten	de	a	denún	cias	de	con	su	mi	do	res,	
auto	ri	da	des,	asso	cia	dos	ou	for	mu	la	das	pela	pró	pria	dire-
to	ria.
■	as	 denún	cias	 são	 jul	ga	das	 pelo	 Conselho	 de	 Ética,	
garan	tin	do-se	amplo	direi	to	à	defe	sa	e	ao	contraditório	às	
partes.	Se	a	denún	cia	tiver	pro	ce	dên	cia,	o	Conar	reco	men	da	
alte	rar	ou	sus	tar	a	vei	cu	la	ção	do	anún	cio.
■	o	Conar	é	man	ti	do	pela	con	tri	bui	ção	das	prin	ci	pais	enti-
da	des	da	pu	bli		ci	da	de	bra	si	lei	ra	e	seus	filia	dos	–	anun	cian-
tes,	agên	cias	e	veí	cu	los.
■	os	mem	bros	dos	Conselhos	Superior	 e	de	Ética	 tra	ba-
lham	volun	ta	ria	men	te	para	o	Conar.

Nossa	missão Entidades	fundadoras	do	Conar
•	aBa	–	associação	Brasileira	de	anunciantes
•	aBaP	–	associação	Brasileira	de	agências	de	Publicidade
•	aBErT	–		associação	Brasileira	de	Emissoras	de	rádio	e	Televisão
•	aNEr	–	associação	Nacional	de	Editores	de	revistas
•	aNJ	–	associação	Nacional	de	Jornais
•	CENTraL	DE	oUTDoor

Entidades	aderentes
•	aBraTEL	–	associação	Brasileira	de	rádio	e	Televisão
•	aBTa	–	associação	Brasileira	de	Televisão	por	assinatura
•	FENEEC	–		Federação	Nacional	das	Empresas

Exibidoras	Cinematográficas

Entidade	cofundadora
•	IaB	Brasil	–	Interactive	advertising	Bureau	(mídia	interativa)

NÚMEroS	Do	CoNar	EM	12/3/2021
Processos	abertos 46
Processos	julgados 29
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UM	BaLaNço	Da	aUTorrEGULaMENTação		
EM	aNo	DE	PaNDEMIa

•		o	Conar	publicou	“Nota	Técnica	sobre	Publicidade	de	
produtos	e	serviços	com	referência	à	Covid-19”,	com	
orientações	preventivas	a	anunciantes,	agências	e	
veículos,	visando	principalmente	a	publicidade	de	
produtos	farmacêuticos	e	suplementos	alimentares	e	de	
limpeza	e	desinfecção	de	objetos	e	superfícies,	a	partir	
das	recomendações	do	Código	Brasileiro	de	
autorregulamentação	Publicitária	e	também	do	ICaS,	
International	Council	for	ad	Self	regulation,	entidade	da	
qual	o	Conar	é	membro	fundador.

•		o	Conar	colocou	à	disposição	do	mercado	
assessoramento	do	seu	corpo	técnico.

•		Em	2020,	foram	promovidas	50	reuniões	de	conciliação,	
recorde	na	história	do	Conar.

•		o	Conar	abriu	276	processos	éticos	em	2020,	número	
um	pouco	menor	do	que	no	ano	anterior,	quando	foram	
302	os	processos	abertos.

•		Denúncias	de	consumidores	motivaram	a	abertura	de	
189	processos	éticos	em	2020,	quase	70%	do	total.

•		Empresas	associadas	ao	Conar	responderam	por	20%	
dos	processos	abertos,	os	demais	sendo	propostos	pelo	
Conar	de	ofício	e	pelo	seu	Conselho	Superior.

•		Peças	publicitárias	veiculadas	em	internet,	em	todas	as	
suas	faces,	responderam	pela	maior	parte	dos	processos	
abertos:	73,5%,	um	novo	recorde.	Vale	lembrar	que	a	
maioria	dos	anúncios	veiculados	nos	demais	meios	tem	
desdobramento	na	internet.

•		o	Conselho	de	Ética	do	Conar	promoveu	93	reuniões	de	
julgamento	em	suas	oito	câmaras,	sediadas	em	São	
Paulo,	rio,	Brasília,	Porto	alegre	e	recife.	ao	longo	do	
ano,	contou-se	769	participações	de	conselheiros,	uma	
média	de	16	conselheiros	por	reunião,	realizadas	em	sua	
maior	parte	por	meios	virtuais.

•		Foram	julgados	durante	o	ano	passado	252	processos	
pelo	Conselho	de	Ética.	Três	quartos	deles	terminaram	
com	alguma	penalização	aos	anunciantes	e	suas	
agências.

•		Perto	de	60%	dos	processos	julgados	envolveram	peças	
publicitárias	de	quatro	segmentos	anunciantes:	
alimentos,	sucos	e	refrigerantes,	Bebidas	alcoólicas,	
Medicamentos,	cosméticos	e	outros	produtos	e	serviços	
para	saúde	e	Moda,	lojas	e	varejo.

•		Em	sua	maioria,	os	questionamentos	envolveram	a	
veracidade	da	apresentação	das	mensagens	
publicitárias,	seguidos	pela	sua	identificação	publicitária.
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oS	aCÓrDãoS	DE	DEZEMBro/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	dezembro	em	sessões	virtuais	
realizadas	dias	3,	9,	10,	15	e	16,	por	meio	das	suas	oito	Câmaras,	além	de	reunião	plenária	no	dia	17,	com	
participação	de	59	conselheiros,	marcando	o	encerramento	dos	trabalhos	de	2020	do	Conselho	de	Ética.

Participaram	das	reuniões	90	conselheiros:	adriana	
Pinheiro	Machado,	alexandre	Gadret,	aline	

amorim,	aline	Guimarães,	ana	Moises,	ana	Paula	
Cherubini,	andré	Luiz	Duarte	Dias,	andré	Porto	alegre,	
andré	Porto,	andressa	Bizutti,	angela	rehem,	antonio	
Jesus	Cosenza,	antônio	Toledano	romero,	armando	
Strozenberg,	Átila	Francucci,	augusto	Fortuna,	Boris	
Gris,	Bruno	Bonfanti,	Camila	Felix,	Carlos	alves,	Carlos	
Chiesa,	Carlos	Namur,	Cristiano	Flores,	Cristina	De	
Bonis,	Cyd	alvarez,	presidente	da	1ª	Câmara,	Daniela	
rios,	Debora	Dalcin,	Eduardo	Lorenzi,	Eduardo	Martins,	
Eliane	Quintella,	Emmanuel	Martins,	Emmanuel	Públio	
Dias,	Ernesto	rodrigues,	Fabiana	Soriano,	Fernanda	
Magalhães,	Fernando	Vieira	de	Mello	Filho,	Guilherme	
Malik	Parente,	Guilherme	Vieira,	Guliver	Leão,	Hiram	
Baroli,	Jorge	Tarquini,	José	Francisco	Queiroz,	José	
Maurício	Pires	alves,	José	Pereira	Guabiraba,	Juliana	
Nascimento,	Larissa	Moré,	Licínio	Motta,	Luciana	

Burger,	Luciana	Gomes,	Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr,	
Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	roberto	Valente	Filho,	
presidente	da	7ª	Câmara,	Marcel	Leonardi,	Marcelo	
Benez,	Marcelo	Leite,	Marcelo	rech,	presidente	da	5ª	
Câmara,	Marcelo	reis,	Maria	Tereza	Sadek,	Mariângela	
Toaldo,	Marlene	Bregman,	Mentor	Muniz	Neto,	Nelcina	
Tropardi,	presidente	da	6ª	Câmara,	Nilson	Souza,	
oscar	Mattos,	Patricia	Blanco,	Patricia	Picolo,	Patrick	
Sabatier,	Paula	Puppi,	Paulo	Chueiri,	Paulo	Samia,	
Péricles	D´Ávila,	Priscilla	Ceruti,	rafael	Soriano,	
presidente	da	3ª	Câmara,	renata	Garrido,	ricardo	
Difini	Leite,	rino	Ferrari	Filho,	rodrigo	Tigre,	rubens	da	
Costa	Santos,	rui	Branquinho,	ruy	Lindenberg,	Sabrina	
Balhes	Galvão,	Silvio	Soledade,	Telmo	Flores,	Thiago	
Leal,	Valeria	Sombra,	Vanessa	Vilar,	presidente	da	2ª	
Câmara,	Vinicius	Linhares,	Vitor	Bellote,	Vitor	Morais	
de	andrade	e	Zander	Campos	Jr.
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VERACIDADE

	�anúncio	em	redes	sociais	da	Universidade	Estácio	de	Sá	
(Unesa)	promovendo	cursos	de	administração,	gestão	e	enge-
nharia	 teve	 a	 sua	 gratuidade	 contestada	 por	 consumidor.	
Interessado	 na	 oferta,	 ele	 preencheu	 cadastro,	 mas	 só	 lhe	
foram	oferecidos	cursos	pagos.

a	 anunciante	 defendeu-se	 no	 Conar,	 explicando	 como	 a	
oferta	pode	ser	desfrutada.

o	relator	não	aceitou	as	explicações	da	Unesa.	Ele	conside-
rou	que	o	anúncio	precisa	explicitar	melhor	que	não	está	ofe-
recendo	gratuitamente	cursos	de	graduação,	mas	a	possibili-
dade	 de	 cursar	 algumas	 disciplinas	 destes	 cursos	 de	 forma	
gratuita.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

“	UNESa	–	CUrSoS	GraTUIToS	DE	
aDMINISTração,	GESTão	E	ENGENHarIa“

•	 representação	Nº	067/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Universidade	Estácio	de	Sá	(Unesa)	
•	 relator:	Conselheiro	Jorge	Tarquini
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código

	�ação	de	merchandising	em	TV	e	internet	de	responsabili-
dade	da	DDN,	Capital	Mídia	e	Vitchegui	atraiu	queixa	de	con-
sumidora	que	questionou	a	eficiência	apregoada	do	produto	
para	emagrecimento	e	a	veracidade	do	desconto	oferecido,	da	
ordem	de	70%.

Em	defesa	enviada	ao	Conar,	a	DDN	negou	responsabilida-
de	 pelas	 peças	 publicitárias,	 enquanto	 a	 Capital	 Mídia	 e	 a	
Vitchegui	informaram	que	o	produto	-	uma	cinta	modeladora	
-	tem	registro	junto	às	autoridades	sanitárias.

o	relator	de	primeira	instância	notou	que,	ao	não	divulgar	o	
preço	do	produto,	os	anúncios	podem	iludir	o	consumidor	quan-
to	à	promessa	de	desconto	de	70%.	Ele	também	reprovou	pro-
messas	 de	 eficiência	 do	 produto,	 tais	 como	 "...menos	 de	 28	
dias	pra	você	eliminar	até	8	centímetros	de	barriga".	Concluiu	
pela	alteração,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

Houve	recurso	proposto	pela	Vitchegui,	mas	as	alegações	da	
anunciante	não	convenceram	a	relatora	de	segunda	instância,	
que	propôs	a	manutenção	da	decisão	 inicial,	sendo	acompa-
nhada	por	unanimidade.	

“	DDN,	CaPITaL	MÍDIa	E	VITCHEGUI	–	DELINEa	
CorPUS”

•	 representação	Nº	130/19,	em	recurso	ordinário
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	DDN,	Capital	Mídia	e	Vitchegui	
•	 relatores:	Conselheiros	ricardo	Difini	Leite	e		

Cristina	De	Bonis
•	 Quinta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	
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VERACIDADE

	�Publicidade	em	internet	e	redes	sociais	do	Chá	regu	Life,	
de	responsabilidade	da	Bem	Estar	Life,	Ivy	Moraes	e	Mandier-
vas,	foi	questionada	por	consumidor,	tanto	por	considerar	que	
omite	a	sua	natureza,	podendo	ser	confundida	com	uma	pos-
tagem	editorial,	quanto	pelo	fato	de	tecer	promessas	de	bem	
estar	–	“zero	retenção,	zero	inchaço,	intestino	regulado	e	ain-
da	reduz	o	apetite”,	por	exemplo	–	incompatíveis	com	o	pro-
duto,	um	chá.

Bem	Estar	Life	enviou	defesa	ao	Conar,	dando	informações	
sobre	a	sua	participação	na	comercialização	do	produto,	con-
siderando	não	caber	a	ela	comprovar	resultados	do	chá	anun-
ciado.	Questionou	ainda	a	competência	do	Conar	em	julgar	a	
peça	publicitária.	

“	BEM	ESTar	LIFE,	IVY	MoraES	E	
MaNDIErVaS	–	aNDo	aPaIXoNaDa	PELo	
CHÁ	rEGU	LIFE”

•	 representação	Nº	117/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Bem	Estar	Life,	Ivy	Moraes	e	Mandiervas
•	 relator:	Conselheiro	rubens	da	Costa	Santos
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	27,	28,	30	e	50,	

letras	“a”	e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	H

a	defesa	da	influenciadora	Ivy	Moraes	juntou	ao	processo	
copiosa	 documentação	 visando	 demonstrar	 a	 eficiência	 dos	
ingredientes	do	Chá	regu	Life,	considerando	que	eles	bastam	
para	comprovar	a	veracidade	das	alegações.	Informa	ter	inse-
rido	 sinais	 de	 identificação	 publicitária	 nos	 anúncios	 objeto	
desta	representação	e	que	várias	alegações	de	resultados	do	
produto	foram	alteradas.

Dadas	as	explicações	pela	defesa,	a	direção	do	Conar	con-
siderou	a	empresa	Mandiervas	como	polo	passivo	da	 repre-
sentação.

o	relator	iniciou	seu	voto	louvando	as	providências	adotadas	
pelos	anunciantes,	mas	não	considerou	os	claims	comprovados.	
“os	materiais	fornecidos	não	configuram	evidências	suficientes	
típicas	de	um	relato	de	profissional	técnico	responsável	de	uma	
empresa	de	alimentos	ou	chás”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto.	
“a	meu	ver,	fica	claro	que	o	Chá	regu	Life	pode	oferecer	algu-
ma	ajuda	em	várias	 frentes,	mas	absolutamente	não	entrega	
resultados	 superlativos	 como	 proclamam	 os	 claims	 utilizados	
pela	empresa	anunciante	e	influenciadora”.	Ele	propôs	a	susta-
ção	agravada	por	advertência	à	Bem	Estar	 Life	e	 Ivy	Moraes,	
sendo	acompanhado	por	unanimidade.
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		 g)		limitar	afirmações	técnicas	relativas	aos	benefícios	à	
saúde	e	à	nutrição	às	que	forem	compatíveis	com	o	
licenciamento	 oficial	 e	 amparadas	 em	 responsável	
opinião	 médica	 ou	 nutricional.	 Neste	 caso,	 tais	 afir-
mações	 deverão	 ser	 apresentadas	 em	 linguagem	
acessível	ao	consumidor	médio;

		 h)		apresentar	 corretamente	 as	 características	 de	 sabor,	
tamanho,	conteúdo/peso,	benefícios	nutricionais	e	de	
saúde;

3.		a	 publicidade	 que	 aludir	 a	 propriedades	 funcionais	 de	
produto	submetido	a	este	anexo	deverá	estar	baseada	
em	dados	fáticos,	técnicos	ou	científicos,	e	estar	em	con-
formidade	com	o	respectivo	licenciamento	oficial.

Por	considerar	que	o	anúncio	da	Elleven	Suplementos	ali-
mentares	 contraria	estas	 recomendações,	propôs	a	 sustação	
agravada	por	advertência	à	anunciante,	 levando	em	conta	a	
necessidade	de	cuidados	ao	apregoar	propriedades	terapêuti-
cas	que	podem	ter	impacto	direto	na	saúde	e	na	adoção	pelos	
consumidores	de	tratamentos	ou	na	busca	de	auxílio	de	pro-
fissional	médico.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.	

VERACIDADE

	�Consumidor	 enviou	 e-mail	 ao	 Conar	 denunciando	 asso-
ciação	 entre	 suplemento	 alimentar	 e	 cura	 de	 doenças	 em	
anúncio	em	TV	de	responsabilidade	da	Elleven	Suplementos	
alimentares.

a	anunciante	defendeu-se,	considerando	que	seu	anúncio	
respeita	as	recomendações	da	ética	publicitária,	limitando-se	
a	expor	as	experiências	pessoais	de	uma	consumidora.

o	relator	iniciou	seu	voto	citando	alguns	trechos	do	anexo	
H	do	Código,	que	trata	da	publicidade	de	alimentos,	refrige-
rantes,	sucos	e	bebidas	assemelhadas:

1.		Disposições	 Gerais	 -	 além	 de	 atender	 aos	 preceitos	
gerais	deste	Código,	os	anúncios	de	produtos	submeti-
dos	a	este	anexo	deverão:

		 b)		evitar	qualquer	associação	a	produtos	fármaco-medi-
cinais;

“	ELLEVEN	–	o	NoSSo	LEVEr	VaI	CUIDar	Da	
SUa	SaÚDE	Da	VISão“

•	 representação	Nº	153/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Elleven	Suplementos	alimentares
•	 relator:	Conselheiro	antonio	Toledano	romero
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	H
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	�E-mail	 marketing	 da	 Serasa	 Experian	 São	 Paulo	 atraiu	
reclamação	de	consumidora,	por	considerar	que	se	apoia	em	
informação	inverídica,	de	que	seu	CPF	teria	sido	consultado.	a	
partir	daí,	ela	realizou	pesquisa	em	outro	prestador	de	serviço	
e	foi	informada	que	não	houvera	nenhuma	consulta	à	Serasa.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	protesta	pela	veracidade	da	
informação,	o	que	justifica	o	envio	do	e-mail	marketing	à	con-
sumidora.	 Considera	 que	 a	 informação	 não	 lhe	 foi	 passada	
quando	da	pesquisa	por	conta	de	bases	de	dados	diferentes.

o	relator	deu	razão	à	denúncia,	considerando	que	a	Sera-
sa	não	conseguiu	comprovar	adequadamente	que	houve	con-
sulta	ao	CPF	da	reclamante.	Por	isso,	propôs	a	sustação,	sen-
do	acompanhado	por	unanimidade.

“	SEraSa	EXPErIaN	São	PaULo	–	SEU	CPF	FoI	
CoNSULTaDo”

•	 representação	Nº	186/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Serasa	Experian	São	Paulo
•	 relator:	Conselheiro	Bruno	Bonfanti
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	
	�Consumidor	 considerou	 que	 anúncio	 em	 TV	 divulgando	

crédito	 imobiliário	não	esclarece	que	as	 taxas	ofertadas	são	
exclusivas	para	novos	contratos.

Em	 sua	 defesa,	 o	 anunciante	 informa	 que	 as	 condições	
expostas	no	anúncio	estão	disponíveis	também	para	clientes	
que	já	têm	contrato	de	financiamento,	havendo	regras	para	a	
portabilidade.

o	relator	aceitou	os	argumentos	da	defesa	e	recomendou	
o	arquivamento	da	representação,	sendo	acompanhado	por	
unanimidade.

“	NoVo	CrÉDITo	IMoBILIÁrIo	ITaÚ.	UM	NoVo	
JEITo	DE	MUDar”

•	 representação	Nº	199/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Itaú	Unibanco
•	 relator:	Conselheiro	andré	Porto	alegre
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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VERACIDADE

	�Trata-se	de	representação	motivada	por	queixa	de	consu-
midor	que	considera	enganosa	promessa	de	gratuidade	para	
acesso	à	plataforma	de	estudos	“Descomplica”	em	anúncios	
da	Claro	em	TV	e	redes	sociais.	

Em	sua	defesa,	a	anunciante	afirma	a	veracidade	da	pro-
messa	e	chama	a	atenção	para	o	caráter	social	da	oferta	em	
momento	 de	 emergência	 sanitária.	 Segundo	 a	 Claro,	 em	
nenhum	 momento	 as	 peças	 publicitárias	 fazem	 menção	 ao	
fato	do	acesso	à	plataforma	ser	gratuito,	e	apenas	divulga	que	
o	 acesso	 à	 plataforma	 não	 tem	 custo	 adicional,	 nem	 usa	
dados,	o	que	está	devidamente	explicitado	no	regulamento	de	
adesão	ao	produto.

a	relatora	não	aceitou	os	argumentos	da	Claro	e	propôs	a	
alteração.	 “Justamente	 por	 ser	 uma	 promoção	 de	 cunho	
social	e	voltada	a	um	público	jovem	fica	ainda	mais	relevan-
te	a	necessidade	de	oferecer	a	informação	completa	para	evi-
tar	 equívocos	por	parte	do	 consumidor	ao	 tentar	acessar	a	
plataforma	 e	 descobrir	 que	 deve	 incorrer	 em	 custos	 não	
esclarecidos”,	 escreveu	 ela	 em	 seu	 voto.	 “É	 imprescindível	
que	este	tipo	de	serviço,	além	de	mencionar	o	preço,	delimi-
te	o	serviço	abrangido,	informando	quais	as	suas	regras,	suas	
restrições	e	formas	de	cobrança	em	linguagem	clara,	acessí-
vel	e	precisa,	evitando	a	confusão”.	Seu	voto	foi	aceito	por	
unanimidade.	

“	CLaro	–	PrEZão	–	EDUCação”

•	 representação	Nº	200/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Claro
•	 relatora:	Conselheira	Luciana	Burger
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	
	�anúncio	em	redes	sociais	da	Ei	Beleza	e	Novos	Produtos	

atraiu	queixa	de	consumidor	que	considerou	deficiente	a	sua	
identificação	publicitária	e	questionou	a	promessa	de	eficiên-
cia	 do	 produto:	 “100%	 de	 ação	 antisséptica	 60	 segundos	
após	a	aplicação”	e	“mata	99%	dos	microorganismos”.

as	 anunciantes	 argumentaram	 em	 defesa	 enviada	 ao	
Conar	que	não	há	publicidade	no	caso	em	tela,	sendo	a	pági-
na	nas	 redes	sociais	destinada	a	avaliar	novos	produtos,	ou	
seja,	não	tem	relação	comercial	com	as	empresas.	

a	relatora	aceitou	os	argumentos	da	defesa.	Por	isso,	pro-
pôs	o	arquivamento,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.

a	Câmara	julgadora	reputou	conveniente	o	envio	de	carta	
educativa,	 lembrando	 ao	 responsável	 pelo	 perfil	 na	 rede	
social	 sobre	a	necessidade	de	prestar	 informação	 completa	
no	 caso	 de	 eventuais	 conexões	 com	 os	 responsáveis	 pelas	
marcas	divulgadas	na	referida	página.

“	ÁLCooL	GEL	Para	oS	CaBELoS	IMUNE	HaIr”

•	 representação	Nº	201/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Ei	Beleza	Serviços	e	Novos	Produtos	
•	 relatora:	Conselheira	Eliane	Quintella
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�Consumidora	questionou	no	Conar	a	veracidade	de	oferta	
de	cashback	em	notificação	de	aplicativo	de	celular	divulgado	
pela	Neon	Pagamentos.

a	 anunciante	 defendeu-se	 confirmando	 a	 oferta	 e	 infor-
mando	que	toda	a	sua	base	de	consumidores	a	recebeu	por	
diferentes	 formas,	 esclarecendo	 os	 seus	 contornos	 e	 condi-
ções.

Estes	 e	 outros	 argumentos	 convenceram	 o	 relator,	 que	
votou	pelo	arquivamento,	sendo	acompanhado	por	unanimi-
dade.	

“	NEoN	PaGaMENToS	–	LINDo	DIa	Para	
CaSHBaCK,	NÉ?”

•	 representação	Nº	207/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Neon	Pagamentos
•	 relator:	Conselheiro	Ernesto	rodrigues
•	 Terceira,	Quarta,	Quinta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

	�anúncio	em	redes	sociais	de	produto	da	Nestlé	foi	consi-
derado	 inadequado	 por	 consumidor	 ao	 associar	 emagreci-
mento	ao	uso	de	suplemento	alimentar.

a	 anunciante	 defendeu-se,	 considerando	 que	 o	 anúncio	
respeita	 as	 recomendações	 do	 Código	 e	 que	 as	 afirmações	
estão	devidamente	amparadas	em	estudos	e	enquadradas	no	
registro	do	produto	junto	às	autoridades	sanitárias.

Por	maioria	de	votos,	as	Terceira,	Quarta,	Quinta	e	oitava	
Câmaras,	 reunidas	 em	 sessão	 conjunta,	 deliberaram	 pelo	
arquivamento,	seguindo	proposta	do	autor	do	voto	divergen-
te.	Para	ele,	o	produto	foi	apresentado	adequadamente,	ten-
do	sido	comprovados	os	atributos	destacados.

“	NESTLÉ	–	FIBErMaIS	–	o	INTESTINo	PrESo	
aTraPaLHa	o	SEU	LooK	Do	DIa?”

•	 representação	Nº	212/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Nestlé	Brasil
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	ricardo	Difini	Leite
•	 Terceira,	Quarta,	Quinta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�anúncio	 em	TV	 da	 Glaxosmithkline	 promovendo	 o	 novo	
Leite	de	Magnésia	Eno	gerou	 reclamações	de	cerca	de	uma	
centena	de	consumidores,	que	consideraram	que	a	peça	publi-
citária	atribui	ao	café	 impactos	sobre	a	saúde,	 levando	des-
prestigio	 à	 cadeia	 produtiva	 da	 bebida.	 No	 anúncio,	 a	 atriz	
Tatá	Werneck	ingere	um	gole	de	café	e	sente	de	imediato	os	
efeitos	de	azia	e	queimação	estomacal.	após	a	instauração	do	
processo,	o	Conar	 recebeu	denúncia	de	teor	semelhante	em	
nome	de	quatro	frentes	parlamentares	do	Congresso	Nacio-
nal:	Frente	Parlamentar	do	Café,	Frente	Parlamentar	do	Coo-
perativismo	–	Frencoop,	Frente	Parlamentar	Mista	em	Defesa	
do	Comércio	Internacional	e	do	Investimento	–	Frencomex	e	
Frente	Parlamentar	da	agropecuária	–	FPa.	

•	 representação	Nº	222/20
•	 autores:	Grupo	de	consumidores	e	autoridades	públicas
•	 anunciante:	Glaxosmithkline	Brasil	
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Vitor	Morais	de	andrade
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	I

Houve	concessão	de	medida	liminar	de	sustação	pelo	rela-
tor	da	representação,	suspendendo	a	exibição	do	anúncio	até	
seu	julgamento	pelo	Conselho	de	Ética	do	Conar.

Em	sua	defesa,	a	Glaxosmithkline	explicou	que	o	comercial	
em	questão	faz	parte	de	uma	campanha	mais	ampla,	que	visa	
a	 celebração	 de	 alimentos,	 bebidas	 e	 ocasiões	 sociais,	 dos	
mais	variados	gêneros,	em	que	o	produto	Eno	cumpre	a	fun-
ção	de	auxiliar	uma	melhor	digestão	quando	da	presença	de	
desconforto	estomacal.	

a	defesa	considera	que	o	anúncio	não	depõe	contra	o	café,	
ao	contrário	do	que	pensam	os	denunciantes,	apoiando-se	em	
fato	amplamente	embasado	em	estudos	científicos.

Na	sessão	de	julgamento,	prevaleceu	por	maioria	de	votos	
a	sugestão	do	autor	do	voto	divergente,	pela	alteração.	Ele	
entendeu	que	o	anunciante,	a	partir	das	considerações	e	fun-
damentos	apresentados	na	representação,	poderá	“reavaliar	
a	estrutura	criativa	do	anúncio	de	forma	a	valorizar	os	atribu-
tos	de	seu	produto,	sem	que	seja	necessário	atribuir	caracte-
rísticas	negativas	ao	café,	tendo	em	vista	o	impacto	provável	
deste	tipo	de	comunicação	aos	consumidores”.

“	GLaXoSMITHKLINE	–	NoVo	LEITE	DE	
MaGNÉSIa	ENo”

VERACIDADE
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IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

	�anúncio	em	redes	sociais	por	ocasião	do	Dia	das	Crianças,	
de	responsabilidade	do	Grupo	Big	e	das	influenciadoras	Bet-
tina	e	Celine,	foi	objeto	de	denúncia	por	parte	de	consumidor,	
que	 considera	 que	 a	 peça	 publicitária	 pode	 ser	 confundida	
com	conteúdo	editorial.

anunciante	 e	 influenciadoras	 defenderam-se	 no	 Conar	
considerando	 o	 material	 adequadamente	 identificado	 como	
publicidade.

Estas	explicações	convenceram	a	relatora,	que	votou	pelo	
arquivamento,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.	

“	DIa	DaS	CrIaNçaS	BIG”

•	 representação	Nº	209/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Grupo	Big	e	Bettina	e	Celine
•	 relatora:	Conselheira	Paula	Puppi
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

	�ofício	endereçado	ao	Conar	pelo	Conselho	de	arquitetura	
e	Urbanismo	de	São	Paulo	motivou	esta	representação	contra	
anúncio	em	internet	de	responsabilidade	de	Equipe	Fórmula	
da	Construção	e	aBC	Cursos	online.	Segundo	a	denúncia,	o	
anúncio	é	enganoso,	uma	vez	que	as	pessoas	que	cursarem	os	
currículos	divulgados	não	poderão	exercer	a	profissão	regula-
mentada,	ao	contrário	do	que	é	prometido	no	anúncio.

Não	houve	defesa	por	parte	das	anunciantes	Equipe	Fór-
mula	da	Construção	e	aBC	Cursos	online.

Por	maioria	de	votos,	atendendo	a	sugestão	do	autor	do	
voto	vencedor,	as	câmaras	reunidas	deliberaram	pela	altera-
ção,	considerando	que	o	anúncio	pode	induzir	ao	engano	no	
tocante	ao	escopo	do	curso	anunciado.	a	recomendação	visa	
explicitar	que	o	curso	não	abrange	o	ensino	e	a	capacitação	
para	o	exercício	de	atividades	privativas	de	profissionais	devi-
damente	habilitados	para	seu	exercício.

“	EQUIPE	E	aBC	–	CUrSo	oNLINE	
EDIFICaçÕES	E	DESENHo	arQUITETÔNICo	E	
CUrSo	DE	EDIFICaçÕES	oNLINE”

•	 representação	Nº	223/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciantes:	Equipe	Fórmula	da	Construção	e	aBC	

Cursos	online	
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	alexandre	Gadret
•	 Terceira,	Quarta,	Quinta	e	oitava	Câmaras
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	27,	33	e	50,		

letra	“b”
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	�a	direção	do	Conar	considerou	deficiente	a	 identificação	
publicitária	de	anúncio	em	redes	sociais	de	responsabilidade	
da	M.	Dias	Branco	e	Juju	Teofilo,	o	qual	pode	também	incor-
rer	em	estímulo	de	menores	de	idade	ao	consumo	excessivo	
de	guloseimas,	além	de	ter	se	apoiado	em	informações	nutri-
cionais	contestáveis.

Em	sua	defesa,	os	responsáveis	pela	influenciadora	–	uma	
criança	–	alegaram	falha	técnica	pela	não	identificação	como	
tal	do	anúncio	e	negam	a	intenção	de	induzir-se	ao	consumo	

excessivo.	 argumentos	 semelhantes	 foram	 usados	 pela	 M.	
Dias	Branco	em	sua	defesa.

Estes	termos	foram	aceitos	pela	relatora,	que	considerou	o	
anúncio	ético	no	que	toca	às	alegações	de	estímulo	ao	consu-
mo	 excessivo	 e	 alegações	 nutricionais.	 Considerou	 cabível,	
porém,	a	queixa	contra	a	identificação	publicitária	deficiente	
do	anúncio,	pelo	que	recomendou	a	alteração,	sendo	acompa-
nhada	por	unanimidade.

o	autor	do	voto	complementar	propôs	agravar	esta	reco-
mendação	com	advertência	à	M.	Dias	Branco	e	Juju	Teofilo,	
de	forma	que	os	responsáveis	pela	influenciadora	zelem	pela	
adoção	das	regras	em	vigor	para	a	publicidade,	partindo	do	
princípio	de	clara	identificação	da	natureza	comercial	para	as	
mensagens	 divulgadas	 a	 partir	 de	 contratação,	 garantindo	
que	os	seguidores	percebam	a	distinção	do	conteúdo	publici-
tário	com	relação	às	demais	postagens	no	perfil.	o	conselhei-
ro	autor	do	voto	complementar	foi	acompanhado	pela	maio-
ria	dos	presentes	na	sessão	de	julgamento.	

“	M.	DIaS	BraNCo	E	JUJU	TEoFILo	–	Na	Hora	
Do	LaNCHE	a	DIVErSão	É	GaraNTIDa	CoM	
o	MEU	BISCoITo	@TrELoSooFICIaL”

•	 representação	Nº	213/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	M.	Dias	Branco	e	Juju	Teofilo
•	 relatora:	Conselheira	Patricia	Picolo,	com	voto	

complementar	de	Marcel	Leonardi
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30,	37	e	50,		

letras	“a”	e	“b”

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
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	�anúncio	no	perfil	em	redes	sociais	da	influenciadora	Bian-
ca	Suzuki	divulgando	guloseimas	da	Sweet	Donuts	anápolis,	
não	estava	devidamente	identificado	como	tal,	além	de	fazer	
uso	de	apelo	imperativo	de	consumo	dirigido	a	crianças,	em	
desacordo	com	recomendação	do	Código.	Por	isso,	a	direção	
do	Conar	propôs	representação	contra	a	peça	publicitária.

Em	sua	defesa,	a	Sweet	Donuts	anápolis	 informou	ter	se	
limitado	a	enviar	o	produto	para	degustação	da	influenciado-
ra,	sendo	a	postagem	de	responsabilidade	integral	dela,	ain-
da	que	admita	parceria	com	seus	pais.	No	mérito,	nega	o	ape-
lo	imperativo	e	informa	considerar	que	o	anúncio	é	dirigido	a	
maiores	 de	 idade.	 Não	 houve	 defesa	 por	 parte	 de	 Bianca	
Suzuki.

Nenhum	dos	argumentos	da	defesa	foi	aceito	pela	relato-
ra,	que	considerou	procedentes	as	denúncias.	Por	isso,	reco-
mendou	 a	 sustação	 agravada	 por	 advertência	 à	 Sweet	
Donuts	anápolis	 e	 Bianca	 Suzuki,	 sendo	 acompanhada	 por	
unanimidade.

“	SWEET	DoNUTS	E	BIaNCa	SUZUKI	–	SoU	
aPaIXoNaDa	Por	DoNUTS”

•	 representação	Nº	214/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	Sweet	Donuts	anápolis	e	Bianca	Suzuki
•	 relatora:	Conselheira	andressa	Bizutti	andrade
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30,	37	e	50,		

letras	“a”	e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	H

	�anúncio	em	TV	de	responsabilidade	do	Mercado	Livre	e	da	
Nickelodeon	atraiu	reclamação	de	consumidor	por	considerar	
que	pode	 induzir	 ao	 entendimento	de	que	a	 compra	online	
pode	ser	deliberação	da	criança,	sem	necessidade	da	partici-
pação	 de	 pais	 e	 responsáveis.	ademais,	 a	 peça	 publicitária	
poderia	 estimular	 comportamento	 reprovado	 pelo	 Código,	
pelo	constrangimento	de	impingir	consumo	a	crianças.

a	Nickelodeon	 informou	em	sua	defesa	 ter	 suspendido	a	
veiculação	do	anúncio	 tão	 logo	comunicada	da	abertura	da	
representação	ética	pelo	Conar,	ainda	que,	no	mérito,	conside-
re	que	a	peça	publicitária	respeite	as	recomendações	do	Códi-
go.	Já,	o	Mercado	Livre	informou	em	sua	defesa	que	seus	ser-
viços	 de	 venda	 online	 são	 disponíveis	 apenas	 a	 maiores	 de	
idade.

a	relatora	concordou	com	as	duas	denúncias	do	consumi-
dor	e	votou	pela	sustação,	sendo	acompanhada	por	unanimi-
dade.

“	MErCaDo	LIVrE	E	NICKELoDEoN”

•	 representação	Nº	216/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Mercado	Livre	e	Nickelodeon
•	 relatora:	Conselheira	Mariângela	Toaldo
•	 Terceira,	Quarta,	Quinta	e	oitava	Câmaras
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	2º,	3º,	6º,	27,	37	e	50,		

letra	“c”,	do	Código	
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	�a	 Hypera	 questionou	 no	 Conar	 o	 uso	 pela	 concorrente	
Cimed	do	slogan	“Cimed	–	o	melhor	remédio”	em	campa-
nhas	em	vários	meios	de	comunicação,	por	 considerar	que	
contraria	recomendações	do	Código	Brasileiro	de	autorregu-
lamentação	Publicitária	ao	tratar	de	veracidade,	propaganda	
comparativa	e	concorrência	desleal.	

a	denúncia	alega	que	falta	ao	slogan	a	devida	comprovação,	
não	sendo	indicado	sequer	um	medicamento	específico	como	
termo	de	comparação.	a	Hypera	lembra	que	a	Cimed	comercia-
liza	 muitos	 medicamentos	 que	 prescindem	 de	 receita	 médica	
para	a	sua	venda,	tirando	proveito	da	credulidade	e	inexperiên-
cia	dos	consumidores.	reunião	virtual	de	conciliação	promovida	
pelo	Conar	não	resultou	em	acordo.	

Em	sua	defesa,	a	anunciante	considerou	que	a	denúncia	tem	
propósito	 exclusivamente	 comercial,	 não	 havendo	 dano	 ao	
Código	nas	peças	publicitárias.	o	slogan,	alega	a	Cimed,	é	um	
“conceito	aspiracional,	empregado	como	evidente	recurso	lin-
guístico	de	adaptação	e	reinterpretação	do	colóquio	para	esta-
belecer	uma	metáfora”.	Considera	que	remédio	e	medicamen-
to	não	 são	 sinônimos	 e	 nega	 todas	 as	 alegações	da	Hypera,	
enumerando-as	em	sua	defesa.

a	Cimed	recorreu	da	decisão,	mas	ela	foi	confirmada	por	
unanimidade	 pela	 câmara	 recursal,	 seguindo	 proposta	 da	
relatora	de	segunda	instância.

•	 representação	Nº	179/20,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	Hypera
•	 anunciante:	Cimed	
•	 relatores:	Conselheiros	augusto	Fortuna	e	ana	Paula	

Cherubini
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	23,	27,	32	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	I

	�anúncios	 da	 Pernod	 ricard	 Brasil	 nas	 redes	 sociais	 de	
Matheus	Pasquarelli	na	plataforma	Twitter	Brasil,	promoven-
do	várias	de	suas	marcas,	atraíram	queixa	de	consumidor,	por	
considerar	 que	 são	 protagonizados	 por	 influenciador	 menor	
de	25	anos,	infringindo	recomendação	da	ética	publicitária.

Em	 sua	 defesa,	 a	 Pernod	 ricard	 explica	 os	 contornos	 da	
campanha	encomendada	por	ela	 junto	ao	Twitter,	e	 informa	
que	tão	logo	tomou	ciência	dos	fatos	relatados	nesta	repre-
sentação	encaminhou	notificação	à	plataforma,	registrando	a	
irregularidade.	

o	 influenciador	 Matheus	 Pasquarelli	 alegou	 em	 defesa	
enviada	ao	Conar	que	desconhecia	a	norma	ética.	Já	o	Twit-
ter,	 designado	 como	 terceiro	 interessado	 na	 representação,	
explicou	 sua	 participação	 na	 peça	 publicitária	 e	 relatou	 ter	
suspendido	a	sua	exibição.

o	 relator	 considerou	 inequívocas	 as	 irregularidades	 do	
anúncio	da	Pernod	ricard,	do	influenciador	e	do	Twitter,	pelo	
que	recomendou	a	advertência	a	eles,	sendo	acompanhado	
por	unanimidade.		

“	PErNoD	rICarD	BraSIL	E	MaTHEUS	
PaSQUarELLI,	TENDo	TWITTEr	BraSIL	CoMo	
TErCEIro	INTErESSaDo	–	SQUaD	
ProGraMa	#BaraBErTo@	–	@
aBSoLUTBraSIL,	@BaLLaNTINESBr,	@
CHIVaSBr,	@BEEFEaTErBraSIL”

“	CIMED	–	o	MELHor	rEMÉDIo”

•	 representação	Nº	203/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	“Pernod	ricard	Brasil,	Matheus	Pasquarelli,	

Twitter	Brasil	(terceiro	interessado)”	
•	 relator:	Conselheiro	Cristiano	Flores
•	 Terceira,	Quarta,	Quinta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“a”,		

do	Código	e	seu	anexo	a

PROPAGANDA COMPARATIVA ANTIÉTICA RESPONSABILIDADE SOCIAL
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aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	DEZEMBro	aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	
ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	161/20,	em	recurso	ordinário,	“Sustagen	Kids	-	Completamente	gostoso”.	
resultado:	arquivamento	por	unanimidade.

representação	Nº	170/20,	em	recurso	ordinário,	“BDF	Nívea	–	Nívea	Deomilk	Beauty	Elixir”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.

representação	Nº	221/20,	“Claro	–	Você	quer	tecnologia	5G?	Você	tem”.	
resultado:	alteração	por	maioria	de	votos.

representação	Nº	237/20	“Claro	-	Primeira	rede	5G	do	país”.	
resultado:	alteração	por	maioria	de	votos.
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IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIAoS	aCÓrDãoS	DE	
NoVEMBro/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	novembro	em	
sessões	virtuais	realizadas	dias	5,	12,	18,	24	e	25.

Participaram	das	cinco	reuniões	92	conselheiros:	adriana	
Pinheiro	Machado,	aline	amorim,	aline	Guimarães,	ana	

Moisés,	ana	Paula	Cherubini,	ana	Pescarmona,	andré	
Coutinho	Nogueira,	andré	Luiz	Cerqueira,	andré	Porto	alegre,	
andrea	Hirata,	andressa	Bizutti,	antonio	Fadiga,	antonio	Jesus	
Cosenza,	antonio	Toledano	romero,	armando	Strozenberg,	
augusto	Fortuna,	Boris	Gris,	Bruno	Bonfanti,	Camila	Felix,	
Candice	Buckley	Bittencourt	Silva,	Carlos	Chiesa,	Carlos	
Namur,	Carlos	roberto	alves,	Caroline	Cortopassi,	Cláudio	
Kalim,	Clementino	Fraga	Neto,	Cristina	De	Bonis,	Cyd	alvarez,	
Daniel	Skowronsky,	Daniela	rios,	Débora	Dalcin	rodrigues,	
Décio	Coimbra,	Eduardo	Martins,	Emmanuel	Martins,	
Emmanuel	Públio	Dias,	Ernesto	rodrigues,	Esper	Chacur,	
Fabiana	Soriano,	Fernanda	Cohin	Magalhães,	Fernando	Vieira	
de	Mello	Filho,	Guilherme	Vieira,	Gustavo	Paes	de	almeida	
Neder,	Hiram	Baroli,	Isadora	Lee	Barbosa,	Joanna	Monteiro,	
José	Francisco	Queiroz,	José	Guabiraba,	José	Mauricio	Pires	
alves,	Juliana	Vilhena,	Laura	Esteves,	Licínio	Motta,	Luciana	
Burger,	Luciana	Correa,	Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr.,	Luiz	
Fernando	Constantino,	Luiz	roberto	Valente	Filho,	presidente	
da	7ª	Câmara,	Marcel	Leonardi,	Marcelo	Migliori,	Marcelo	
rech,	presidente	da	5ª	Câmara,	Marcelo	reis,	Márcia	Esteves,	
Maria	Tereza	Sadek,	Mariana	Pimentel,	Mariangela	Toaldo,	
Marlene	Bregman,	Melissa	Vogel,	Mentor	Neto,	Murilo	Nassif,	
Natalie	D’Urso,	Nilson	Souza,	Patricia	Blanco,	Paulo	Chueiri,	
Paulo	Zoéga,	Pedro	Henrique	Fonseca,	Pedro	renato	
Eckersdorff,	Péricles	D'avila,	Priscila	Felix,	Priscilla	Ceruti,	
Priscilla	Menezes,	rafael	Davini	Neto,	rafael	Menin	Soriano,	
presidente	da	3ª	Câmara,	renata	Garrido,	rino	Ferrari	Filho,	
roberto	Philomena,	rubens	da	Costa	Santos,	ruy	Lindenberg,	
Sabrina	Balhes,	Tânia	Pavlovsky,	Telmo	Flor,	Vanessa	Vilar,	pre-
sidente	da	2ª	Câmara,	Vitor	Bellote	e	Vitor	Morais	de	andrade.

	�Live	do	cantor	Eric	Land	e	anúncios	em	redes	sociais	con-
têm	cenas	de	consumo	de	aguardente	Pitu,	possível	estímulo	
ao	consumo	exagerado	do	produto	e	carecem	de	frases	reco-
mendando	consumo	prudente	de	bebidas	alcoólicas.	ademais,	
o	artista	conta	menos	de	25	anos	de	idade	e	os	anúncios	não	
são	claramente	identificados	como	publicidade.	Tudo	contraria	
recomendações	do	Código	contidas	em	seu	anexo	a,	que	tra-
ta	da	publicidade	de	bebidas	alcoólicas	de	alto	teor.

Em	 sua	defesa,	 a	 Pitu	 informou	não	 ter	 atentado	para	 a	
idade	do	artista,	que	considera	estar	 suficiente	claro	que	se	
trata	de	publicidade	e	apela	para	a	espontaneidade	para	jus-
tificar	 as	 cenas	 que	 contrariam	 as	 recomendações	 da	 ética	
publicitária.

o	relator	deu	razão	à	denúncia	e	propôs	a	sustação	agra-
vada	por	advertência	à	Pitu	a	ao	artista	Eric	Land.	Seu	voto	
foi	aceito	por	unanimidade.

“	PITÚ	E	ErIC	LaND	–	LIVE	ErIC	LaND	No	
PISEIro”	E	“Bora??	EM	NoME	Da	@PITU	
TEM	Pra	MIM	E	TEM	Pra	T...”

•	 representação	Nº	194/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Pitú	e	Eric	Land	
•	 relator:	Conselheiro	antonio	Martins	Fadiga
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,		

letras	“a”	e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	a
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“Nas	discussões	e	pesquisas	do	Grupo	de	Trabalho,	identi-
ficamos	 três	 tipos	de	postagens	de	 influenciadores	e	passa-
mos	a	debater	a	classificação	e	o	tratamento	dado	a	cada	um	
deles.	De	um	lado	estão	aquelas	postagens	de	influenciadores	
motivadas	 por	 um	 contrato	 ou	 relação	 comercial	 com	 um	
anunciante,	o	qual	tem	ainda	algum	tipo	de	controle	sobre	o	
conteúdo	 ou	 forma	 da	 postagem	 e	 que	 também	 envolve	
algum	tipo	de	compensação,	financeira	ou	de	outra	natureza.	
Estas	 postagens	 são	 claramente	 consideradas	 publicidade	 e	
estão	sujeitas	às	normas	do	Conar	e	do	Código	Brasileiro	de	
autorregulamentação	Publicitária.

“No	 outro	 extremo	 temos	 postagens	 espontâneas	 de	
influenciadores,	sem	que	tenha	havido	qualquer	tipo	de	con-
tato	da	marca	com	eles,	sem	nenhuma	relação	comercial	entre	
as	partes	e	tampouco	qualquer	contrapartida.	Estas	postagens	
são	chamadas	de	Conteúdo	Gerado	pelo	Usuário	e	não	são	
consideradas	publicidade.

“Existe	ainda	um	terceiro	tipo	de	comunicação	por	influen-
ciador,	o	qual	chamamos	de	Mensagem	ativada,	que	é	moti-
vada	por	alguma	forma	de	contato	entre	marca	e	influencia-
dor	(em	geral	com	envio	de	produtos	ou	fornecimento	de	ser-
viços)	mas	que	não	apresente	todas	as	características	neces-
sárias	para	configurar	uma	publicidade	(por	exemplo,	a	marca	
pode	não	ter	controle	sobre	o	conteúdo	postado	pelo	influen-
ciador).	É	justamente	nesta	categoria	que	a	peça	em	análise	
se	enquadra.

“Tendo	 em	 vista	 o	 exposto	 acima	 e	 considerando	 ainda	
que	trata-se	de	um	produto	pertencente	a	um	segmento	sen-
sível,	é	fato	que	temos	que	proceder	à	análise	do	vídeo	com	
cuidado,	ainda	que	possa	não	haver	 responsabilidade	direta	
da	marca	Carrefour.

“ao	observar	o	vídeo,	notamos	primeiramente	que	de	fato	
existem	cenas	de	ingestão	da	bebida	por	parte	do	influencia-
dor.	Também	pode-se	considerar	que	existe	o	estímulo	ao	con-
sumo	excessivo,	já	que	em	um	vídeo	curto	o	influenciador	che-

	�anúncio	 em	 redes	 sociais	 carece	 de	 clara	 identificação	
como	publicidade,	da	frase	recomendando	consumo	prudente	
de	 bebidas	 alcoólicas	 e	 de	 mecanismo	 seletivo	 de	 acesso	 a	
maiores	de	 idade,	além	de	apresentar	cenas	de	 ingestão	de	
cerveja,	 tudo	em	desrespeito	às	 recomendações	do	anexo	P	
do	Código.	a	denúncia	recebida	de	consumidor	visa	anúncio	
do	Carrefour	no	perfil	do	influenciador	Caio	Cabral.

apenas	o	Carrefour	defendeu-se	no	Conar,	informando	ter	
enviado	amostras	de	cerveja	ao	influenciador,	sendo	a	posta-
gem	ato	espontâneo	dele.	apesar	desta	alegação,	o	Carrefour	
considera	que	o	anúncio	não	desmerece	as	recomendações	da	
ética	publicitário.

Pelo	seu	caráter	didático,	transcrevemos	a	íntegra	o	voto	do	
relator	Bruno	Bonfanti:

“Com	a	popularização	das	redes	sociais	e	a	consequente	
explosão	de	 conteúdo	digital	 disponível	nos	mais	diferentes	
formatos,	 o	 marketing	 realizado	 através	 dos	 chamados	
"influenciadores	digitais"	se	tornou	parte	importante	das	ini-
ciativas	de	marcas	e	anunciantes	e	com	isso	temos	visto	um	
número	de	casos	cada	vez	maior	deste	tipo	de	ação	aqui	no	
Conselho	 de	 Ética	 do	 Conar.	 Tão	 em	 evidência	 está	 esse	
assunto	que	esta	Casa	criou	um	Grupo	de	Trabalho,	coordena-
do	por	este	relator,	que	está	neste	exato	instante	debruçado	
sobre	a	questão	da	publicidade	por	 influenciadores.	 (após	o	
voto,	 o	 Grupo	 concluiu	 seus	 estudos	 e	 recomendações,	 que	
podem	ser	conhecidas	aqui.)

“	CarrEFoUr	E	CaIo	CaBraL	–	DIa	Da	
CErVEJa	–	CErVEJa	NaUTa”

•	 representação	Nº	165/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Carrefour	e	Caio	Cabral
•	 relator:	Conselheiro	Bruno	Bonfanti
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	P
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ga	a	afirmar	"Já	estou	na	segunda,	hein?".	Também	percebe-
se	que	de	fato	o	vídeo	não	apresenta	qualquer	frase	de	adver-
tência,	como	rege	o	item	4	do	anexo	"P"	do	Código.

“Tampouco	foi	provado	que	o	canal	é	dedicado	ao	públi-
co	 adulto	 ou	 que	 teria	 mecanismos	 de	 restrição	 de	 idade	
(age	gate)	da	plataforma	habilitados.	observa-se	também	o	
uso	de	imperativo	de	consumo:	"Sério…	cês	têm	que	tomar	
essa	cerveja"(sic),	o	que	contraria	o	item	1	do	anexo	"P"	do	
Código.

“Quanto	à	questão	da	identificação	publicitária,	ainda	que	
o	uso	de	"#ad"	possa	gerar	dúvidas	por	ser	um	termo	deriva-
do	do	Inglês	e	não	necessariamente	conhecido	do	público	em	
geral,	 a	 combinação	 da	 hashtag	 e	 as	 menções	 explícitas	 à	
marca	 e	 ao	 envio	 do	 produto	 deixam	 clara	 a	 natureza	 do	
vídeo.

“Finalmente,	não	foi	objeto	da	denúncia,	mas	este	relator	
julga	apropriado	citar,	que	em	rápida	pesquisa	na	Internet	vê-
se	que	o	influenciador	em	questão	tem	cerca	de	22	anos	de	
idade,	o	que	também	poderia	contrariar	o	Código,	mais	espe-
cificamente	a	letra	"a"	do	item	2	do	anexo	"P".	Esse	ponto	
não	foi	levado	em	consideração	na	decisão	deste	voto	por	não	
fazer	parte	da	denúncia,	mas	em	se	tratando	da	proteção	aos	
menores	e	 jovens,	 faço	aqui	o	 registro	para	eventuais	casos	
futuros.

“Diante	de	tudo	o	que	foi	aqui	exposto,	recomendo	a	sus-
tação	do	anúncio	e	advertência	ao	influenciador	Caio	Cabral,	
para	que	adote	os	cuidados	necessários	ao	divulgar	produtos	
de	categorias	sensíveis	no	futuro.

o	voto	do	relator	foi	acompanhado	por	unanimidade.

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

	�a	direção	do	Conar	propôs	 representação	contra	anún-
cios	que	divulgam	brinquedos	de	Maria	Clara	e	JP	em	meio	
aos	 demais	 conteúdos	 do	 canal	 de	 influenciadores	 mirins,	
considerando	 que	 podem	 gerar	 confusão	 junto	 ao	 público	
infantil	sobre	a	natureza	das	postagens,	se	publicitárias	ou	
de	 conteúdo.	 Na	 descrição	 dos	 vídeos,	 só	 após	 clicar	 em	
“mostrar	mais”	é	exibida	a	frase	“nesse	vídeo,	além	de	mui-
ta	 alegria	 e	diversão,	 contém	publicidade	dos	produtos	da	
Maria	Clara	e	JP”.

os	anunciantes	defenderam-se,	considerando	terem	aten-
dido	às	recomendações	da	ética	publicitária.

a	 relatora	 não	 acolheu,	 porém,	 as	 alegações	 da	 defesa.	
Para	ela,	“é	fundamental	que	absolutamente	todos	os	canais	
que	tenham	foco	em	público	 infantil	 redobrem	cuidados	em	
toda	e	qualquer	forma	de	comunicação,	mesmo	que	suposta-
mente	seja	assistido	junto	com	os	responsáveis”.

Por	isso,	propôs	a	alteração,	recomendando	que	cuidados	
adicionais	 sejam	 tomados,	não	só	nos	vídeos	objetos	desta	
representação,	mas	que	o	canal	seja	revisto	como	um	todo,	
sugerindo	várias	ações	práticas.	Seu	voto	foi	aceito	por	una-
nimidade.

“	MarIa	CLara	E	JP	–	MINHa	BoNECa	MarIa	
CLara	PEGoU	PIoLHo	E	aGora?”	E	oUTroS

•	 representação	Nº	195/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	Maria	Clara	e	JP
•	 relatora:	Conselheira	Mariana	Pimentel
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	27,	28,	30,	37	e	50,	

letra	“b”,	do	Código	
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•	 representação	Nº	182/20
•	 autora:	Heineken	Brasil	
•	 anunciantes:	ambev	e	anitta
•	 relator:	Conselheiro	Vitor	Morais	de	andrade
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração,	sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	28	e	50,	letras	“a”,	“b”	e	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

	�a	 Heineken	 Brasil	 alega	 que	 a	ambev,	 ao	 promover	 seu	
produto	 Skol	 Beats	 GT	 por	 meio	 de	 postagens	 da	 cantora	
anitta	em	redes	sociais,	violou	alguns	dispositivos	do	Código:	
identificação	de	conteúdo	publicitário	deficiente,	ausência	da	
frase	de	advertência,	indução	ao	consumo	de	bebida	alcóoli-
ca	e	cenas	com	a	ingestão	da	bebida.

Segundo	a	denúncia,	a	ambev	enviou	kits	promocional	a	
vários	 influenciadores	 esperando,	 como	 retorno,	 que	 estes	
fizessem	 posts	 e	 lives	 para	 agradecer	 e	 fazer	 comentários	
sobre	o	produto.	alguns	destes	posts,	considerados	irregulares	
pela	denunciante,	foram	repostados	por	anitta	em	sua	página	
oficial.	a	ação	publicitária	 junto	aos	 influenciadores	deu	ori-
gem	à	representação	191/20,	resumida	a	seguir.

Para	a	Heineken,	não	houve	cautela	da	ambev	em	garantir	
que	tanto	os	influenciadores	como	a	própria	anitta	adotassem	
em	sua	comunicação	as	cautelas	e	alertas	recomendados	pelo	
Código.	 Especificamente	 com	 relação	 a	 anitta,	 alegou	 a	
denunciante	que,	 sem	 inserir	qualquer	 informação	de	que	a	
postagem	se	trata	de	publicidade,	em	uma	de	suas	 lives	ela	

teria	induzido	o	consumo	da	cerveja.	Considera	ainda	que	que	
tal	 comportamento	 parece	 tratar-se	 de	 prática	 consciente	 e	
reiterada,	citando	situação	semelhante	recente.

reunião	virtual	de	conciliação	promovida	pelo	Conar	não	
resultou	em	acordo.	

a	cantora	anitta	alegou	em	sua	defesa	que	os	kits	mencio-
nados	foram	enviados	a	174	influenciadores,	acompanhados	de	
claras	e	expressas	explicações	sobre	normas	a	serem	observa-
das	em	suas	postagens	com	objetivo	de	cumprir	as	regras	do	
Conar.	Considera	não	ter	responsabilidade	por	atos	de	terceiros.	
Diz	ainda	a	defesa	que,	se	alguma	vez	ocorreu	algum	erro	nes-
te	 sentido,	 trata-se	 de	 clara	 exceção	 oriunda	 da	 falibilidade	
humana,	 a	 regra	 sendo	 a	 observância	 estrita	 e	 contínua	 das	
regras	éticas.	Por	fim,	confirma	que	recebeu	da	ambev	todos	os	
treinamentos	necessários	para	que	as	postagens	fossem	regu-
lares	e	tem	uma	atenta	equipe	para	evitar	equívocos.

Em	sua	defesa,	a	ambev	afirmou	que	tem	uma	política	de	
conscientização	 e	 treinamento	 dos	 influenciadores	 digitais	 e	
que	na	ação	promocional	de	divulgação	de	seu	produto	foram	
adotadas	as	cautelas	necessárias	para	orientar	os	influenciado-
res,	tendo	juntado	comprovante	de	certificado	de	treinamento.	
Prova	disso,	prossegue	a	defesa,	é	que	apenas	foram	poucos	os	
posts	que	apresentaram	algum	descumprimento	das	regras	do	
Código	e	que	foram	prontamente	e	de	boa-fé,	excluídos	pelos	
influenciadores	assim	que	contatados	pela	anunciante.	

o	relator	 iniciou	seu	voto	 informando	que	o	objeto	desta	
representação	é	restrito	aos	conteúdos	publicados	ou	repos-
tados	nas	redes	sociais	da	ambev	e	de	anitta,	citando-os:	

“aMBEV	E	aNITa	–	SKoL	BEaTS	GT”
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	�anúncios	veiculados	nos	perfis	em	redes	sociais	da	arbor	
e	da	influenciadora	Mayara	Cardoso	promovem	bebidas	alco-
ólicas	desconhecendo	várias	recomendações	do	Código.	

a	denúncia,	 recebida	de	consumidor,	aponta	a	 identifica-
ção	publicitária	deficiente,	a	ausência	de	mecanismo	de	aces-
so	 limitado	a	maiores	de	 idade,	 sendo	que	a	 rede	social	na	
qual	o	anúncio	foi	publicado	está	equipada	para	tanto,	a	exi-
bição	de	fotos	de	ingestão	de	bebidas	alcoólicas,	com	possí-
vel	estímulo	ao	excesso	e	a	associação	à	coragem	e	a	ausên-
cia	de	frase	recomendando	consumo	moderado,	tudo	em	des-
respeito	 às	 recomendações	 do	 Código,	 em	 especial	 ao	 seu	
anexo	a,	 que	 trata	 da	 publicidade	 de	 bebidas	 de	 alto	 teor	
alcoólico.

a	arbor	enviou	defesa	ao	Conar,	na	qual	informa	que,	após	
a	 abertura	 da	 representação,	 adotou	 as	 recomendações	 da	
ética	publicitária.	a	influenciadora	também	justificou-se,	infor-
mando	ter	retirado	do	ar	o	anúncio	questionado	e	corrigindo	
peça	remanescente.

a	relatora	deu	plena	razão	às	queixas	e,	mesmo	reconhe-
cendo	a	boa	vontade	da	anunciante	e	da	influenciadora	em	
se	adequarem	antes	do	julgamento	da	representação,	votou	
pela	 sustação	 agravada	 por	 advertência	 a	 ambas,	 sendo	
acompanhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	174/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	arbor	Brasil	e	Mayara	Cardoso	
•	 relatora:	Conselheira	aline	rocha	almeida	amorim
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,		

letras	“a”	e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	a

“	arBor	E	MaYara	CarDoSo	–		
@oUSaDIaDrINK	1,2,3”

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

1	-		Postagem	 de	 anitta,	 repostada	 pela	 ambev,	 com	 o	
seguinte	 teor:	“Gente	 eu	 estou	 viajando,	mas	 a	 Long	
Neck	GT	minha	crush,	minha	nova	crush	só	tem	no	Bra-
sil.	 Então	 por	 favor	 aproveitem	 por	 mim	 e	 guardem	
duas	Long	Neck	geladinhas	para	quando	eu	chegar	que	
eu	já	estou	preparada”.

2	-		Postagens	do	@dudubarros,	repostadas	por	anitta
Com	 relação	 ao	 primeiro	 post,	 o	 relator	 considerou	 que	

nem	todos	os	seguidores	de	anitta	tenham	conhecimento	da	
sua	relação	comercial	com	a	ambev	e	identifiquem,	imediata-
mente,	 que	 as	 suas	 postagens	 relacionadas	 a	 produtos	 da	
empresa	 tenham	 caráter	 publicitário.	“Por	 isso”,	 escreveu	 o	
relator	em	seu	voto,	“é	essencial	que	todas	as	publicações	de	
caráter	 publicitário	 feitas	 por	 qualquer	 influenciador	 digital	
seja	 claramente	 identificada	 como	 tal,	 além	 de	 seguir	 as	
demais	recomendações	do	Código”.

Por	isso,	propôs	a	alteração,	tanto	para	incluir	a	mensagem	
de	 identificação	de	 conteúdo	publicitário,	 como	 também	as	
advertências	 legais	para	o	consumo	de	bebida	alcoólica.	 Já	
sobre	 o	 post	 do	 influenciador	 Dudu	 Barros	 repostados	 por	
anitta,	no	qual	há	cena	de	 ingestão	de	bebida	alcoólica,	o	
relator	recomendou	a	sustação,	agravando-a	com	advertência	
para	anitta,	por	se	tratar	de	anúncio	flagrantemente	irregular,	
tendo	sido	repostado	sem	qualquer	cautela.	Seu	voto	foi	acei-
to	por	unanimidade.
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	�Campanha	da	ambev	promovendo	apresentação	da	cerve-
ja	Skol	veiculada	em	redes	sociais	com	participação	de	vários	
artistas	motivou	denúncia	formulada	pela	direção	do	Conar.

a	 campanha,	 também	 objeto	 da	 representação	 182/20,	
partia	do	envio	de	kits	do	produto	a	influenciadores,	estimu-
lando-os	 a	 disseminarem	 seus	 comentários,	 o	 que	 foi	 feito	
sem	que	tenham	sido	respeitadas	as	recomendações	elemen-
tares	 do	Código,	 não	deixando	 clara	 a	 natureza	publicitária	
das	postagens,	mostrando	cenas	de	ingestão	da	cerveja,	asso-
ciando	o	seu	consumo	a	efeitos	positivos	sobre	o	sentidos,	ao	
êxito	social	e	ao	maior	poder	de	sedução,	além	de	prometer	
descontos	em	caso	de	multiplicação	das	postagens	pelos	con-
sumidores	e	resvalar	em	apelo	preponderante	à	sensualidade	
e	ao	erotismo.

Em	sua	defesa,	a	ambev	explicou	em	detalhes	os	contornos	
da	campanha	de	Skol,	 informando	 ter	enviado	kits	de	apre-
sentação	a	cerca	de	cem	influenciadores	e	os	alertando	sobre	
os	cuidados	em	eventual	publicação,	o	que	inclui	anitta,	par-
ceira	 comercial	 regular	da	ambev.	a	anunciante	 reconheceu	
erro	 pontual	 em	 uma	 das	 postagens	 da	 cantora,	 pela	 não	

•	 representação	Nº	191/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	ambev,	anitta,	Curitibacult,	Diogo	

alcantara,	Dudu	Barros,	Felipe	Fontora,	Halessia,	
Kahoemudry,	Leandro	Buenno	e	Thaisa	Tadeu

•	 relator:	Conselheiro	Vitor	Morais	de	andrade,	com	voto	
complementar	da	conselheira	ana	Moises

•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração,	sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letras	

“a”,	“b”	e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	P

inserção	de	frase	de	advertência	e	sinalização	de	que	se	tra-
tava	de	postagem	publicitária.

Três	artistas	–	Curitibacult,	Kahoemudry	e	Thaisa	Tadeu	–	
enviaram	defesas	separadas	ao	Conar,	nas	quais	consideram	
ter	 atendido	 às	 recomendações	 do	 Código,	 ainda	 que	 um	
deles	tenha	reconhecido	“lapso”	ao	não	 identificar	a	posta-
gem	como	publicidade.

Dudu	 Barros,	 Felipe	 Fontora,	 Leandro	 Buenno,	 Halessia	 e	
Diogo	alcantara	não	enviaram	defesa,	ainda	que	regularmen-
te	citados.

Em	seu	voto,	o	 relator	examinou	cada	uma	das	peças	da	
campanha.	Iniciou	propondo	a	alteração	no	post	da	anitta	em	
comemoração	ao	Dia	do	orgasmo	e	para	aqueles	nos	quais	
falta	frase	de	advertência	prevista	no	Código	e	sinalização	de	
que	 se	 trata	 de	 publicidade,	 agravada	 por	 advertência	 aos	
influenciadores	anitta,	Felipe	Fontora,	Kahoemudry	e	Curitiba-
cult,	por	não	seguirem	recomendações	da	ambev.

Sobre	as	postagens	de	Dudu	Barros,	o	 relator	votou	pela	
sustação	agravada	por	advertência,	pelo	fato	de	não	ter	aco-
lhido	as	recomendações	da	própria	ambev.	Já	para	as	posta-
gens	 de	 Diogo	alcântara,	 Leandro	 Bueno,	 Halessia	 e	Thaisa	
Tadeu	e	à	mecânica	da	promoção	“Match	com	Beats	no	Tin-
der”,	recomendou	o	arquivamento,	por	não	ver	nelas	descum-
primento	da	ética	publicitária.

a	Câmara	aceitou	ainda,	por	maioria	de	votos,	proposta	
da	autora	do	voto	complementar,	pela	alteração	da	publicida-
de	 realizada	por	anitta,	por	ocasião	do	“Dia	do	orgasmo”,	
por	considerar	que	as	regras	para	a	publicidade	de	cervejas	
estabelecem	restrições	para	a	associação	da	bebida	alcoólica	
à	 sexualidade	 e	 ao	 erotismo,	 que	 foram	 ultrapassadas	 no	
anúncio.	

“	aMBEV,	aNITTa,	CUrITIBaCULT,	DIoGo	
aLCaNTara,	DUDU	BarroS,	FELIPE	FoNTora,	
HaLESSIa,	KaHoEMUDrY,	LEaNDro	BUENNo	
E	THaISa	TaDEU	–	SKoL	BEaTS	GT”
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IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

	�Perto	de	 trinta	consumidores	queixaram-se	via	e-mail	ao	
Conar	de	anúncios	nas	redes	sociais	da	publicação	Vogue,	da	
Globo	Condé	Nast,	divulgando	a	marca	de	automóveis	audi.	
Para	os	consumidores,	não	está	explicitada	a	natureza	publi-
citário	da	peça,	como	recomendado	pelo	Código	Brasileiro	de	
autorregulamentação	Publicitária.

Defesa	enviada	pela	Globo	Condé	Nast	informa	que	se	tra-
ta	de	publicidade	customizada	produzida	por	ela	a	pedido	da	
audi.

Segundo	a	defesa,	a	Globo	Condé	Nast	utiliza	em	sua	linha	
editorial	impressa	o	dizer

•	 representação	Nº	159/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores
•	 anunciantes:	audi	do	Brasil	e	Globo	Condé	Nast
•	 relatora:	Conselheira	Patricia	Blanco
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	19,	28,	30	e	50,		

letras	“a”	e	“b”,	do	Código

“Vogue	apresenta”,	utilizado	há	décadas	como	sinônimo	
de	conteúdo	publicitário,	considerando	que	o	público	da	mar-
ca	sempre	entendeu	essa	 identificação.	Dessa	 forma,	ante	a	
falta	 de	 regulamentação	 específica,	 ao	 explorar	 as	 mídias	
sociais	 a	 Globo	 Condé	 Nast	 inicialmente	 adotou	 o	 mesmo	
“carimbo”	nas	redes	sociais,	adicionando	a	marcação	do	per-
fil	da	marca	parceira.

No	 entanto,	 prossegue	 a	 defesa,	 por	 entender	 que	 nas	
redes	sociais	outros	públicos	acabam	tendo	acesso	ao	conte-
údo	e	podem	não	entender	a	identificação	até	então	sempre	
utilizada,	a	Globo	Condé	Nast	passou	a	utilizar	“#publipost”	
para	identificar	os	conteúdos	publicitários.

Especificamente	acerca	da	publicação	objeto	desta	repre-
sentação,	 a	 defesa	 informou	 que,	 ao	 ter	 conhecimento	 das	
queixas,	as	partes	prontamente	alteraram	a	publicação,	fazen-
do	constar	a	menção	“#publipost”	ao	final	do	texto.

a	relatora	reconheceu	a	rapidez	das	denunciadas	em	ado-
tarem	providências,	votando	pela	alteração	dos	anúncios	ori-
ginais,	agravada	por	advertência	às	anunciantes.	Seu	voto	foi	
aceito	por	unanimidade.

“#VoGUE	aPrESENTa	–	aUDI”
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	�Quatro	 consumidores	 enviaram	 queixa	 ao	 Conar	 contra	
ações	de	merchandising	em	TV	e	redes	sociais	de	Pastilhas	Val-
da,	do	 Laboratório	Canonne.	os	denunciantes	questionam	as	
promessas	das	peças	publicitárias,	 resumidas	no	claim	acima,	
num	momento	de	agravamento	da	pandemia	pelo	coronavírus.

Em	sua	defesa,	o	anunciante	considera	as	denúncias	sub-
jetivas	e	distorcidas.	Junta	documentos	e	estudos	que	com-
provariam	a	alegação.	Sobre	o	possível	entendimento	de	que	
as	Pastilhas	Valdas	ajudariam	no	combate	ao	coronavirus,	o	
Laboratório	Canonne	alega	que	os	consumidores	interpreta-
ram	erroneamente	a	mensagem	publicitária.	Mesmo	assim,	
conclui	 informando	 ter	 alterado	 os	 anúncios	 objeto	 desta	
representação.

a	 relatora	 não	 se	 deixou	 convencer	 por	 estes	 e	 outros	
argumentos	da	defesa,	considerando	que	o	anúncio	desme-
rece	o	Código,	em	especial	às	recomendações	do	seu	anexo	
H,	que	trata	da	publicidade	de	alimentos.	“ao	alegar	que	as	
Pastilhas	Valda	ajudariam	a	evitar	o	contágio	de	‘alguns	tipos	
de	viroses,	gripes	e	resfriados’,	o	anunciante	sugere,	efetiva-
mente,	o	benefício	de	prevenção	de	doenças,	que	exigem	tra-
tamento	sob	supervisão	médica,	concedendo	a	um	alimento,	
propriedades	 fármaco-medicinais	 indevidas	 e	 distantes	 da	
regulamentação	 da	 categoria.	 Essas	 alegações	 adquirem	
especial	conotação	ao	serem	feitas	no	atual	contexto	de	pan-
demia,	em	que	há	extrema	necessidade	de	prevenção,	cuida-
do	e	acompanhamento	médico”,	escreveu	a	relatora	em	seu	
voto,	 pela	 sustação,	 agravado	 advertência	 ao	 Laboratório	
Canonne.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

“	PaSTILHaS	VaLDa	aJUDa	a	MELHorar	a	
IMUNIDaDE”

•	 representação	Nº	128/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Laboratório	Canonne
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Cohin	Magalhães
•	 Terceira	e	Quinta	Câmaras	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letraa	“a”		

e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	H

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA VERACIDADE

	�anúncio	 de	 brinquedo	 da	 Hasbro	 veiculado	 em	 redes	
sociais	 no	 perfil	 do	 canal	 Hoje	 É	 Dia	 de	 Marias	 não	 está,	
segundo	 entendimento	 da	 direção	 do	 Conar,	 francamente	
identificado	como	publicidade.

a	Hasbro	defendeu-se,	alegando	que	a	postagem	do	canal	
não	 foi	 negociada,	 tampouco	 submetida	 à	 aprovação	 dela,	
que	não	tem	qualquer	relação	com	sua	produção	e	tão	logo	
tomou	conhecimento	dela,	pediu	que	fosse	retirada	do	ar,	o	
que	foi	feito	pelo	canal.

a	relatora	não	acolheu	as	explicações	da	defesa	e	propôs	
a	 sustação	 agravada	 por	 advertência	 à	 Hasbro	 Brasil	 e	 ao	
canal	Hoje	É	Dia	de	Marias,	sendo	acompanhada	por	maioria	
de	votos.

“	HaSBro	E	HoJE	É	DIa	DE	MarIaS	–	a	
MarIa	CLara	CaIU	Da	CaMa	–	BaBY	aLIVE	
FESTa	SUrPrESa”

•	 representação	Nº	202/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	Hasbro	Brasil	e	Hoje	É	Dia	de	Marias
•	 relatora:	Conselheira	Luciana	Correa	
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	28,	30,	37	e	50,		

letras	“a”	e	“c”,	do	Código	
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vendas	no	mês	de	abril	de	2020	seria	o	veículo	modelo	HB20	
“nova	geração”	e	não	todos	os	modelos	HB20.

a	GM	 recorreu	 da	 decisão,	 informando	que	 sua	 linha	 é	
composta	por	três	modelos,	que	são	considerados	pelo	mer-
cado	 como	 o	 mesmo	 veículo,	 respaldado	 por	 documento	
emitido	pelo	Denatran	e	seguido	pela	Fenabrave	na	elabora-
ção	do	 seu	 ranking,	no	qual	a	 linha	onyx	detém	 liderança	
em	vendas.

a	relatora	de	segunda	instância	acolheu	os	argumentos	da	
GM.	Ela	considerou	que	no	caso	em	tela,	não	foram	seguidos	
pela	Hyundai	as	recomendações	do	Código	para	a	propagan-
da	 comparativa.	“Claims	 comparativos	 são	 permitidos	 pelo	
Código	e	Código	de	Defesa	do	Consumidor	desde	que	alguns	
parâmetros	 sejam	 seguidos,	 entre	 eles	 a	 determinação	 que	
todas	 as	 alegações	 e	 dados	 utilizados	 sejam	 passiveis	 de	
comprovação.	Nesse	contexto,	é	fundamental	que	os	disclai-
mers	sirvam	de	fundamentação	ao	claim,	e,	também	esclare-
çam	o	consumidor”,	escreveu	ela	em	seu	voto,	pela	sustação,	
que	foi	acompanhado	por	unanimidade.

	�a	GM	veio	ao	Conar,	 inconformada	com	a	afirmação	de	
liderança	tecida	em	anúncios	em	TV,	 internet	e	redes	sociais	
de	modelo	da	Hyundai.	Em	sua	denúncia,	a	GM	afirma	ser	a	
linha	onyx,	produzida	por	ela,	a	deter	tal	distinção.

a	anunciante	contestou	em	sua	defesa	o	ponto	de	vista	da	
concorrente,	alegando	que	a	linha	onyx	é	composta	por	dois	
modelos,	um	deles	não	carregando	a	marca,	não	podendo	as	
suas	vendas	ser	computadas	nos	cálculos	da	GM.

Em	primeira	 instância,	 seguindo	proposta	do	 relator,	a	6ª	
Câmara	do	Conselho	de	Ética	decidiu	pela	alteração	do	anún-
cio,	determinando	que	a	Hyundai	tornasse	claro	que	o	líder	de	

“	HYUNDaI	–	HB20.	o	Carro	MaIS	VENDIDo	
Do	BraSIL”

•	 representação	Nº	100/20,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	GM	do	Brasil	
•	 anunciante:	Hyundai	Motor	Brasil
•	 relatores:	Conselheiros	José	Francisco	Queiroz	e		

renata	Garrido
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	4º,	5º,	17,	23,	27,	32	e	50,	

letra	“c”,	do	Código	
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	�Dois	consumidores	enviaram	e-mail	ao	Conar,	questionan-
do	a	veracidade	das	promessas	acima,	em	anúncios	em	TV	e	
redes	sociais	de	Lysoform,	produzido	pelas	Ceras	Johnson.	Na	
embalagem	do	produto,	há	mensagem	diferente:	ele	elimina-
ria	germes,	bactérias	e	fungos,	sem	menção	a	vírus.

a	 anunciante	 trouxe	 em	 sua	 defesa	 estudos	 visando	
demonstrar	a	eficiência	de	Lysoform	na	eliminação	de	vírus,	
inclusive	o	novo	coronavírus	e	comprovou	a	compatibilidade	
entre	seus	argumentos	publicitários	e	o	licenciamento	do	pro-
duto	junto	à	anvisa.

Estes	argumentos	foram	acolhidos	pelo	relator	de	primeira	
instância.	Ele	considerou,	porém,	que	os	anúncios	carecem	de	
informações	tanto	em	relação	a	precauções	recomendáveis	na	
sua	aplicação	–	uso	de	luvas,	por	exemplo	–	além	de	não	dar	
a	importância	devida	a	possíveis	efeitos	adversos	do	produto	
quando	da	presença	no	ambiente	de	adultos,	crianças	e	ani-
mais.	Por	isso,	recomendou	a	sustação,	sendo	acompanhado	
por	unanimidade.

a	Ceras	Johnson	recorreu	da	decisão,	mas	ela	foi	confirma-
da	por	unanimidade	pela	câmara	recursal,	seguindo	propos-
ta	do	relator	de	segunda	instância.

	�Dois	 consumidores	 questionaram	 a	 promessa	 acima,	 em	
anúncio	em	TV	de	apresentação	de	rexona.

a	Unilever	confirmou,	em	defesa	enviada	ao	Conar,	a	efici-
ência	do	produto,	juntando	testes	de	laboratório	independen-
te	e	os	registros	do	produto	junto	às	autoridades	sanitárias.

a	relatora	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	Unilever	
e	votou	pelo	arquivamento,	sendo	acompanhada	pela	maio-
ria	dos	conselheiros	presentes.	

•	 representação	Nº	135/20,	em	recurso	ordinário	
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Ceras	Johnson
•	 relatores:	Conselheiros	Décio	Coimbra	e	Boris	Gris
•	 Terceira	e	oitava	Câmaras	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	33,	37	e	50,	letra	“c”,		

do	Código

•	 representação	Nº	166/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Unilever	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Débora	Dalcin	rodrigues
•	 Terceira	e	Quinta	Câmaras	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	LYSoForM	–	MaTa	99,9%	DoS	VÍrUS”	E	
“MaTa	99,9%	DaS	BaCTÉrIaS”

“	rEXoNa	aNTIBaC	–	MaTa	99,9%	DaS	
BaCTÉrIaS	E	o	VÍrUS	Do	CoVID-19”
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	�Quatro	 reclamações	 de	 consumidores	 motivaram	 esta	
representação,	contra	anúncio	em	TV	da	Casa	KM,	promo-
vendo	desinfetante	Casa	&	Cuidado,	atribuindo	a	ele	eficiên-
cia	no	combate	ao	coronavírus	e	aprovação	pelas	autorida-
des	sanitárias.	ambos	os	claims	são	considerados	enganosos	
pelos	denunciantes.	Mais	queixas	chegaram	ao	Conar	após	
início	da	tramitação	do	caso,	abrangendo	novas	versões	da	
peça	publicitária.	o	anúncio	da	Casa	KM	é	objeto	também	
da	representação	146/20,	que	está	no	momento	em	fase	de	
recurso	ordinário.	

Em	sua	defesa,	a	anunciante	relatou	já	ter	alterado	o	anún-
cio,	de	forma	a	explicar	melhor	a	questão	da	eficiência,	citan-

“	CaSa	&	CUIDaDo.	o	PrIMEIro	
DESINFETaNTE	LÍQUIDo	100%	EFICaZ	No	
CoMBaTE	ao	CoroNaVÍrUS”	E	“Para	
CoMBaTEr	o	CoroNaVÍrUS,	CoNTE	CoM	o	
CaSa	&	CUIDaDo”

•	 representação	Nº	144/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Casa	KM	
•	 relator:	Conselheiro	andré	Coutinho	Nogueira
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

VERACIDADE

do	os	estudos	que	dão	veracidade	a	ela.	a	defesa	relata	ain-
da	 que	 o	 produto	 está	 devidamente	 registrado	 na	anvisa	 e	
considera	que	as	novas	versões	do	anúncio	respeitam	as	reco-
mendações	do	Código.

o	relator	entendeu	não	haver	comprovação	de	que	o	desin-
fetante	Casa	&	Cuidado	é	100%	eficaz	contra	o	vírus	ou	qual-
quer	 outro	 microrganismo.	 o	 teste	 trazido	 pela	 anunciante	
mostra	 eficácia	 contra	 alguns	 microrganismos,	 inclusive	 o	
coronavírus,	mas	não	no	grau	prometido.	Por	 isso,	 recomen-
dou	a	supressão	deste	claim	dos	anúncios.

a	mesma	recomendação	vale	para	a	menção	da	aprovação	
do	produto	pela	anvisa.	o	relator	entende	que	ela	não	pode	
ser	 apresentada	 como	 um	 diferencial	 por	 ser	 corriqueira	 e	
necessária	a	qualquer	produto.	Ele	condenou	também	a	utili-
zação	de	termos	que	denotam	novidade	e	superioridade	e	do	
ícone	com	os	dizeres	“combate	o	coronavírus”.

Concluiu	recomendando	a	sustação	do	anúncio	original	e	
dos	que	foram	alterados	espontaneamente	pela	anunciante.	
Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.
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	�Consumidor	questionou	no	Conar	a	veracidade	da	afirma-
ção	acima,	presente	em	anúncio	em	TV	divulgando	nova	apre-
sentação	do	sanitizante	omo.

a	Unilever	Brasil,	fabricante	do	produto,	defendeu-se,	ale-
gando	que	o	claim	está	amparado	no	registro	obtido	junto	à	
anvisa.

a	relatora	acolheu	os	argumentos	da	anunciante	e	votou	
pelo	 arquivamento	 da	 representação,	 sendo	 acompanhada	
por	unanimidade.

	�Campanha	em	internet	e	redes	sociais	da	asa	para	 linha	
de	produtos	de	limpeza	doméstica	atraiu	reclamação	da	con-
corrente	Unilever,	que	questiona	a	veracidade	da	promessa	de	
eliminação	 de	 vírus	 em	 geral,	 incluindo	 o	 que	 causa	 a	
Covid-19.	 reunião	 virtual	 de	 conciliação	 promovida	 pelo	
Conar	não	 resultou	em	acordo.	após	 isso,	a	Unilever	aditou	
denúncia,	contra	outros	anúncios	da	asa,	de	natureza	seme-
lhante.

a	anunciante	informou	em	sua	defesa	que	cessou	a	exibi-
ção	das	peças	publicitárias.

o	 relator	 concordou	 com	 os	 argumentos	 da	 denúncia	 e	
propôs	 a	 sustação	 dos	 anúncios	 citados	 inicialmente	 pela	
Unilever,	sendo	acompanhado	por	unanimidade,	a	alteração	
dos	 anúncios	 mencionado	 no	 segundo	 momento,	 para	
supressão	 de	 frases	 que	 sugerem	 a	 eliminação	 dos	 vírus	 e	
proteção	 contra	 a	 Covid-19,	 recomendação	 acolhida	 por	
maioria	de	votos.	ambas	as	recomendações	foram	agravadas	
por	advertência	à	asa,	por	unanimidade,	pelo	fato	de	ter	con-
tinuado	a	utilizar	os	claims	e	hashtags	sem	a	devida	compro-
vação	da	promessa	pelas	autoridades	sanitárias.

•	 representação	Nº	168/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Unilever	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	ana	Paula	Cherubini
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

•	 representação	Nº	188/20
•	 autora:	Unilever	Brasil	
•	 anunciante:	asa
•	 relator:	Conselheiro	Luiz	Fernando	Constantino
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração,	sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	19,	23,	24,	27	e	50,		

letras	“a”,	“b”	e	“c”,	do	Código

“	oMo	–	EFICÁCIa	100%	CoMProVaDa	
CoNTra	o	VÍrUS	Da	CoVID-19”

“	aSa	–	CoMBaTE	ao	CoroNaVIrUS”
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	�a	PF	Consumer	HealthCare	queixou-se	no	Conar	contra	cam-
panha	publicitária	em	TV,	 internet	e	mídia	exterior	de	Lavitan,	
produzido	 pela	 Cimed,	 considerando	 que	 há	 alegações	 que	
podem	levar	o	consumidor	ao	erro	de	associar	o	produto	–	um	
suplemento	alimentar	–	a	um	medicamento,	ao	usar	frases	como	
“Prevenção	é	o	melhor	remédio”	e	“Energia	é	o	melhor	remé-
dio”,	além	da	assinatura	“Cimed	–	o	melhor	remédio”.	

a	denunciante	queixa-se	também	do	uso	de	termo	compa-
rativo	 de	 superioridade,	 sem	 embasamento	 e	 comprovação,	
afrontando	recomendações	do	Código	Brasileiro	de	autorre-
gulamentação	Publicitária.

reunião	virtual	de	conciliação	proposta	pelo	Conar	resul-
tou	em	acordo	parcial,	a	anunciante	informando	ter	excluído	
em	ação	de	merchandising	em	TV	várias	das	frases	questiona-
das.	Nos	demais	pontos	da	denúncia,	não	houve	acordo.

Em	sua	defesa,	a	Cimed	negou	motivação	às	queixas,	con-
siderando	 as	 frases	 expressam	 recomendações	 e	 iniciativas	
que	favorecem	a	boa	saúde	e	o	bem-estar	das	pessoas	e	que	
Lavitan	é	reconhecido	como	suplemente	alimentar.	

a	 relatora	 não	 aceitou	 estes	 e	 outros	 argumentos	 da	
Cimed	e	propôs	a	alteração	das	peças,	de	forma	a	não	permi-
tir	 que	 associação	 entre	 Lavitan	 e	 o	 termo	“remédio”.	 Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	197/20
•	 autora:	PF	Consumer	Healthcare	Brasil	
•	 anunciante:	Cimed
•	 relatora:	Conselheira	adriana	Pinheiro	Machado
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	2º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

	�anúncio	em	redes	sociais	da	Heineken	mostra	um	homem	
ao	volante	 com	uma	garrafa	de	Heineken	 sem	álcool	à	mão.	
Para	consumidor	que	enviou	queixa	ao	Conar,	a	imagem	pode	
levar	a	associação	perigosa,	reprovada	pelo	anexo	P	do	Código.

a	anunciante	enviou	defesa	ao	Conar,	explicando	os	con-
tornos	 da	 promoção	 que	 gerou	 os	 anúncios,	 que	 destacam	
devidamente,	no	entender	da	Heineken,	o	fato	de	se	tratar	de	
cerveja	sem	álcool.

a	autora	do	voto	vencedor	não	aceitou	estes	e	outros	argu-
mentos	da	anunciante.	“Uma	das	maiores	preocupações	que	
deve	nortear	a	publicidade	de	bebidas	alcoólicas	é	não	asso-
ciá-las	à	direção”,	escreveu	ela	em	seu	voto.	“apesar	de	terem	
sido	utilizados	os	elementos	distintivos	da	versão	zero	álcool	
de	Heineken	(indicação	“0.0”	e	rótulo	e	tampa	azuis)	ao	lon-
go	da	peça	examinada,	a	cena	que	exibe	o	motorista	de	um	
veículo	 com	 uma	 garrafa	 de	 cerveja	 na	 mão	 é	 exatamente	
aquela	em	que	tais	sinais	não	são	apresentados.	Vê	se	apenas	
uma	garrafa	long	neck	verde.	Como	é	recente	o	lançamento	
deste	produto	no	mercado	brasileiro,	é	natural	que	o

consumidor	não	esteja	familiarizado,	ainda,	com	as	dife-
renças	entre	as	embalagens	das	versões	com	álcool	e	sem	
álcool”.

a	 relatora	 concluiu	 pela	 recomendação	 de	 alteração	 da	
cena,	sendo	acompanhada	por	maioria.

“	HEINEKEN	–	DEPoIS	DE	UMa	LoNGa	
ESPEra,	UMa	FINaL	À	aLTUra”

“	o	MELHor	rEMÉDIo	–	LaVITaN	–	CIMED”

•	 representação	Nº	173/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Heineken	Brasil	Kirin
•	 Voto	vencedor:	Conselheira	Luciana	Burger
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

VERACIDADE RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�Publicidade	em	redes	sociais	de	responsabilidade	de	Duende	
oficial	 e	 Ercilia	 Micarelli	 desconhece	 as	 restrições	 legais,	 em	
especial	da	legislação	federal	aplicável,	e	de	autorregulamenta-
ção	para	a	publicidade	de	produtos	de	fumo,	que	está	restrira	
aos	pontos	de	venda,	com	várias	condições	a	serem	respeitadas.

Defesa	dos	anunciantes	alegou	desconhecimento	da	legis-
lação	 e	 do	 Código,	 informando	 a	 retirada	 dos	 anúncios	 e	
publicação	de	uma	retratação.

o	relator	recomendou	a	sustação	dos	anúncios	que	moti-
varam	esta	representação,	agravada	por	advertência	à	Duen-
de	oficial	e	Ercilia	Micarelli.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	177/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Duende	oficial	e	Ercilia	Micarelli
•	 relator:	Conselheiro	andré	Luiz	Cerqueira
•	 Terceira	e	Quinta	Câmaras
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	J

	�Campanha	em	redes	sociais	da	Uber	atraiu	reclamação	no	
Conar	formulada	pela	concorrente	99.	Ela	considera-se	vítima	
de	propaganda	comparativa	desleal,	capaz	de	induzir	o	con-
sumidor	 ao	 erro	 de	 acreditar	 que	 não	 adotou	 medidas	 de	
segurança	visando	proteger	seus	passageiros	após	o	início	da	
pandemia.	 reunião	 virtual	 de	 conciliação	 promovida	 pelo	
Conar	não	resultou	em	acordo.	o	relator	recomendou,	então,	
a	sustação	liminar	da	campanha	da	Uber	até	que	fosse	exa-
minada	pelo	Conselho	de	Ética.

Em	sua	defesa,	 a	anunciante	 considera	 ter	 respeitado	de	
forma	estrita	as	recomendadas	do	Código.

o	relator	iniciou	seu	voto	reconhecendo	a	responsabilida-
de	e	proatividade	das	duas	empresas	em	adotarem	medidas	
protetivas	aos	seus	motoristas	e	passageiros.	Ele	considerou	
que,	pela	forma	como	está	estruturada,	a	campanha	da	Uber	
pode,	 sim,	 levar	 eventualmente	 o	 consumidor	 a	 entender	
equivocadamente	que	só	a	anunciante	adotou	medidas	pro-
tetivas.	Por	isso,	votou	pela	alteração	das	peças	publicitárias,	
com	a	subtração	dos	termos	indicativos	de	exclusividade	na	
adoção	nas	medidas	de	proteção,	 sendo	acompanhado	por	
unanimidade.

“UBEr	–	SEGUraNça”“	DUENDE	oFICIaL	E	ErCILIa	MICarELLI	–	o	
MELHor	TaBaQUINHo	QUE	EU	JÁ	FUMEI”

•	 representação	Nº	204/20
•	 autora:	99	Tecnologia	
•	 anunciante:	Uber	do	Brasil	
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Zoega
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	23,	27,	32	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

RESPONSABILIDADE SOCIAL PROPAGANDA COMPARATIVA ANTIÉTICA
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PROPAGANDA COMPARATIVA ANTIÉTICA

	�a	Duracell	 reclama	no	Conar	contra	o	que	considera	uso	
ofensivo	e	 indevido	da	sua	marca	em	campanha	da	concor-
rente	Energizer	veiculada	em	internet,	com	informações	inve-
rídicas,	 capazes	 de	 levar	 o	 consumidor	 ao	 erro.	a	 denúncia	
cita,	entre	outros,	o	claim	“rayovac	dura	tanto	quanto	Dura-
cell	nos	brinquedos,	mas	custa	menos.	rayovac,	mais	energia	
para	 seu	 dinheiro”.	a	 afirmação,	 alega	 a	 Duracell,	 não	 tem	
comprovação.

reunião	virtual	de	conciliação	promovida	pelo	Conar	não	
resultou	em	acordo.	

Em	sua	defesa,	a	Energizer	sustenta	que	a	campanha	tece	
propaganda	 comparativa	 devidamente	 amparada	 nas	 reco-
mendações	do	artigo	32	do	Código	Brasileiro	de	autorregula-
mentação	Publicitária,	cuja	íntegra	é	a	seguinte:

artigo	32
Tendo	em	vista	as	modernas	tendências	mundiais	-	e	aten-

didas	as	normas	pertinentes	do	Código	da	Propriedade	Indus-
trial,	a	publicidade	comparativa	será	aceita,	contanto	que	res-
peite	os	seguintes	princípios	e	limites:

a.	 	seu	objetivo	maior	seja	o	esclarecimento,	se	não	mesmo	
a	defesa	do	consumidor;

“	ENErGIZEr	–	MaIS	ENErGIa	Para	SEU	
DINHEIro”

•	 representação	Nº	193/20
•	 autora:	Duracell	do	Brasil	
•	 anunciante:	Energizer	Brasil	
•	 relatora:	Conselheira	Candice	Buckley	Bittencourt	Silva
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	23,	27,	parágrafos	1º	e	2º,	

32	e	50,	letra	“b”,	do	Código	

b.	 	tenha	por	princípio	básico	a	objetividade	na	compara-
ção,	posto	que	dados	 subjetivos,	de	 fundo	psicológico	
ou	emocional,	não	constituem	uma	base	válida	de	com-
paração	perante	o	Consumidor;

c.	 	a	 comparação	 alegada	 ou	 realizada	 seja	 passível	 de	
comprovação;

d.	 	em	se	tratando	de	bens	de	consumo	a	comparação	seja	
feita	 com	 modelos	 fabricados	 no	 mesmo	 ano,	 sendo	
condenável	o	confronto	entre	produtos	de	épocas	dife-
rentes,	a	menos	que	se	trate	de	referência	para	demons-
trar	evolução,	o	que,	nesse	caso,	deve	ser	caracterizado;

e.	 	não	 se	 estabeleça	 confusão	 entre	 produtos	 e	 marcas	
concorrentes;

f.	 	não	se	caracterize	 concorrência	desleal,	depreciação	à	
imagem	do	produto	ou	à	marca	de	outra	empresa;

g.	 	não	se	utilize	injustificadamente	a	imagem	corporativa	
ou	o	prestígio	de	terceiros;

h.	 	quando	 se	 fizer	 uma	 comparação	 entre	 produtos	 cujo	
preço	não	é	de	igual	nível,	tal	circunstância	deve	ser	cla-
ramente	indicada	pelo	anúncio.

a	relatora	apontou	em	seu	voto	que	a	anunciante,	apesar	
do	que	chamou	de	“certa	vagueza	e	imprecisão”,	desincum-
biu-se	de	demonstrar	as	bases	das	comparações	tecidas	em	
seus	 anúncios,	 sem	 incorrer	 em	 informações	 inverídicas	 ou	
desleal	à	concorrente.	Ela	considerou,	porém,	que	a	campa-
nha	pode	ser	aperfeiçoada	nos	esclarecimentos	da	compara-
ção	que	menciona	o	uso	das	pilhas	em	brinquedos,	em	espe-
cial	sobre	preços	e	durabilidade.	Seu	voto	foi	aceito	por	una-
nimidade.
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	�Publicidade	em	redes	sociais	e	embalagem	de	salgadinhos	
foi	denunciada	por	consumidor	ao	Conar.	Ele	considera	que	a	
peça	publicitária	pode	levar	crianças	ao	consumo	excessivo	de	
guloseima	ao	associar	o	produto	a	brinde	colecionável,	que	daria	
acesso	a	um	jogo	online.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	nega	motivação	à	denúncia,	
explicando	em	detalhes	a	promoção	anunciada.

a	relatora	aceitou	os	argumentos	da	defesa	e	votou	pelo	
arquivamento	 da	 representação,	 sendo	 acompanhada	 por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	198/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Pepsico	do	Brasil	
•	 relatora:	Conselheira	ana	Carolina	Pescarmona
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	ELMa	CHIPS	TaZoS	–	PaCMaN”

CRIANÇAS E ADOLESCENTES aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	
NoVEMBro	aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	
QUE	SE	ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	181/20,	“Claro	-	assine	240	mega	por	
99,99	por	mês”.	
resultado:	alteração	agravada	por	advertência	ao	
anunciante,	por	unanimidade.

representação	Nº	190/20,	“Unilever	Brasil	–	omo	–	
Eficácia	100%	comprovada	contra	o	vírus	da	Covid-19”.	
resultado:	arquivamento	por	unanimidade.

representação	Nº	196/20,	“Unilever	Brasil	–	Seda	
Bambu	+	Biotina”.
resultado:	arquivamento	por	unanimidade.
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CRIANÇAS E ADOLESCENTESoS	aCÓrDãoS	DE	
oUTUBro/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	outubro	em	
sessões	virtuais	das	1ª,	2ª,	6ª	e	7ª	Câmaras	
realizadas	dias	1º,	15,	21	e	27.

Participaram	das	reuniões	68	conselheiros:	adriana	
Petrellis	Cury,	aline	rocha	amorim,	aloísio	

Lacerda	Medeiros,	ana	Carolina	Pescarmona,	ana	
Moises,	andré	Luiz	Duarte	Dias,	andressa	Bizutti,	
antonio	Jesus	Cosenza,	augusto	Fortuna,	Boris	Gris,	
Bruno	Bonfanti,	Bruno	Pires,	Camila	Felix	Moreira,	
Candice	Buckley	Bittencourt	Silva,	Carlos	Chiesa,	
Carlos	Namur,	Caroline	Cortopassi,	Cláudio	Kalim,	
Cyd	alvarez,	presidente	da	1ª	Câmara,	Daniela	rios,	
Eduardo	Lorenzi,	Eduardo	Martins,	Eliane	Quintella,	
Emmanuel	augusto	Leutz	Martins,	Erh	ray,	Fabio	
Ferreira	Borges,	Fernando	Vieira	de	Mello	Filho,	Hiram	
Baroli,	Isadora	Lee	Barbosa,	Jorge	Tarquini,	José	
Francisco	Eustáchio,	José	Francisco	Queiroz,	José	
Mauricio	Pires	alves,	José	Pereira	Guabiraba,	Licinio	
Motta,	Luciana	Burger,	Luciana	Correa,	Luiz	Celso	de	
Piratininga	Jr,	Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	roberto	
Valente	Filho,	presidente	da	7ª	Câmara,	Marcel	
Leonardi,	Marcelo	Migliori,	Maria	Tereza	Sadek,	
Mariana	Pimentel	Falleiros,	Marlene	Bregman,	Melissa	
Vogel,	Mirella	D’angela	Caldeira	Fadel,	Murilo	
Meneghetti	Nassif,	Nelcina	Tropardi,	presidente	da	6ª	
Câmara,	Patricia	Blanco,	Patricia	Picolo,	Paula	Puppi,	
Paulo	Chueiri,	Paulo	Samia,	Péricles	D'avila	Mendes	
Neto,	rafael	Davini	Neto,	renata	Garrido,	roberto	
Nascimento,	rodrigo	Tigre,rubens	da	Costa	Santos,	
rui	Branquinho,	ruy	Lindenberg,	Sabrina	Costa	Balhes	
Galvão,	Tânia	Pavlovsky,	Valéria	Sombra,	Vanessa	Vilar,	
presidente	da	2ª	Câmara,	Vitor	Bellot	e	Vitor	Morais	
andrade.

	�anúncios	 em	TV	 e	 redes	 sociais	 de	 responsabilidade	 da	
Ultrafarma	 contêm	 apelo	 imperativo	 de	 consumo	 dirigido	 a	
crianças	 e	 adolescentes	 (“Peça	 para	 a	 mamãe	 comprar	 na	
Ultrafarma”),	em	franco	desacordo	com	o	artigo	37	do	Códi-
go	Brasileiro	de	autorregulamentação	Publicitária.	

a	 anunciante	 defendeu-se,	 informando	 que,	 mesmo	 não	
reconhecendo	o	desrespeito	às	recomendações	do	Conar,	reti-
rou	a	peça	de	exibição.

a	relatora	concordou	com	a	denúncia	e	propôs	a	sustação	
do	anúncio,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.

“	ULTraFarMa	–	aCaBE	CoM	o	MaU	CHEIro	
Do	VaSo	SaNITÁrIo	–	TUrMa	Do	PaKaraKa”

•	 representação	Nº	151/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Ultrafarma	Saúde
•	 relatora:	Conselheira	Paula	Puppi
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	37	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	
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	�Pouco	mais	de	uma	dezena	de	reclamações	de	consumidores	
motivaram	 esta	 representação,	 contra	 postagem	 em	 redes	
sociais	de	produto	L'occitane,	divulgado	por	Thassia	Naves.	os	
consumidores	consideram	que	a	publicidade	não	está	claramen-
te	identificada	como	tal,	podendo	ser	confundida	com	conteúdo	
editorial.	

a	direção	do	Conar	notou	que,	após	as	denúncias,	foi	inse-
rida	a	informação	“#aD”	na	postagem,	mas	de	forma	diluída,	
apenas	ao	 final	do	 texto	e	com	escolha	de	 termo	que	pode	
não	ser	compreendido	por	larga	parcela	de	consumidores.

Em	suas	defesas,	influenciadora	e	anunciante	reconhecem	
falha	em	não	mencionar	a	natureza	publicitária	da	postagem,	
por	isso	tendo	sido	feita	a	correção.

o	 relator	 concordou	 com	 os	 termos	 das	 denúncias	 dos	
consumidores	e	recomendou	a	alteração	agravada	por	adver-
tência	à	L'occitane	e	Thassia	Naves,	sendo	acompanhado	por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	158/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores
•	 anunciantes:	L'occitane	e	Thassia	Naves
•	 relator:	Conselheiro	Péricles	D'Ávila	Mendes	Neto
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência			
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,		

letras	“a”	e	“b”,	do	Código	
	�anúncio	em	redes	sociais	atraiu	 reclamação	de	consumi-

dor,	 que	 considerou	 que	 anúncio	 de	 site	 divulga	 diversas	
modalidades	de	jogos	de	azar,	com	a	possibilidade	do	consu-
midor	brasileiro	jogar	pela	internet,	prática	proibida	no	Brasil.	
além	 disso,	 o	 autor	 da	 queixa	 aponta	 que	 a	 audiência	 do	
influenciador	que	divulga	o	anúncio	abrangeria	menores	de	
idade.

a	defesa	nega	motivação	à	denúncia,	explicando	que	o	que	
se	difunde	não	é	jogo	de	azar	e	sim	a	compra	de	um	produto	
com	conteúdo	surpresa,	similar	a	um	pacote	de	figurinhas.

o	 relator	 acolheu	 estes	 e	 outros	 argumentos	 dos	 anun-
ciantes	 e	 propôs	 o	 arquivamento,	 sendo	 acompanhado	 por	
unanimidade.

“	CSGoNET	E	CaNaL	CaCHorro	–		
MaIS	UM...”

“	L'oCCITaNE	E	THaSSIa	NaVES	–	@
LoCCITaNE_Br:	a	IMMorTELLE	PrECIEUSE”

•	 representação	Nº	122/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Csgonet	e	Canal	Cachorro
•	 relator:	Conselheiro	aloísio	Lacerda	Medeiros
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA RESPEITABILIDADE



BoLETIM	Do	CoNar

	 34	 Março	2021	•	N.	221 	 Março	2021	•	N.	221	 34	 Março	2021	•	N.	221	 35

BoLETIM	Do	CoNar

	�aberta	 pela	 Conselho	 Superior	 do	 Conar	 a	 partir	 de	
denúncia	 recebida	 do	 Ministério	 Público	 do	 Estado	 de	 São	
Paulo,	esta	representação	visa	anúncio	em	mídia	exterior	vei-
culado	em	Campinas	(SP)	de	responsabilidade	da	Gua.Co	Bra-
sil	Franchising,	uma	rede	de	restaurantes	que	oferece	comida	
típica	mexicana.

De	grandes	proporções,	afixado	na	lateral	de	um	edifício,	o	
anúncio	tem	o	título	“Cai	de	boca”	e	é	ilustrado	pela	foto	de	
um	 taco	 visto	 em	 um	 ângulo	 que	 sugere	 uma	 determinada	
parte	do	corpo	feminino.	a	denúncia	considera	o	anúncio	ina-
dequado,	 ao	 sugerir	 prática	 sexual,	 em	 mídia	 que	 atinge	
amplo	público,	inclusive	crianças,	sem	qualquer	possibilidade	
de	 controle	 por	 parte	 dos	 pais	 e	 responsáveis.	 o	 relator	 da	

“GUa.Co	–	CaI	DE	BoCa”

•	 representação	Nº	053/20,	em	recurso	ordinário
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar
•	 anunciante:	Gua.Co	Brasil	Franchising
•	 relatores:	Conselheiros	andré	Porto	alegre	e		

Caroline	Cortopassi
•	 Segunda	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	22	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

RESPEITABILIDADE

representação	concedeu	medida	liminar	de	sustação	até	o	jul-
gamento	da	representação.

a	 anunciante	 defendeu-se	 considerando	 que	 o	 título	
expressa	a	ideia	de	"ir	com	tudo",	"ir	com	vontade"	em	bus-
ca	do	alimento.

Para	 o	 relator,	 a	 explicitude	 do	 anúncio	 é	 "de	 cegar	 os	
cegos".	Escreveu	em	seu	voto:	"a	condenação	do	anúncio	em	
tela	não	é	um	aspecto	interpretativo	sobre	suas	intenções.	É	a	
condenação	de	que	a	sua	intenção	está	despegada	da	socie-
dade	que	almejamos	e	na	qual	a	propaganda	está	cada	vez	
mais	inserida".	recomendou	a	sustação,	sendo	acompanhado	
por	maioria	de	votos.

Houve	 recurso	 contra	 a	 decisão	 formulado	 pela	 Gua.Co	
Brasil	Franchising,	mas	a	 relatora	de	segunda	 instância	con-
cordou,	em	linhas	gerais,	com	a	decisão	inicial.	“Não	há	como	
negar	que	o	anúncio	gera	interpretação	maliciosa	o	que,	con-
sequentemente,	requer	um	cuidado	maior”,	escreveu	ela	em	
seu	voto.	

a	relatora	recusou	outros	argumentos	da	defesa,	inclusive	
o	de	que	o	anúncio	empodera	as	mulheres.	Propôs	a	manu-
tenção	da	decisão	inicial,	pela	sustação,	sendo	acompanhada	
por	unanimidade.
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	�Bastante	semelhante	ao	caso	anterior,	esta	representação	
trata	de	anúncio	em	redes	sociais	que	divulgaria	o	que	pode	
ser	entendido	como	jogo	de	azar,	inclusive	junto	a	crianças	e	
adolescentes.

Também	neste	caso,	a	defesa	alegou	não	haver	promoção	
de	jogo	de	azar.	o	relator	propôs	o	arquivamento.	Seu	voto	
foi	aceito	por	unanimidade.

	�Também	este	 caso	 trata	de	publicidade	em	 redes	 sociais	
promovendo	 o	 que	 foi	 entendido	 como	 acesso	 a	 diversas	
modalidades	de	jogo	que	podem	ser	entendidas	como	de	azar.

o	 anunciante	 defendeu-se,	 explicando	 os	 contornos	 da	
promoção	e	negando	tratar-se	de	jogos	de	azar.

o	relator	recomendou	o	arquivamento.	Ele	entendeu	que	
há	a	possibilidade	do	conteúdo	do	anúncio	em	tela	caracteri-
zar	atividade	passível	de	ser	enquadrada	como	genuíno	“jogo	
de	azar”,	mas	esta	percepção	é	superada	pelo	exame	da	peça	
publicitária,	sendo	em	verdade	um	jogo	digital	não	vinculado	
à	sorte	ou	ao	mero	acaso,	ao	qual	os	participantes	aderem	
cumprindo	 regras	pré-estabelecidas.	Seu	voto	 foi	aceito	por	
unanimidade.	

•	 representação	Nº	123/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	@Forcedrop_Csgo	e	Gio
•	 relator:	Conselheiro	aloísio	Lacerda	Medeiros
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

•	 representação	Nº	124/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Csgonet	e	Canal	do	Saullo
•	 relator:	Conselheiro	aloísio	Lacerda	Medeiros
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	@ForCEDroP_CSGo	E	GIo	–	To	VIVENDo	
No	LIMITE...”

“	CSGoNET	E	CaNaL	Do	SaULLo	–	r$	1700	
EM	CaIXa	No	GSGo	(aBSUrDo)”
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	�anúncio	do	Burger	King	veiculado	em	redes	sociais	mostra	
várias	 cenas	 captadas	por	 celulares	ou	 câmeras	de	 segurança	
com	brigas	entre	 consumidores,	nudez,	embriaguez	ou	pura	e	
simples	falta	de	educação	e	civilidade	nos	restaurantes	da	rede.	
a	peça	publicitária	destina-se	a	promover	serviços	de	entrega.

a	direção	do	Conar	propôs	representação	contra	o	anúncio	
por	considerar	que	a	exibição	de	comportamentos	agressivos,	
violentos	e	antissociais,	opõe-se	a	recomendações	do	Código.

a	 Burger	 King	 defendeu-se,	 informando	 ver	 o	 anúncio	
como	bem	humorado,	em	linha	com	a	sua	comunicação	publi-
citária,	 e	 ainda	exaltando	o	ato	de	 ficar	 em	casa	durante	a	
pandemia.	 Não	 considera	 mostrar	 violência	 desproporcional	
ou	agressividade	explícita.

Estes	e	outros	argumentos	da	defesa	não	convenceram	a	
maioria	 dos	 conselheiros,	 que	 votaram	 pela	 advertência	 ao	
Burger	King,	seguindo	proposta	do	autor	do	voto	vencedor,	
que	 considerou	 que	 a	 publicidade	 beira	 o	 limite	 ético,	 sem	
ultrapassá-lo.	Ele	recomenda	que	o	anunciante	adote	cuida-
do	ao	abordar	agressividade,	violência	ou	práticas	condená-
veis	pela	sociedade	(bullying).

•	 representação	Nº	167/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Burger	King
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	augusto	Fortuna
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	advertência			
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	26	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	

“	VISTo.BIo	aNTISSÉPTICo”“	BUrGEr	KING	–	o	MELHor	Do	BK	SEM	o	
PIor	Do	BK”

	�Queixa	de	consumidor	motivou	esta	representação,	contra	
anúncio	 em	 internet	 e	 redes	 sociais	 de	 responsabilidade	 da	
Visto.Bio,	divulgando	produto	que	pretensamente	combateria	
o	 novo	 coronavirus.	 Ele	 seria	 comparativamente	 melhor	 do	
que	o	álcool	e	reduziria	a	necessidade	de	lavagem	de	roupas,	
além	de	poder	ser	aplicado	diretamente	na	pele	e	cabelos.

a	defesa	enviada	pela	anunciante	alega	tratar-se	de	produ-
to	inovador	e	que	as	informações	técnicas	sobre	ele	estão	dis-
poníveis	no	site	da	empresa.	anexou	pesquisas	 laboratoriais	
demonstrando	a	eficiência	do	produto.

o	 relator	 citou	 em	 seu	 voto	 a	 regularidade	 do	 produto	
perante	as	autoridades	sanitárias	e	a	validade	dos	documen-
tos	técnicos	juntados.	Ele	considera,	porém,	que	os	anúncios	
podem	 ser	 aperfeiçoados,	 sendo	 mais	 bem	 apresentadas	 as	
suas	 alegações,	 de	 forma	a	utilizar	 as	 fontes	 científicas	 das	
alegações	 e	 comparações	 com	 outros	 produtos.	 Considera	
importante	também	que	sejam	observadas	as	recomendações	
contidas	 na	“Nota	Técnica	 sobre	 Publicidade	de	produtos	 e	
serviços	 com	 referência	 à	 Covid-19”,	 publicada	 pelo	 Conar	
em	junho.	

Por	 isso,	 votou	 pela	 alteração,	 sendo	 acompanhado	 por	
unanimidade.	

•	 representação	Nº	133/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Visto.Bio
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Meneghetti	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamentos:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27,	33	e	50,		

letra	“b”

RESPEITABILIDADE VERACIDADE
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	�anúncios	veiculados	em	TV	e	internet	de	Naldecon,	produ-
zido	 pela	 reckitt	 Benckiser,	 geraram	 reclamação	 no	 Conar	
pela	concorrente	Hypera.	Esta	considera	inverídico	claim	dos	
anúncios	que,	ao	se	utilizar	de	expressões	como	"imbatível",	
pode	induzir	à	compreensão	errônea	de	que	o	medicamento	
resolve	todos	os	sintomas	da	gripe	de	imediato	e	não	apenas	
os	aliviam.	reunião	virtual	de	conciliação	entre	as	partes	pro-
movida	pelo	Conar	não	resultou	em	acordo.

Em	 sua	 defesa,	 a	 anunciante	 considerou	 que	 o	 uso	 da	
expressão	“imbatível”	tem	caráter	comparativo,	de	paridade	
com	 os	 produtos	 concorrentes	 e	 que	 está	 amparada	 em	
ensaios	clínicos.

o	relator	de	primeira	instância	não	acolheu	estes	e	outros	
argumentos	 da	 defesa,	 considerando	 que	 o	 claim	 demanda	
mais	 explicações	para	melhor	 informar	o	 consumidor.	“Se	o	
medicamento	goza	de	posição	 igualitária	entre	seus	concor-
rentes	em	questão	de	eficácia,	não	havendo	produto	diverso	
que	o	supere,	cabe	à	anunciante	esclarecer	e	informar	ao	con-
sumidor	tal	fato”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto,	pela	altera-
ção,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

a	Hypera	recorreu	da	decisão,	por	considerar	que	as	altera-
ções	realizadas	pela	reckitt	Benckiser	nos	anúncios	não	aten-
deram	às	recomendações	do	Conselho	de	Ética.

ouvidos	os	argumentos	da	defesa	da	anunciante,	o	relator	
de	 segunda	 instância	 votou	 pela	 alteração,	 nas	 mesmas	
bases	propostas	inicialmente,	destacando	o	aspecto	de	pari-
dade	perante	produtos	similares.	Caso	contrário,	recomenda	
o	relator,	que	seja	suprimido	o	claim	“imbatível”,	como	for-
ma	de	dissipar	qualquer	dubiedade.	Seu	voto	 foi	aceito	por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	088/20,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	Hypera	
•	 anunciante:	reckitt	Benkiser	Brasil
•	 relatores:	Conselheiro	Luís	Carlos	oliveira
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	23,	27	e	50,	letra	“b”,	do	Código		

e	seu	anexo	I

“	NaLDECoN	DIa	&	NoITE	–	IMBaTÍVEL	CoNTra	
oS	SINToMaS	Da	GrIPE”	E	“IMBaTÍVEL	
CoNTra	oS	7	SINToMaS	Da	GrIPE”
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	�Ceras	Johnson	representou	no	Conar	contra	campanha	do	
produto	Lysol	Desinfetante	Spray,	da	concorrente	reckitt	Ben-
ckiser,	 questionando	 alguns	 claims,	 em	 especial	“Número	 1	
em	recomendação	dos	médicos”,	que	a	defesa	informou	ter-
se	baseado	em	pesquisa	com	médicos	pediatras	do	Brasil	num	
período	em	que	o	produto	não	se	encontrava	distribuído	no	
país.	reunião	de	conciliação	entre	as	partes	não	resultou	em	
acordo.

a	anunciante	defendeu-se,	ainda,	apresentando	o	histórico	
da	marca	Lysol	no	Brasil.	No	mérito,	considera	ter	atendido	às	
recomendações	do	Código	para	a	apresentação	de	argumen-
tos	baseados	em	pesquisas	e	estatísticas	e	que	na	metodolo-
gia	adotada	–	denominada	teste	de	conceito	–	é	indiferente	
se	o	produto	está	ou	não	sendo	comercializado	no	momento	
da	realização	da	pesquisa.	

a	 conselheira	 relatora	 de	 primeira	 instância	 acolheu	 par-
cialmente	os	argumentos	da	defesa.	Escreveu	ela	em	seu	voto:	
“muito	embora	seja	discutível	que	a	conclusão	de	uma	pes-

quisa	de	recomendação	se	deu	antes	mesmo	do	lançamento	
do	produto	no	mercado,	com	a	vinda	da	defesa	e	apresenta-
ção	da	pesquisa,	 restou	demonstrado	que	o	claim	se	baseia	
em	dados	passíveis	de	comprovação,	atendendo	ao	disposto	
no	Código,	não	sendo	papel	deste	Conselho	questionar	 sua	
metodologia”.	

“Entretanto”,	prosseguiu	ela,	“a	forma	como	essa	compro-
vação	é	expressa	e	esclarecida	ao	consumidor	precisa	também	
ser	 verdadeira	 e	honesta.	ora,	 a	pesquisa	 foi	 realizada	 com	
200	pediatras	num	universo	de	40	mil,	sendo	que	em	2020	
consta	no	site	do	CFM	que	o	Brasil	contará	com	455	mil	médi-
cos.	 Nesse	 sentido,	 para	 ser	 honesto	 e	 verdadeiro,	 o	 claim	
deveria	se	referir	aos	pediatras,	somente,	e	não	aos	médicos	
como	um	todo”.

Concluiu	pela	alteração	do	claim,	de	forma	que	ele	esteja	
mais	próximo	do	resultado	da	pesquisa.	o	voto	 foi	acolhido	
por	unanimidade.

Ceras	Johnson	recorreu	da	decisão,	questionando	inclusive	
a	metodologia	 da	 pesquisa	 que	deu	base	 ao	 claim	 e	 o	 seu	
caráter	comparativo	antiético.

Estes	 e	 outros	 argumentos	 convenceram	 o	 relator	 do	
recurso	ordinário.	argumentou	em	seu	voto	que	o	claim	ques-
tionado	pode	levar	o	consumidor	a	entender	que	os	pediatras	
recomendam	 o	 uso	 do	 produto,	 endossando-o,	 levando	 os	
consumidores	 a	 depositarem	 nele	 confiança	 e	 entendê-lo	
seguro.	Por	isso,	propôs	a	sustação,	sendo	acompanhado	por	
unanimidade.	

•	 representação	Nº	114/20,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	Ceras	Johnson
•	 anunciante:	reckitt	Benckiser	Brasil
•	 relatores:	Conselheiros	Fernanda	Tomasoni	e	Paulo	

Chueiri
•	 Segunda	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	17,	23,	27,	parágrafos	1º		

e	2º,	e	50,	letra	“c”,	do	Código	

“	rECKITT	BENCKISEr	–	NÚMEro	1	EM	
rECoMENDação	DoS	MÉDICoS”
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	�Consumidor	considera	que	anúncio	em	redes	sociais	e	site	
induz	 os	 consumidores	 a	 acreditarem	 que	 fazer	 um	 simples	
curso	online	seria	o	bastante	para	garantir	renda,	em	oposi-
ção	à	recomendação	do	Código.

Não	houve	apresentação	de	defesa	pela	anunciante	“Digi-
tador	de	Marketing	online”,	ainda	que	 regularmente	 citada	
pelo	Conar.

a	relatora	propôs	a	alteração	agravada	por	advertência	à	
anunciante,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.

	�Levando	em	conta	a	pandemia,	a	direção	do	Conar	acei-
tou	denúncia	de	consumidor	contra	anúncios	em	internet	da	
Insider,	promovendo	máscara	facial	que	teria	efeito	antiviral.	
o	 consumidor	 considerou	 que	 as	 peças	 publicitárias	 podem	
levar	ao	uso	inadequado	do	produto.	Verificou-se	também	que	
os	anúncios	 fazem	 referência	a	uma	 série	de	 vantagens	em	
relação	às	máscaras	de	tecido	de	uso	não	profissional.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	negou	motivação	à	denúncia,	
considerando	os	anúncios	éticos	e	juntando	laudos	que	com-
provam	as	propriedades	destacadas.

o	relator	acolheu	parcialmente	os	argumentos	da	defesa,	
recomendando	a	alteração	de	um	dos	 claims	 julgados,	 que	
alega	 mais	 segurança	 e	 firmeza	 no	 uso	 das	 máscaras,	 por	
considerá-lo	não	claramente	comprovado.	Seu	voto	foi	aceito	
por	unanimidade.

•	 representação	Nº	138/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Digitador	de	Marketing	online
•	 relatora:	Conselheira	Camila	Félix	Moreira
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	2º,	e	50,		

letras	“a”	e	“b”,	do	Código	e	seu	anexo	B

•	 representação	Nº	145/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Insider
•	 relator:	Conselheiro	Licinio	Motta
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	DIGITaDor	DE	MarKETING	oNLINE	–	
aPrENDa	a	GaNHar	DINHEIro	DIGITaNDo	
E	ENVIaNDo	E-MaILS”

“	MÁSCara	aNTIVIraL	INSIDEr”
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	�a	 Unilever	 representa	 no	 Conar	 contra	 campanha	 em	
redes	 sociais	 de	 produtos	 antisséptico	 e	 desodorante	 para	
roupas	 da	 marca	Visto.Bio	 por	 considerar	 que	 estão	 sendo	
comercializados	sem	o	devido	registro	sanitário;	que	o	modo	
de	 uso	 e	 aplicação	 divulgados	 pela	 anunciante	 –	 tanto	 em	
corpo	quanto	em	roupa	–	seria	proibido	pela	legislação	sani-
tária	e	que	as	peças	publicitárias	são	enganosas,	provocando	
desinformação	 e	 confusão	 junto	 aos	 consumidores	 inclusive	
no	combate	à	Covid-19.	

após	 reunião	 de	 conciliação	 entre	 as	 partes	 promovida	
pelo	Conar,	a	anunciante	informou	ter	suspendido	postagens	
denunciadas	 nesta	 representação	 e	 propôs	 alterações	 em	
outras	 peças	 da	 campanha,	 que	 não	 foram,	 porém,	 aceitas	
pela	denunciante.	

a	defesa	da	Visto.Bio	informa	possuir	vários	estudos	de	ins-
tituições	de	pesquisa	que	demonstrariam	a	eficácia	do	produ-
to	no	combate	ao	novo	coronavírus,	inclusive	no	uso	tópico	e	

dermatológico,	 e	 que	 o	 produto	 cumpre	 as	 exigências	 das	
autoridades	 sanitárias,	 estando	 estas	 e	 outras	 informações	
disponíveis	em	seu	site.

o	relator	reconheceu	em	seu	voto	a	regularidade	dos	pro-
dutos	anunciados	e	a	validade	dos	estudos	comprobatórios	de	
eficiência.	Considerou,	porém,	necessária	a	implementação	de	
todas	as	alterações	propostas	pela	Visto.Bio	nas	reuniões	de	
conciliação	e	também	no	seu	site,	com	inserção	de	fonte	das	
informações	científicas,	em	especial	no	que	tange	ao	comba-
te	e	eliminação	do	novo	coronavírus.	Na	ausência	destas	com-
provações,	recomendou	seja	feita	a	exclusão	de	todas	as	afir-
mações	e	promessas	incomprovadas.

Especificamente	 em	 relação	 ao	 anúncio	“adeus	 Desodo-
rantes”,	tendo	em	vista	que	a	anunciante	afirma	que	apenas	
o	uso	do	produto	ofertado	não	elimina	o	uso	de	desodoran-
tes	e,	que	tal	campanha	consiste	em	um	“conjunto	de	atitu-
des	e	mudanças	de	hábitos	que	levariam	a	um	maior	confor-
to	 do	 consumidor”,	 o	 relator	 recomenda	 a	 alteração	 para	
explicitar	tal	informação,	tanto	na	forma	quanto	no	conteúdo,	
de	modo	claro,	direto	e	objetivo,	para	não	induzir	o	consumi-
dor	a	erro	e	a	entender	que	o	simples	uso	do	produto	oferta-
do	já	eliminaria	o	uso	de	desodorantes.

Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	169/20
•	 autora:	Unilever	Brasil	
•	 anunciante:	Visto.Bio
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Meneghetti	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamentos:	artigos	1º,	4º,	23,	27	e	50,	letra	“b”		

do	Código	

“	VISTo.BIo”
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	�a	raizen	representou	no	Conar	contra	a	76	oil	e	a	Gofit	
por	anúncios	produzidos	para	elas	pela	agência	3.	Segunda	a	
denúncia,	há	na	campanha	claims	enganosos,	que	depreciam	
a	imagem	das	concorrentes	e	da	qualidade	dos	combustíveis	
oferecidos	 por	 elas.	 reunião	 de	 conciliação	 promovida	 pelo	
Conar	 e	 da	 qual	 participaram	 a	 raizen	 e	 a	agência	 3,	 não	
resultou	em	acordo.	as	denunciadas	não	enviaram	defesa	no	
prazo	regimental.

a	relatora	recomendou	a	alteração	agravada	por	advertên-
cia	aos	anunciantes	e	sua	agência,	sendo	acompanhado	por	
unanimidade.	 Ela	 reprovou	os	 claims	que	aludem	a	“preços	
abusivos”	e	“bairros	dominados	pelos	postos	de	marcas	tra-
dicionais”.	os	demais	claims	denunciados	foram	considerados	
regulares.	Ela	propôs	a	advertência	pelo	descaso	demonstra-
do	pelos	anunciantes	na	tramitação	da	representação.

•	 representação	Nº	176/20
•	 autora:	raizen	Combustíveis
•	 anunciantes:	76	oil	Distribuidora	de	Combustíveis,		

Gofit	Inovações	Tecnológicas	e	agência	3
•	 relatora:	Conselheira	renata	Garrido
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência			
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	23,	27,	32	e	2º,	e	50,	letras	

“a”	e	“b”,	do	Código	

“	76	oIL,	GoFIT	E	aGÊNCIa	3	–	PaGar	Caro	
oU	BaraTo	Para	aBaSTECEr	CoM	
QUaLIDaDE?	a	ESCoLHa	ESTÁ	Na	SUa	Mão”

VERACIDADE aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	
oUTUBro	aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	
QUE	SE	ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	106/20,	em	recurso	ordinário,	“Kellogg	
Brasil	–	Tudo	fica	melhor	com	Pringles,	resto	é	um	saco”.
resultado:	alteração	por	maioria	de	votos.

representação	Nº	161/20,	“Mead	Johnson	do	Brasil/
reckitt	Benckiser	–	Sustagen	Kids	–	Completamente	
gostoso”.
resultado:	alteração	por	unanimidade.

representação	Nº	179/20,	“Cimed	–	o	melhor	remédio”.
resultados:	sustação	por	unanimidade

representação	Nº	180/20,	“ambev	–	Desculpa,	
vizinhança.	o	futebol	voltou”.
resultado:	arquivamento	por	maioria	de	votos.

representação	Nº	192/20,	“ambev	-	#bud	no	jogo”.
resultado:	sustação	por	unanimidade.
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Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	setembro	em	sessões	
virtuais	realizadas	dias	3,	10,	16,	23,	24	e	29.	

Participaram	das	reuniões	virtuais	94	conselheiros:	
adriana	Pinheiro	Machado,	alano	Vaz	alarcão,	

alexandre	Gadret,	aline	rocha	almeida	amorim,	aline	
William	Guimarães,	ana	Moisés,	andré	alencar	Porto,	
andré	Coutinho	Nogueira,	andré	Luís	da	Costa	Dias,	
andré	Luiz	Cerqueira,	andré	Luiz	Dias,	andré	Porto	
alegre,	andrea	Hirata,	antônio	Jesus	Cosenza,	antônio	
Toledano,	armando	Strozenberg,	augusto	Cesar	
Fortuna,	Bóris	Gris,	Bruno	Bonfanti,	Bruno	Pires,	
Camila	Félix	Moreira,	Candice	Bittencourt,	Carlos	
alves,	Carlos	Chiesa,	Caroline	Cortopassi,	Cláudio	
Kalim,	Cláudio	Paixão,	Clementino	Fraga	Neto,	
Cristiano	Flores,	Cyd	alvarez	(presidente	da	1ª	Câmara	
do	Conselho	de	Ética),	Débora	Dalcin	rodrigues,	Décio	
Coimbra,	Emmanuel	Publio	Dias,	Ernesto	rodrigues,	
Esper	Chacur	Filho,	Fábio	Borges,	Fernando	Vieira	de	
Mello	(Filho,	Guilherme	Malik	Parente,	Gustavo	Paes	
de	almeida	Neder,	Hiram	Baroli,	Joanna	Monteiro	
Soares,	Jorge	Tarquini,	José	Casado,	José	Francisco	
Eustachio,	José	Maurício	Pires	alves,	José	Pereira	
Guabiraba,	Juliana	Vansan,	Juliana	Vilhena	do	
Nascimento,	Karla	Patriota,	Laura	Esteves,	Licínio	

Motta,	Luciana	Gomes	Silva	Vieira,	Luiz	Celso	de	
Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	
roberto	Valente	Filho	(presidente	da	7ª	Câmara	do	
Conselho	de	Ética),	Marcelo	Migliori,	Marcelo	rech	
(presidente	da	5ª	Câmara),	Marcelo	reis,	Márcia	
Esteves,	Maria	Tereza	Sadek,	Mariana	Pimentel	
Falleiros,	Mariangela	Toaldo,	Marlene	Bregman,	
Melissa	Vogel,	Murilo	Meneghetti	Nassif,	Nelcina	
Tropardi	(presidente	da	6ª	Câmara),	Nilson	Souza,	
Patricia	Blanco,	Patrícia	Picolo,	Paula	Puppi,	Paulo	
Chueiri,	Paulo	Fernandes	Neto,	Paulo	Samia,	Paulo	
Tonet	Camargo	(presidente	da	4ª	Câmara),	Pedro	
renato	Eckersdorff,	Péricles	D´avila	Mendes	Neto,	
Priscilla	Menezes,	rafael	Davini	Neto,	rafael	Menin	
Soriano	(presidente	da	3ª	Câmara),	renata	Garrido,	
renato	de	Souza	Dias,	roberto	Philomena,	roberto	
rosenthal	Grosman,	ronaldo	de	Vitto,	rubens	da	
Costa	Santos,	rui	Branquinho,	Sabrina	Balhes,	Tânia	
Pavlovsky,	Thiago	Leal	resende,	Valéria	Sombra,	
Vinícius	Linhares,	Vitor	Morais	andrade	e	Zander	
Campos	Jr.
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	�Denúncia	da	GSK	deu	origem	a	esta	 representação,	contra	
campanha	em	vários	meios	de	comunicação	de	Gastrol,	produ-
to	 da	 concorrente	Hypera,	 em	especial	 contra	 o	 claim	“forma	
uma	 camada	 protetora	 que	 fica	 mais	 tempo	 no	 estômago”.	
Segundo	a	denunciante,	esta	alegação	carece	de	comprovação	
científica.	 Já	com	relação	ao	claim	“Se	é	gastro,	é	Gastrol”,	a	
GSK	aduz	que	é	uma	alegação	demasiado	genérica	para	o	enun-
ciado	na	bula	do	produto.	

a	 anunciante	 defendeu-se	 no	 Conar,	 negando	 motivo	 às	
denúncias.	Considera	que	suas	afirmações	estão	conveniente-
mente	amparadas	em	pesquisas	e	não	contrariam	recomenda-
ções	da	ética	publicitária.	reunião	de	conciliação	entre	as	par-
tes	promovida	pelo	Conar	não	resultou	em	acordo.	

a	relatora	de	primeira	instância	considerou	que	a	campa-
nha	 de	 Gastrol	 corresponde	 às	 recomendações	 do	 Código,	
não	levando	o	consumidor	a	engano.	Por	isso,	propôs	o	arqui-
vamento,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.

a	GSK	recorreu	contra	a	decisão,	mas	ela	foi	confirmada	
por	unanimidade	pela	Câmara	Especial	de	recursos,	seguin-
do	proposta	da	relatora	de	segunda	instância.

•	 representação	Nº	300/19,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	GSK	Brasil
•	 anunciante:	Hypera	
•	 relatoras:	Conselheiras	ana	Paula	Cherubini	e	Débora	

Dalcin	rodrigues
•	 Sétima	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”	do	rice

“	JoLIVI	–	3	ÁGUaS	PoDEroSaS	Para	o	
CoroNaVÍrUS”

“	HYPEra	–	SE	É	GaSTro,	É	GaSTroL”

	�anúncio	em	site	e	redes	sociais	contém	várias	promessas	
de	efeitos	terapêuticos	do	produto	denominado	Jolivi.	Vocali-
zadas	pelo	dr	Maif	Thadeu,	entre	as	promessas	está	a	cura	do	
câncer	 e	 a	 preparação	 do	 sistema	 imunológico	 para	 a	
Covid-19.	 	Não	há	qualquer	 justificação	para	 tais	efeitos	na	
peça	 publicitária.	 Dois	 consumidores	 enviaram	 queixa	 ao	
Conar	contra	o	anúncio,	questionando	a	sua	veracidade.

a	anunciante	defendeu-se,	alegando	ser	uma	difusora	de	
informações,	com	os	devidos	disclaimers	e	alertas.	Considera	
não	ter	havido	oferta	de	produto	ou	serviços.

o	relator	esclareceu	em	seu	voto	que	o	problema	localiza-se	
no	site	da	anunciante,	no	qual	há	menções	como	“as	células	can-
cerígenas	param	de	se	proliferar	e	começam	a	morrer”	e	“Somen-
te	hoje,	por	meio	desta	carta,	você	receberá	seus	3	presentes	gra-
tuitos	 ao	 se	 tornar	 assinante	 do	 remédio	 Natural,	 por	 uma	
pequena	contribuição.	assim	que	clicar	nesse	link,	você	será	redi-
recionado	para	uma	página	de	compra	segura	e	certificada”.

Escreveu	o	relator	em	seu	voto:	“parece	evidente	que	o	con-
junto	vídeo/site,	como	se	apresenta	nos	autos,	fornece	base	real	
para	o	entendimento	manifestado	pelo	consumidor.	Não	impor-
ta	 que	 um	 único	 consumidor	 tenha	 se	 manifestado.	 Para	 o	
CoNar	isto	pode	ser	a	ponta	de	um	iceberg;	portanto,	torna-se	
obrigatório	o	debate.	Parece	lógica	a	este	relator	a	necessidade	
de	uma	alteração,	no	sentido	de	esclarecer	devidamente	o	que	
a	Jolivi	pretende	do	consumidor	com	a	conexão	vídeo/site”.

Por	isso,	o	relator	propôs	a	alteração,	no	que	toca	à	oferta	
publicitária,	 com	o	esclarecimento	da	natureza	do	produto/
serviço	oferecido.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	057/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Jolivi	Publicações
•	 relator:	Conselheiro	Carlos	Chiesa
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	27	e	50,	letra	“b”,	do	Código	

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE VERACIDADE
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	�a	Johnson	&	Johnson	se	queixou	no	Conar	de	alegações	e	
claims	presentes	em	campanha	em	redes	sociais	de	Bepantol	
Baby,	da	Bayer.	as	alegações	possuem,	segundo	a	denuncian-
te,	conotação	de	superioridade	e	comparações	em	tom	pejo-
rativo	e	infundado	com	produtos	do	mercado	que	têm	em	sua	
fórmula	 óxido	 de	 zinco,	 entre	 eles	 Hypoglos,	 fabricado	 pela	
Johnson	&	Johnson.

Em	sua	defesa,	Bayer	nega	as	acusações	e	destaca	que	a	
ausência	do	óxido	de	zinco	é	uma	característica	distintiva	e	
atrativa	do	Bepantol	Baby,	e	não	uma	depreciação	dos	con-
correntes,	por	trazer	vantagens	cientificamente	comprovadas.	
reunião	 de	 conciliação	 entre	 as	 partes	 resultou	 em	 acordo	
parcial	sobre	os	questionamentos.

a	relatora	de	1ª	instância	considerou	lícito	que	a	anuncian-
te	destaque	a	ausência	do	óxido	de	zinco	como	diferenciação	
mais	marcante,	não	considerando	depreciativa	a	apresentação	

e	levando	em	conta	que	a	Bayer	já	concordou	com	a	altera-
ção	dos	pontos	mais	controversos	durante	o	procedimento	de	
conciliação.	Também	acolheu	o	argumento	da	anunciante	de	
que	ela	não	afirma	nos	anúncios	que	o	ingrediente	seja	des-
necessário	para	todas	as	pomadas	antiassaduras,	mas	apenas	
que	não	seja	necessário	para	que	o	Bepantol	Baby	apresente	
a	ação	desejada	e	produza	os	mesmos	efeitos	que	os	cremes	
concorrentes.

Em	relação	ao	claim	de	que	o	produto	anunciado	deixa	a	
pele	respirar	melhor,	votou	pela	alteração,	recomendando	que,	
se	a	Bayer	usar	o	“melhor”	para	qualificar	a	respirabilidade,	
precisa	destacar	em	relação	a	o	que	o	está	comparando.	Pro-
pôs	o	arquivamento	dos	demais	aspectos	em	discussão	após	
a	conciliação.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

a	Johnson	&	Johnson	interpôs	recurso	ordinário	contra	as	
recomendações	 de	 arquivamento	 dos	 claims	 que	 tratam	 do	
óxido	de	zinco,	além	do	saneamento	de	alguns	detalhes	do	
voto	inicial.

Suas	pretensões	foram	parcialmente	atendidas	pela	câma-
ra	 recursal:	 o	 relator	 de	 segunda	 instância,	 após	 rever	 os	
argumentos	das	partes,	propôs	a	sustação	da	campanha	em	
suas	peças	comparativas,	a	alteração	de	outras	peças,	de	for-
ma	a	suprimir	menção	ao	óxido	de	zinco,	e	o	arquivamento	
dos	 demais	 questionamentos.	 Suas	 recomendações	 foram	
acompanhadas	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	107/20,	em	recurso	ordinário,
•	 autora:	Johnson	&	Johnson
•	 anunciante:	Bayer
•	 relatores:	Conselheiros	adriana	Pinheiro	Machado	e	

Marcelo	Migliori
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos
•	 Decisão:	Sustação	e	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	4º,	20,	23,	24,	27,	parágrafos	1º		

e	2º,	32	e	50,	letras	“b”	e	“c”,	do	Código.	

“	BaYEr	–	BEPaNToL	BaBY	–	DEIXa	a	PELE	
rESPIrar,	ProTEção	MaIS	PUra	E	
ProFUNDa	–	SEM	ÓXIDo	DE	ZINCo,	ForTE	
ProTEção	PorQUE	ProTEGE	3X	MaIS	CoM	
UMa	BarrEIra	TraNSParENTE”
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	�anúncios	em	site	e	redes	sociais	da	Purple	Life	prometen-
do	 exterminar	 –	 literalmente	 –	 o	 novo	 coronavirus	 motivou	
denúncia	de	consumidor.	

Visando	comprovar	a	veracidade	da	promessa,	a	anuncian-
te	 enviou	 textos	 em	 língua	 estrangeira,	 o	 que	 não	 é	 aceito	
pelo	Conselho	de	Ética	como	argumentos	de	defesa,	segundo	
termos	da	resolução	001/08:

“1)		os	documentos	em	língua	estrangeira	oferecidos	pelas	
partes	em	processos	éticos	deverão,	necessariamente,	
vir	acompanhados	da	tradução	simples,	no	vernáculo,	
a	fim	de	possibilitar	a	inteira	compreensão	de	seu	con-
teúdo;	 a	 tradução	pública	 juramentada	 somente	 será	
exigida	em	caso	de	dúvida	ou	 impugnação,	a	critério	
do	Conselheiro	relator;”.

o	relator	concordou	com	a	denúncia	e	recomendou	a	sus-
tação	dos	anúncios	em	redes	sociais.	Em	relação	ao	site,	pro-
pôs	a	alteração,	de	forma	a	ajustar	as	suas	ofertas	às	reco-
mendações	do	Código.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Consumidor	denunciou	ao	Conar	potencial	enganosidade	
em	ação	publicitária	de	chá	da	Maravilhas	da	Terra	protagoni-
zada	pela	dupla	Bruno	&	Marrone	durante	live.	Na	ação,	eles	
apregoam	propriedades	emagrecedoras	do	produto	e	também	
que	ele	previne	o	contágio	pelo	vírus	causador	da	Covid-19.

Defesa	 enviada	 pelos	 denunciados	 justifica	 a	 falha	 nas	
informações	pela	espontaneidade	natural	ao	formato	e	que	as	
afirmações	foram	feitas	em	tom	humorístico,	sem	a	capacida-
de	de	iludir	os	consumidores.

o	relator	não	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	defe-
sa.	Ele	lembrou	a	situação	vivida	pelo	país,	duramente	atingi-
do	pela	doença,	o	que	leva	as	pessoas	a	estarem	mais	susce-
tíveis	a	informações	do	gênero.	Ele	recomendou	a	alteração,	
sendo	acompanhado	por	unanimidade.	a	pena	foi	agravada	
por	advertência	à	Maravilhas	da	Terra	e	Bruno	&	Marrone,	por	
recomendação	do	autor	do	voto	complementar,	que	conside-
rou	graves	as	infrações	ao	Código	num	momento	de	pande-
mia.	Ele	foi	acompanhado	por	maioria	de	votos.

•	 representação	Nº	110/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Purple	Life
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	alteração		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“b”		

e	“c”	do	Código	

•	 representação	Nº	137/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Maravilhas	da	Terra	e	Bruno	&	Marrone
•	 relator:	Conselheiro	andré	Luiz	Dias	com	voto	

complementar	de	José	Maurício	Pires	alves
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	e	seu	anexo	H

“	PUrPLE	LIFE	–	a	LUZ	QUE	EXTErMINa	o	
NoVo	CoroNaVIrUS”

“	CHÁ	MaraVILHaS	Da	TErra	E	BrUNo	&	
MarroNE”
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	�Levando	em	conta	a	pandemia	em	curso,	a	direção	do	Conar	
propôs	representação	contra	anúncio	em	TV	e	redes	sociais	de	
Tenys	Pé	Baruel,	 levando	em	conta	que	as	peças	publicitárias	
afirmam	que	o	produto	em	aerossol	poderia	ser	utilizado	para	
higienização	de	calçados	e	dos	pés,	destacando	a	importância	
de	não	carregar	para	dentro	de	casa	vírus	e	bactérias.

Tendo	em	vista	que	o	rótulo	do	produto	apresenta	a	infor-
mação	de	que	ele	combateria	fungos	e	bactérias,	a	direção	do	
Conar	entende	que	cumpre	à	anunciante	comprovar	a	veraci-
dade	e	adequação	do	anunciado,	além	de	comprovar	a	com-
patibilidade	dos	claims	de	higienização	de	sapatos	e	dos	pés	
com	o	licenciamento	oficial	do	produto	perante	a	anvisa.

Em	sua	defesa,	a	Baruel	informa	que	embora	o	claim	origi-
nal	do	produto	indique	ser	eficaz	no	combate	a	99%	de	fungos	
e	bactérias,	a	sua	formulação	possui	propriedades	de	assepsia	
comprovadas	 em	 testes,	 contendo	propriedades	 antimicrobia-
nas.	a	anunciante	comprovou	o	registro	junto	à	anvisa	e	acres-
centou	testes	visando	comprovar	as	propriedades	desinfetantes	
e	antissépticas	do	Tenys	Pé	Baruel	aerossol.	Sobre	a	sua	classi-
ficação,	informa	que	não	existe	impedimento	legal	para	que	um	
produto	classificado	e	registrado	como	cosmético	seja	utilizado	
para	a	higienização	de	outras	superfícies.

Para	 o	 relator,	 a	 documentação	 trazida	 pela	 anunciante	
comprova	que	o	produto	possui	as	propriedades	divulgadas.	
No	entanto,	considerou	que	legendas	presentes	nos	anúncios	
em	redes	sociais	podem	ser	aperfeiçoadas,	de	forma	a	elimi-
nar	afirmações	que	possam	levar	à	confusão.	Votou	pela	alte-
ração,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.	

	�Consumidor	questiona	no	Conar	a	veracidade	de	anúncio	
em	internet	da	Chilli	Beans,	que	oferece	como	brinde	óculos	
de	 realidade	 virtual	 sem	 explicitar	 restrição	 considerada	
importante:	só	é	válida	na	aquisição	de	óculos.

a	anunciante	nega	qualquer	enganosidade	na	peça	publi-
citária,	 o	 brinde	 sendo	 entregue	 a	 quem,	 como	 anunciado,	
fizer	compra	a	partir	de	r$	350.	Juntou	comprovantes	de	ven-
das	de	outros	produtos	que	não	óculos	devidamente	contem-
plados	com	o	brinde.

o	 relator	aceitou	os	argumentos	da	defesa	e	votou	pelo	
arquivamento,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	147/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Chimica	Baruel
•	 relator:	Conselheiro	Bória	Gris
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”		

do	Código	

•	 representação	Nº	148/20	
•	 autora:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Chilli	Beans
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Fernandes	Neto
•	 Terceira	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	TENYS	PÉ	BarUEL	-	ProTEção,	CUIDaDo	E	
PrEVENção	CoM	UMa	SIMPLES	aTITUDE”

“	CHILLI	BEaNS	–	CoMProU	GaNHoU	–	NaS	
CoMPraS	a	ParTIr	DE	r$	350,	GaNHE	UM	
ÓCULoS	DE	rEaLIDaDE	VIrTUaL	Vr	oNE”
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	�Consumidor	pede	verificação	pelo	Conar	da	veracidade	da	
frase	acima,	presente	em	anúncio	do	Colégio	Liceu	Contem-
porâneo	veiculado	em	redes	sociais	sem	qualquer	menção	a	
fonte.

Em	sua	defesa,	a	instituição	de	ensino	explica	que	a	infor-
mação	origina-se	em	um	site	que	tabula	dados	do	Enem	por	
estados	e	cidades.	Para	sustentar	a	afirmação,	o	Colégio	Liceu	
Contemporâneo	usou	apenas	os	dados	referentes	à	disciplina	
“redação”,	por	considerar	sua	importância	na	composição	da	
nota	do	Enem.

a	 relatora	 não	 aceitou	os	 argumentos	 da	defesa,	 encon-
trando	várias	falhas	éticas	na	peça	publicitária,	enumerando-
as	em	seu	voto	pela	 sustação,	agravada	por	advertência	ao	
Colégio	Liceu	Contemporâneo,	o	que	foi	acolhido	por	unani-
midade.	

	�Queixa	de	consumidor	motivou	esta	representação,	contra	
anúncio	em	rádio	e	internet	do	Creme	MD,	apresentado	como	
cura	para	várias	doenças	como	“dor	nos	ossos,	nervos,	mús-
culos,	colunas,	hérnia	de	disco”,	entre	outras.

a	 anunciante	 defendeu-se,	 considerando	 que	 as	 peças	
publicitárias	não	enfatizam	poder	de	cura	nem	que	seja	pos-
sível	 dispensar	 acompanhamento	 médico.	a	 defesa	 informa	
que	suspendeu	a	veiculação	do	spot	e	que	inseriu	dados	em	
seu	site,	para	contextualizar	as	informações	sobre	o	produto.

o	relator	não	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	defe-
sa,	concordando	com	o	ponto	de	vista	do	consumidor	autor	
da	denúncia,	considerando	flagrante	o	desrespeito	a	recomen-
dações	do	Código.	Votou	pela	sustação	do	spot,	alteração	do	
site	e	advertência	à	MD	Braga	Comércio	de	Cremes.	Seu	voto	
foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	149/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Colégio	Liceu	Contemporâneo
•	 relatora:	Conselheira	Karla	Patriota
•	 Terceira	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”	do	Código	

•	 representação	Nº	150/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	MD	Braga	Comércio	de	Cremes
•	 relator:	Conselheiro	Licínio	Motta
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”	do	Código	e	seus	anexos	H	e	I

“	CoLÉGIo	LICEU	CoNTEMPorÂNEo	–	ENEM	
–	ESTaMoS	ENTrE	aS	10	MELHorES	
ESCoLaS	DE	rIBEIrão	PrETo”

“	CrEME	MD”



BoLETIM	Do	CoNar

	 48	 Março	2021	•	N.	221 	 Março	2021	•	N.	221	 48	 Março	2021	•	N.	221	 49

BoLETIM	Do	CoNar

VERACIDADE

	�Queixa	 de	 consumidor	 denuncia	 potencial	 enganosidade	
em	anúncios	da	Payu	Brasil	–	 fazpramim.org	 veiculados	em	
internet	e	link	patrocinado	do	buscador	Google	com	os	títulos	
“agendamento	de	rG	IGP	–	agendar	o	rG	online	e	em	uma	
consulta	recente	ao	Conar	foi	decidido	que	fazpramim	é	um	
site	 idôneo	 e	 presta	 um	 serviço	 lícito	 e	 regulamentado”.	 o	
consumidor	considera	haver	“manifesta	intenção	de	ludibriar	
o	usuário,	fazendo-o	acreditar	que	se	trata	do	site	oficial	do	
governo”,	ao	fazer	referência	à	sigla	IGP,	do	Instituto	Geral	de	
Perícias	de	Santa	Catarina

além	disso,	verificou-se	que	a	divulgação	no	site	da	anun-
ciante	apoia-se	no	nome	do	Conar,	em	flagrante	violação	ao	
Código	 e	 sua	 Súmula	 de	 Jurisprudência	 nº	 05,	 que	 tem	 o	
seguinte	teor:	

"Nenhum	 anúncio,	 a	 não	 ser	 os	 da	 própria	 instituição,	
poderá	se	utilizar	do	símbolo	oficial	e	ou	do	nome	do	Conar,	
nem	mesmo	para	enaltecer	atos	ou	decisões	do	Conselho."

Fundamento:	artigos	1º,	5º,	43	e	50,	letra	"c",	do	Código	
Brasileiro	de	autorregulamentação	Publicitária.

a	direção	do	Conar	nota	que,	ao	usar	a	marca	da	entida-
de,	a	anunciante	distorce	o	teor	de	decisão	na	representação	
266/19,	 de	 modo	 a	 fazer	 crer	 que	 o	 Conar	 teria,	 de	 algum	
modo,	atestado	a	 regularidade	e	 idoneidade	de	 seu	 serviço.	
Foi	 concedida	medida	 liminar	de	 sustação	até	o	 julgamento	
da	representação.

Em	sua	defesa,	a	Payu	Brasil	–	fazpramim.org	afirma	con-
siderar	 que	 estas	 peças	 publicitárias	 já	 foram	 julgadas	 pelo	
Conar	e	que	atendeu	às	recomendações	de	alteração	formu-
ladas	na	ocasião.

o	relator	acolheu	as	denúncias	do	consumidor	e	da	direção	
do	Conar.	Propôs	a	sustação	do	anúncio	que	cita	o	Conar	e	a	
alteração	do	outro	anúncio,	eliminada	dele	a	marca	do	IGP.	as	
penas	foram	agravadas	por	advertência	à	Payu	Brasil	–	fazpra-
mim.org.	o	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	152/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Payu	Brasil	–	Fazpramim.org
•	 relator:	Conselheiro	alexandre	Gadret
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	Sustação,	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27,	43	e	50,	letras	“a”,	

“b”	e	“c”	do	Código	e	Súmula	de	Jurisprudência	n.	5

“	PaYU	BraSIL	–	FaZPraMIM.orG”
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	�Consumidor,	estudante	de	Medicina,	considera	que	anún-
cio	da	Kalans	divulgando	o	Kit	Prostaly	contribui	para	desin-
formação	 sobre	 doenças	 da	 próstata,	 atrasa	 a	 procura	 por	
atendimento	 médico	 e	 não	 possui	 eficácia	 cientificamente	
comprovada.

a	anunciante	defendeu-se,	negando	que	a	peça	publicitá-
ria	induza	a	tais	entendimentos,	apenas	apresentando	o	pro-
duto	como	auxiliar	em	alguns	sintomas	da	próstata	alterada.

o	relator	começou	seu	voto	notando	discrepâncias	entre	os	
dados	enviados	pela	anunciante	e	os	dos	registros	da	anvisa,	
que	 reconhece	o	produto	como	“alimento	com	alegação	de	
propriedades	 funcionais	 e	ou	de	 saúde	em	sua	 rotulagem”.	
No	mérito,	concordou	com	a	denúncia	do	consumidor,	votan-
do	pela	sustação	e	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

	�Consumidor	denunciou	ao	Conar	anúncios	veiculados	em	
link	através	do	Google	da	empresa	Mercantil	Leilão.	o	consu-
midor	 alega	que	os	 leilões	 eram	 falsos.	a	direção	do	Conar	
notou	 também	 o	 uso	 do	 símbolo	 do	Tribunal	 de	 Justiça	 do	
Estado	de	São	Paulo,	o	que	não	é	permitido,	e	não	 ter	 sido	
identificado	 o	 cadastro	 do	 leiloeiro	 no	Tribunal	 ou	 na	 Junta	
Comercial	do	Estado	de	São	Paulo.

regularmente	 citada	 a	 Mercantil	 Leilão	 não	 apresentou	
defesa.

o	relator,	depois	de	constatar	a	efetiva	realização	dos	lei-
lões,	ainda	que	com	alguns	problemas,	recomendou	a	altera-
ção	do	anúncio,	para	que	cesse	o	uso	indevido	do	símbolo	do	
Tribunal	de	Justiça	de	São	Paulo	e	inclua-se	o	nome	do	leilo-
eiro	responsável.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	154/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Kalans	–	Kit	Prostaly
•	 relator:	Conselheiro	Emmanuel	Públio	Dias
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seus	anexos	H	e	I

•	 representação	Nº	171/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Mercantil	Leilão
•	 relatora:	Conselheira	Valéria	Sombra
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	KaLaNS	–	KIT	ProSTaLY” “	MErCaNTIL	LEILão”
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	�anúncios	 de	 bebidas	 alcoólicas	 de	 alto	 teor,	 conforme	
denúncia	recebida	de	consumidor,	foram	veiculados	em	rádio	
no	 interior	do	rio	Grande	do	Sul	e	 também	em	 internet	em	
horários	incompatíveis	com	as	recomendações	do	anexo	a	do	
Código,	que	são	as	seguintes:

Horários de veiculação:	 os	horários	de	 veiculação	em	
rádio	e	TV,	inclusive	por	assinatura,	submetem-se	à	seguinte	
disciplinação:

a)	 	quanto	à	programação	regular	ou	de	linha:	comerciais,	
spots,	 inserts	 de	 vídeo,	 textos-foguete,	 caracterizações	
de	 patrocínio,	 vinhetas	 de	 passagem	 e	 mensagens	 de	

outra	natureza,	inclusive	o	merchandising	ou	publicida-
de	 indireta,	publicidade	virtual	e	as	chamadas	para	os	
respectivos	programas	 só	 serão	veiculados	no	período	
compreendido	entre	21h30	e	6h	(horário	local);

b)	 	quanto	à	transmissão	patrocinada	de	eventos	alheios	à	
programação	normal	ou	rotineira:	as	respectivas	chama-
das	e	caracterizações	de	patrocínio	limitar-se-ão	à	iden-
tificação	da	marca	e/ou	fabricante,	slogan	ou	frase	pro-
mocional,	sem	recomendação	de	consumo	do	produto.	
as	 chamadas	 assim	 configuradas	 serão	 admitidas	 em	
qualquer	horário.

Em	sua	defesa,	a	Industrial	Boituva	de	alimentos	alegou	ter	
havido	erro	pontual	nas	veiculações.	ao	invés	dos	spots,	deve-
riam	ter	sido	inseridas	apenas	chamadas.

o	relator	não	aceitou	esta	e	outras	explicações	da	anun-
ciante	 e	 recomendou	 a	 advertência	 à	 Industrial	 Boituva	 de	
alimentos,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.	Seu	voto	
foi	complementado	com	a	recomendação	de	alteração,	apro-
vado	por	maioria,	de	forma	que	futuras	inserções	respeitem	
as	recomendações	do	anexo	a.

•	 representação	Nº	136/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Industrial	Boituva	de	alimentos	
•	 relator:	Conselheiro	Jorge	Tarquini	com	voto	

complementar	de	Esper	Chacur	Filho
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“b”,		

do	Código	

“	VoDKa	WaLESa,	a	VoDKa	QUE	CaSa	BEM	
CoM	VoCÊ	E	SETE	CaMPoS	DE	PIraCICaBa,	
a	MELHor	CaCHaça	Do	BraSIL”
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	�Publicidade	em	mídia	exterior	em	Porto	alegre	atraiu	recla-
mação	de	consumidor.	Ele	queixou-se	da	separação	silábica	da	
palavra	“qualificação”,	em	total	desacordo	com	as	regras	gra-
maticais.

Em	sua	defesa,	as	responsáveis	pelo	anúncio	alegam	uso	
de	recurso	artístico,	de	forma	a	destacar	a	atenção	do	público	
para	a	problemática	do	meio	ambiente.	

a	 relatora	aceitou	estes	e	outros	argumentos	da	defesa.	
“o	conteúdo	da	peça	não	deixa	de	ser	respeitador,	nem	de	
demonstrar	 responsabilidade	 diante	 do	 consumidor	 e	 de	
estar	em	consonância	com	a	educação	e	a	cultura.	apenas	se	
trata	de	uma	forma	de	expressão	–	a	publicitária	–	que	tem	
suas	liberdades	em	relação	ao	uso	da	linguagem,	não	neces-
sitando	aplicar	todas	as	suas	regras	como	na	escrita	formal,	
desde	que	não	a	descaracterize”,	escreveu	ela	em	seu	voto	
pelo	arquivamento,	que	foi	aprovado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	140/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Ciclo	reverso	–	Sinergy	Novas	Mídias
•	 relatora:	Conselheira	Mariângela	Toaldo
•	 Quarta	e	Quinta	Câmaras	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	CErVEJarIa	CErPa	–	CErPa	EXPrESS”“	CICLo	rEVErSo	–	SINErGY	–	a	LoNa	
UTILIZaDa	NESTE	aNÚNCIo	Não	VaI	GErar	
rESÍDUo:	VaI	GErar	QUaLIFICação”

	�Consumidor	considerou	que	anúncio	da	Cerveja	Cerpa	em	
redes	sociais	tanto	mostra	pessoas	demasiado	jovens	consu-
mindo	o	produto	quanto	abusa	da	sensualidade.	as	práticas	
são	reprovadas	pelo	anexo	P	do	Código	Brasileiro	de	autorre-
gulamentação	 Publicitária,	 que	 disciplina	 a	 publicidade	 de	
bebidas	alcoólicas	de	baixo	teor,	recomendando	que	qualquer	
pessoa	que	apareça	em	anúncios	do	gênero	deverá	ser	e	pare-
cer	maior	de	25	anos	de	idade.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	informou	não	ser	a	responsá-
vel	pela	criação	do	filme	objeto	desta	representação,	tendo	se	
limitado	a	reproduzi-lo	em	suas	redes	sociais.	No	mérito,	con-
sidera	que	não	há	apologia	ao	consumo	do	álcool,	tampouco	
desrespeito	às	mulheres.	

o	relator	descartou,	por	irrelevante,	o	argumento	de	que	a	
Cervejaria	Cerpa	não	é	a	responsável	pela	criação	do	filme,	
na	 medida	 em	 que	 o	 divulgou.	 Não	 considerou	 violado	 o	
Código	em	suas	recomendações	quanto	à	idade	mínima	dos	
participantes	em	publicidade	de	bebidas	alcoólicas	e	apelo	à	
sensualidade.	Considerou,	porém,	indiscutível	o	desrespeito	à	
norma	que	veda	cenas	de	consumo	do	produto.	Notou	tam-
bém	a	falta	de	age	gate	no	site	e	nas	redes	sociais	da	anun-
ciante.	Por	isso,	propôs	a	alteração	agravada	por	advertência	
à	Cervejaria	Cerpa.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	125/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Cervejaria	Cerpa
•	 relatora:	Conselheira	Patricia	Vaz	Picolo
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

RESPEITABILIDADE RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�Campanha	de	apresentação	do	whisky	Jack	Daniel’s	veicu-
lada	em	 redes	 sociais	usa	de	apelo	 imperativo	de	consumo,	
tais	como	“Beba	Jack	Fire...”	e	“Experimente	gelado”,	entre	
outras.	Tal	prática	é	reprovada	pelo	anexo	a	do	Código,	que	
trata	da	publicidade	de	bebidas	alcoólicas	de	alto	teor.

a	Brown	Forman	Beverages,	fabricante	do	produto,	defen-
deu-se	 no	 Conar,	 considerando	 haver	 na	 campanha	 uma	
sugestão	de	consumo,	não	um	comando.

o	 relator	 não	 acolheu	 este	 e	 outros	 argumentos	 e	 deu	
razão	ao	consumidor	autor	da	denúncia,	considerando	haver	
apelo	 indevido,	 inclusive	 no	 slogan	 da	 campanha.	 Propôs	 a	
sustação	e	foi	acompanhado	por	unanimidade.

	�o	 influenciador	Thardelly	Lima	divulgou	em	redes	sociais	
anúncio	de	Pitú	sem	clara	identificação	de	que	se	tratava	de	
publicidade,	o	que	motivou	reclamação	enviada	ao	Conar	por	
consumidor.	a	 direção	 da	 entidade	 notou	 ainda	 três	 outros	
desrespeitos	 a	 recomendações	 do	 Código:	 falta	 de	 frase	 de	
advertência,	a	inserção	de	cena	de	ingestão	de	aguardente	e	
falta	de	age	gate	na	página	da	Pitú.

Em	sua	defesa,	esta	negou	haver	publicidade	na	peça	obje-
to	desta	 representação	e	sim	postagem	de	responsabilidade	
exclusiva	 do	 influenciador	 –	 que	 não	 apresentou	 defesa	 –,	
ainda	 que	 a	 anunciante	 admita	 tê-la	 reproduzido	 em	 sua	
página	oficial	nas	redes	sociais.	Informou	ter	habilitado	siste-
ma	de	age	gate	após	a	notificação	do	Conar.

o	 relator	 recomendou	 advertência	 à	 Pitú,	 por	 considerar	
que	houve	proveito	publicitário	para	seu	produto,	tanto	que	o	
reproduziu	em	sua	página,	e	para	que	observe	com	rigor	as	
recomendações	do	Código	 em	 futuras	peças	publicitárias.	a	
advertência	 foi	 estendida	 ao	 influenciador	 Thardelly	 Lima,	
para	que	atente	aos	cuidados	e	obrigações	necessárias	para	
ações	com	teor	publicitário.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	126/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Brown	Forman	Beverages
•	 relator:	Conselheiro	ronaldo	Boselli	De	Vitto
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	a

•	 representação	Nº	130/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Pitú	e	Thardelly	Lima
•	 relator:	Conselheiro	renato	de	Souza	Dias
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“a”,	do	Código	e	seu	anexo	a

“	JaCK	DaNIEL’S	–	JaCK	FIrE” “	PITÚ	E	THarDELLY	LIMa”
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RESPONSABILIDADE SOCIAL

	�Consumidor	teme	haver	indução	ao	consumo	de	bebidas	
alcoólicas	 por	 menores	 de	 idade	 em	 publicidade	 no	 jogo	
Sonic,	que	possui	indicação	etária	livre	na	seção	de	ofertas	de	
aplicativos	Play	Store-Google.

a	Heineken	–	Brasil	Kirin	defendeu-se,	informando	ter	uti-
lizado	técnica	de	direcionamento	do	anúncio	exclusivamente	
para	 maiores	 de	18	 anos,	 com	uso	 da	 plataforma	de	mídia	
programática	 Verizon	 Media	 DSP	 que,	 conforme	 a	 defesa,	
teria	97%	de	cobertura	do	inventário	digital	no	Brasil.	

o	relator	não	aceitou	este	e	outros	argumentos	da	defesa.	
Para	ele,	resta	evidente	que	não	foram	tomados	todos	os	cui-
dados	possíveis	nem	utilizados	todos	os	recursos	que	estavam	
à	disposição	para	garantir	a	observância	das	normas	do	Códi-
go.	“Na	própria	defesa	existe	menção	à	existência	de	meca-

nismos	de	‘allow	List’	e	‘Block	List’	nas	ferramentas	de	com-
pra	 de	 mídia	 programática,	 que	 permitem	 definir	 listas	 de	
inclusão	e/ou	de	exclusão	de	locais	(websites,	aplicativos…)	
nos	quais	a	propaganda	será	veiculada.	Se,	por	exemplo,	fos-
se	utilizado	o	mecanismo	de	‘Block	List’	para	restringir	a	vei-
culação	da	propaganda	em	questão	em	aplicativos	destinados	
a	menores	de	idade,	tal	veiculação	não	deveria	ocorrer,	inde-
pendentemente	 da	 configuração	 de	 perfil	 feita	 pelo	 usuário	
em	seu	dispositivo”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto.

Segundo	ele,	por	mais	que	a	participação	dos	pais	ou	res-
ponsáveis	seja	vital	para	que	a	experiência	digital	dos	meno-
res	de	idade	seja	segura	e	educativa,	a	defesa	não	deveria	exi-
mir-se	de	sua	responsabilidade,	transferindo-a	para	o	denun-
ciante,	tio	da	criança,	quando	ela	própria	falhou	em	tomar	cui-
dados	 básicos	 para	 assegurar	 a	 correta	 divulgação	 do	 seu	
anúncio.	

Propôs	a	sustação	do	anúncio	e	advertência	à	Heineken	–	
Brasil	Kirin,	para	que	adote	todos	os	cuidados	e	ferramentas	
disponíveis	para	evitar	que	futuras	publicidades	sejam	veicu-
ladas	de	forma	contrária	às	normas	da	ética	publicitária.	Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	142/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Heineken	–	Brasil	Kirin
•	 relator:	Conselheiro	Bruno	Bonfanti
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	HEINEKEN	–	BraSIL	KIrIN	–	TroPICaL	É”
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IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

	�a	 direção	 do	 Conar	 considerou	 deficiente	 a	 identificação	
publicitária	de	anúncio	veiculado	nas	redes	sociais	do	influen-
ciador	Mário	Júnior,	divulgando	produto	da	Nestlé,	tendo	a	FCB	
como	agência.	Com	o	título	acima,	o	anúncio	é	encerrado	mos-
trando	 a	 embalagem	 do	 Leite	 Moça.	 o	 Código	 Brasileiro	 de	
autorregulamentação	 Publicitária	 é	 explicito	 na	 questão	 da	
identificação	publicitária,	resumida	em	seus	artigos	9	(“a	ativi-
dade	publicitária	de	que	trata	este	Código	será	sempre	ostensi-
va”)	e	28	(“o	anúncio	deve	ser	claramente	distinguido	como	
tal,	seja	qual	for	a	sua	forma	ou	meio	de	veiculação”).

anunciante	 e	 agência	 defenderam-se	 em	 conjunto,	 argu-
mentando	 que	 usaram	 de	 bom	 humor	 na	 estruturação	 do	
anúncio,	que	classificam	como	branded	content.	Não	conside-
ram	haver	omissão	da	natureza	publicitária	da	peça.	Finalizam	
informando	que,	em	 respeito	a	autorregulamentação,	 inseri-
ram	no	anúncio	referência	recomendada	pelo	Conar.	Também	
o	 influenciador	 Mário	 Júnior	 manifestou-se,	 repetindo	 os	
argumentos	do	anunciante	e	sua	agência.	

a	relatora	não	aceitou	estas	e	outras	alegações	da	defesa	
e	recomendou	a	alteração	do	anúncio,	de	forma	que	fique	evi-
dente	a	sua	natureza.	“o	caráter	publicitário,	ao	contrário	do	
defendido	 pela	 anunciante	 e	 pela	 agência,	 só	 fica	 evidente	
após	a	inclusão	da	hashtag	#ad	e	não	antes,	principalmente	
porque	sabemos	que	é	possível	que	qualquer	pessoa,	influen-
ciadora	ou	não,	faça	propaganda	gratuita	e	espontânea	para	
empresas	e	 suas	marcas,	promovendo-as	porque	se	 identifi-
cam	com	elas”,	escreveu	ela	em	seu	voto,	aprovado	por	una-
nimidade.

•	 representação	Nº	134/20
•	 autor:	Conar,	por	iniciativa	própria
•	 anunciantes	e	agência:	Nestlé	Brasil,	Mário	Júnior	e		

FCB	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Mariana	Pimentel
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	

“	NESTLÉ,	MÁrIo	JÚNIor	E	FCB	–	GENTE,	
TENHo	QUE	aDMITIr.	SÓ	TEM	UMa	Moça	
QUE	NUNCa	SaI	Da	MINHa	CaBEça”
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IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

	�anúncio	em	redes	sociais	com	o	título	acima,	de	responsa-
bilidade	da	Desinchá	 e	 da	 influenciadora	rafaela	Kalimann,	
atraiu	reclamação	de	consumidor,	que	não	considerou	clara	a	
natureza	publicitária	da	peça.

Em	sua	defesa,	a	influenciadora	informou	ter	adicionado	ao	
anúncio,	 tão	 logo	 comunicada	 pelo	 Conar	 da	 abertura	 da	
representação,	sinalização	de	que	se	tratava	de	publicidade	e	
prometeu	mais	atenção	em	próximas	ocasiões	para	não	repe-
tir	o	problema.	

a	Desinchá,	 em	sua	defesa,	 afirma	 considerar	 evidente	a	
natureza	do	anúncio,	inclusive	por	postagem	anterior,	na	qual	
a	influenciadora	divulga	sua	parceria	comercial	com	a	anun-
ciante.	Conclui	informando	ter	pedido	alteração	na	postagem	
motivo	desta	representação.

a	relatora	recomendou	a	alteração	agravada	por	advertên-
cia	à	Desinchá.	Para	ela,	cabe	razão	ao	consumidor.	“Não	se	
pode	assumir	que	se	faça	uma	associação	de	conteúdo	publi-
citário	apenas	pelo	fato	de	haver	uma	pessoa	pública	exibin-
do	um	produto”,	escreveu	ela	em	seu	voto,	que	foi	aprovado	
por	unanimidade.

	�Consumidor	 questionou	 a	 identificação	 publicitária	 de	
anúncio	em	 redes	 sociais	da	 influenciadora	 Isabele	Temoteo	
em	benefício	de	leite	da	anunciante	Betânia	Lácteos.	o	consu-
midor	questiona	também	se	o	anúncio,	em	promovendo	leite,	
não	deveria	ter	frase	de	advertência	proposta	por	lei	federal,	
destacando	a	importância	do	aleitamento	materno.	

a	influenciadora	e	a	anunciante	enviaram	defesas	separa-
das	ao	Conar,	nas	quais	informam	que	não	houve	divulgação	
promocional	do	produto	da	anunciante	e	sim	uma	postagem	
de	caráter	pessoal,	divulgando	uma	receita.	a	Betânia	Lácte-
os	argumentou	também	que	entende	estar	dispensada	da	fra-
se	sobre	aleitamento	materno	por	seu	produto	não	ser	desti-
nado	a	recém-nascidos.

o	relator	não	acolheu	os	argumentos	das	defesas	e	reco-
mendou	a	alteração	do	anúncio	–	de	forma	a	identificá-lo	cla-
ramente	 como	 tal	 e	 também	 para	 que	 disponibilize	 a	 frase	
prevista	em	 legislação	 federal	–	agravada	por	advertência	à	
Betânia	 Lácteos	 e	 Isabele	Temoteo.	 Seu	 voto	 foi	 aceito	 por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	139/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Desinchá	e	rafaela	Kalimann
•	 relatora:	Conselheira	Priscilla	Menezes	Barbosa
•	 Terceira	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letras	

“a”	e	“b”,	do	Código	

•	 representação	Nº	143/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Betânia	Lácteos	e	Isabele	Temoteo
•	 relator:	Conselheiro	Cristiano	reis	Lobato	Flores
•	 Quarta	e	Quinta	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letras	

“a”	e	“b”,	do	Código	

“	DESINCHÁ	E	raFaELa	KaLIMaNN	–	aHHHH!	
Não	DÁ	NEM	Pra	aCrEDITar	NESSE	
LaNçaMENTo”

“	BETÂNIa	LÁCTEoS	E	ISaBELE	TEMoTEo	–	
DESaFIo	BoLo	DE	MILHo	Da	BETÂNIa”
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IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

	�anúncio	em	 redes	 sociais,	de	 responsabilidade	da	Grand	
Cru	Vinhos	e	da	influenciadora	Luisa	accorsi,	atraiu	reclama-
ção	de	consumidor.	Ele	considerou	que	o	anúncio	carece	de	
clara	 identificação	 como	 tal,	 podendo	 ser	 confundido	 com	
uma	postagem.	a	direção	do	Conar	notou	também	o	fato	de	
não	haver	 no	anúncio	 a	 frase	 recomendando	 consumo	pru-
dente	de	bebida	alcoólica,	como	previsto	no	Código	Brasilei-
ro	de	autorregulamentação	Publicitária.

anunciante	 e	 influenciadora	 negam	 motivo	 à	 queixa	 por	
haver	 hashtag	 “#publi”	 no	 anúncio,	 identificação	 junto	 da	
foto	e	o	anúncio	remeter	para	página	na	qual	consta	a	frase	
de	advertência.

o	relator	votou	pela	alteração	do	anúncio,	de	modo	a	cons-
tar	 de	 forma	 ostensiva,	 além	 da	 hashtag	 #publi,	 também	 a	
hashtag	 #bebacommoderacao”	 ou	 qualquer	 outra	 frase	 de	
advertência	 proposta	 pela	 ética	 publicitária.	 Ele	 considera	
importante	também	a	comprovação	da	faixa	etária	predomi-
nante	 do	 canal	 da	 influenciadora	 e	 a	 ativação	 imediata	 do	
mecanismo	de	acesso	seletivo	por	 idade	no	perfil	das	 redes	
sociais	 da	anunciante,	 assim	 como	no	 site	da	 empresa.	 Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Consumidor	considera	que	anúncio	em	redes	sociais	pro-
tagonizado	pela	influenciadora	Marcella	Tranchesi	em	benefí-
cio	de	produto	da	ambev	não	está	claramente	caracterizado	
como	publicidade,	como	recomendado	pelo	Código.	a	direção	
do	Conar	pediu	 também	às	anunciantes	que	demonstrem	a	
destinação	para	adultos	do	canal	no	qual	a	mensagem	foi	vei-
culada.

ambev	e	a	influenciadora	defenderam-se	no	Conar,	consi-
derando	ser	explícita	a	natureza	do	anúncio	e	que	a	influen-
ciadora	não	produz	conteúdo	que	não	seja	para	adultos.	Infor-
mam	terem	inserido	a	hashtag	“#publi”.

o	 relator	 votou	 pela	 alteração	 do	 anúncio	 original.	 Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	156/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Grand	Cru	Vinhos	e	Luisa	accorsi
•	 relator:	Conselheiro	Luiz	Fernando	Constantino
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	28,	30	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

•	 representação	Nº	157/20
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	ambev	e	Marcella	Tranchesi
•	 relator:	Conselheiro	andré	Porto	alegre
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	e	seu	anexo	P

“	GraND	CrU	VINHoS	E	LUISa	aCCorSI	–		
a	@GraNDCrUVINHoS	ESTÁ	EM	FESTa	E		
@GraNDCrUVINHoS”

“	aMBEV	E	MarCELLa	TraNCHESI	–	HoJE		
@STELLaarToISBraSIL	ME	CoNVIDoU	Pra	
MaTar	UM	PoUCo	Da	SaUDaDE	E	
CoMEMorar	o	DIa	DoS	aVÓS”
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aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	SETEMBro	aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	
ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	135/20,	“Ceras	Johnson	–	Lysoform	–	Mata	99,9%	dos	vírus”	e	“Lysoform	-	Mata	99,9%	das	
bactérias”.	
resultado:	sustação	por	unanimidade.

representação	Nº	146/20,	"Davene	-	Casa	&	Cuidado	-	o	primeiro	desinfetante	líquido	100%	eficaz	no	combate	ao	
coronavirus".	
resultado:	sustação	agravada	por	advertência	à	anunciante,	por	unanimidade.

representação	Nº	164/20,	“Luli	Distribuidora	de	Cosméticos	–	Free	Wipes	–	Lenços	umedecidos”.	
resultado:	sustação	dos	anúncios	em	mídia	digital,	agravada	por	advertência	ao	anunciante,	por	unanimidade.	Para	o	
questionamento	relativo	à	embalagem	do	produto,	arquivamento	por	maioria	de	votos.

representação	Nº	170/20,	“BDF	Nívea	–	Nívea	Deomilk	Beauty	Elixir”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.
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oS	aCÓrDãoS	DE	
aGoSTo/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	agosto	em	
sessões	virtuais	realizadas	dias	6,	13	(reunião	
plenária),	18,	20	e	26.	

Participaram	das	reuniões	ao	longo	do	mês	de	agosto	85	
conselheiros:	adriana	Pinheiro	Machado,	ana	Carolina	

Pescarmona,	ana	Moises,	andré	Luís	da	Costa	Dias,	andré	
Luiz	Cerqueira,	andré	Porto	alegre,	andrea	Hirata,	andrea	
Siqueira,	antônio	Fadiga,	antonio	Jesus	Cosenza,	antonio	
Toledano,	Átila	Francucci,	augusto	Fortuna,	Bóris	Gris,	Bruno	
Bonfanti,	Camila	Felix	Moreira,	Candice	Buckley	Bittencourt	
Silva,	Carlos	Chiesa,	Carlos	Namur,	Carolina	Escorel,	Caroline	
Cortopassi,	Cesar	augusto	Massaioli,	Clementino	Fraga	
Neto,	Cristina	De	Bonis,	Cyd	alvarez,	Décio	Coimbra,	
Eduardo	Lorenzi,	Eduardo	Martins,	Eliane	Quintella,	
Emmanuel	Publio	Dias,	Enrico	Giannelli,	Fabiana	Soriano,	
Fabio	Borges,	Fernando	Vieira	de	Mello,	Giselle	Ghinsberg,	
Grazielle	Parenti,	Guilherme	Malik	Parente,	Guilherme	Vieira,	
Hiram	Baroli,	João	Luiz	Faria	Netto	(presidente	do	Conselho	
de	Ética	do	Conar),	Jorge	Tarquini,	José	Francisco	Eustachio,	
José	Francisco	Queiroz,	José	Maurício	Pires	alves,	José	
Pereira	Guabiraba,	Juliana	Janot	Nascimento,	Laura	Esteves,	
Licínio	Motta,	Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	
Constantino,	Luiz	Lara	(secretário	do	Conselho	de	Ética),	Luiz	
roberto	Valente	Filho,	Marcelo	Benez,	Marcelo	Migliori,	
Marcelo	reis,	Márcia	Esteves,	Maria	Tereza	Sadek,	Mariana	
Pimentel,	Marlene	Bregman,	Melissa	Vogel,	Mirella	Caldeira	
Fadel,	Murilo	Nassif,	Natalie	D´Urso,	Nelcina	Tropardi,	Patrícia	
Blanco,	Patrícia	Picolo,	Paula	Puppi,	Paulo	Chueiri,	Pedro	
renato	Eckersdorff,	Péricles	D’avila,	Priscilla	Ceruti,	Priscilla	
Felix,	rafael	Menin	Soriano,	roberto	Grosman,	rubens	da	
Costa	Santos,	rui	Branquinho,	ruy	Lindenberg,	Severino	
Queiroz	Filho,	Tania	Pavlovsky,	Vanessa	Vilar,	Valéria	Sombra,	
Vinicius	Linhares,	Vitor	Morais	de	andrade	e	Zander	Campos	
da	Silva	Jr.	

VERACIDADE

	�anúncio	 em	 redes	 sociais	 de	 suplemento	 alimentar	 da	
Newbone	gerou	reclamação	de	um	consumidor,	que	questio-
nou	a	veracidade	de	várias	afirmações	sobre	colágeno,	a	for-
ma	como	é	adicionado	ao	produto	e	seus	benefícios	para	o	
consumidor.	

a	anunciante	 enviou	defesa	ao	Conar	dando	explicações	
sobre	a	 fórmula	do	suplemento	e	 reconhecendo	um	erro	na	
definição	do	colágeno	que	o	integra,	pelo	que	retirou	o	anún-
cio	de	exibição.	Sobre	os	demais	questionamentos	da	repre-
sentação,	se	coloca	à	disposição	para	fazer	as	correções.

a	relatora	recomendou	a	alteração,	“para	que	os	benefícios	
do	 produto	 comprovados	 cientificamente	 sejam	 mais	 bem	
explicados	ao	consumidor,	de	forma	clara,	simples,	precisa,	em	
português	 e	 com	 base	 em	 quais	 parâmetros	 científicos	 se	
baseiam	 os	 estudos,	 para	 que	 o	 consumidor	 tenha	 o	 maior	
número	 de	 informações	 possível	 para	 tomada	 de	 decisão”.	
Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.	

“	NEWBoNE	–	ToDo	SUPLEMENTo	DE	
CoLÁGENo	É	IGUaL?”

•	 representação	Nº	089/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Newbone
•	 relatora:	Conselheira	Mariana	Pimentel
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	
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	�o	Ministério	Público	Federal,	por	meio	da	Procuradoria	da	
república	de	São	Paulo,	questionou	no	Conar	a	regularidade	
de	 campanhas	 de	 várias	 instituições	 financeiras,	 entre	 elas	
esta	do	Itaú	Unibanco,	veiculada	em	TV,	divulgando	iniciativas	
adotadas	 a	 partir	 da	 eclosão	 da	 Covid-19.	 a	 Procuradoria	
teme	que	as	promessas	contidas	na	campanha	possam	indu-
zir	os	consumidores	a	erro	ao	divulgar	como	benefício	prazo	
maior	para	o	pagamento	de	parcela	de	empréstimo,	levando	
a	crer	tratar-se	de	adiamento	ou	período	de	carência.		Contu-
do,	como	se	depreende	das	informações	divulgadas	na	notícia	
enviada	pela	autoridade	pública,	o	serviço	anunciado	configu-
raria	 modalidade	 de	 repactuação	 ou	 refinanciamento,	 não	
ficando	claro	que	há	cobrança	de	taxa	de	juros	e	outras	even-
tualmente	incidentes.

o	 anunciante	 defendeu-se,	 informando	 os	 contornos	 das	
suas	ofertas,	em	uma	inciativa	que	nasceu	de	ação	da	Federa-
ção	Brasileira	de	Bancos,	visando	mitigar	os	efeitos	da	pande-
mia	 para	 as	 empresas.	a	 defesa	 relata	 não	 haver	 qualquer	
promessa	 de	“carência”	 ou	“perdão	 de	 juros”,	 tratando-se	
exclusivamente	de	prorrogação	de	parcelas	e	que	o	benefício	
auferido	pelo	cliente	é	o	de	poder	postergar	pagamentos	sem	
a	incidência	das	penalidades	moratórias.

o	 relator	aceitou	parcialmente	as	alegações	do	 Itaú	Uni-
banco,	 mas	 ponderou	 que	 a	 campanha	 merece	 aperfeiçoa-
mento	 em	 dois	 pontos:	 se	 seriam	 apenas	 algumas	 pessoas	
jurídicas	as	elegíveis	para	a	contratação	anunciada	e	se	have-
ria	alguma	restrição	para	determinados	empréstimos,	aspec-
tos	admitidos	pela	defesa.	“o	anúncio	 trata	de	uma	oferta.	
afeta	o	consumidor	–	mesmo	que	pessoa	jurídica	–,	criando	
uma	expectativa	de	que	qualquer	operação	de	crédito	contra-
tada,	 independentemente	 de	 estar	 em	 dia	 ou	 não,	 estaria	
albergada	pela	oferta	anunciada.	o	que	não	é	o	caso”,	escre-
veu	o	relator	em	seu	voto	pela	alteração,	aprovado	por	unani-
midade.

o	Itaú	Unibanco	recorreu	da	decisão,	mas	ela	foi	confirma-
da	por	unanimidade	pela	câmara	recursal,	seguindo	proposta	
do	relator	de	segunda	instância.

•	 representação	Nº	083/20,	em	recurso	ordinário
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Itaú	Unibanco
•	 relatores:	Conselheiros	Murilo	Nassif	e	augusto	Fortuna
•	 Primeira	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	E

“	BaNCo	ITaÚ	–	aTÉ	180	DIaS	Pra	PaGar	a	
PrÓXIMa	ParCELa	Do	EMPrÉSTIMo”
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	�anúncio	da	123	Importados	veiculado	em	TV	atraiu	recla-
mação	 de	 mais	 de	 dez	 consumidores.	 Eles	 desconfiam	 da	
veracidade	dos	preços	divulgados,	considerando-os	demasia-
do	baixos,	por	exemplo	uma	TV	Samsung	de	43	polegadas	por	
r$	799,90.	Em	razão	das	graves	suspeitas	de	fraude	por	par-
te	da	123	Importados,	o	Ministério	Público	do	Estado	do	rio	
instaurou	inquérito	e	começou	a	investigar	a	possível	ocorrên-
cia	de	crime	–	investigação	que	permanece	em	andamento.

Devidamente	citada,	a	anunciante	não	apresentou	defesa	
no	prazo	previsto	no	regimento	Interno	do	Conselho	de	Ética.

o	 relator	 recomendou	 a	 sustação	 da	 publicidade,	 sendo	
acompanhado	por	unanimidade.

	�anúncio	 de	 oxímetro	 de	 responsabilidade	 da	 Utensílios	
Práticos	propõe	que	o	aparelho,	destinado	a	medir	o	nível	de	
oxigenação	do	sangue,	serve	como	teste	para	a	Covid-19.

a	 anunciante,	 regularmente	 citada,	 eximiu-se	 de	 defesa	
perante	o	Conselho	de	Ética.

a	relatora	deu	razão	ao	consumidor	e	propôs	a	alteração	
agravada	por	 advertência	à	Utensílios	Práticos.	 Seu	 voto	 foi	
aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	102/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciante:	123	Importados
•	 relator:	Conselheiro	Guilherme	Malik	Parente
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”

•	 representação	Nº	112/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Utensílios	Práticos
•	 relatora:	Conselheira	Mirella	Caldeira	Fadel
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	

“	123	IMPorTaDoS” “	UTENSÍLIoS	PrÁTICoS	–	oXÍMETro	DIGITaL	
–	TESTE	EM	CaSa	(CoVID-19)”
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	�anúncio	em	site	e	redes	sociais	de	um	líquido	a	ser	usado	
em	vaporizadores	promete	matar	vírus	e	bactérias,	incluindo	o	
novo	coronavirus.	Consumidor	enviou	e-mail	ao	Conar	ques-
tionando	a	veracidade	da	oferta.	Não	houve	defesa	por	parte	
da	Bird,	responsável	pela	publicidade.

a	relatora	informou	não	ter	conseguido	confirmar	se	o	pro-
duto	anunciado	está	de	fato	registrado	junto	às	autoridades	
sanitárias,	como	se	afirma	no	site	da	Bird.	Diante	da	impossi-
bilidade	de	comprovar	os	efeitos	prometidos,	ela	propôs	a	sus-
tação,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.

	�Consumidor	 considera	 enganosa	 ação	 de	 merchandising	
exibida	em	TV	do	produto	Sorocaps,	um	suplemento	alimen-
tar,	apresentado	como	“potente	emagrecedor”.	Constam	no	
anúncio,	 ainda,	 alegações	 no	 sentido	 de	 que	 ele	 teria	 ação	
efetiva	em	rugas,	celulite,	flacidez,	perda	de	peso,	ossos,	ten-
dões	e	cartilagens.

Em	sua	defesa,	a	Duque	Comercial	reconhece	exagero	em	
trechos	da	peça	publicitária,	por	empolgação	do	apresentador.	
Considera	a	ação	isolada,	que	deve	ser	relevada.

o	relator	concordou	com	a	denúncia	do	consumidor,	iden-
tificando	outras	afirmações	temerárias	na	ação	de	merchandi-
sing.	 Por	 isso	 propôs	 a	 sustação,	 sendo	 acompanhado	 por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	115/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Bird
•	 relatora:	Conselheira	Cristina	De	Bonis
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

•	 representação	Nº	116/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor
•	 anunciantes:	Sorocaps	e	Duque	Comercial
•	 relator:	Conselheiro	antonio	Toledano		
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	H

“	BYE	CoroNa” “	SoroCaPS	E	DUQUE	CoMErCIaL	–	
CoLÁGENo	NaTUraLMaNIa	–	EDU	GUEDES	
E	VoCÊ”
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	�anúncios	em	TV	e	redes	sociais	do	Hortigil	Hortifruti	atraiu	
reclamação	de	consumidor,	denunciando	potencial	enganosi-
dade:	o	anúncio	dá	a	impressão	de	que	a	seleção	de	produtos	
é	feita	por	funcionários	da	anunciante,	quando,	na	verdade,	o	
serviço	de	delivery	seria	terceirizado.

Em	sua	defesa,	o	Hortigil	explicou	a	oferta,	havendo	mais	
de	uma	opção	para	compras	à	distância.	Uma	delas	é,	como	
anunciado,	operada	pelos	funcionários	da	unidade	seleciona-
da	 pelo	 consumidor;	 outra	 opção	 remete	 a	 terceiros,	 ainda	
que	os	produtos	sejam	todos	originários	do	Hortigil.	a	defesa	
informa	considerar	esta	diferença	 irrelevante	para	a	decisão	
do	consumidor,	por	isso	não	a	tendo	mencionado	no	anúncio.

a	relatora	deu	razão	ao	consumidor	e	recomendou	a	alte-
ração,	 para	que	a	anunciante	 faça	 constar	 a	 informação	do	
delivery	terceirizado,	bem	como	disponibilizar	as	condições	da	
compra	online,	já	que	o	próprio	anúncio	assim	dispôs	ao	indi-
car	“consulte	condições”.	Ela	agravou	sua	recomendação	com	
advertência	ao	Hortigil.	Seu	voto	foi	aprovado	por	unanimida-
de.

	�Consumidor	 teme	 haver	 potencial	 enganosidade	 em	
anúncio	 em	 redes	 sociais	 do	 Habib’s,	 que	 divulga	 benefício	
expressivo	–	esfihas	por	menos	de	um	real	–,	disponível	para	
delivery,	 drive-thru	 e	 retirada.	 Contudo,	 segundo	 relato	 do	
consumidor,	o	preço	seria	válido	apenas	para	pedidos	 feitos	
por	meio	de	aplicativo.

a	 anunciante	 defendeu-se,	 considerando	 que	 o	 anúncio	
remetia	à	texto	legal	que	detalhava	as	condições	da	promo-
ção.	

Estas	 e	 outras	 alegações	 do	 Habib’s	 não	 convenceram	 o	
relator.	Justificou	ele	em	seu	voto:	“um	aviso	legal	de	disponi-
bilidade	do	produto	 é	 algo	bastante	 distinto	 da	 informação	
inexistente	no	texto,	de	participação	de	lojas	específicas	ou	da	
exceção	do	modo	de	compra	pelo	drive-thru	ou	diretamente	
nas	lojas.	além	de	não	haver	qualquer	restrição	explícita	nes-
se	sentido	no	texto	legal,	este	ainda	reafirma	o	que	a	própria	
peça	publicitária	deixa	bem	claro:	‘Promoção	Bib'sfiha	de	Car-
ne	(exceto	Bib'sfiha	de	Carne	com	Mussarela)	a	r$	0,99	cada,	
em	todos	os	canais	de	venda,	sem	limitação	de	quantidade’”.	

Por	isso,	e	levando	em	conta	que	a	promoção	já	havia	se	
encerrado,	propôs	a	advertência	ao	Habib’s.	À	sua	recomen-
dação	juntou-se	voto	complementar	pela	alteração	do	anún-
cio,	para	promover	 legibilidade	do	 lettering.	ambas	as	 reco-
mendações	foram	acolhidas	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	129/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor
•	 anunciante:	Hortigil	Hortifruti
•	 relator:	Conselheiro	Caroline	Cortopassi
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	

•	 representação	Nº	131/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Habib's/ragazzo
•	 relator:	Conselheiro	Jorge	Tarquini,	com	voto	

complementar	de	Hiram	Baroli
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	

“	HorTIGIL	HorTIFrUTI	–	NoSSoS	ProDUToS	
Vão	ao	SEU	ENCoNTro”

“	CoMProMISSo	HaBIB'S	r$	0,99”
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	�anúncio	em	jornal	com	a	chamada	acima,	de	responsabi-
lidade	da	UNB	–	União	Bandeirante	de	Educação,	atraiu	recla-
mação	 de	 consumidor,	 que	 apontou	 discriminação	 contra	 a	
profissão	de	geólogo,	ausência	de	fonte	para	grave	acusação	
feita	 à	 categoria,	 uso	 de	 sigla	 que	 remete	 a	 uma	 das	 mais	
importantes	universidade	do	país,	a	Universidade	de	Brasília,	
grafada	UnB,	além	de	considerar	que	a	anunciante	tira	provei-
to	de	uma	grande	tragédia	humana	e	ambiental.

a	 UNB	 –	 União	 Bandeirante	 de	 Educação	 defendeu-se,	
explicando	 que	 sua	 motivação	 foi	 realçar	 a	 importância	 da	
educação	de	qualidade,	chamando	a	atenção	para	as	drásti-
cas	 consequências	 de	 uma	 formação	 acadêmica	 deficiente,	
independentemente	 de	 categoria	 ou	 gênero	 profissional.	 a	
manchete	 destacada	 no	 anúncio,	 explicou	 a	 defesa,	 é	 uma	

reprodução	 de	 matéria	 publicada	 no	 jornal	 o	 Estado	 de	 S.	
Paulo.	 Encerrou	 considerando	não	 ver	no	 seu	anúncio	qual-
quer	defeito	ético.

a	relatora	de	primeira	instância	não	aceitou	os	argumentos	
da	 defesa	 e	 propôs	 a	 sustação	 agravada	 por	 advertência	 à	
UNB	–	União	Bandeirante	de	Educação.	Ela	justificou	seu	voto	
por	considerar	o	anúncio	oportunista	ao	se	aproveitar	de	uma	
manchete	que	só	conta	parte	da	história.	“o	anúncio	feriu	a	
ética	por	sua	falta	de	compromisso	com	a	verdade”,	escreveu	
ela.	Seu	voto	foi	acompanhado	por	unanimidade.

a	 anunciante	 recorreu	 da	 decisão,	 mas	 a	 viu	 confirmada	
por	unanimidade	pela	câmara	recursal,	que	seguiu	a	propos-
ta	do	relator	de	segunda	instância.	Ele	enfatizou	que	a	man-
chete	 reproduzida	no	anúncio	da	UNB	–	União	Bandeirante	
de	Educação	não	corresponde	à	publicada	pelo	jornal,	sendo	
apenas	 uma	 adaptação	 dela.	 Notou	 também	 informação	
constante	da	defesa,	de	que	o	anúncio	foi	retirado	de	exibição	
antes	mesmo	da	notificação	do	Conar	“por	ideologia	ética	e	
moral”.	“ora”,	 escreveu	o	 relator,	“se	o	próprio	anunciante	
encontrou	 razões	 éticas	 para	 não	 veicular	 seu	 anúncio,	 não	
seria	eu	a	contrariá-lo?”.	Seu	voto	foi	acolhido	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	065/20,	em	recurso	ordinário	
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor
•	 anunciante:	UNB	–	União	Bandeirante	de	Educação
•	 relatores:	Conselheiros	Marlene	Bregman	e		

Átila	Francucci
•	 Primeira	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	

“	UNB	–	UNIão	BaNDEIraNTE	DE	EDUCação	
–	GEÓLoGo	SEM	CaPaCITação	EM	
BarraGENS	DEU	aVaL	Para	BrUMaDINHo	
–	SÓ	a	EDUCação	DE	QUaLIDaDE	É	CaPaZ	
DE	MUDar	o	BraSIL”
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	�o	Conar	recebeu	1873	e-mails	de	consumidores,	aos	quais	
se	juntaram	ofícios	do	Movimento	Nacional	de	Direitos	Huma-
nos	e	da	deputada	federal	Áurea	Carolina	de	Freitas	e	Silva,	
em	nome	da	bancada	do	PSoL,	contra	uso	do	termo	“Krespi-
nha”	 como	nome	de	 esponja	de	 inox	 e	 claim	“Krespinha	–	
Ideal	para	limpeza	pesada”.	

os	consumidores	e	as	entidades	consideram	o	uso	do	ter-
mo	 preconceituoso,	 estimulando	 a	 discriminação	 racial,	 por	
associar	o	produto	aos	cabelos	crespos.	Tal	significado	é	cor-
roborado	por	campanha	publicitária	exibida	no	passado	–	que	
não	é	objeto	do	exame	nesta	representação.	Quanto	ao	claim,	
os	consumidores	consideraram	que	reforça	estereótipos	pre-
conceituosos	 e	 discriminatórios	 ao	 vincular	 característica	 de	
pessoas	afrodescendentes	ao	trabalho	de	limpeza	pesada.

Em	virtude	do	impacto	e	da	possibilidade	de	violação	dos	
princípios	previstos	no	Código	Brasileiro	de	autorregulamen-
tação	Publicitária,	o	presidente	do	Conar	deferiu	o	pedido	de	
medida	liminar	de	sustação	da	veiculação	do	anúncio	até	seu	
exame	pelo	Conselho	de	Ética.

a	Bombril,	fabricante	da	esponja,	enviou	defesa	ao	Conar	
na	qual	 informa	ter	retirado	o	produto	do	mercado	nos	dias	
seguintes	à	divulgação	que	motivou	este	processo.	alega	que	
não	houve	qualquer	lançamento	ou	relançamento	do	produ-
to,	tampouco	ação	publicitária	e	que	a	representação	teria	por	

•	 representação	Nº	119/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores
•	 anunciante:	Bombril
•	 relatora:	Conselheira	Camila	Felix	Moreira
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	2º,	3º,	6º,	19,	20	e	50,	letras	

“a”	e	“c”,	do	Código	

“	BoMBrIL	–	KrESPINHa	E	KrESPINHa	–		
IDEaL	Para	LIMPEZa	PESaDa”

base	 uma	 imagem	 divulgada	 por	 terceiros	 na	 internet,	 com	
base	em	uma	campanha	de	1952,	a	qual	utilizava	a	figura	de	
uma	mulher	negra	para	divulgar	marca	de	igual	nome	e	que	
não	foi	feita	pela	Bombril.

a	defesa	discorre	sobre	o	significado	da	palavra	“crespo”	
e	afirma	que	a	marca	faz	alusão	a	superfícies	ásperas	e	cone-
xão	ao	seu	uso	atrelado	à	limpeza,	sem	menção	racista.	Infor-
ma	ainda	que	a	marca	existe	há	70	anos,	estando	registrada	
no	INPI.

a	relatora	iniciou	seu	voto	chamando	a	atenção	para	o	fato	
de	 as	 milhares	 de	 queixas	 recebidas	 questionarem,	 em	 sua	
maioria,	o	nome	em	si	do	produto,	o	claim	e	sua	associação	
aos	cabelos	crespos,	sendo	este	o	centro	do	julgamento	des-
ta	representação.

Ela	negou	base	ao	pedido	formulado	pela	defesa,	de	perda	
do	 objeto,	 por	 a	 esponja	 ter	 sido	 retirada	 do	 seu	 portfólio.	
“Sobre	esse	ponto,	muito	embora	reconheça	a	importância	de	
tal	medida,	em	consonância	com	a	decisão	liminar	proferida,	
ela	em	nada	interfere	na	análise	do	mérito	dessa	representa-
ção”,	escreveu	a	relatora	em	seu	voto.	“É	pacífica	a	jurispru-
dência	do	Conselho	de	Ética	no	sentido	de	que	a	interrupção	
da	veiculação	do	anúncio	ou	sua	alteração	não	acarretam	a	
perda	do	objeto	do	processo,	ainda	mais	levando-se	em	con-
sideração	a	importância	do	assunto	aqui	debatido”.	

a	relatora	lembrou	que	não	é	porque	uma	empresa	é	pro-
prietária	de	uma	marca,	devidamente	reconhecida	pelo	INPI,	
que	essa	marca	é	ética	do	ponto	de	vista	social.	“antes	deter-
minadas	situações,	‘brincadeiras’	e	falas	eram	toleradas	e	até	
aceitas,	 mas	 agora	 não,	 agora	 vivemos	 outro	 momento	 e	
especificamente	nos	dias	de	hoje,	tendo	em	vista	os	últimos	
acontecimentos,	em	especial	todas	as	manifestações	e	movi-
mentos	que	o	triste	episódio	de	George	Floyd	desencadeou/
reforçou,	o	debate	sobre	a	discriminação	racial	está	muito	for-
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te	e	em	destaque”,	escreveu	a	relatora.	“Diante	disso,	assim	
como	 a	 anunciante	 alega	 que	 atua	 com	 rigoroso	 controle	
interno	de	todos	os	seus	produtos,	cabe	a	ela	também	atuar	
com	 rigoroso	 controle	 em	 relação	 ao	 seu	 portfólio	 de	 mar-
cas”.	

Ela	 considerou	 que	 o	 anúncio	 não	 é	 respeitador,	 não	 se	
conforma	à	legislação	e	não	foi	preparado	com	o	devido	sen-
so	de	responsabilidade	social.	“Muito	pelo	contrário”,	segun-
do	a	relatora,	“não	adianta	o	anunciante	trazer	aos	autos	o	
significado	da	palavra	crespo	no	dicionário;	é	necessário	que	
a	análise	seja	mais	profunda,	isso	porque	é	de	conhecimento	
de	toda	a	sociedade	que	crespo	também	é	o	nome	dado,	e	em	
muitas	situações	de	forma	pejorativa,	a	um	determinado	tipo	
de	cabelo,	comum	em	pessoas	negras	e,	ao	fazer	isso,	o	anún-
cio	 acentuou	 sua	 falta	 de	 respeito	 e	 responsabilidade	 para	
com	as	pessoas	que	possuem	esse	tipo	de	cabelo.	além	disso,	
fica	claro	que	não	está	em	consonância	com	os	objetivos	da	
educação	e	da	cultura	nacionais	–	ou	a	anunciante	não	sabe	
que	infelizmente	vivemos	em	uma	sociedade	em	que	o	racis-
mo	 é	 estrutural	 e	 que	 por	 muitos	 anos	 os	 cabelos	 crespos	
foram	objeto	desse	racismo?”	

No	 entendimento	 da	 relatora,	 ainda	 que	 a	 comparação	
racista	não	tenha	sido	criada	originalmente	pela	anunciante,	
ela	é	responsável	por	seus	produtos	e	pela	divulgação	deles.	
“Conforme	preceitua	o	artigo	19	do	Código,	a	atividade	publi-
citária	deve	caracterizar-se	pelo	respeito	à	dignidade	da	pes-
soa	humana,	o	que	na	minha	opinião	não	ocorreu	aqui”.	

Concluiu	 confirmando	 a	 recomendação	 liminar	 de	 susta-
ção,	agravada	por	advertência	à	Bombril.	Seu	voto	foi	aceito	
por	unanimidade.

	�Grupo	de	consumidores	reunido	pelo	Conselho	de	arquite-
tura	e	Urbanismo	de	São	Paulo	questionou	no	Conar	a	ade-
quação	de	anúncio	em	redes	sociais	que,	ao	utilizar	tom	joco-
so,	pode	ter	sido	desrespeitoso	para	com	as	categorias	profis-
sionais.	

Em	sua	defesa,	a	anunciante	apela	para	o	bom	humor	da	
peça	publicitária,	em	linha	com	sua	estratégia	de	comunica-
ção.	

o	 relator	 acolheu	 os	 argumentos	 da	 defesa	 e	 propôs	 o	
arquivamento,	sendo	seguido	por	maioria	de	votos.

o	grupo	de	consumidores	 recorreu	da	decisão,	mas	a	viu	
confirmada	 pela	 Câmara	 Especial	 de	 recursos,	 em	 decisão	
unânime,	seguindo	proposta	do	relator	do	recurso.	Ele	afirmou	
em	 seu	 voto	 entender	 o	 inconformismo	 dos	 denunciantes,	
mas	 chamou	atenção	para	o	 fato	de	não	haver	no	anúncio	
uma	associação	cabal	entre	a	situação	de	humor	e	os	profis-
sionais	da	categoria.

“	SUMUP	–	QUEM	TÁ	CoM	VoCÊ	SEMPrE	DIZ	
a	VErDaDE”

•	 representação	Nº	064/20,	em	recurso	ordinário
•	 autor:	Grupo	de	consumidores
•	 anunciante:	Sumup	Soluções	em	Pagamento	Brasil
•	 relatores:	Conselheira	Eduardo	Martins	e	ruy	Lindenberg
•	 Sétima	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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“	aMBEV	–	CorrE	SIÔ”

	�Inserção	de	publicidade	em	game	 (aplicativo	de	 celular),	
que	pode	ser	acessado	até	por	crianças	abaixo	dos	dez	anos,	
atraiu	reclamação	de	consumidor.	No	jogo,	notou	o	consumi-
dor,	é	divulgada	publicidade	da	cerveja	Magnífica,	produzida	
pela	ambev.	Tal	 prática	 contraria	 recomendação	 do	 Código,	
em	especial	as	contidas	no	artigo	2º	do	anexo	P:

Princípio	da	proteção	a	crianças	e	adolescentes:	não	 terá	
crianças	e	adolescentes	como	público-alvo.	Diante	deste	prin-
cípio,	 os	 anunciantes	 e	 suas	 agências	 adotarão	 cuidados	
especiais	na	elaboração	de	suas	estratégias	mercadológicas	e	
na	estruturação	de	suas	mensagens	publicitárias.	

o	 consumidor	 notou	 ainda	 que	 o	 jogo	 foi	 divulgado	 em	
anúncios	em	redes	sociais.	Não	se	verifica,	por	fim,	a	inserção	
no	jogo	da	cláusula	de	advertência	prevista	no	Código	e,	na	
postagem,	 ela	 é	 apresentada	 na	 lateral	 do	 anúncio	 e	 em	
tamanho	de	letra	que	dificulta	a	leitura.	o	Código,	vale	lem-
brar,	recomenda	que	a	cláusula	de	advertência	deve	ser	inclu-

ída	de	forma	legível,	ostensiva	e	destacada,	observando-se	os	
critérios	estabelecidos	na	resolução	nº	02/08,	que	dispõe	que	
o	anúncio	deve	“permitir	a	perfeita	comunicação	das	‘cláusu-
las	de	advertência	e	de	facilitar	sua	apreensão	pelo	público.”

Em	sua	defesa,	a	ambev	explicou	que	não	tem	ingerência	
sobre	a	indicação	etária	dos	aplicativos	e	que	solicitou	que	o	
jogo	 fosse	 destinado	 a	 maiores	 de	 idade.	 Inicialmente	 esta	
recomendação	foi	atendida,	mas	uma	atualização	do	softwa-
re	tornou-a	falha.	Cientificada	da	denúncia	do	Conar,	a	anun-
ciante	optou	pela	suspensão	da	distribuição	do	jogo,	até	que	
as	 falhas	 sejam	 corrigidas.	a	 defesa	 informou	 ainda	 que	 a	
página	da	 cerveja	Magnífica	nas	 redes	 sociais	 tem	99%	de	
audiência	de	público	acima	de	18	anos,	sendo	que	os	demais	
usuários	já	foram	bloqueados.

o	relator	da	representação	não	aceitou	os	argumentos	da	
ambev	e	propôs	a	sustação	da	publicidade	da	cerveja	no	jogo	
até	que	seja	limitado	a	maiores	de	idade.	Quando	se	tiver	tal	
segurança,	recomendou	a	alteração,	para	que	seja	dado	maior	
destaque	 à	 frase	 de	 consumo	 responsável.	as	 penas	 foram	
agravadas	 por	 advertência	 ao	 anunciante,	 por	 falha	 no	 age	
gate	na	rede	social.	“Esse	tipo	de	falha	é	inconcebível,	sendo	
impossível	medir	o	impacto	negativo	gerado	no	público	infan-
til”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto.	Ele	foi	acompanhado	por	
unanimidade	em	suas	recomendações.	

•	 representação	Nº	025/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	ambev
•	 relator:	Conselheiro	Hiram	Baroli
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação,	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	37	e	50,	letras	“a”,	“b”	

e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	P

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
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	�Queixas	de	consumidores	deram	origem	a	esta	representa-
ção	contra	anúncio	do	whisky	 Johnnie	Walker	e	do	gin	Tan-
queray,	de	 responsabilidade	da	Diageo.	ambos	 foram	 inseri-
dos	 em	 videoclipe	 no	 canal	 do	 influenciador	 Dan	 Lellis	 em	
redes	sociais,	sem	que	tenha	sido	habilitado	o	age	gate	dispo-
nibilizado	 pela	 plataforma,	 o	 que	 é	 uma	 recomendação	
expressa	da	ética	publicitária,	visando	a	proteção	de	menores	
de	idade.	além	disso,	notou-se	a	falta	de	frase	recomendando	
consumo	prudente	de	bebidas	alcoólicas,	igualmente	propos-
ta	pelo	Código.

Em	 sua	 defesa,	 a	 Diageo	 informa	 não	 ter	 contratado	 o	
canal	do	influenciador,	não	tendo	conhecimento	prévio	sobre	
o	videoclipe.	Não	houve	defesa	por	parte	de	Dan	Lellis,	ainda	
que	regularmente	citado	pelo	Conar.

Em	 primeira	 instância,	 prevaleceu	 a	 recomendação	 do	
autor	do	voto	vencedor,	pela	sustação,	por	considerar	que	o	
material	em	análise	é	anúncio	publicitário,	diante	de	conjunto	
de	elementos	indicativos	de	produção	e	ostensividade	da	exi-
bição	das	marcas	Tanqueray	e	Johnnie	Walker.	Ele	foi	acompa-
nhado	pela	maioria	dos	conselheiros,	com	voto	de	desempate	
do	presidente	da	Câmara.

a	Diageo	apresentou	recurso	contra	a	decisão,	reiterando	
seu	argumento	de	ausência	de	publicidade	comercial	contra-
tada	por	ela,	sendo	o	uso	dos	seus	produtos	de	responsabili-
dade	exclusiva	do	influenciador.	a	empresa	lembra	que	respei-
ta	de	forma	estrita	as	recomendações	do	Conar	e	que	o	vide-
oclipe	 estaria	 em	 desacordo	 com	 as	 suas	 normas	 internas,	
inclusive	concordando	com	a	recomendação	do	Conar,	de	sus-
tação	de	exibição	do	 videoclipe.	Pede	a	 reforma	da	decisão	
para	que	a	Diageo	não	seja	penalizada,	posto	ser	impossível	
a	prova	de	que	não	contratou	a	inserção.

a	relatora	concordou	em	linhas	gerais	com	os	argumentos	
da	fabricante	de	bebidas.	“De	fato,	não	há	como	se	presumir	
a	contratação	pela	Diageo	sem	qualquer	evidência	nesse	sen-
tido.	Presumir-se	tal	contratação	fere	o	princípio	da	boa-fé”,	
escreveu	 a	 relatora	 em	 seu	 voto,	 pelo	 arquivamento,	 sendo	
acompanhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	041/20,	em	recurso	ordinário
•	 autor:	Grupo	de	consumidores
•	 anunciantes:	Diageo	Brasil	e	Dan	Lellis
•	 relatores:	Conselheiros	Paulo	Chueiri	(voto	vencedor)	e	

Eliane	Quintella
•	 Sétima	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	DIaGEo	E	DaN	LELLIS	–	WISK	E	GYN	–		
DaN	LELLIS	FT	MaX	&	LUaN”
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	�Consumidor	enviou	queixa	ao	Conar	contra	ação	de	mer-
chandising	em	vídeo	do	canal	Flow	Podcast	na	internet	divul-
gando	essência	para	narguilé,	feita	com	tabaco,	em	desacor-
do	com	a	legislação	e	a	autorregulamentação	publicitária.

o	canal	defendeu-se,	alegando	apenas	uma	conversa	sobre	
o	produto,	não	considerando	ter	havido	publicidade,	mesmo	
porque	o	canal	não	tem	fins	comerciais.

o	relator	refutou	estas	e	outras	alegações	da	defesa,	citan-
do	várias	marcas	destacadas	pelo	canal	e	 lembrando	o	veto	
legal	à	publicidade	de	qualquer	produto	destinado	ao	fumo.	
Por	isso	votou	pela	sustação,	sendo	acompanhado	por	unani-
midade.

	�o	 Conar	 recebeu	 três	 queixas	 de	 consumidores	 contra	
anúncio	 em	 redes	 sociais	 do	 Magazine	 Luiza,	 divulgando	 a	
possibilidade	de	se	fazer	denúncias	de	casos	de	violência	con-
tra	a	mulher	no	aplicativo	Magalu.	os	consumidores	conside-
ram	que	a	opção	disponibilizada	–	a	discagem	ao	180,	núme-
ro	da	Central	de	atendimento	à	Mulher	em	Situação	de	Vio-
lência	–	pode	induzir	ao	entendimento	de	que	a	denúncia	será	
realizada	com	discrição,	quando	pode	acabar	por	expor	a	víti-
ma.	a	direção	do	Conar	aceitou	as	queixas	e	propôs	a	repre-
sentação,	mesmo	reconhecendo	a	importância	da	iniciativa.	

a	 anunciante	 defendeu-se,	 afirmando	 considerar	 que	 o	
anúncio	não	afronta	qualquer	recomendação	do	Código,	ten-
do	 sido	 claramente	 informado	 que	 o	 aplicativo	 redireciona	
para	o	 telefone	de	denúncia.	 Informa	que	desenvolve	ações	
do	gênero	desde	2017	e	que	vem	aperfeiçoando	o	aplicativo	
a	partir	do	seu	lançamento.

a	relatora	aceitou	estes	e	outros	argumentos	e	recomen-
dou	o	arquivamento	da	representação,	destacando	a	relevân-
cia	da	iniciativa	do	Magazine	Luiza	e	justificando	o	seu	voto	
pelas	alterações	já	implementadas	no	aplicativo.	Ela	foi	acom-
panhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	121/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Smyrna	Brasil	e	Flow	Podcast
•	 relator:	Conselheiro	andré	Porto	alegre
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	J

•	 representação	Nº	103/20	
•	 autor:	Conar,	mediante	queixa	de	consumidores
•	 anunciante:	Magazine	Luiza
•	 relatora:	Conselheira	Patrícia	Picolo
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	SMYrNa	E	FLoW	PoDCaST	–	NarGUILÉ	
SMYrNa”

“	MaGaZINE	LUIZa	–	EI,	Moça!	FINJa	QUE	
VaI	FaZEr	CoMPra	No	aPP	MaGaLU.	LÁ	
TEM	UM	BoTão	Para	DENUNCIar	a	
VIoLÊNCIa	CoNTra	a	MULHEr”
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	�Denúncia	de	consumidor	questiona	cenas	da	live	do	artis-
ta	Felipe	aragão	Gurgel	(Felipão),	patrocinada	por	Cervejaria	
Petrópolis	e	Cachaça	Cabaré.	Considera	a	queixa	que	a	apre-
sentação	viola	várias	recomendações	da	ética	publicitária	por	
não	 garantir	 a	 destinação	 dos	 anúncios	 ao	 público	 adulto,	
pela	falta	de	habilitação	de	age	gate.	outra	infração	denun-
ciada	é	a	distância	temporal	de	mais	de	duas	horas	para	apre-
sentação	de	 frases	de	advertência,	 além	explícitas	 cenas	de	
ingestão	das	bebidas	alcoólicas	com	os	produtos	patrocinado-
res,	o	que	caracteriza	o	incentivo	ao	consumo	excessivo.

Em	 sua	 defesa,	 a	 fabricante	 da	 Cachaça	 Cabaré	 informa	
considerar	que	seus	produtos	estavam	dispostos	como	 itens	
decorativos,	todos	fechados,	apenas	para	demonstrar	a	varie-
dade	oferecida	e	que	a	atitude	do	artista	ao	longo	da	live	foi	
responsável,	sem	incentivar	o	consumo	excessivo.

Tais	 argumentos	 estiveram	 presentes	 também	 na	 defesa	
enviada	pela	Cervejaria	Petrópolis.	Quanto	à	inserção	da	fra-
se	 de	 advertência,	 considera	 que	 ela	 é	 de	 responsabilidade	
dos	 produtores	 da	 live.	 o	 artista	 Felipe	aragão	 Gurgel	 não	
enviou	defesa	ao	Conar,	ainda	que	regularmente	citado.

o	relator	concordou	com	as	denúncias	do	consumidor.	“as	
defesas	 indicam	 que	 as	 patrocinadoras	 teriam	 orientado	 o	
artista	quanto	ao	atendimento	das	regras	do	Código,	porém	
não	apresentaram	qualquer	evidência	de	que	essas	recomen-
dações	foram	de	fato	feitas”,	escreveu	em	seu	voto.	“a	partir	
do	momento	em	que	as	empresas	se	tornam	patrocinadores	
do	evento,	devem	demonstrar	que	foram	zelosas	e	atenciosas	
ao	previsto	na	ética	publicitária.	apenas	indicar	que	não	pos-
suem	 ingerência	 quanto	 à	 edição	 e	 produção	do	 vídeo	não	
exime	sua	responsabilidade,	até	porque	utilizaram	a	live	como	
veículo	de	anúncio	de	seus	produtos”.	Ele	votou	pela	altera-
ção	 agravada	 por	 advertência	 para	 a	 Cervejaria	 Petrópolis,	
Cachaça	Cabaré	–	Engenho	Dom	Tapparo	e	Felipão.	Foi	segui-
do	por	unanimidade.

acompanhando	a	motivação	do	parecer	do	relator,	o	autor	
do	voto	complementar	reputou	cabível	a	medida	de	sustação,	
para	 a	 supressão	 ou	 retirada	 das	 imagens	 de	 ingestão	 das	
bebidas	 alcoólicas	 das	 marcas	 processadas,	 recomendação	
que	foi	acompanhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	120/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Cervejaria	Petrópolis,	Cachaça	Cabaré	–	

Engenho	Dom	Tapparo	e	Felipão
•	 relator:	Conselheiro	Bóris	Gris,	com	voto	complementar	

de	Marcelo	Migliori
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação,	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”,	“b”		

e	“c”,	do	Código	e	seus	anexos	a	e	P	

“	CErVEJarIa	PETrÓPoLIS,	CaCHaça	CaBarÉ	
–	ENGENHo	DoM	TaPParo	E	FELIPão	–	LIVE	
arraIÁ	Do	FELIPão”
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	�Consumidor	enviou	queixa	ao	Conar	contra	ação	de	mer-
chandising	em	vídeo	do	canal	Flow	Podcast	na	internet	divul-
gando	essência	para	narguilé,	feita	com	tabaco,	em	desacor-
do	com	a	legislação	e	a	autorregulamentação	publicitária.

o	canal	defendeu-se,	alegando	apenas	uma	conversa	sobre	
o	produto,	não	considerando	ter	havido	publicidade,	mesmo	
porque	o	canal	não	tem	fins	comerciais.

o	relator	refutou	estas	e	outras	alegações	da	defesa,	citando	
várias	marcas	destacadas	pelo	canal	e	lembrando	o	veto	legal	à	
publicidade	de	qualquer	produto	derivado	do	tabaco.	Por	 isso	
votou	pela	sustação,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	121/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Smyrna	Brasil	e	Flow	Podcast
•	 relator:	Conselheiro	andré	Porto	alegre
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	J

“	GENoMMa	–	aBra	a	BoCa	CoM	oraQUICK”“	SMYrNa	E	FLoW	PoDCaST	–	NarGUILÉ	
SMYrNa”

	�Quatro	queixas	de	consumidores	motivaram	esta	represen-
tação	contra	anúncio	em	TV	de	responsabilidade	do	Genom-
ma	Laboratories,	divulgando	um	teste	oral	de	HIV,	associando	
a	doença	a	dores	de	cabeça	persistentes.	Segundo	os	consu-
midores,	tal	abordagem	é	inadequada	por	se	tratar	de	sinto-
ma	 comum	 a	 inúmeras	 doenças,	 o	 que	 pode	 promover	 a	
desinformação.

a	 anunciante	 defendeu-se,	 negando	 razão	 às	 denúncias.	
Considera	que	a	peça	publicitária	respeita	as	recomendações	
do	Código,	sendo	um	alerta	à	população.	

o	relator	informou	em	sua	manifestado	não	ter	encontra-
do,	depois	de	pesquisar	o	assunto,	a	dor	de	cabeça	entre	os	
principais	sintomas	decorrentes	do	contágio	por	HIV.	Por	isso,	
propôs	a	sustação.	Justificou	ele	em	seu	voto:	“entendo	que,	
mesmo	que	a	dor	de	cabeça	eventualmente	possa	ocorrer,	a	
ênfase	 existente	 no	 anúncio	 exaltando	 exclusivamente	 um	
sintoma	comum	em	várias	enfermidades	como	possível	cau-
sa	de	 infecção	por	HIV,	abusa	da	confiança	do	consumidor,	
explora	a	sua	falta	de	conhecimento	e	experiência,	pode	se	
beneficiar	da	 sua	 credulidade	e,	por	exagero,	possa	 levar	o	
consumidor	a	engano,	contrariando	os	preceitos	do	Código”.	
Seu	voto	foi	acolhido	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	127/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor
•	 anunciante:	Genomma	Laboratories	do	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Chueiri
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

RESPONSABILIDADE SOCIAL MEDICAMENTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE
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	�anúncio	em	TV	aberta	e	por	assinatura,	 internet	e	mídia	
exterior	de	alivium,	medicamento	da	Cosmed,	atraiu	reclama-
ção	da	concorrente	Wyeth,	por	considerar	que	 faz	compara-
ções	 antiéticas	 com	advil,	 medicamento	 produzido	 por	 ela,	
sobre	facilidade	de	deglutição,	superioridade	de	tecnologia	e	
rapidez	no	efeito.	a	Wyeth	considera	 inexistir	base	para	 tais	
alegações,	que	estariam	em	desacordo	com	a	bula	de	alivium.

a	 Cosmed	 defendeu-se,	 considerando	 que	 a	 comparação	
se	limita	às	frases	iniciais	dos	anúncios,	sendo	objetivas	e	ver-
dadeiras.	Segundo	a	defesa,	a	menção	à	tecnologia	apoia-se	
no	fato	de	o	comprimido	de	alivium	ser	menor	do	que	o	da	
concorrente,	 tornando	 mais	 fácil	 degluti-lo,	 fato	 confirmado	
por	pesquisas.	Quanto	à	rapidez	no	efeito	do	produto,	a	com-
paração	se	dá	em	relação	à	outra	apresentação	de	alivium,	e	
não	ao	advil.

o	relator	de	primeira	instância	considerou	ética	a	menção	
à	tecnologia	e	à	facilidade	de	deglutição,	propondo	o	arquiva-
mento	das	denúncias,	mas	não	quanto	à	alegação	de	rapidez	
do	efeito,	propondo	sua	alteração.	Seu	voto	foi	aprovado	por	
unanimidade.

a	Wyeth	recorreu	da	decisão,	considerando	que	as	justifi-
cativas	 trazidas	 pela	 Cosmed	 não	 sustentam	 as	 afirmações	

sobre	facilidade	de	deglutição	e	de	tecnologia	inovadora.	Em	
sua	defesa,	a	anunciante	reafirmou	o	entendimento	de	que	os	
termos	dos	anúncios	são	éticos	e	objetivos.

a	relatora	do	recurso	ordinário	partiu	do	princípio	de	que	
alivium	é,	por	definição	das	autoridades	sanitárias,	um	medi-
camento	similar	ao	advil,	medicamento	de	referência	na	cam-
panha	objeto	da	representação,	considerando	que	a	campa-
nha	"constrói	uma	narrativa	não	só	de	comparação,	mas	até	
mesmo	de	superioridade".	Para	a	relatora,	sendo	um	medica-
mento	similar,	a	campanha	de	alivium	não	deve	propor	supe-
rioridade,	lembrando	que	o	artigo	32	do	Código,	que	trata	de	
propaganda	comparativa,	não	aceita	o	uso	de	"dados	subje-
tivos,	 de	 fundo	 psicológico	 e	 emocional".	 o	 imperativo	 de	
objetividade	na	comparação	é	reafirmado	no	anexo	I	do	Códi-
go,	 que	 trata	 da	 publicidade	 de	 medicamentos	 isentos	 de	
prescrição.

a	relatora	concluiu	seu	voto	reprovando	o	uso	do	argumen-
to	de	facilidade	de	deglutição,	a	não	ser	que	venha	a	ser	base-
ado	em	evidências	clínicas	ou	científicas.	a	referência	à	tecno-
logia	foi	 igualmente	reprovada,	considerando-se	que	 implica	
em	 ambiguidade	 não	 admitida	 pelo	 Código.	 Finalmente,	 a	
relatora	considerou	que	a	campanha,	em	seu	conjunto,	exter-
na	uma	superioridade	não	admissível	de	alivium.	Por	isso,	pro-
pôs	a	sustação,	sendo	acompanhada	por	maioria	de	votos.

a	ausência	de	unanimidade	na	decisão	de	segunda	instân-
cia	tornou	possível	o	recurso	da	Cosmed	ao	Plenário	do	Con-
selho	 de	 Ética,	 a	 qual	 ingressou	 com	 recurso	 extraordinário	
contra	 a	 recomendação.	 os	 argumentos	 da	 recorrente	 não	
foram	aceitos	pela	relatora	da	última	instância,	que	propôs	a	
manutenção	integral	da	decisão	anterior,	pela	sustação,	sen-
do	acompanhado	por	unanimidade	pelos	33	conselheiros	pre-
sentes	à	sessão	Plenária.		

•	 representação	Nº	240/19,	em	recurso	extraordinário
•	 autora:	Wyeth
•	 anunciante:	Cosmed
•	 relatores:	Conselheiros	Guilherme	Malik	Parente,	adriana	

Pinheiro	Machado	e	ana	Carolina	Pescarmona
•	 Primeira	Câmara,	Câmara	Especial	de	recursos	e	Plenário	

do	Conselho	de	Ética
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	32	e	50,	letra	“c”,	do	Código	e	

seu	anexo	I

“	aLIVIUM	–	PEQUENo	No	TaMaNHo,	GraNDE	
CoNTra	a	Dor”
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	�Consumidor	reclama	no	Conar	de	anúncio	em	TV	e	inter-
net	 da	 abbott	 com	 o	 título	 acima,	 por	 considerar	 que	 ele	
incentiva	a	realização	de	um	desafio	que	poderia	indicar	se	o	
participante	sofre	de	perda	muscular,	sem	alertar	para	os	cui-
dados	cabíveis.	além	disso,	o	consumidor	questiona	a	adequa-
ção	 da	 abordagem	 adotada,	 sugerindo	 que	 o	 consumo	 do	
produto	anunciado,	por	 si	 só,	promoveria	a	manutenção	ou	
ganho	 muscular,	 em	 desestímulo	 à	 realização	 de	 exercícios	
físicos.

a	anunciante	nega	razão	à	denúncia,	considerando	alertar	
para	os	cuidados	que	os	consumidores	devem	observar	e	que	

•	 representação	Nº	132/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor		
•	 anunciante:	abbott	Laboratórios	do	Brasil	
•	 relatora:	Conselheira	Patricia	Blanco
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27,	33	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	e	seu	anexo	H

“	aBBoTT	–	DESaFIo	ENSUrE”

MEDICAMENTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE

informa	que	o	consumo	do	produto	propicia	mais	força	e	dis-
posição,	desde	que	aliado	à	prática	de	exercícios	físicos	e	ali-
mentação	 saudável.	 Destaca	 ainda	 que	 página	 na	 internet	
traz	 informações	 sobre	 o	 produto,	 sobre	 o	 Desafio	 Ensure,	
além	de	dicas	de	alimentação	saudável	e	de	atividade	física.

a	relatora	considera	que,	pela	documentação	apresentada	
pelo	anunciante,	não	há	motivos	para	contestar	questões	rela-
tivas	à	veracidade	e	adequação	das	informações	anunciadas.	
Ela	 também	 considera	 verazes	 e	 esclarecedoras	 as	 informa-
ções	contidas	na	página	do	produto	na	internet.	No	entanto,	
pondera	que	o	anúncio	veiculado	em	TV	pode	ser	aperfeiçoa-
do,	para	que	estas	informações	sejam	expostas	de	forma	mais	
clara	e	acessível	aos	consumidores,	uma	vez	que	não	há,	sal-
vo	exposto	em	lettering	de	difícil	leitura	ou	em	um	Qr	Code,	
as	informações	necessárias	e	as	recomendações	do	fabrican-
te	quanto	ao	uso	do	produto	e	sua	composição,	além	de	aler-
tas	de	segurança	com	relação	à	prática	do	desafio.	Por	isso,	a	
relatora	votou	pela	alteração,	sendo	acompanhada	por	unani-
midade.

aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	aGoSTo	
aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	
ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	016/20,	em	recurso	ordinário,	“Vinhos	
randon	e	Kondzilla	Filmes	–	Vai	embrazando	-	Mc	Zaac	
Part.	Mc	Vigary	(Kondzilla)”.
resultado:	alteração	agravada	por	advertência	aos	
anunciantes,	por	unanimidade.

representação	Nº	054/20,	“Dove	Baby	–	Creme	de	
pentear”.
resultado:	alteração	por	maioria	de	votos.
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Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	julho	em	sessões	virtuais	realizadas	
dias	2,	16,	21,	23,	29	e	31.	

Participaram	das	reuniões	98	conselheiros:	adriana	
Pinheiro	Machado,	alexandre	Gadret,	aline	

Guimarães,	aloísio	Lacerda	Medeiros,	ana	Cândida	
Moises,	ana	Carolina	Pescarmona,	ana	Paula	
Cherubini,	andré	alencar	Porto,	andré	Coutinho	
Nogueira,	andré	Luís	da	Costa	Dias,	andré	Luiz	
Cerqueira	de	Carvalho,	andré	Luiz	Duarte	Dias,	andré	
Porto	alegre,	andré	Vinicius,	andrea	Siqueira,	angela	
rehem	de	azevedo,	armando	Strozenberg,	augusto	
Fortuna,	Boris	Gris,	Bruno	Bonfanti,	Camila	Felix	
Moreira,	Candice	Bittencourt,	Carlos	Chiesa,	Carlos	
roberto	alves,	Caroline	Cortopassi,	Cláudio	Kalim,	
Cláudio	Paixão,	Clementino	Fraga	Neto,	Cristiano	
Lobato	Flores,	Cristina	De	Bonis,	Cyd	alvarez	(presi-
dente	da	1ª	Câmara	do	Conselho	de	Ética),	Daniel	
Skowronsky,	Daniela	Gil	rios,	Débora	Dalcin	rodrigues,	
Décio	Coimbra,	Eduardo	Lorenzi,	Eliane	Quintella,	Ênio	
Vergeiro,	Enrico	Giannelli,	Ernesto	rodrigues,	Fabio	
Borges,	Fernanda	Cohin	Magalhães,	Fernanda	
Tomasoni,	Guilherme	Parente,	Guliver	Leão,	Gustavo	
Paes	de	almeida	Neder,	Hiram	Baroli,	Jorge	Tarquini,	
José	Francisco	Eustáchio,	José	Francisco	Queiroz,	José	
Maurício	Pires	alves,	José	Pereira	Guabiraba,	Juliana	

Vansan,	Karla	Patriota,	Licínio	Motta,	Luciana	Gomes,	
Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	
Constantino,	Luiz	roberto	Valente	Filho	(presidente	da	
7ª	Câmara	do	Conselho	de	Ética),	Marcelo	Benez,	
Marcelo	Leite,	Marcelo	Migliori,	Marcelo	rech	(presi-
dente	da	5ª	Câmara	do	Conselho	de	Ética),	Maria	
Tereza	Sadek,	Mariana	Pimentel,	Mariangela	Toaldo,	
Marlene	Bregman,	Mentor	Muniz	Neto,	Mirella	Fadel,	
Moacyr	Maciel,	Murilo	Nassif,	Nelcina	Tropardi	(presi-
dente	da	6ª	Câmara	do	Conselho	de	Ética),	Nilson	
Souza,	Patricia	Blanco,	Patrick	Sabatier,	Paulo	Chueiri,	
Paulo	Fernandes,	Paulo	Zoéga	Neto,	Pedro	Henrique	
Fonseca,	Péricles	D´Ávila	Mendes	Neto,	Priscila	Felix,	
Priscilla	Menezes,	rafael	Davini	Neto,	rafael	Menin	
Soriano	(presidente	da	3ª	Câmara	do	Conselho	de	
Ética),	renata	Garrido,	renato	Dias,	ricardo	Difini	
Leite,	rino	Ferrari	Filho,	roberto	Philomena,	ronaldo	
De	Vitto,	rubens	da	Costa	Santos,	ruy	Lindenberg,	
Telmo	Borges	Flor,	Valéria	Sombra,	Vanessa	Vilar	(pre-
sidente	da	2ª	Câmara	do	Conselho	de	Ética),	Vinícius	
Linhares,	Vitor	Morais	andrade	e	Zander	Campos	da	
Silva	Júnior.
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	�Perto	de	trinta	consumidores	enviaram	queixas	ao	Conar	
contra	 inserção	publicitária	da	 cerveja	Crystal	 em	videoclipe	
no	canal	de	Lucas	Lucco	em	redes	sociais,	sem	habilitação	do	
mecanismo	de	acesso	restrito	a	maiores	de	idade.	além	disso,	
as	 inserções	 carecem	 da	 frase	 recomendando	 consumo	 res-
ponsável	de	bebidas	alcoólicas,	como	previsto	no	anexo	P	do	
Código.	 Mais	 reclamações	 chegaram	 ao	 Conar	 depois	 da	
abertura	da	representação.

a	 defesa	 de	 Lucas	 Lucco	 argumentou	 que	 o	 videoclipe	
“não	é	propaganda	propriamente	dita	da	cerveja	Crystal”:	a	
marca	aparece	apenas	no	começo	do	vídeo.	Por	isso,	a	defesa	
considera	dispensável	a	inserção	da	frase	de	advertência,	mas,	

•	 representação	Nº	019/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciantes:	Cervejaria	Petrópolis	e	Lucas	Lucco
•	 relator:	Conselheiro	Cristiano	reis	Lobato	Flores
•	 Terceira	e	Quarta	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	CErVEJarIa	PETrÓPoLIS	E	LUCaS	LUCCo	–	
SUMIU	Do	MaPa	‘oI’/DVD	DE	Bar	EM	Bar	
GoIÂNIa”

RESPONSABILIDADE SOCIAL

como	 prova	 de	 boa-fé,	 foi	 providenciada	 a	 alteração,	 com	
inclusão	da	frase.	

Já	a	Cervejaria	Petrópolis	alegou	“que	não	há	que	se	falar	
em	 segregação	dos	 vídeos	ou	 controle	de	acesso,	 visto	que	
não	são	direcionados	ou	afeitos	ao	universo	infantil”.	afirma	
que,	apesar	de	não	ser	responsável	pela	produção	e	edição	do	
videoclipe,	notificou	o	artista,	solicitando	a	tomada	de	medi-
das	necessárias	para	a	inserção	da	frase	de	advertência.

o	 relator	 não	 acolheu	 os	 argumentos	 das	 duas	 defesas,	
considerando	claro	o	desrespeito	à	recomendação	do	Código	
quanto	à	 frase	de	advertência	que,	 em	peças	 veiculadas	no	
meio	 internet,	 integrará	 a	 mensagem	 publicitária	 qualquer	
que	seja	a	forma	adotada.	Também,	a	falta	de	mecanismo	de	
acesso	 controlado	 ao	 conteúdo	 do	 videoclipe	 foi	 reprovada	
pelo	relator,	realçando	que,	a	despeito	do	que	foi	 informado	
pelas	defesas,	o	mecanismo	ainda	não	estava	em	 funciona-
mento.

Ele	votou	pela	alteração	agravada	por	advertência	à	Cerve-
jaria	Petrópolis	e	Lucas	Lucco,	sendo	acompanhado	por	una-
nimidade.
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to	exige	treinamento	e	equilíbrio	emocional	e	aconselhará	a	
sua	guarda	em	lugar	seguro	e	fora	do	alcance	de	terceiros."

Em	sua	defesa,	a	anunciante	considerou	o	anúncio	respeita-
dor	da	legislação	e	da	ética	publicitária,	reafirmando	que	não	
comercializa	armas,	apenas	ministra	cursos	para	uso	delas.

o	 relator	 não	 aceitou	 estes	 argumentos.	 “o	 Código”,	
escreveu	ele	em	seu	voto,	“foi	estabelecido	em	consonância	
com	a	Lei	10.826/2003	e	respectivo	decreto	regulamentador	
que	dispõe	sobre	registro,	posse,	comercialização	de	armas	de	
fogo	e	munição	e	dá	outras	providências,	entre	elas	a	publici-
dade	de	produtos	correlatos.	Isto	posto,	tem-se	que	o	espírito	
das	disposições	contidas	no	Código	 relacionadas	ao	 tema	é	
de	 regulamentar	 a	 publicidade	 do	 produto	 ‘Gênero’	 e	 suas	
nuances	correlatas,	dentre	elas	o	curso	de	tiro”.

Para	 o	 relator,	 levando-se	 em	 conta	 a	 responsabilidade	
social	que	envolve	o	 tema,	não	 se	pode	entender	 restritiva-
mente	as	disposições	contidas	no	anexo	S	do	Código,	aplican-
do-as	 somente	 nos	 casos	 de	 comercialização	 e	 sim	 ampliar	
tais	disposições	e	todos	os	cuidados	necessários	para	produ-
tos	 do	 gênero,	 inclusive	 cursos.	 “Dito	 isto,	 entende-se	 que	
para	o	anúncio	objeto	desta	representação	deve	ser	observa-
do	todo	o	regramento	do	Código	e	incluir	todos	os	alertas	e	
mensagens”,	 escreveu	 o	 relator,	 propondo	 a	 alteração	 do	
anúncio	da	W&J	Treinamento	em	Desenvolvimento	Profissio-
nal.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	027/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	W&J	Treinamento	em	Desenvolvimento	

Profissional
•	 relator:	Conselheiro	andré	Luiz	Cerqueira	de	Carvalho
•	 Terceira	e	Quarta	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	33	e	50,	letra	“b”,	do	

Código	e	seu	anexo	S

“	W&J	–	VoCÊ	SaBE	USar	UMa	arMa?”

	�anúncio	em	outdoor	da	W&J	Treinamento	em	Desenvolvi-
mento	Profissional	com	apelo	acima	divulga	curso	para	utili-
zação	de	armas	de	fogo.	a	denúncia	formulada	pela	direção	
do	 Conar	 pede	 manifestação	 do	 Conselho	 de	 Ética	 sobre	 a	
conformidade	do	anúncio	em	relação	à	legislação	e	à	autorre-
gulamentação,	 cujas	 recomendações	 estão	 concentradas	 no	
anexo	S	do	Código	e	na	Súmula	de	Jurisprudência	n.	4,	cujo	
teor	é	o	seguinte:	

"anúncio	de	armas	de	fogo	não	deverá	ser	emocional;	não	
deverá	sugerir	que	o	registro	do	produto	seja	uma	formalida-
de	superada	facilmente	com	os	serviços	oferecidos	pelo	anun-
ciante;	 não	 fará	 promoções,	 não	 apregoará	 facilidade	 de	
pagamento,	redução	de	preços,	etc.;	além	disso	não	será	vei-
culada	em	publicação	dirigida	a	crianças	ou	jovens	e	nem	na	
televisão,	 no	 período	 que	 anteceder	 as	 23	 hs	 até	 às	 6	 hs.;	 	
deverá,	por	outro	lado,	evidenciar	que	a	utilização	do	produ-
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	�Queixas	de	dois	consumidores	motivaram	esta	representa-
ção,	contra	inserções	publicitárias	da	cerveja	Brahma	em	live	
da	dupla	Jorge&Mateus.	os	consumidores	apontam	ausência	
de	frases	de	advertência	e	de	age	gate	no	vídeo	disponibiliza-
do	depois	da	realização	da	live,	bem	como	ingestão	do	pro-
duto,	 com	 eventual	 estímulo	 ao	 seu	 consumo	 em	 excesso,	
todas	estas	práticas	reprovadas	pela	ética	publicitária.

Em	sua	defesa,	a	ambev	informou	que	ao	firmar	contrato	
para	o	patrocínio	da	live	com	a	dupla	Jorge&Mateus	destacou	
a	exigência	de	observância	das	regras	ética	para	a	publicida-
de	de	bebidas	alcoólicas.	Pela	dinâmica	do	formato,	a	anun-
ciante	não	teve	como	aprovar	previamente	a	forma	como	as	
inserções	de	Brahma	foram	feitas.	Sendo	assim,	pede	que	seja	
considerado	pelo	Conselho	de	Ética	que	não	pode	ser	respon-
sabilizada	por	violações	ao	Código.	Quanto	ao	age	gate,	infor-
ma	 que	 o	 vídeo	 está	 disponibilizado	 em	 canal	 de	 terceiros,	
sobre	o	qual	não	tem	ingerência	direta,	mas	tão	logo	recebi-
da	a	comunicação	do	Conar,	pediu	que	o	vídeo	fosse	tirado	do	
ar.	Não	houve	defesa	por	parte	da	dupla	de	cantores.	

a	 relatora	propôs	a	alteração	do	vídeo	em	caso	de	nova	
divulgação,	para	 inclusão	de	 frase	de	advertência,	 recomen-
dando	consumo	prudente	de	bebidas	alcoólicas,	e	a	ativação	
de	 mecanismo	 de	 age	 gate.	 recomendou	 ainda	 a	 pena	 de	
advertência	 à	 dupla	 Jorge&Mateus,	 em	 razão	 das	 cenas	 de	
ingestão	de	bebida	alcoólica.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	084/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	ambev	e	Jorge&Mateus
•	 relatora:	Conselheira	ana	Carolina	Pescarmona
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	CIa	MULLEr	–	CaCHaça	51”“	BraHMa	DUPLo	MaLTE	–	JorGE&MaTEUS	–	
LIVE	Na	GaraGEM”

	�anúncio	em	redes	sociais	da	Cachaça	51	atraiu	reclama-
ção	de	consumidores.	Ele	é	ilustrado	com	foto	de	um	homem	
tomando	a	bebida	pelo	gargalo,	 em	 flagrante	desrespeito	à	
recomendação	do	anexo	a	do	Código,	que	trata	da	publicida-
de	de	bebidas	de	alto	teor	alcoólico.	Notou-se	também	a	fal-
ta	 de	 mecanismo	 de	 acesso	 seletivo	 na	 página	 oficial	 da	
Cachaça	51,	prática	igualmente	prevista	no	Código.

a	defesa	explicou	que	a	imagem	foi	inserida	por	um	con-
sumidor	diretamente	na	plataforma	da	Cia	Muller	e	que,	tão	
logo	 teve	 conhecimento	 da	 irregularidade,	 procedeu	 a	 sua	
exclusão.	Explicou	também	que,	sempre	que	um	consumidor	
insere	 fotos	 no	 perfil	 da	 empresa,	 "automaticamente	 essa	
mensagem	aparece	para	os	demais	visualizadores	com	o	tex-
to	'Não	compartilhe	esse	conteúdo	com	menores	de	18	anos',	
demonstrando	 mais	 uma	 vez	 a	 preocupação	 da	 Cia.	 Muller	
com	os	acessos	ocorridos	em	sua	plataforma	na	rede	social".	
No	 caso	 em	 tela,	 considera	 ter	 havido	 falha	 da	 plataforma,	
rapidamente	sanada.	a	defesa	anexa	reprodução	de	tela	com	
age	gate,	presente	também	em	outras	plataformas	de	redes	
sociais	da	empresa.	

o	relator	acolheu	os	argumentos	da	Cia	Muller	em	relação	
a	este	último	tópico,	mas	propôs	a	advertência	em	relação	à	
exposição	do	anúncio,	por	considerar	que	ele	permaneceu	no	
ar	por	tempo	suficiente	para	atrair	as	reclamações	dos	consu-
midores.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	093/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Cia	Muller	de	Bebidas
•	 relator:	Conselheiro	Jorge	Tarquini
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	a	
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	�Consumidor	questionou	no	Conar	a	 identificação	publici-
tária	de	anúncio	da	Cachaça	Cabaré,	produzida	pelo	Engenho	
Dom	Tapparo,	exibido	na	página	da	influenciadora	Ivy	Mora-
es.	Verificou-se	a	ausência	tanto	da	frase	de	advertência	quan-
to	de	age	gate,	ambos	previstos	no	anexo	“a”	do	Código.	

a	influenciadora	justificou-se	em	defesa	enviada	ao	Conar,	
alegando	desconhecer	as	recomendações	da	ética	publicitária	
e	 informando	 ter	 procurado	 fazer	 de	 imediato	 as	 correções	
recomendadas.	Também	o	Engenho	Dom	Tapparo	informou	ter	
providenciado	 as	 correções	 em	 relação	 ao	 mecanismo	 de	
acesso	seletivo	em	suas	páginas	nas	redes	sociais.	Quanto	à	

•	 representação	Nº	099/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Cachaça	Cabaré	–	Engenho	Dom	Tapparo	e	

Ivy	Moraes
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Cohin	Magalhães
•	 Terceira	e	Quarta	Câmaras
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	e	seu	anexo	a

“	CaCHaça	CaBarÉ	E	IVY	MoraES	–	EU	JÁ	
aDQUIrI	MEU	KIT	CaBarÉ...”

identificação	 publicitária,	 considerou	 o	 anúncio	 suficiente-
mente	explícito	para	não	deixar	dúvidas	nos	consumidores.	

a	relatora	não	aceitou	os	argumentos	das	defesas.	“ainda	
que	se	considere	o	desconhecimento	e	boa-fé	da	influencia-
dora	quanto	a	aplicação	de	identificação	publicitária	em	suas	
postagens,	em	minha	avaliação	a	falha	na	inclusão	da	frase	de	
advertência	quanto	ao	consumo	de	bebidas	alcoólicas	extra-
pola	o	bom	senso”,	escreveu	a	relatora	em	seu	voto,	aludin-
do	também	à	responsabilidade	do	Engenho	Dom	Tapparo.	“Se	
o	anunciante	sabia	(ou	tinha	razões	para	supor)	do	desprepa-
ro	técnico	da	influenciadora	e	deixou	de	instruí-la	quanto	ao	
cumprimento	 das	 regras	 éticas	 e	 de	 responsabilidade	 social	
previstas	para	os	anúncios	de	bebidas	alcóolicas,	 em	minha	
análise	errou	duplamente	ao	contratar	uma	garota-propagan-
da	despreparada	para	 divulgar	 suas	marcas,	 e	 ao	 deixar	 de	
revisar	o	anúncio	previamente	à	sua	divulgação”.

a	relatora	não	concordou	também	com	o	argumento	de	que	
o	anúncio	é	evidente	em	seus	propósitos	publicitários.	Ela	votou	
pela	alteração,	fixando	prazo	para	tanto,	para	correta	identifica-
ção	publicitária.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.	
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	�Campanha	veiculada	em	redes	sociais	pela	Missiato	e	sua	
agência,	a	Easy	Party,	promovendo	Corote	contém	repetidas	
cenas	de	ingestão	da	bebida	alcoólica,	segundo	denúncia	de	
consumidor	enviada	ao	Conar.	além	disso,	notou-se	a	falta	de	
mecanismo	que	inibe	a	entrada	de	menores	de	idade	em	suas	
páginas.

as	anunciantes	enviaram	defesa,	na	qual	explicam	 terem	
tomado	medidas	de	correção	dos	anúncios	tão	logo	comuni-
cadas	da	abertura	da	representação	pelo	Conar.

o	relator	considerou	indiscutível	a	desobediência	ao	Códi-
go	nos	anúncios	originais	desta	representação,	pelo	que	pro-
pôs	 a	 sustação	 agravada	por	 advertência	 à	Missiato	 e	 Easy	
Party.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	101/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Missiato	e	Easy	Party
•	 relator:	Conselheiro	José	Maurício	Pires	alves
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	a

“	JB	WorLD	ENTrETENIMENToS	–	ESPErar	oU	
ENFrENTar	CoM	SEGUraNça?”

“	MISSIaTo	E	EaSY	ParTY	–	DrINCoroTE”

	�Queixas	 de	 consumidores	 motivaram	 esta	 representação	
contra	anúncio	veiculado	em	redes	sociais,	de	responsabilida-
de	do	anunciante	JB	World	Entretenimentos.	os	consumidores	
entendem	 que	 a	 forma	 do	 anunciante	 divulgar	 o	 Parque	
Temático	Beto	Carrero	minimiza	a	pandemia	e	estimula	o	des-
respeito	às	medidas	de	controle	e	prevenção.	ressaltam	que	
a	abordagem	publicitária	do	anunciante	relaciona	a	pandemia	
a	 “apenas	 um	 medo”,	 sugerindo	 que	 os	 que	 não	 pensem	
assim	são	medrosos.	

a	defesa	da	JB	World	informa	que	desde	o	início	da	pande-
mia	 cumpriu	as	medidas	propostas	pelas	autoridades	e	que	
desde	o	começo	de	junho	está	liberada	para	funcionar.	Segun-
do	 seu	 entendimento,	 o	 anúncio	 não	 estimula	 em	 nada	 as	
pessoas	 a	 descumprirem	 as	 recomendações	 no	 combate	 da	
Covid-19	e	que,	por	se	tratar	de	um	parque	de	entretenimen-
to,	cabe	ao	seu	material	publicitário	estimular	sentimentos	de	
felicidade	 em	 seus	 visitantes,	 “com	 a	 mensagem	 de	 que	 o	
público	deve	superar	esse	momento	de	angústia,	não	se	dei-
xando	abater”.

o	autor	do	voto	vencedor	não	acolheu	estes	e	outros	argu-
mentos	da	defesa,	concordando	com	as	críticas	dos	consumi-
dores.	Por	isso,	votou	pela	alteração	agravada	por	advertência	
à	JB	World	Entretenimento,	sendo	acompanhado	pela	maioria.	

•	 representação	Nº	108/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores
•	 anunciante:	JB	World	Entretenimentos
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Daniel	Skowronsky
•	 Quinta	e	oitava	Câmaras
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código		
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	�Quatro	 denúncias	 de	 consumidores	 questionam	 regulari-
dade	perante	a	legislação	e	a	autorregulamentação	publicitá-
ria	de	outdoor	da	Guerreiros	Comércio	de	armas	de	Pressão	e	
acessórios,	exposto	na	cidade	de	Vila	Velha	(ES).	Com	os	dize-
res	acima,	a	peça	publicitária	era	ilustrada	pela	foto	de	uma	
pistola	e	a	bandeira		norte-americana.

Não	 houve	 defesa	 por	 parte	 da	 Guerreiros	 Comércio	 de	
armas	de	Pressão	e	acessórios,	mesmo	tendo	sido	citada	pelo	
Conar.

o	relator	considerou	que	o	conteúdo	do	outdoor	não	desa-
tende	às	recomendações	do	Código,	mas	o	fato	de	ser	expos-
to	em	meio	de	 fácil	 visualização	por	público	 infanto-juvenil,	
sim.	“o	item	5	do	anexo	‘S’	do	Código	estabelece	que	a	vei-
culação	de	anúncios	pela	TV	somente	pode	ocorrer	no	perío-
do	 entre	 23	 horas	 e	 6	 horas,	 visando	 resguardar	 o	 público	
infanto-juvenil,	 para	 que	 não	 tenha	 acesso	 ao	 conteúdo	 do	
anúncio	objeto	da	presente	representação”,	escreveu	o	rela-
tor	em	seu	voto.	“No	caso	em	tela,	a	peça	publicitária	está	ins-
talada	 em	 um	 outdoor,	 que	 fica	 visível	 diariamente	 a	 toda	
população,	em	qualquer	horário	do	dia	e	sem	nenhum	tipo	de	
restrição	 de	 acesso	 a	 qualquer	 faixa	 etária.	 Neste	 sentido,	
entendo	que	a	divulgação	do	anúncio	da	forma	definida	pelo	
anunciante	está	em	desacordo	com	os	preceitos	estabelecidos	
pelo	Código”.

Por	 isso,	 recomendou	a	 sustação	de	 exibição	do	 anúncio	
em	outdoor,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	113/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Guerreiros	Comércio	de	armas	de	Pressão	e	

acessórios
•	 relator:	Conselheiro	Pedro	Henrique	Fonseca
•	 Terceira	e	Quarta	Câmaras
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,	do	

Código,	seu	anexo	S	e	Súmula	de	Jurisprudência	n.	4	

“	ESTraTÉGIa	CoNCUrSoS	–	CoNCUrSEIro	–	
EXaMINaDorES	Do	CESPE”

“	GUErrEIroS	–	G2C	–	9MM/40	S&W	–	
r$	2690,00”

	�Três	 consumidores	 escreveram	 ao	 Conar,	 denunciando	 o	
que	consideram	ser	discriminação	contra	negros	em	anúncio	
em	internet	da	Estratégia	Concurseiros.	o	anúncio	é	ilustrado	
por	uma	 foto	em	que	uma	garota	branca	 identificada	como	
concurseira	é	carregada	por	três	homens	negros,	identificados	
como	“Examinadores	do	Cespe”.	Todos	aparentam	estar	nus.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	negou	que	a	peça	seja	publi-
cidade,	tratando-se	de	um	meme,	uma	brincadeira.	Informou	
ainda	que	o	anúncio	foi	retirado	do	ar	depois	de	uma	hora	em	
exibição	e	que	foi	postado	vídeo	no	qual	os	proprietários	da	
empresa	se	desculpam.

Para	a	relatora,	o	anúncio	nada	tem	de	humor.	“Tal	situa-
ção	gera	repulsa,	desgosto,	apreensão	e	medo.	ademais,	inci-
ta	a	prática	de	conduta	violenta	e	ainda	denota	uma	atitude	
discriminatória,	haja	vista	que	a	mulher	é	branca	e	os	homens	
pardos,	violando	de	uma	só	vez	vários	dispositivos	do	Códi-
go”,	 escreveu	ela	 em	 seu	 voto,	 pela	 sustação	agravada	por	
advertência	 à	 Estratégia	 Concursos.	 Foi	 acompanhada	 por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	095/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Estratégia	Concursos
•	 relatora:	Conselheira	Eliane	Quintella
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	20,	21,	26	e	50,	

letras	“a”	e	“c”,	do	Código	
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	�Consumidor	 considerou	 desrespeitosa	 a	 menção	 acima,	
em	anúncio	em	redes	sociais	da	Hamburgueria	ogroburger.

o	anunciante	defendeu-se	no	Conar,	explicando	que	a	sua	
comunicação	publicitária	se	baseia	em	frases	irônicas,	em	con-
sonâncias	com	o	nome	da	hamburgueria,	sempre	exaltando	o	
apreço	à	carne.	Informou	ainda	que	apagou	a	postagem	obje-
to	 desta	 representação	 e	 postou	 um	 vídeo	 desculpando-se	
com	quem	possa	ter	se	sentido	ofendido.	

o	relator	não	aceitou	as	alegações	da	defesa,	consideran-
do	que	o	anúncio	desrespeita	as	recomendações	do	Código,	
em	especial	em	seus	artigos	6º.	(“Toda	publicidade	deve	estar	
em	consonância	com	os	objetivos	do	desenvolvimento	econô-
mico,	da	educação	e	da	cultura	nacionais”)	e	20	(“Nenhum	
anúncio	 deve	 favorecer	 ou	 estimular	 qualquer	 espécie	 de	
ofensa	ou	discriminação	de	qualquer	natureza”).	

•	 representação	Nº	046/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Hamburgueria	ogroburger
•	 relator:	Conselheiro	Marcelo	aveline	abdala	Leite
•	 Quinta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	20	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	

“	HaMBUrGUErIa	oGroBUrGEr	–	Moço,	o	
QUE	VoCÊ	TEM	DE	VEGaNo?	NoJo!!”

Foram	reconhecidas	as	intenções	de	humor	do	anunciante.	
“Esse	é,	porém,	um	território	que	precisa	ser	explorado	com	
muito	cuidado	na	nossa	sociedade,	onde	o	desejo	de	manter	
uma	 linha	 divertida	 e	 autêntica	 para	 sua	 marca	 necessaria-
mente	precisa	conviver	com	os	limites	do	respeito	à	pluralida-
de	e	diversidade	de	opiniões	e	comportamentos	existentes”,	
escreveu	o	relator	em	seu	voto.	“Nessa	complexa	busca	por	
equilíbrio,	o	uso	de	termos	inquestionavelmente	desrespeito-
sos	e	agressivos	como	‘nojo’	certamente	não	contribui”.

Para	o	 relator,	a	sustação	da	peça	por	parte	da	empresa,	
assim	que	notificada	pelo	Conar,	acompanhada	pelo	pedido	
de	desculpas,	poderia	ser	interpretada	como	ação	completa	e	
suficiente.	No	entanto,	ele	reparou	que,	nos	dias	seguintes,	a	
Hamburgueria	ogroburger	divulgou	posts	agressivos	citando	
tanto	o	consumidor	que	fez	a	denúncia	quanto	o	Conar.	

Por	isso,	o	relator	votou	pela	sustação	da	peça	e	advertên-
cia	à	anunciante.	“Deixo	claro	que	uma	medida	conciliatória	
e	potencialmente	 reparadora	como	um	pedido	de	desculpas	
tem	enorme	valor	quando	feito	de	forma	honesta,	mas	pode	
tornar-se	um	exemplo	 ainda	mais	 contundente	do	 equívoco	
quando	desalinhado	da	prática	do	dia	a	dia”,	escreveu.	Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

RESPEITABILIDADE
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	�Dois	consumidores	enviaram	e-mail	ao	Conar,	protestando	
contra	o	que	consideraram	ser	conteúdo	sexista	em	publicida-
de	 em	 redes	 sociais	 da	Tec	 Concursos,	 que	 não	 apresentou	
defesa	ao	Conar.

a	relatora	deu	razão	aos	consumidores	e	propôs	a	susta-
ção	da	peça	publicitária,	sendo	acompanhada	por	unanimida-
de.

•	 representação	Nº	097/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Tec	Concursos
•	 relatora:	Conselheira	Juliana	Vansan
•	 Terceira	e	Quarta	Câmaras	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	20	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

“	SaNTa	TaTUaGEM	–	MINHa	MãE?	ELa	É	
INCrÍVEL!	SEMPrE	aPoIoU	aS	MINHaS	
TaTooS.	E	a	SUa?”

“	TEC	CoNCUrSoS	–	TENHo	Tara	No	TEC”

	�Queixa	de	consumidor	visou	anúncio	em	redes	sociais	da	
Santa	Tatuagem	 ilustrado	 com	 foto	 de	 um	bebê	 coberto	 de	
tatuagens.	Citada	pelo	Conar,	a	anunciante	eximiu-se	de	defe-
sa.

o	relator	considerou	desrespeitadas	várias	recomendações	
da	ética	publicitária.	“o	Código	indica	que	a	participação	de	
criança	em	peça	publicitária	deve	guardar	pertinência	e	neces-
sidade	no	contexto	do	anúncio.	No	presente	caso,	não	se	vis-
lumbra	qualquer	desses	pré-requisitos.	 Isto	porque	um	bebê	
obviamente	não	pertence	ao	universo	das	tatuagens	(poden-
do,	 inclusive,	 sua	 aplicação	 ser	 considerada	 um	 crime)	 e	 o	
anúncio	 em	 questão	 não	 requer	 (e	 nem	 poderia)	 qualquer	
demonstração	por	um	bebê”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto,	
pela	 sustação,	 agravada	 por	 advertência	 à	 Santa	Tatuagem.	
Ele	foi	acompanhado	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	096/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Santa	Tatuagem
•	 relator:	Conselheiro	Guilherme	Malik
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	37	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	

RESPEITABILIDADE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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	�anúncio	do	iFood	foi	 inserido	no	jogo	PK	XD	Explore,	da	
PlayKids,	sem	que	fique	clara	a	sua	natureza	publicitária,	além	
de	poder	estimular	menores	de	idade	a	fazerem	pedidos	usan-
do	o	aplicativo.	a	representação	foi	aberta	pelo	Conar	a	par-
tir	de	reclamação	recebida	de	consumidor.

as	 anunciantes	 defenderam-se,	 explicando	 o	 mecanismo	
do	jogo	e	informando	que	ele	não	direciona	para	o	aplicativo	
e	que	não	foi	feito	qualquer	pagamento	pela	inserção	da	mar-
ca	no	jogo.	Consideram	não	haver	qualquer	estímulo	ao	uso	
do	 iFood,	 tratando-se	de	uma	ação	publicitária	de	natureza	
institucional,	sem	danos	às	recomendações	do	Código.

o	 relator	 iniciou	 seu	 voto	 reconhecendo	 caber	 polêmica	
sobre	o	mérito	da	representação:	a	simples	menção	de	uma	
marca	em	 jogos	 configura	propaganda?	“Parece	 importante	
ressaltar	que,	para	a	geração	que	 joga	o	PK	XD,	a	 fronteira	
entre	o	real	e	o	digital	é	tênue”,	escreveu	ele.	“Neste	caso,	o	

•	 representação	Nº	060/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	iFood	e	PlayKids
•	 relator:	Conselheiro	Mentor	Muniz	Neto
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	IFooD	E	PK	XD	–	EXPLorE	o	UNIVErSo	E	
JoGUE	CoM	oS	aMIGoS”

jogo	é	uma	metáfora	que	reflete	o	mundo	real,	os	persona-
gens	buscam	a	 conquista	de	prêmios	e	efetivam	a	 troca	de	
moedas	virtuais	por	benefícios.	Neste	contexto,	a	marca	iFood	
está	incluída	apenas	como	uma	alegoria	e	referência	ao	que	
ocorre	no	mundo	real.	o	mundo	real,	diluído	no	virtual,	atra-
vés	de	uma	marca	que	não	é	nem	mesmo	voltada	ao	público	
infantil”.

o	 relator	 notou	 que	 não	 há	 na	 mensagem	 publicitária	
vocativa,	apelo	de	consumo,	sequer	assinatura	da	marca,	ape-
nas	o	logotipo	da	iFood,	“colocado	exatamente	onde	a	crian-
ça	está	habituada	a	vê-lo:	na	mochila	do	entregador”,	obser-
vou.	 “No	 caso	 em	 questão,	 o	 serviço	 não	 é	 destinado	 ao	
público	infantil	e	não	existem	intervalos	e	espaços	comerciais,	
a	 marca	 está	 efetivamente	 diluída	 dentro	 do	 jogo	 sem	 que	
isso	soe	agressivo	ou	exagerado.	assim,	considerando	que	não	
existe	nenhum	apelo	ao	consumo,	e	que	a	presença	da	marca	
é	 absolutamente	 contextualizada,	 não	 vejo	 nenhuma	 razão	
para	que	seja	tomada	alguma	medida	por	parte	deste	Conse-
lho.	Voto	pelo	arquivamento	do	processo”,	concluiu	o	relator.	
Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.
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	�Denúncia	de	consumidor	motivou	esta	representação	con-
tra	 três	vídeos	veiculados	em	redes	sociais	por	Luccas	Neto,	
divulgando	linha	de	brinquedos.	Para	o	consumidor,	não	fica	
clara	 a	 distinção	 entre	 conteúdo	 editorial	 e	 publicitário,	 em	
oposição	 às	 recomendações	 do	 Código.	 os	 vídeos	 têm	 os	
seguintes	títulos:	“Luccas	Neto	quer	brincar	de	piscina	gigan-
te	dentro	da	sala”,	“Boneco	Luccas	Neto”	e	“Luccas	Neto	e	o	
desaparecimento	da	sua	bicicleta”.

os	 anunciantes	 enviaram	 defesa	 conjunta	 ao	 Conar,	 ale-
gando	não	se	 tratar	de	publicidade	a	menção	à	piscina.	Em	
relação	ao	segundo	e	terceiro	vídeos,	consideram	ser	bastan-
te	óbvias	as	ações	publicitárias	e	que	elas	estão	conveniente-
mente	caracterizadas	como	tal.	

•	 representação	Nº	091/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Luccas	Neto	e	Loja	do	Lucas	Toon
•	 relator:	Conselheiro	Bruno	Bonfati
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	28,	30,	37	e	50,	

letra	“b”,	do	Código	

“	LUCCaS	NETo	E	LoJa	Do	LUCaS	TooN”

a	 defesa	 dá	 notícias	 também	 sobre	 o	 que	 considera	 ser	
grande	esforço	do	influenciador	e	sua	equipe	“em	adequar	a	
atuação	 profissional	 de	 forma	 perfeitamente	 afinada	 com	 a	
legislação	 em	 vigor,	 inclusive	 às	 determinações	 do	 Conar”,	
tendo	até	produzido	um	manual	de	adequação,	que	foi	junta-
do	ao	processo.

Tais	esforços	foram	devidamente	reconhecidos	pelo	relator	
da	representação.	

Ele	notou,	porém,	alguns	pontos	nos	vídeos	que	merecem	
aprimoramento,	 tais	 como	 apelo	 imperativo	 de	 consumo	 e	
identificação	publicitária	em	alguns	 trechos.	o	 relator	notou	
ainda	que	dois	dos	vídeos	giram	 inteiramente	em	torno	dos	
produtos	anunciados,	o	que	desatende	recomendação	do	arti-
go	 23	 (“os	 anúncios	 devem	 ser	 realizados	 de	 forma	 a	 não	
abusar	da	confiança	do	consumidor,	não	explorar	sua	falta	de	
experiência	ou	de	 conhecimento	e	não	 se	beneficiar	de	 sua	
credulidade”)	e	37	do	Código,	que	reúne	os	cuidados	que	os	
anúncios	devem	ter	ao	serem	dirigidos	a	uma	audiência	mais	
vulnerável,	como	é	o	público	infantil.	

Por	 isso,	 ele	 propôs	 a	 alteração	 dos	 três	 vídeos,	 sendo	
acompanhado	por	unanimidade.
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	�a	 Unifique	 Telecomunicações,	 que	 atua	 no	 mercado	 de	
Santa	Catarina,	questiona	no	Conar	afirmação	em	campanha	
da	Claro,	veiculada	em	TV	e	internet,	de	que	é	a	empresa	com	
os	clientes	mais	satisfeitos,	baseando-se	em	pesquisa	da	ana-
tel.	a	denunciante	argumenta	que	a	pesquisa	contempla	qua-
tro	quesitos	e	que	em	um	deles	–	“Banda	Larga	Fixa”	–	a	lide-
rança	 cabe	 a	 ela,	 e	 a	 Claro	 ficou	 apenas	 na	 6ª	 posição.	a	
denunciante	afirma	que	o	uso	da	nota	de	rodapé	“Entre	ope-
radoras	 de	 abrangência	 nacional”	 não	 tornaria	 o	 anúncio	
regular,	 porque	 esta	 categoria	 não	 existiria	 na	 pesquisa	 da	
anatel.

Em	sua	defesa,	a	Claro	considerou	que	a	nota	de	rodapé	
do	anúncio	torna	verídico	o	seu	argumento	publicitário.	reu-
nião	de	conciliação	entre	as	partes	promovida	em	formato	vir-
tual	pelo	Conar	não	resultou	em	acordo.	

o	 relator	 propôs	 o	 arquivamento	 da	 representação,	 por	
considerar	que,	visto	em	seu	inteiro	teor,	a	campanha	da	Cla-
ro	não	contraria	as	 recomendações	do	Código.	Seu	voto	 foi	
aceito	por	unanimidade.

a	Unifique	recorreu	da	decisão,	mas	ela	foi	confirmada	por	
unanimidade	 pela	 Câmara	 Especial	 de	 recursos,	 seguindo	
voto	da	relatora	de	segunda	instância.

•	 representação	Nº	047/20,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	Unifique	Telecomunicações	
•	 anunciante:	Claro
•	 relatores:	Conselheiros	Luiz	Fernando	Constantino	e	

Débora	Dalcin	rodrigues
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	MoTo	HoNDa”“	CLaro	–	CLIENTES	MaIS	SaTISFEIToS/
aNaTEL”

	�Spot	de	rádio	da	Moto	Honda	contendo	apelo	de	susten-
tabilidade	foi	questionado	por	consumidor:	estaria	o	anúncio	
enquadrado	nas	 recomendações	 do	Código,	 em	especial	 do	
seu	anexo	U,	dedicado	ao	tema?	No	spot,	é	informado	que	as	
motocicletas	poluem	menos.	

a	defesa	argumenta	pela	 veracidade	do	anúncio,	 susten-
tando	a	afirmação	de	menor	poluição	provocada	por	motos	
em	relação	a	automóveis	é	respaldada	por	dados	técnicos	ofi-
ciais	e	citados	em	publicações	especializadas,	algumas	delas	
juntadas	ao	processo.

o	relator	aceitou	estes	e	outros	argumentos	da	Moto	Hon-
da	e	propôs	o	arquivamento	da	representação,	sendo	acom-
panhado	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	052/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Moto	Honda
•	 relator:	Conselheiro	rafael	Davini	Neto
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�anúncio	em	panfleto	da	Vivo	atraiu	reclamação	de	consu-
midor.	 Ele	 considera	 haver	 uma	 informação	 técnica	 errada,	
sobre	a	capacidade	de	conexão	de	até	cinco	computadores	a	
cada	aparelho	anunciado.	Tendo	adquirido	dois	aparelhos,	o	
consumidor	 descobriu	 que	 cada	 um	 pode	 suportar	 até	 32	
computadores.

Em	sua	defesa,	a	Vivo	informou	que	o	aparelho	anunciado	
comportava	até	cinco	computadores	conectados	simultanea-
mente	 até	 julho	 de	 2019,	 quando	 a	 sua	 capacidade	 foi	
ampliada,	e	que	o	panfleto	objeto	desta	representação	não	é	
material	para	divulgação	externa	do	serviço,	sendo	esta	restri-
ta	ao	site	da	empresa,	que	está	devidamente	atualizado.	

a	relatora	acolheu	os	argumentos	da	defesa	e	recomendou	
o	 arquivamento	 da	 representação,	 sendo	 acompanhada	 por	
unanimidade.	

•	 representação	Nº	069/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Vivo
•	 relatora:	Conselheira	Cristina	De	Bonis
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	BITCoIN	LooPHoLE”“	VIVo	INTErNET	BoX”

	�a	direção	do	Conar	propôs	representação	ética	contra	três	
anúncios	 da	 Bitcoin	 Loophole	 veiculados	 em	 internet,	 nos	
quais	a	anunciante	cita	os	nomes	de	dois	banqueiros	e	de	um	
apresentador	de	TV	associando-os	a	promessas	de	altos	retor-
nos	 a	 partir	 de	 investimentos	 em	 bitcoins.	 reportagens	 em	
veículos	de	comunicação	informam	que	os	depoimentos	não	
são	genuínos.	

regularmente	citada,	a	anunciante	não	apresentou	defesa.

Para	a	relatora,	não	há	nenhuma	dúvida	quanto	às	trans-
gressões	legais	e	éticas	nos	anúncios	objeto	desta	representa-
ção,	considerando	que	tudo	leva	a	crer	tratar-se	de	uma	ten-
tativa	de	golpe	financeiro,	que	exige	a	intervenção	do	Minis-
tério	Público	e	da	Polícia.	Votou	pela	sustação	agravada	por	
advertência	à	Bitcoin	Loophole,	sendo	acompanhada	por	una-
nimidade.

•	 representação	Nº	092/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Bitcoin	Loophole	
•	 relatora:	Conselheira	Mirella	Caldeira	Fadel
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	
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	�anúncio	em	redes	sociais	de	responsabilidade	da	one	Gla-
de	divulga	produto	para	limpeza	dos	ouvidos,	que	não	possui-
ria	registro	perante	a	autoridade	sanitária	e	cujo	uso	por	lei-
gos	pode	ser	perigoso.	o	anúncio	tem	o	segundo	título:	“Este	
dispositivo	pode	limpar	seus	ouvidos	em	segundos,	seguro	e	
simples	de	usar,	usado	por	adultos	e	crianças”.	Procedimen-
tos	que	envolvam	a	aspiração	de	cera	do	ouvido	devem	ser	
realizados	por	profissionais	de	saúde,	 segundo	pareceres	de	
Conselhos	Estaduais	de	Enfermagem,	que	foram	juntados	ao	
processo.

a	anunciante	eximiu-se	de	se	defender	perante	o	Conselho	
de	Ética,	ainda	que	regularmente	citada	pelo	Conar.	

o	 relator	 concordou	 com	 os	 termos	 da	 denúncia	 e	 reco-
mendou	a	sustação	do	anúncio,	agravada	por	advertência	à	
one	Glade.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	109/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	one	Glade
•	 relator:	Conselheiro	rubens	da	Costa	Santos
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27,	33	e	50,	letras	

“a”	e	“c”,	do	Código	

“	PaYU	BraSIL	–	FaZPraMIM	–	aGENDaMENTo	
rG	SaNTa	CaTarINa”

“	oNE	GLaDE	–	WaX	rEMoVEr”

	�Esta	 representação	 foi	aberta	pelo	Conselho	Superior	do	
Conar	a	partir	de	ofício	recebido	do	Ministério	Público	de	San-
ta	Catarina,	tratando	de	oferta	por	meio	de	anúncios	em	inter-
net	de	serviço	de	agendamento	para	atendimento	em	órgãos	
públicos.	Segundo	o	Ministério	Público,	eles	estariam	levando	
consumidores		ao	erro,	por	não	esclarecer	que	tipo	de	serviço	
a	Payu	Brasil	–	Fazpramim	efetivamente	presta	e	o	quanto	é	
cobrado	por	ele.	o	anúncio	é	ilustrado	com	o	brasão	da	repú-
blica	e	a	menção	“república	Federativa	do	Brasil	–	Ministério	
de	Justiça	–	registro	de	Identidade	Civil	–	Estado	do	Brasil”.	
Caso	semelhante	a	este,	envolvendo	a	mesma	anunciante,	foi	
julgado	pelo	Conar	na	representação	266/19.

a	Payu	Brasil	–	Fazpramim	alegou	em	sua	defesa	que	seu	
site	em	nada	se	assemelha	ao	site	do	governo	e	que	disponi-
biliza	de	forma	clara	as	informações	de	que	o	serviço	é	cobra-
do	e	que	o	cliente	realiza	sua	solicitação	de	forma	voluntária,	
mantendo	a	informação	de	que	os	agendamentos	podem	ser	
realizados	diretamente	nos	sites	oficiais.	a	anunciante	informa	
também	que	realizou	as	alterações	na	tela	de	“formulário	de	
solicitação	de	 serviço”,	 retirando	qualquer	 símbolo	ou	 texto	
que	pudesse	lembrar	ou	ser	confundido	com	serviços	públicos.	

o	relator	não	aceitou	estes	e	outros	argumentos	da	defesa	
e	propôs	a	alteração,	agravada	por	advertência	à	anunciante,	
concordando	com	os	termos	da	denúncia.	Seu	voto	foi	aceito	
por	unanimidade.

•	 representação	Nº	111/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Payu	Brasil	–	Fazpramim
•	 relator:	Conselheiro	ricardo	Difini	Leite
•	 Quinta	e	oitava	Câmaras
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”	e	

“b”,	do	Código	

VERACIDADE
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	�a	Ceras	 Johnson	denuncia	no	Conar	o	claim	“Número	1	
em	 recomendação	 dos	 Médicos”	 usado	 pela	 concorrente	
reckitt	Benckiser	em	anúncio	de	Desinfetante	Spray	Lysol	vei-
culado	em	redes	sociais,	por	considerar	que	ele	se	baseia	em	
pesquisa	realizada	com	médicos	antes	mesmo	do	produto	ser	
lançado	no	Brasil.	a	denunciante	considera	agravante	o	fato	
de	a	peça	publicitária	ter	sido	divulgada	em	meio	à	pandemia,	
tentando	explorar	o	medo	e	a	falta	de	conhecimento	dos	con-
sumidores.	reunião	de	conciliação	entre	as	partes	promovida	
pelo	Conar	não	resultou	em	entendimento.	

Em	 sua	 defesa,	 a	 anunciante	 chamou	 atenção	 para	 o	
lettering	 presente	 na	 peça	 publicitária,	 sendo	 a	 alegação	
baseada	 em	 pesquisa	 de	 instituição	 idônea,	 realizada	 com	
pediatras	brasileiros.	Negou	exploração	do	medo,	manifestando	
ter	adotado	postura	prudente	em	sua	comunicação	publicitária	
em	consideração	aos	problemas	decorrentes	da	Covid-19.

Para	 a	 relatora,	 o	 claim	está	 fundamentado	 em	pesquisa	
cuja	 idoneidade	 não	 foi	 questionada	 pela	 denunciante.	 Ela	
considerou,	porém,	que	a	forma	como	os	resultados	da	pes-
quisa	são	expressos	pode	ser	aperfeiçoada,	notando	que	esta	
foi	feita	junto	a	pediatras,	que	são	menos	de	10%	dos	médi-
cos	do	Brasil,	 segundo	o	Conselho	Federal	de	Medicina.	Por	
isso,	a	relatora	propôs	a	alteração	do	claim,	de	forma	a	cor-
responder	ao	que	a	pesquisa	apontou.	Seu	voto	foi	aceito	por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	114/20
•	 autora:	Ceras	Johnson
•	 anunciante:	reckitt	Benckiser	Brasil	
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Tomasoni
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	17,	23,	27,	parágrafos	1º		

e	2º,	e	50,	letra	“b”,	do	Código	

“	PEN	NEW	BraSIL	–	ESSES	ÓCULoS	LUPa	São	
INCrÍVEIS,	ELES	aMPLIaM	160%	E	ISSo	
FaCILITa	DEMaIS	Para	TraBaLHoS	QUE	
EXIJaM	PrECISão”

“	rECKITT	BENCKISEr	–	NÚMEro	1	EM	
rECoMENDação	DoS	MÉDICoS”

	�ofício	 enviado	 ao	 Conar	 pela	 Sociedade	 Brasileira	 de	
oftalmologia	nega	afirmação	em	anúncios	 em	 redes	 sociais	
de	 responsabilidade	da	Pen	New	Brasil	 com	o	apelo	acima.	
Segundo	a	queixa,	é	falsa	a	afirmação	de	que	o	produto	anun-
ciado	teria	sido	aprovado	pela	entidade.	além	disso,	o	anún-
cio	pode	colocar	a	saúde	dos	consumidores	em	risco,	pois	a	
prescrição	de	lentes	seria	ato	médico,	que	demandaria	prévio	
exame	físico.	o	relator	concedeu	medida	liminar	de	sustação	
das	peças	publicitárias	até	seu	julgamento	pelo	Conselho	de	
Ética.

Notificada	da	abertura	da	representação,	a	Pen	New	Brasil	
não	enviou	defesa	ao	Conar.	

Em	 seu	 voto,	 o	 relator	 confirmou	 a	 decisão	 liminar,	 pela	
sustação	dos	anúncios,	agravada	por	advertência	à	anuncian-
te,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	118/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciante:	Pen	New	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	augusto	Fortuna
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27,	33	e	50,	letras	

“a”	e	“c”,	do	Código	

VERACIDADE
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	�Esta	 representação,	 proposta	 pela	 Unilever,	 tem	 como	
objeto	 as	 embalagens	 do	 lava-roupas	 Bem-Te-Vi,	 produzido	
pela	asa,	 por	 considerar	 que	 imitam	 em	 seu	 trade	 dress	 a	
linha	de	produtos	da	marca	ala	5	em	1,	de	propriedade	da	
denunciante.	a	Unilever	destaca	em	sua	queixa	principalmen-
te	a	embalagem	de	Bem-Te-Vi	Coco	Cuidado	Estendido,	que	
considera	visível	 imitação	da	embalagem	de	ala	Cuidado	do	
Coco.	os	produtos	da	asa,	 informa	a	denúncia,	entraram	no	
mercado	a	partir	de	setembro	de	2019,	enquanto	a	linha	da	
Unilever	foi	 lançada	em	maio	de	2018.	reunião	de	concilia-
ção	entre	as	partes	promovida	pelo	Conar	não	 resultou	em	
acordo.

a	asa	argumentou	em	sua	defesa	que	a	comunicação	de	
multibenefícios	não	é	uma	propriedade	da	concorrente,	tra-
tando-se	de	prática	costumeira	em	mercados	competitivos.	
Em	relação	à	cor	branca	utilizada	na	embalagem	Bem-Te-Vi	
Coco,	 entende	 que	 segue	 código	 de	 cor	 difundido	 não	 só	
nesta,	 mas	 em	 diversas	 outras	 categorias	 e	 segmentos	 de	
produtos	que	têm	no	coco	seu	ingrediente	principal.	Quanto	
às	demais	variações	de	cores	da	linha	de	produtos	Bem-Te-
Vi,	admite	que	quatro	delas	(azul,	lilás,	laranja	e	branca)	são,	
de	 fato,	 similares	à	 linha	da	concorrente,	mas	 informa	que	
tais	cores,	com	exceção	da	embalagem	branca,	lançada	mais	

•	 representação	Nº	104/20
•	 autora:	Unilever	Brasil	
•	 anunciante:	asa	Indústria	e	Comércio
•	 relator:	Conselheiro	Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	4º,	6º,	27,	parágrafo	2º,		

32,	letras	“e”,	“f”	e	“g”,	38,	41,	42,	43	e	50,	letra	“b”,	
do	Código	

“	aSa	–	BEM-TE-VI	8	EM	1”

recentemente,	já	são	utilizadas	há	mais	de	dez	anos.	
Em	relação	à	disposição	das	imagens	e	elementos	visuais,	

a	asa	defende	que	suas	embalagens	possuem	características	
únicas	e	proprietárias,	com	nome,	símbolo	e	logomarca	clara-
mente	 diferentes	 dos	 utilizados	 pela	 Unilever,	 ressalvado	 o	
fato	de	que	o	formato	de	pequenos	círculos	e	a	representação	
de	alguns	dos	ícones	seja	de	uso	comum	e	universal.

o	relator	acolheu	os	argumentos	da	defesa	em	relação	a	
logomarcas,	 cores,	 iconografia	 de	 atributos	 e	 multibenefí-
cios,	mas	pôs	reparos	em	relação	a	trade	dress	das	embala-
gens	da	asa,	nas	quais	entendeu	haver	similaridade	exage-
rada.	 “Considerando	 o	 impacto	 visual	 como	 um	 todo,	 no	
confronto	das	embalagens,	lado	a	lado,	como	ficam	expos-
tas	 nas	 gôndolas,	 parece-nos	 que	 o	 conjunto-imagem	 da	
linha	Bem-Te-Vi	foi	além	do	que	seria	uma	proximidade	visu-
al	adequada	e	aceitável”,	escreveu	ele	em	seu	voto,	consi-
derando	que	a	disposição	dos	multibenefícios	(8	em	1)	e	dos	
ícones	em	semicírculo	logo	abaixo	deles	podem	gerar	confu-
são	no	momento	da	compra.	“Importante	ressaltar	que	esse	
efeito,	prejudicial,	ocorre	não	apenas	na	embalagem	da	fra-
grância	coco,	mas	em	todas	as	demais	embalagens	da	linha.	
Por	fim,	nesse	mesmo	sentido,	entendemos	que	a	expressão	
“coco	cuidado	estendido”	tem	origem	comparativa	e	parasi-
tária	 na	 expressão	 “cuidado	 do	 coco”,	 utilizada	 original-
mente	na	embalagem	de	ala”.

o	 relator	 concluiu	 sugerindo	a	alteração	das	embalagens	
da	linha	Bem-Te-Vi	no	que	tange	a	diagramação	dos	elemen-
tos	visuais	de	seu	conjunto-imagem,	num	prazo	de	180	dias,	
de	acordo	com	o	que	tem	sido	a	praxe	observada	no	CoNar	
em	outras	experiências	desse	tipo.	Seu	voto	foi	aceito	por	una-
nimidade.

DIREITOS AUTORAIS
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	�Dois	consumidores	consideram	insuficiente	a	identificação	
publicitária	de	postagens	nas	redes	sociais	dos	influenciado-
res	andrea	Santa	rosa	e	Daniel	Cady	divulgando	produto	da	
Hypera.	Eles	mencionam	também	que	a	publicidade	seria	de	
marca	 de	 produto	 farmacológico,	 podendo	 causar	 confusão	
entre	 o	 suplemento	 alimentar	 e	 o	 medicamento,	 ambos	
comercializados	sob	a	marca	“addera	D3”.	os	consumidores	
também	 questionaram	 a	 adequação	 dos	 endossos	 dados	
pelos	 influenciadores,	 na	 qualidade	 de	 nutricionistas,	 em	
potencial	infração	ao	disposto	no	anexo	Q,	que	trata	de	tes-
temunhais,	atestados	e	endossos.

Vale	 lembrar	 que,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 Brasileiro	 de	
autorregulamentação	Publicitária,	por	se	tratar	de	publicida-
de	de	um	suplemento	alimentar,	além	do	dever	geral	de	apre-
sentação	verdadeira,	o	anunciante	deve	evitar	a	associação	a	
produtos	 fármaco-medicinais	 e	 limitar	 afirmações	 técnicas	
relativas	 a	 benefícios	 de	 saúde	 ou	 propriedades	 funcionais	
àquelas	que	forem	comprovadas,	compatíveis	com	o	seu	licen-
ciamento	oficial	e	amparadas	em	comprovação	técnica,	apre-
sentando	eventuais	benefícios	de	saúde	de	maneira	correta.

•	 representação	Nº	105/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Hypera,	andrea	Santa	rosa	e	Daniel	Cady
•	 relator:	Conselheiro	Carlos	Chiesa
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	27,	28,	30	e	50,	

letra	“b”,	do	Código	e	seu	anexo	Q

“	HYPEra,	aNDrEa	SaNTa	roSa	E	DaNIEL	
CaDY	–	VITaMINa	D	–	aDDEra	D3”

a	 defesa	 de	 Daniel	 Cady	 argumenta	 que	 as	 informações	
que	o	 influenciador	passou	a	seus	 seguidores	 são	básicas	e	
elementares	e	facilmente	obtidas	mediante	pesquisa	em	por-
tais,	e	alega	ter	inserido	a	hashtag	#publi.

a	defesa	de	andrea	Santa	rosa	informa	que	após	a	citação	
do	 Conar	 editou	 o	 post,	 inserindo	 a	 informação	 “addera	
2.000	U.I.	 é	um	suplemento	alimentar	 isento	de	 registro”	e	
que	o	conteúdo	foi	produzido	para	o	canal	da	influenciadora	
“figura	 pública	 de	 relevante	 fama	 e	 prestigio”	 e	 não	 pelo	
canal	de	sua	clínica	de	nutrição.

a	 Hypera	 juntou	 em	 sua	 defesa	 estudos	 que	 concluem	
pelos	 benefícios	 do	 consumo	de	Vitamina	D	para	o	 sistema	
imunológico.	Considera	verazes	as	informações	de	que	o	pro-
duto	está	em	consonância	com	todo	o	disposto	na	legislação	
sanitária.	reconhece	lapso	do	influenciador	Daniel	Cady,	que	
já	foi	corrigido.

o	relator	iniciou	seu	voto	entendendo	que	está	comprova-
da	a	condição	de	suplemento	do	produto	anunciado,	da	mes-
ma	forma	que	considera	verdadeiras	as	alegações	dos	influen-
ciadores	 nas	 respectivas	 peças	 publicitárias.	aceita	 também	
que	os	dois	influenciadores	sejam	considerados	como	celebri-
dades	e	não	como	profissionais	de	nutrição.	

resta	a	questão	da	identificação	publicitária,	que	o	relator	
considerou	deficiente	nos	anúncios	que	deram	origem	a	este	
processo.	Por	isso	votou	pela	alteração,	sendo	acompanhado	
por	unanimidade.

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA
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	�Consumidor	considerou	que	anúncio	em	redes	sociais	da	
Liderança	 Capitalização	 protagonizado	 pela	 influenciadora	
Naiara	azevedo	não	está	devidamente	identificado	como	tal,	
contrariando	recomendação	do	Código,	expressa	em	seu	arti-
go	28	(“o	anúncio	deve	ser	claramente	distinguido	como	tal,	
seja	qual	for	a	sua	forma	ou	meio	de	veiculação”).

a	 influenciadora	 e	 a	 anunciante	 enviaram	 defesas	 ao	
Conar.	Nos	dois	casos,	consideram	que	o	anúncio	contém	ele-
mentos	 suficientes	 ao	 entendimento	 dos	 consumidores,	 de	
que	 se	 trata	de	publicidade.	 Informam	que,	notificadas	pelo	
Conar,	acrescentaram	a	menção	“#publipost”	ao	anúncio.

o	 relator,	 mesmo	 registrando	 a	 boa-fé	 das	 anunciantes,	
recomendou	a	alteração	do	anúncio	objeto	desta	representa-
ção,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	094/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Liderança	Capitalização	e	Naiara	azevedo
•	 relator:	Conselheiro	ronaldo	Boselli	De	Vitto
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	28,	30	e	50,		

letra	“b”,	do	Código	

“	LIDEraNça	CaPITaLIZação	–	TÔ	
aPaIXoNaDa	Por	ESSa	TELE	SENa	SHoW	DE	
PrÊMIoS	BraSIL,	SaBE	Por	QUÊ?”

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	JULHo	
aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	
ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	300/19,	“Hypera	–	Se	é	gastro,	é	
Gastrol”.	
resultado:	arquivamento	por	unanimidade.

representação	Nº	106/20,	“Kellogg	Brasil	–Tudo	fica	
melhor	com	Pringles,	o	resto	é	um	saco”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.

representação	Nº	107/20,	“Bayer	–	Bepantol	Baby	–	
Deixa	a	pele	respirar,	proteção	mais	pura	e	profunda	–	
Sem	óxido	de	zinco,	forte	proteção	porque	protege	3X	
mais	com	uma	barreira	transparente”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.
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Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	junho,	em	
sessões	virtuais	realizadas	dias	4,	18,	24	e	30.	

Participaram	das	reuniões	58	conselheiros:	
adriana	Pinheiro	Machado,	andré	Coutinho	

Nogueira,	andré	Luiz	Dias,	andré	Porto	alegre,	
antonio	Toledano,	Átila	Francucci,	augusto	Fortuna,	
Boris	Gris,	Bruno	Bonfanti,	Camila	Félix	Moreira,	
Candice	Bittencourt,	Carlos	Chiesa,	César	augusto	
Massaioli,	Claúdio	Kalim,	Cristina	De	Bonis,	Cyd	
alvarez,	Daniela	rios,	Eduardo	Martins,	Eliane	
Quintella,	Emmanuel	Públio	Dias,	Enrico	Giannelli,	
Fabiana	Soriano,	Fernanda	Tomasoni,	Guilherme	
Malik,	Guilherme	Vieira,	Guto	Belchior,	Hiram	Barolli,	
Jorge	Tarquini,	José	Francisco	Eustáchio,	José	Francisco	
Queiroz,	José	Maurício	Pires	alves,	José	Pereira	
Guabiraba,	Licínio	Motta,	Luís	Carlos	oliveira,	Luiz	
Celso	de	Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	Constantino,	
Luiz	roberto	Valente	Filho,	Marcelo	Migliori,	Márcia	
Esteves,	Maria	Tereza	Sadek,	Mariana	Pimentel,	
Marlene	Bregman,	Mentor	Muniz	Neto,	Mirella	Fadel,	
Murilo	Meneghetti	Nassif,	Nelcina	Tropardi,	Patrícia	
Picolo,	Paulo	Chueiri,	rafael	Davini	Neto,	renata	
Garrido,	rino	Ferrari	Filho,	ronaldo	De	Vitto,	rubens	
da	Costa	Santos,	rui	Branquinho,	ruy	Lindenberg,	
Tânia	Pavlovsky,	Valéria	Sombra	e	Vitor	Morais	
andrade.

VERACIDADE

	�Três	 consumidores	 consideraram	 enganosa	 a	 promessa	
acima,	em	anúncio	em	TV	e	redes	sociais	do	Banco	24	Horas.	
os	 saques	 gratuitos	 por	 mês	 só	 estariam	 disponíveis	 para	
quem	tem	conta	corrente	nos	bancos	conveniados.	o	benefí-
cio	não	alcança	os	detentores	de	conta	poupança.

Em	sua	defesa,	o	Banco	24	Horas	esclarece	que	a	campa-
nha	se	destinava	a	informar	sobre	resolução	das	autoridades	
monetárias.	No	mérito,	considera	que	deu	o	devido	destaque	
à	 necessidade	 de	 os	 consumidores	 consultarem	 detalhes	
sobre	a	oferta,	disponibilizando	link	para	tanto.

o	 conselheiro	 autor	 do	 voto	 vencedor	 considerou	 que	 o	
benefício	 divulgado	 é	 relevante	 ao	 consumidor,	 tendo	 sido	
mencionado	o	canal	de	acesso	para	maiores	informações	na	
própria	peça	publicitária.	Por	isso,	recomendou	o	arquivamen-
to	da	representação,	sendo	acompanhado	pela	maioria.

“	4	SaQUES	GrÁTIS	No	BaNCo	24	HoraS”

•	 representação	Nº	045/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor		
•	 anunciante:	Banco	24	Horas
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Átila	Francucci
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�Esta	representação,	proposta	pela	Bayer,	visa	anúncios	em	
site	e	redes	sociais	da	pomada	Hipoglós	amêndoas,	produto	
enquadrado	 na	 categoria	 “cosméticos”	 pelas	 autoridades	
sanitárias.	a	denunciante	entende	não	ser	possível	distingui-
lo	da	apresentação	tradicional	de	Hipoglós,	esta	enquadrada	
como	“medicamento”	 isento	de	prescrição.	a	 imprecisão	na	
apresentação	de	Hipoglós	amêndoas,	entende	a	Bayer,	pode	
levar	o	consumidor	à	confusão.

a	denúncia	cita	o	claim	“superproteção	até	nove	horas”,	
característica	que	 tem	embasamento	 científico	para	o	Hipo-
glós	tradicional,	mas	não	para	o	produto	anunciado.	Questio-
na	 também	o	 claim	“Proteção	é	bom.	Mas	 superproteção	é	
Hipoglós”,	por	sugerir	superioridade	qualitativa	sem	compro-
vação	e	ainda	a	 ilustração	do	teste	“Desafio	da	superprote-
ção”	realizado	com	uma	maçã,	sem	base	metodológica	que	

•	 representação	Nº	018/20,	em	recurso	ordinário	
•	 autora:	Bayer
•	 anunciante:	Johnson&Johnson	do	Brasil	
•	 relatores:	Conselheiros	José	Francisco	Queiroz	e		

Paulo	Chueiri
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	18,	23,	27,	parágrafos	1º,	2º,	7º	e	

8º,	32,	letra	“b”,	33	e	50,	letra	“b”,	do	Código	e	seu	
anexo	I

“	ProTEção	É	BoM.	MaS	SUPErProTEção	É	
HIPoGLÓS”

ampare	a	comparação.	Foi	promovida	pelo	Conar	reunião	de	
conciliação	entre	as	partes,	sem	resultado.

Em	sua	defesa,	a	Johnson&Johnson	considera	que	o	públi-
co-alvo	da	campanha	conhece	a	diferença	entre	as	duas	apre-
sentações	de	Hipoglós,	que	o	claim	de	superproteção	é	usado	
claramente	 para	 Hipoglós	amêndoas	 e	 que	 há	 estudo	 que	
demonstra	que	ambos	os	produtos	têm	a	mesma	quantidade	
de	óxido	de	zinco,	que	atua	na	proteção	à	pele.	

Quanto	à	representação	gráfica	usando	uma	maçã,	a	defe-
sa	alega	que	se	trata	de	demonstração	comum	e	aceitável	no	
mercado	de	cosméticos	para	dramatização	do	efeito	do	pro-
duto	e	que	é	devidamente	indicada	em	lettering.

Em	primeira	instância,	por	unanimidade,	seguindo	propos-
ta	do	relator,	deliberou-se	pela	alteração	nos	anúncios,	de	for-
ma	a	deles	excluir	a	menção	à	“superproteção”	e	à	duração	
de	 tal	proteção,	pois	 foram	baseadas	em	estudos	 realizados	
para	a	apresentação	tradicional	do	produto.	Também	as	peças	
em	 que	 a	 assinatura	 é	 apenas	 a	 embalagem	 de	 Hipoglós	
devem	ser	alteradas,	pois	deixam	em	segundo	plano	a	infor-
mação	de	que	se	trata	da	versão	amêndoas.	recomendou-se,	
por	fim,	o	arquivamento	da	denúncia	relativa	à	demonstração	
usando	a	maçã.	

a	anunciante	recorreu	da	decisão,	mas	ela	foi	ratificada	por	
unanimidade	 pela	 câmara	 recursal,	 seguindo	 proposta	 do	
relator	de	segunda	instância.
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	�Segundo	 denúncia	 de	 consumidor	 recebida	 pelo	 Conar,	
anúncio	de	suplemento	alimentar	veiculado	em	TV	pela	Vitto-
re	Laboratórios	se	aproveita	da	pandemia	para	vender	produ-
to	que	supostamente	fortalece	a	imunidade.	

Suplementos	alimentares	devem,	segundo	recomendações	
do	 anexo	 H	 do	 Código	 Brasileiro	 de	 autorregulamentação	
Publicitária,	evitar	associação	a	produtos	fármaco-medicinais	
e	 limitar	afirmações	 técnicas	 relativas	a	benefícios	de	saúde	
ou	propriedades	funcionais	àquelas	que	forem	“comprovadas,	
compatíveis	com	o	seu	licenciamento	oficial	e	amparadas	em	
comprovação	 técnica,	 apresentando	 eventuais	 benefícios	 de	
saúde	de	maneira	correta”.

Defesa	enviada	pela	anunciante	nega	haver	na	peça	publi-
citária	qualquer	associação	com	produtos	fármaco-medicinais,	
limitando-se	a	esclarecer	qual	a	fórmula	do	suplemento.	Infor-
ma	ainda	que	providenciou	novo	anúncio,	com	aprimoramen-
to	da	linguagem.

o	relator	não	aceitou	estas	e	outras	alegações	da	Vittore	
Laboratórios,	considerando	que	o	anúncio	original	não	obede-
ceu	aos	limites	fixados	pelo	Código	e	também	aos	da	anvisa	
para	a	publicidade	de	suplementos.	Por	isso,	propôs	a	altera-
ção,	para	que	se	exclua	qualquer	associação	do	produto	anun-
ciado	a	produtos	fármaco-medicinais	e	benefícios	de	comba-
te	à	Covid-19.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	077/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Vittore	Labs
•	 relator:	Conselheiro	ronaldo	De	Vitto
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	H

“	BraDESCo	E	LEo	BUrNETT	NEo	–	
CoroNaVÍrUS	–	ProrroGação	DE	
EMPrÉSTIMoS”

“	VITTorE	LaBS	–	SINTa-SE	MaIS	ProTEGIDo	
ToMaNDo	IMUNYoNE	aZ”

	�o	Conselho	Superior	do	Conar	propôs	representação	con-
tra	campanha	em	site	e	redes	sociais	do	Bradesco	na	qual	são	
relatadas	 iniciativas	 da	 instituição	 a	 partir	 da	 pandemia	 da	
Covid-19.	a	 representação	 foi	aberta	depois	de	o	Conar	 ter	
recebido	ofício	da	Procuradoria	da	república	em	São	Paulo,	
questionando	 a	 veracidade	 das	 informações	 presentes	 nos	
anúncios,	como	prorrogação	do	pagamento	de	empréstimos	
apresentada	na	forma	de	adiamento	ou	período	de	carência.	

anunciante	 e	 agência,	 em	 defesa	 conjunta,	 informaram	
que	 a	 campanha	 está	 em	 consonância	 com	 recomendações	
das	autoridades	monetárias	e	da	Federação	Brasileira	de	Ban-
cos	 e	 que	 teve	 por	 objetivo	 comunicar	 prazo	 maior	 para	 o	
pagamento	dos	empréstimos,	a	fim	de	evitar	que	o	consumi-
dor	saísse	de	casa,	mantendo-se	isolado.	anunciante	e	agên-
cia	defendem	que	os	critérios	para	elegibilidade	e	demais	con-
dições	 foram	 devidamente	 informadas,	 esclarecendo	 sobre	
prazos,	taxa	de	juros,	ausência	de	multa	e	encargos	e	sobre	a	
necessidade	de	se	consultar	as	condições	ofertadas	no	site	do	
banco,	 esta	 destacada	 de	 forma	 bem	 visível.	 os	 anúncios	
informam	também	de	forma	clara	quando	é	necessária	a	pre-
sença	física	do	consumidor	na	agência	bancária.

o	 relator	 aceitou	 estas	 e	 outras	 alegações	 da	 defesa	 e	
votou	 pelo	 arquivamento	 da	 representação,	 sendo	 acompa-
nhado	por	unanimidade.	

•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 representação	Nº	080/20
•	 anunciante	e	agência:	Banco	Bradesco	e	Leo	Burnett	Neo	
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Meneghetti	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�Esta	 representação	 também	 foi	 aberta	 pelo	 Conselho	
Superior	do	Conar	a	partir	de	ofício	recebido	da	Procuradoria	
da	república	em	São	Paulo,	questionando	a	apresentação	de	
anúncio	em	site	e	redes	sociais	da	Caixa,	no	qual	são	ofereci-
das	 facilidades	 no	 pagamento	 de	 empréstimos	 a	 partir	 da	
eclosão	da	pandemia	da	Covid-19,	com	o	uso	de	apelos	como	
“pausa	no	pagamento	para	financiamentos	habitacionais”	e	
“solicite	 pausa	 no	 pagamento	 de	 até	 3	 prestações”,	 com	
potencial	de	levar	os	consumidores	a	engano.	

a	anunciante	defendeu-se,	informando	que	a	peça	publici-
tária	objeto	desta	representação	é	apenas	uma	das	que	com-
põem	 a	 campanha	 criada	 para	 divulgar	 produtos	 e	 serviços	
disponibilizados	pelo	banco	depois	da	pandemia,	não	deven-
do	 ser	 vista	 de	 forma	 isolada.	a	defesa	 alega	que	 todas	 as	
informações	 relevantes	 à	 decisão	 dos	 consumidores	 estão	
presentes	 nos	 anúncios	 quando	 vista	 a	 campanha	 em	 seu	
conjunto.

o	relator	 iniciou	seu	voto	afirmando	entender	o	contexto	
da	campanha,	vendo	o	filme	como	uma	chamada	para	os	con-

•	 representação	Nº	082/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Caixa	Econômica	Federal
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Meneghetti	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”	e	

“b”,	do	Código	e	seu	anexo	E

“	CaIXa	–	#CaIXa	CoM	VoCÊ	–	PaUSa	No	
PaGaMENTo”

sumidores	procurarem	as	ofertas	da	Caixa.	“ocorre	que	essa	
chamada	não	possui	qualquer	informação	sobre	a	existência	
de	condições	e	restrições	específicas	para	cada	tipo	de	oferta	
feita	pela	anunciante.	ou	seja,	a	 chamada	não	 informa	que	
essa	gama	de	produtos	e	serviços	ofertados	são	restritivos”,	
escreveu	o	relator	em	seu	voto.	“Não	se	está	dizendo	aqui	que	
a	chamada	deveria	conter	todos	os	detalhes	pormenorizados	
de	cada	contratação.	o	que	se	coloca	é	que	a	chamada	sequer	
informa	que	as	ofertas	realizadas	possuem	restrições	e	condi-
ções	específicas	de	elegibilidade	e	contratação”.

o	 relator	 lembrou	o	 momento	 vivido	 pelo	 país.	“É	 nesse	
contexto	social	que	os	anunciantes	devem	redobrar	o	cuidado	
em	suas	comunicações	e	publicidades,	atuando	de	modo	ain-
da	mais	responsável	e	cauteloso	para	não	criar	falsas	esperan-
ças	e	expectativas	frustradas	nos	consumidores.	o	cuidado	na	
escolha	das	palavras	e	de	afirmações	 tem	de	ser	 redobrado	
para	não	gerar	ambiguidades	e	contradições	que	levem	o	con-
sumidor	a	engano”,	escreveu	ele,	recomendando	a	alteração	
do	anúncio	para	que	explicite	que	as	ofertas	ali	contidas	pos-
suem	restrições	e	que	estão	sujeitas	à	elegibilidades	e	apro-
vações	e	ainda	que	 indique	o	 local	em	que	tais	condições	e	
restrições	estão	disponíveis.	

Considerando	a	reincidência	da	Caixa	no	que	tange	à	falta	
de	 informação	 nos	 serviços	 e	 produtos	 ofertados,	 o	 relator	
citou	a	representação	nº	225/18	julgada	em	março	de	2019,	
e	recomendou	ainda	advertência	à	anunciante,	sendo	acom-
panhado	por	unanimidade.
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	�anúncios	do	Santander,	veiculados	em	site	e	redes	sociais,	
depois	do	início	da	pandemia	também	foram	objeto	de	repre-
sentação	proposta	pelo	Conselho	Superior	do	Conar	a	partir	
de	ofício	oriundo	da	Procuradoria	da	república	em	São	Paulo,	
no	qual	se	questiona	a	veracidade	de	promessas	de	facilida-
des	aos	devedores	do	banco.	

Em	sua	defesa,	o	Santander	explicou	os	contornos	da	cam-
panha.	 No	 mérito,	 considera	 haver	 farta	 remissão	 às	 condi-
ções	específicas	de	 cada	uma	delas,	 com	as	devidas	 indica-
ções	de	acesso	para	tanto,	bem	como	um	passo	a	passo	dos	
procedimentos	 e	 simulações,	 tudo	 reforçado	 por	 alertas	 ao	
consumidor.

o	 relator	aceitou	os	argumentos	da	defesa	e,	não	vendo	
qualquer	desrespeito	às	recomendações	da	ética	publicitária,	
propôs	o	arquivamento	da	representação.	Seu	voto	foi	aceito	
por	unanimidade.

•	 representação	Nº	087/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Banco	Santander	Brasil	
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Meneghetti	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	NaLDECoN	DIa	&	NoITE-	IMBaTÍVEL	CoNTra	
oS	SINToMaS	Da	GrIPE”	E	“IMBaTÍVEL	
CoNTra	oS	7	SINToMaS	Da	GrIPE”

“	SaNTaNDEr	–	ProrroGação”	
E	“CarÊNCIa”

	�a	Hypera	representou	no	Conar	contra	anúncio	de	Nalde-
con,	produzido	pela	reckitt	Benckiser.	a	denúncia	questiona	a	
veracidade	de	 claim	que,	 ao	 se	 utilizar	 de	 expressões	 como	
“imbatível”,	 pode	 levar	 à	 compreensão	 errônea	 de	 que	 o	
medicamento	resolve	todos	os	sintomas	da	gripe	de	imediato,	
e	não	apenas	os	aliviam.	reunião	virtual	de	conciliação	entre	
as	partes	promovida	pelo	Conar	não	resultou	em	acordo.

a	anunciante	alegou	em	sua	defesa	que	o	uso	da	expres-
são	“imbatível”	tem	caráter	comparativo,	de	paridade	com	os	
produtos	concorrentes	e	que	ela	está	amparada	em	ensaios	
clínicos.

o	relator	não	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	reckitt	
Benckiser.	Para	ele,	o	claim	carece	de	explicações	para	infor-
mar	o	consumidor.	“Se	o	medicamento	goza	de	posição	igua-
litária	 entre	 seus	 concorrentes	 em	 questão	 de	 eficácia,	 não	
havendo	 produto	 diverso	 que	 o	 supere,	 cabe	 à	 anunciante	
esclarecer	e	informar	ao	consumidor	tal	fato”,	escreveu	o	rela-
tor	em	seu	voto,	pela	alteração,	sendo	acompanhado	por	una-
nimidade.	

•	 representação	Nº	088/20
•	 autora:	Hypera
•	 anunciante:	reckitt	Benckiser	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	Luís	Carlos	oliveira
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	23,	27	e	50,	letra	“b”,	do	Código	
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	�anúncio	em	TV	e	redes	sociais	atraiu	reclamação	da	Gene-
ral	 Motors,	 que	 considera	 enganosa	 a	 afirmação	 acima	 por	
parte	da	concorrente	Hyundai.	a	denúncia	apoia-se	em	dados	
da	Federação	Nacional	da	Distribuição	de	Veículos	automoto-
res	divulgados	nos	primeiros	dias	de	maio	e	que	apontam	o	
Chevrolet	onix	como	líder	em	quantidade	de	vendas,	seja	no	
âmbito	de	emplacamentos	totais	no	mês	de	abril,	seja	no	acu-
mulado	de	2020.

a	General	Motors	informa	em	sua	denúncia	que,	segundo	
os	mesmos	dados,	o	modelo	da	Hyundai	aparece	como	líder	
apenas	em	“vendas	diretas”,	que	cobrem	aquelas	realizadas	
entre	as	montadoras	e	 frotistas,	 locadoras,	produtores	 rurais	
ou	pessoas	com	deficiência.	reunião	de	conciliação	entre	as	

•	 representação	Nº	100/20
•	 autora:	General	Motors	do	Brasil	
•	 anunciante:	Hyundai	Motor	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	José	Francisco	Queiroz
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	4º,	5º,	17,	23,	27	e	50,		

letra	“b”,	do	Código	

“	HYUNDaI	–	HB20.	o	Carro	MaIS	VENDIDo	
Do	BraSIL”

partes	promovida	pelo	Conar	não	resultou	em	entendimento,	
tendo	sido	informado	pelos	representantes	da	Hyundai	que	a	
campanha	objeto	desta	representação	havia	sido	retirada	de	
exibição.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	afirma	entender	que	os	dados	
da	 campanha	 estão	 em	 conformidade	 com	 as	 informações	
disponibilizadas.	 Lembra	 que	 produz	 apenas	 um	 modelo	 do	
HB20	enquanto	a	General	Motors	tem	dois	modelos	do	onyx	
em	produção	e	que	não	é	correto	considerá-los	como	um	pro-
duto	 único.	 Tal	 informação	 está	 expressa	 em	 lettering	 nos	
anúncios	–	“o	carro	mais	vendido	em	um	único	modelo/ver-
são/carroceria	considerado	Nova	Geração”.

o	relator	não	acolheu	os	argumentos	da	Hyundai	e	propôs	
a	alteração	dos	anúncios,	para	que	deixem	claro,	e	não	ape-
nas	em	 lettering,	a	 informação	de	que,	em	abril,	 seu	“Nova	
Geração”	foi	o	que	teve	o	maior	número	de	emplacamentos	
e,	portanto,	foi	o	modelo	de	maior	venda.	“Esta	clareza	se	faz	
necessária	para	que	o	consumidor	seja	informado	que	se	tra-
ta	de	modelos	e	não	de	marcas”,	escreveu	o	relator	em	seu	
voto,	que	foi	aprovado	por	unanimidade.	
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	�o	Conselho	Superior	do	Conar,	a	partir	de	denúncia	formu-
lada	pelo	Procon	do	Município	de	Ponta	Grossa	(Pr),	propôs	
representação	contra	anúncios	divulgados	em	redes	sociais	de	
responsabilidade	 da	 Farmácia	 Eficácia	 Brasil,	 de	 um	 suple-
mento	alimentar	denominado	amazon	Premium,	prometendo	
aumento	de	imunidade	e	até	cura	em	relação	à	Covid-19.

Em	 sua	 defesa,	 a	 anunciante	 explica	 ser	 revendedora	 do	
produto,	sendo	este	fabricado	pela	empresa	Nutriscience.	No	
mérito,	negou	ter	aludido	à	cura	e	que	o	produto	está	devida-
mente	registrado	junto	às	autoridades	sanitárias.

a	relatora	não	aceitou	estas	e	outras	alegações	da	Farmá-
cia	Eficácia	Brasil.	Considerou	que	os	anúncios	não	apresen-
tam	de	maneira	veraz	a	fórmula	do	produto	e	que	a	menção	
ao	aumento	da	 imunidade	não	é	garantia	suficiente	na	pre-
venção	à	atual	pandemia.	“Mesmo	se	o	produto	aumentasse	
a	imunidade	(o	que	a	anunciante	não	comprovou),	o	anúncio	
não	deixa	claro	que	ele	não	faz	isso	sozinho,	mas	sim	deve	ser	
combinado	com	alimentação	e	hábitos	saudáveis”,	escreveu	a	
relatora	em	seu	voto.	Ela	identificou	ainda	outras	carências	de	
informações	 e	 comprovações	 nos	 anúncios,	 pelo	 que	 reco-
mendou	a	alteração,	no	que	foi	acompanhada	por	unanimida-
de.

•	 representação	Nº	090/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Farmácia	Eficácia	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Camila	Félix	Moreira
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	H

“	GUa.Co	–	CaI	DE	BoCa”“	FarMÁCIa	EFICÁCIa	–	UMa	DoSE...	MUITo	
MaIS	IMUNIDaDE!”

	�Trata-se	de	 representação	proposta	pelo	Conselho	Supe-
rior	 do	 Conar,	 a	 partir	 de	 denúncia	 recebida	 do	 Ministério	
Público	do	Estado	de	São	Paulo,	tendo	como	objeto	anúncio	
em	mídia	exterior	com	o	título	acima,	de	responsabilidade	da	
Gua.Co	Brasil	Franchising,	uma	rede	de	restaurantes.	o	anún-
cio	é	ilustrado	pela	foto	de	um	taco	visto	de	cima,	sobre	fun-
do	 branco.	a	 denúncia	 considera	 o	 anúncio	 inadequado	 ao	
sugerir	 prática	 sexual	 em	 mídia	 que	 atinge	 amplo	 público,	
inclusive	crianças,	sem	qualquer	possibilidade	de	controle	por	
parte	dos	pais	e	responsáveis.	o	relator	da	representação	con-
cedeu	medida	liminar	de	sustação	até	o	julgamento	da	repre-
sentação.

a	 anunciante	 defendeu-se	 considerando	 que	 o	 título	
expressa	a	ideia	de	“ir	com	tudo”,	“ir	com	vontade”	em	bus-
ca	do	alimento.

Para	 o	 relator,	 a	 explicitude	 do	 anúncio	 é	 “de	 cegar	 os	
cegos”.	Escreveu	em	seu	voto:	“a	condenação	do	anúncio	em	
tela	não	é	um	aspecto	interpretativo	sobre	suas	intenções.	É	a	
condenação	de	que	a	sua	intenção	está	despegada	da	socie-
dade	que	almejamos	e	na	qual	a	propaganda	está	cada	vez	
mais	inserida”.	recomendou	a	sustação,	sendo	acompanhado	
por	maioria	de	votos.

•	 representação	Nº	053/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Gua.Co	Brasil	Franchising
•	 relator:	Conselheiro	andré	Porto	alegre
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	22	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

VERACIDADE RESPEITABILIDADE
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	�Consumidores	reclamaram	no	Conar	contra	anúncio	em	TV	
e	 redes	 sociais	 do	 Habib’s,	 por	 considerarem	 que	 as	 peças	
publicitárias	externavam	preconceito	–	no	caso	contra	pesso-
as	 obesas	 –,	 prática	 reprovada	 pelo	 Código	 Brasileiro	 de	
autorregulamentação	 Publicitária,	 de	 forma	 mais	 direta	 em	
dois	dos	seus	artigos:	

artigo	19:	“Toda	atividade	publicitária	deve	caracterizar-se	
pelo	respeito	à	dignidade	da	pessoa	humana,	à	intimidade,	ao	
interesse	social,	às	instituições	e	símbolos	nacionais,	às	auto-
ridades	constituídas	e	ao	núcleo	familiar”.

artigo	20:	“Nenhum	anúncio	deve	favorecer	ou	estimular	
qualquer	 espécie	 de	 ofensa	 ou	 discriminação	 de	 qualquer	
natureza”.

a	 defesa	 informa	 que	 o	 anúncio	 foi	 retirado	 de	 exibição	
assim	 que	 constatada	 a	 reação	 negativa	 do	 público,	 tendo	
sido	emitida	nota,	na	qual	Habib’s	afirma	que	sempre	promo-
veu	o	acesso	democrático	à	alimentação	a	todos	os	clientes,	
independentemente	de	quaisquer	características	com	eventu-
ais	conotações	exclusivas	ou	inferiorizantes.	No	mérito,	afirma	
que	busca	imprimir	um	tom	irreverente	na	comunicação	e	que	
a	escolha	do	ator	nada	tem	a	ver	com	sua	condição	física.	

o	autor	do	 voto	 vencedor	defendeu	o	arquivamento,	por	
considerar	que	o	anúncio	apenas	representa	situação	cotidia-
na,	sem	estimular	a	discriminação.	Ele	foi	acompanhado	por	
maioria	de	votos.	

•	 representação	Nº	011/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Habib's
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Paulo	Chueiri
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	UNIão	SUPErMErCaDoS	–	EXCLUSIVo	Do	
aPP	–	oFErTaS	–	SEMaNa	Da	ECoNoMIa”

“	HaBIB'S	ESFIHa	1	rEaL”

	�anúncios	em	TV	e	redes	sociais	do	União	Supermercados	
divulgando	ofertas	de	bebidas	alcoólicas	não	contêm	as	fra-
ses	 de	 advertência	 para	o	 consumo	 responsável	 de	bebidas	
alcoólicas,	como	recomendadas	pelo	Código	em	seus	anexos	
a	e	P.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	admitiu	erro	na	produção	dos	
anúncios	 e	 providenciou	 correção,	 tão	 logo	 comunicada	 da	
abertura	da	representação	pelo	Conar.

a	relatora	propôs	a	alteração	dos	anúncios	originais,	sendo	
acompanhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	275/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	União	Supermercados
•	 relatora:	Conselheira	Eliane	Quintella
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seus	anexos	a	e	P

RESPEITABILIDADE RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�Consumidor	 enviou	 e-mail	 ao	 Conar	 queixando-se	 de	
anúncio	 em	TV	 de	 expectorante	 do	 Genomma	 Laboratories,	
exibido	durante	o	período	de	rápida	expansão	da	pandemia	
pelo	novo	coronavírus	,	que	mostra	cena	de	pessoas	tossindo	
“de	maneira	errada	e	escandalosa”,	na	contramão	das	reco-
mendações	das	autoridades	sanitárias.

a	anunciante	informou	em	sua	defesa	que	o	comercial	data	
de	julho	de	2019.	No	mérito,	discorda	do	consumidor	quanto	
a	que	o	anúncio	estimule	comportamento	reprovável,	até	pelo	
fato	 de	 as	 pessoas	 mostradas	 tossindo	 aparecerem	 sempre	
sozinhas.

o	relator	concordou	com	a	crítica	do	consumidor.	“o	acting	
no	comercial	é	tão	anacrônico	para	os	dias	atuais,	que,	hoje,	
ele	sequer	poderia	ser	produzido,	muito	menos	veiculado.	o	
simples	gestual	de	tossir	abertamente,	mesmo	que	simulado,	
já	 ofereceria	 risco	 para	 os	 que	 estão	 no	 set	 de	 filmagem”,	
escreveu	ele	em	seu	voto,	pela	sustação,	aprovado	por	unani-
midade.

•	 representação	Nº	085/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Genomma	Laboratories
•	 relator:	Conselheiro	Átila	Francucci
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

“	aBraDEE	E	JoVEM	PaN	–	JÁ	FIZ	MINHa	ParTE”“	GENoMMa	–	EXPECToVIC	–	o	EXPULSaDor	
DE	CaTarro”

	�Perto	de	60	consumidores	enviaram	e-mail	ao	Conar,	questio-
nando	 a	 identificação	 publicitária	 de	 informes	 veiculados	 pela	
Jovem	Pan,	rádio	Panamericana,	em	programa	jornalístico,	assi-
nado	apenas	com	a	frase	acima.	Só	após	consultar	a	emissora,	o	
Conar	identificou	a	abradee,	associação	Brasileira	de	Distribuido-
res	de	Energia	Elétrica,	como	responsável	pelos	informes.	De	acor-
do	com	a	Seção	6	do	Código	Brasileiro	de	autorregulamentação	
Publicitária,	“todo	anúncio	deve	ser	claramente	distinguido	como	
tal,	seja	qual	for	a	sua	forma	ou	meio	de	veiculação”.

Em	sua	defesa,	a	abradee	sustentou	que	a	peça	objeto	des-
ta	 representação	 não	 é	 uma	 ação	 publicitária,	 mas	 sim	 um	
alerta	por	meio	de	matérias	de	cunho	jornalístico	no	momen-
to	em	que	se	debate	tema	de	interesse	geral,	a	saber,	o	siste-
ma	 de	 compensação	 para	 consumidores	 que	 investiram	 em	
equipamento	de	geração	de	energia	solar.

o	conselheiro	autor	do	voto	vencedor	não	acolheu	estes	e	
outros	argumentos	da	defesa	e	propôs	a	alteração	do	anún-
cio,	 para	que	este	 contenha	a	 indicação	do	anunciante	 res-
ponsável,	cumprindo	os	preceitos	da	ética	publicitária.	Ele	foi	
acompanhado	pela	maioria	dos	conselheiros.	

Por	 unanimidade,	 seguindo	 recomendação	 do	 relator,	
determinou-se	 também	 a	 advertência	 à	abradee,	 como	 res-
ponsável	primária	pela	campanha,	e	um	alerta	à	rádio	Jovem	
Pan,	terceiro	interessado	no	processo,	acerca	da	importância	
da	devida	identificação	dos	conteúdos	patrocinados.

•	 representação	Nº	058/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciante:	abradee,	tendo	como	terceiro	interessado	

rádio	Jovem	Pan	
•	 relator:	Conselheiro	José	Francisco	Eustachio,	com	voto	

vencedor	de	Guilherme	Vieira
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	27,	28,	30	e	50,	

letras	“a”	e	“b”,	do	Código	

RESPONSABILIDADE SOCIAL IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA
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	�a	 Ultragaz	 se	 considera	 vítima	 de	 concorrência	 desleal	
pelo	fato	de	campanha	da	Comgás	em	mídia	exterior,	panfle-
tos,	 internet	e	 redes	 sociais	mostrar	vantagens	 indevidas	do	
gás	 encanado	 em	 comparação	 ao	 produto	 em	 botijão.	 a	
denúncia	alega	ainda	que	a	Comgás	faz	uso	de	marca	de	pro-
priedade	da	Ultragaz.	reunião	de	conciliação	entre	as	partes	
promovida	pelo	Conar	resultou	infrutífera.

Em	sua	defesa,	a	Comgás	considera	ter	destacado	em	sua	
campanha	vantagens	concretas	e	verazes	dos	serviços	ofere-
cidos	por	ela.

•	 representação	Nº	220/19,	em	recurso	ordinário	
•	 autora:	Cia	Ultragaz
•	 anunciante:	Comgás
•	 relatores:	Conselheiros	Vanessa	Vilar,	com	voto	vencedor	

de	andré	Porto	alegre,	e	Marcelo	Migliori
•	 Segunda	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos		
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	23,	24,	27,	32,	letras	“a”,	

“b”,	“c”	e	“f”,	36	e	50,	letra	“b”,	do	Código	

“	CoMGÁS	–	PENSoU	ENCaNoU;	EU	ENCaNEI”	
E	“CoMGÁS	X	GLP”

a	 relatora	 de	 primeira	 instância	 analisou	 uma	 a	 uma	 as	
numerosas	peças	da	campanha,	concluindo	pela	recomenda-
ção	de	alteração	de	três	anúncios,	para	incorporação	de	dados	
e	fontes	das	comparações	tecidas	e	também	para	que	sejam	
mais	bem	enquadrados	nas	recomendações	do	Código	para	a	
publicidade	comparativa.	Para	outros	anúncios,	a	relatora	pro-
pôs	o	arquivamento,	 sendo	acompanhada	por	unanimidade.	
Houve	ainda	o	caso	de	um	anúncio	que	recebeu	a	recomen-
dação	de	arquivamento	proposta	pelo	autor	de	voto	divergen-
te,	que	foi	acompanhado	pela	maioria	da	Câmara.	

Nos	 dias	 seguintes	 ao	 julgamento,	 as	 duas	 empresas	
apresentaram	embargos	de	declaração	e	a	Ultragaz	ingres-
sou	com	recurso	ordinário	contra	as	decisões	que	lhe	foram	
desfavoráveis.

Levada	a	julgamento	pela	Câmara	Especial	de	recursos,	deli-
berou-se	 por	 unanimidade	 em	 recomendar	 a	 alteração	 dos	
anúncios	nos	quais	a	Comgás	se	utiliza	de	botijão	de	gás	de	cor	
azul,	por	considerar	esta	característica	associada	à	Ultragaz.	as	
outras	 duas	 pretensões	 das	 recorrentes	 não	 foram	 acolhidas,	
permanecendo	válidas	as	decisões	de	primeira	instância.

PUBLICIDADE COMPARATIVA ANTIÉTICA
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aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	JUNHo	aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	ENCoNTraM	
EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	228/19,	em	recurso	ordinário,	"Milnutri	-	@milnutri".	
resultado:	alteração	por	unanimidade.	

representação	Nº	041/20,	"Diageo	Brasil	e	Dan	Lellis	-	Wisk	e	Gyn	-	Dan	Lellis,	Max	&	Luan".	
resultado:	sustação	por	maioria	de	votos.

representação	Nº	065/20	–	“UNB	–	União	Bandeirante	de	Educação	–	Geólogo	sem	capacitação	em	barragens	deu	aval	
para	Brumadinho	–	Só	a	educação	de	qualidade	é	capaz	de	mudar	o	Brasil”.	
resultado:	sustação	agravada	por	advertência	ao	anunciante,	por	unanimidade.

representação	Nº	083/20,	"Banco	Itaú	-	até	180	dias	pra	pagar	a	próxima	parcela	do	empréstimo".	
resultado:	alteração	por	unanimidade.
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oS	aCÓrDãoS	DE	
MaIo/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	maio	em	
sessões	virtuais	de	suas	oito	Câmaras	realizadas	
dias	7,	14,	19,	22,	27	e	28.	

Participaram	das	reuniões	82	conselheiros:	adriana	
Pinheiro	Machado,	alexandre	Gadret,	ana	Carolina	

Pescarmona,	andré	Coutinho	Nogueira,	andré	Luiz	
Cerqueira,	andré	Luiz	Dias,	andré	Porto	alegre,	angela	
rehem,		antonio	Fadiga,	antonio	Toledano,	armando	
Strozenberg,	Átila	Francucci,	augusto	Fortuna,	Boris	Gris,	
Bruno	Bonfanti,	Camila	Félix	Moreira,	Carla	Félix	de	
Simas,	Carlos	Chiesa,	César	augusto	Massaioli,	Claudio	
Fernandes	Paixão,	Clementino	Fraga	Neto,	Cristiano	
Flores,	Cristina	De	Bonis,	Cyd	alvarez,	Daniel	
Skowronsky,	Daniela	rios,	Débora	Dalcin,	Décio	
Coimbra,	Eduardo	Lorenzi,	Eduardo	Martins,	Emmanuel	
Públio	Dias,	Ênio	Vergeiro,	Enrico	Gianelli,	Fabiana	
Soriano,	Fernanda	Tomasoni,	Fernando	Cohin	
Magalhães,	Guilherme	Malik	Parente,	Hiram	Baroli,	
Jorge	Tarquini,	José	Casado,	José	Francisco	Queiroz,	José	
Maurício	Pires	alves,	José	Pereira	Guabiraba,	Juliana	
Vansan,	Karla	Patriota,	Licínio	Motta,	Luiz	Celso	de	
Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	Phillipe	
Blower,	Marcelo	abdala	Leite,	Marcelo	Benez,	Marcelo	
Migliori,	Marcelo	rech,	Marcia	Esteves,	Maria	Teresa	
Sadek,	Mariana	Lucena,	Mariana	Pimentel,	Mariângela	
Toaldo,	Mirella	Caldeira	Fadel,	Murilo	Nassif,	Nilson	
Souza,	Patricia	Blanco,	Paulo	Chueiri,	Paulo	Fernandes	
Neto,	Pedro	Henrique	Fonseca,	rafael	Davini	Neto,	
reinaldo	Gilli,	renata	Garrido,	renato	de	Souza	Dias,	
rino	Ferrari	Filho,	roberto	Nascimento,	ronaldo	De	
Vitto,	rubens	da	Costa	Santos,	rui	Branquinho,	ruy	
Lindenberg,	Tânia	Pavlovsky,	Telmo	Borges	Flor,	Thiago	
Leal	resende,	Valéria	Sombra,	Vanessa	Vilar,	Vitor	Morais	
de	andrade	e	Zander	Campos	da	Silva	

VERACIDADE

	�anúncio	em	redes	sociais	de	responsabilidade	da	Croaso-
nho	Chocolate	e	iFood	foi	questionado	no	Conar	por	consu-
midor.	Ele	se	queixa	que	a	oferta	acima	tinha	limites	e	condi-
ções	que	não	foram	destacadas	no	anúncio.

a	 Croasonho	 defendeu-se,	 explicando	 os	 contornos	 da	
oferta,	válida	por	um	único	dia.	Já	o	iFood	argumentou	que	o	
regulamento	da	oferta	estava	facilmente	disponível	para	con-
sulta.

o	relator	aceitou,	em	linhas	gerais,	os	termos	das	defesas	
e,	por	não	ver	dano	às	recomendações	do	Código,	propôs	o	
arquivamento,	sendo	acompanhado	por	maioria	de	votos.	

“	BLaCK	FrIDaY	No	IFooD	–	CroaSoNHo	
Por	aPENaS	r$1,00”

•	 representação	Nº	282/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Croasonho	Chocolate	e	iFood	
•	 relator:	Conselheiro	Telmo	Borges	Flor
•	 Quinta	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�Consumidor	de	Brasília	enviou	e-mail	ao	Conar,	conside-
rando	enganoso	anúncio	em	TV	do	Governo	do	Distrito	Fede-
ral,	divulgando	serviços	online	do	Detran	 local,	dispensando	
deslocamento	 do	 usuário.	 No	 entanto,	 o	 consumidor	 soube	
posteriormente	que	é	necessária	uma	visita	 inicial	ao	órgão,	
para	que	seja	feito	um	cadastramento.	

Não	houve	defesa	por	parte	do	Governo	do	Distrito	Fede-
ral,	a	despeito	de	regularmente	citado	pelo	Conar.

o	relator	deu	razão	à	queixa,	recomendando	a	alteração	do	
anúncio.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	287/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Governo	do	Distrito	Federal
•	 relator:	Conselheiro	Claudio	Paixão
•	 Terceira,	Quarta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,	

do	Código	

“	TaMPICo	–	10,0%	DE	SUCo”“	GoVErNo	Do	DISTrITo	FEDEraL	–	
É	o	DETraN	MaIS	PErTo	DE	VoCÊ”

	�Consumidor	enviou	e-mail	ao	Conar,	questionando	apre-
sentação	 de	 informação	 em	 embalagem	 de	 suco	 de	 fruto.	
Segundo	o	consumidor,	o	uso	de	“10,0%”	poderia	ser	con-
fundido	com	“100%”.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	explicou	que	a	casa	decimal	
depois	da	vírgula	é	uma	exigência	legal	de	Instrução	Norma-
tiva	do	Ministério	da	agricultura,	Pecuária	e	abastecimento.

o	relator	propôs	o	arquivamento	da	representação,	suge-
rindo	à	anunciante	“zelar	pela	apresentação	que	permita	cla-
ra	visualização	da	porcentagem	do	teor	de	suco	da	bebida”.	
Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	302/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	New	age	Tecnologia	de	Bebidas
•	 relator:	Conselheiro	antônio	Fadiga
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�Três	 consumidores,	 residentes	 em	 Palhoça	 (SC),	 riacho	
Fundo	(DF)	e	recife	(PE),	queixaram-se	ao	Conar	de	anúncio	
em	redes	sociais	da	Via	Varejo	com	a	oferta	acima.	ao	clica-
rem	no	link	indicado,	os	consumidores	encontraram	um	aviso	
de	que	a	oferta	estava	indisponível	na	região.	a	mesma	men-
sagem	 era	 exibida	 quando	 os	 consumidores	 mudavam	 o	
endereço	de	entrega	do	televisor.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	anexou	várias	notas	fiscais	
comprovando	a	veracidade	da	oferta	e	mencionando	o	fato	
de	o	anúncio	em	tela	destacar	que	a	oferta	tinha	limitações.	
Tão	 logo	 esgotou-se	 o	 estoque	 do	 produto,	 o	 anúncio	 foi	
substituído.

o	relator	considerou	que	a	oferta,	pelas	suas	particularida-
des,	acaba	por	confundir	os	consumidores,	inclusive	pelo	fato	
de	 começar	nas	 redes	 sociais	 e	 ser	 concluída	 (ou	não...)	 no	
site	da	Via	Varejo,	no	qual	é	exibida	uma	mensagem	padrão.	

Por	isso,	o	relator	recomendou	a	alteração	tanto	no	anún-
cio	em	redes	sociais,	destacando	mais	o	fato	de	a	promoção	
estar	encerrada,	quanto	no	site	da	anunciante,	para	que	lá,	a	
mensagem	 tenha	 alguma	 integração	 com	 o	 que	 foi	 exibido	
nas	redes	sociais.	“caso	contrário	o	interessado	não	será	infor-
mado	 claramente	 que	 a	 campanha	 se	 encerrou	 devido	 ao	
esgotamento	 do	 estoque”,	 escreveu	 o	 relator	 em	 seu	 voto,	
acolhido	por	unanimidade.	a	Câmara	fez	constar,	também	por	
unanimidade,	 alteração	 complementar	 a	 estas,	 para	 que	 na	
peça	 publicitária	 inicial,	 com	 a	 divulgação	 da	 oferta,	 seja	
informada	a	quantidade	de	produtos	disponíveis	na	ação	pro-
mocional.

•	 representação	Nº	002/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Via	Varejo
•	 relator:	Conselheiro	rubens	da	Costa	Santos
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	ELLEVEN	–	CoNDroLEVE”“	VIa	VarEJo	–	CoMPrE	aGora	Por	r$	500,00	
–	SMarT	TV	SaMSUNG	65	PoLEGaDaS”

	�ainda	que	seja	um	suplemento	alimentar,	o	produto	deno-
minado	 Condroleve,	 de	 responsabilidade	 da	 Elleven	 Suple-
mentos	alimentares,	 é	 apregoado	 em	 publicidade	 veiculada	
em	TV	como	solução	para	numerosas	afecções,	como	artrite,	
tendinite	e	inflamações.	a	denúncia	foi	enviada	ao	Conar	por	
um	consumidor.

Em	sua	defesa,	a	Elleven	Suplementos	alimentares	confir-
ma	que	o	produto	é	um	suplemento	alimentar	e	considera	não	
haver	promessa	de	cura	na	peça	publicitária.

a	relatora	não	aceitou	estas	e	outras	alegações	da	defesa.	
Segundo	ela,	não	há	comprovação	dos	benefícios	ou	proprie-
dades	funcionais	do	produto,	tampouco	conformidade	às	dire-
trizes	da	anvisa	para	a	comunicação	de	suplementos	alimen-
tares.	Por	estas	razões,	recomendou	a	sustação	da	veiculação	
do	anúncio,	agravada	por	advertência	à	anunciante.	Seu	voto	
foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	023/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Elleven	Suplementos	alimentares
•	 relatora:	Conselheira	Valéria	Sombra
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	H
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	�Consumidor	 considerou	 enganosa	 a	 apresentação	 de	
anúncio	 em	 panfleto	 com	 o	 título	 acima.	as	 simulações	 na	
peça	publicitária	mostravam,	todas	elas,	a	incidência	de	juros.

I9	Empreendimentos,	I9	Vendas	Intermediação	Imobiliária	e	
LPS	Brasil	enviaram	defesa	conjunta	ao	Conar	na	qual	infor-
mam	não	terem	responsabilidade	pelo	anúncio.	Já	a	azevedo's	
Bens	 não	 se	 manifestou	 no	 prazo	 previsto	 pelo	 regimento	
Interno	do	Conselho	de	Ética.

o	relator	acolheu	os	argumentos	das	três	primeiras	citadas.	
Em	relação	ao	anúncio	da	azevedo's	Bens,	ele	propôs	a	sus-
tação,	por	 considerar	que	desrespeita	várias	 recomendações	
do	Código,	não	tendo	sido	claro,	 inclusive,	sobre	a	natureza	
do	serviço	oferecido	–	um	consórcio	imobiliário.	Seu	voto	foi	
acolhido	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	035/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	azevedo's	Bens,	I9	Empreendimentos,	I9	

Vendas	Intermediação	Imobiliária	e	LPS	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	Emmanuel	Públio	Dias
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código,	seu	anexo	E	e	Súmula	de	Jurisprudência	n.	7

“	WMa	–	CoLCHÕES	CoNTroLES	–		
ENErGIa	QUÂNTICa	ESCaLar”

“	aZEVEDo'S	BENS,	I9	E	LPS	BraSIL	–	
CrÉDITo	IMoBILIÁrIo	SEM	JUroS”

	�Consumidor	 enviou	 queixa	 ao	 Conar,	 contra	 publicidade	
em	 internet	 de	 colchão	 prometendo	 melhora	 das	 condições	
circulatórias,	de	nutrição	e	até	desintoxicação	celular	e	retar-
do	do	envelhecimento,	tudo	sem	adicionar	qualquer	compro-
vação	científica	que	sustente	estas	e	outras	promessas.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	alegou	que	não	garante	os	
benefícios	e	curas	mencionadas	e	que	as	informações	divulga-
das	no	anúncio	foram	colhidas	em	artigos	científicos	disponí-
veis	na	internet.

o	relator	não	acolheu	estas	e	outras	explicações	enviadas	
pela	WMa	 –	 Colchões	 Controles	 e	 considerou	 evidentes	 os	
danos	às	recomendações	do	Código.	Por	isso,	propôs	a	altera-
ção	da	peça	publicitária,	com	exclusão	das	induções	a	benefí-
cios	 para	 a	 saúde	 não	 comprovados	 cientificamente,	 sendo	
acompanhado	por	unanimidade.

a	maioria	dos	Conselheiros	acolheu	a	proposta	do	conse-
lheiro	autor	do	voto	complementar,	pela	advertência,	por	con-
siderarem	que	publicidade	 que	 envolve	 questões	 relativas	 à	
saúde	demanda	cuidados	redobrados.

•	 representação	Nº	048/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	WMa	–	Colchões	Controles
•	 relator:	Conselheiro	Nilson	Souza,	com	voto	

complementar	de	Daniel	Skowronsky
•	 Quinta	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	
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	�Para	consumidora,	há	potencial	enganosidade	em	anúncio	
em	redes	sociais	de	produto	de	uso	tópico	que	se	apresenta	
como	sucedâneo	de	preenchimento	labial.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	 sustentou	a	 veracidade	das	
informações	da	peça	publicitária,	 negou	 comparação	 com	o	
procedimento	médico	de	preenchimento	 labial	 e	 juntou	 três	
estudos	que	visam	comprovar	a	eficiência	do	produto	anun-
ciado.	

acolhendo	proposta	do	autor	do	voto	vencedor,	a	maioria	
dos	 conselheiros	 considerou	que	a	 função	de	hidratação	do	
produto	é	que	proporciona	a	percepção	de	preenchimento	dos	
lábios.	Dessa	maneira,	foi	proposta	a	alteração	dos	anúncios	
para	que	seja	dado	maior	destaque	à	hidratação	do	que	ao	
preenchimento.

•	 representação	Nº	051/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	adcos	Indústria
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Hiram	Baroli
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	NUBaNK	–	PESSoaS	PrIMEIro”“	aDCoS	–	PrEENCHIMENTo	LaBIaL	DIÁrIo	–	
ULTraNUTrIção	LaBIaL	–	CoM	ÁCIDo	
HIaLUrÔNICo”

	�Consumidora	questionou	a	veracidade	de	mensagem	em	
redes	sociais	na	qual	instituição	financeira	se	coloca	à	dispo-
sição,	caso	o	consumidor	esteja	enfrentando	dificuldades	em	
razão	da	pandemia	do	novo	coronavírus.

o	 Nubank	 defendeu-se	 no	 Conar,	 argumentando	 que	 a	
postagem	não	é	uma	peça	publicitária	e	sim	uma	informação	
aos	seus	clientes.	a	defesa	relata	que	o	anunciante	disponibi-
lizou	parte	da	sua	verba	de	marketing	para	apoiar	clientes	em	
dificuldades,	por	exemplo,	na	compra	de	alimentos	ou	itens	de	
higiene,	 acesso	 a	 consultas	 médicas	 ou	 psicológicas	 etc.	 o	
apoio	está	condicionado	a	uma	análise	da	situação	específica	
do	cliente,	de	forma	a	encontrar	a	melhor	maneira	de	apoiá-
lo.	a	defesa	argumentou,	ainda,	que	mesmo	que	o	Conselho	
de	Ética	venha	a	considerar	a	postagem	como	anúncio,	ele	é	
estritamente	verdadeiro.	

o	relator	iniciou	seu	voto	considerando	que	a	postagem	do	
Nubank	pode	e	deve	ser	 considerada	como	publicidade.	Em	
seu	mérito,	ele	considerou	a	peça	como	verdadeira,	não	ten-
do	encontrado	nela	qualquer	reparo	à	luz	do	Código.	Por	isso	
votou	pelo	arquivamento,	sendo	acompanhado	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	059/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Nubank
•	 relator:	Conselheiro	Guilherme	Malik	Parente
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�o	anúncio	em	TV	e	redes	sociais	do	Banco	Brasil	divulga	
benefício	associado	à	pandemia	do	novo	coronavírus,	aprego-
ado	como	período	de	carência	(“você	pode	ter	de	60	até	180	
dias	para	pagar	a	próxima	parcela	do	seu	empréstimo”).	Con-
tudo,	como	se	depreende	dos	comentários	de	consumidores	
ao	anúncio	e	ao	 site	do	anunciante,	a	 vantagem	anunciada	
configuraria	modalidade	de	refinanciamento	de	dívida,	sem	a	
menção	da	existência	de	taxas	de	juros,	ainda	que	indicadas	
como	 especiais.	 Configurada	 tal	 prática,	 ela	 pode	 significar	
infração	às	recomendações	do	anexo	E	do	Código.

Em	sua	defesa,	o	Banco	do	Brasil	explicou	as	medidas	ado-
tadas	para	contribuir	com	seus	clientes	durante	o	período	da	
pandemia,	sendo	esta	a	finalidade	da	campanha	objeto	desta	
representação.	Considera	que	as	peças	publicitárias	são	ape-
nas	chamadas	com	informações	verazes	sobre	as	ofertas,	sen-
do	que	as	suas	condições	estão	detalhadas	no	sítio	da	insti-
tuição.

o	relator	não	aceitou	estes	e	outros	argumentos	da	defe-
sa.	Para	ele,	menções	como	“próxima	parcela”	e	“seu	emprés-
timo”	 presentes	 nos	 anúncios	 geram	 uma	 expectativa	 em	
quem	mantém	operações	de	crédito	com	a	instituição	finan-
ceira	e	que,	de	fato,	não	se	verificam.	

“Na	realidade,	o	Banco	do	Brasil	não	oferece	a	posterga-
ção	do	pagamento	da	dívida	já	contratada,	mas	sim	um	novo	
financiamento	(com	novos	termos,	novos	prazos,	novos	valo-
res,	novas	taxas	etc.)	que	se	inicia	com	uma	carência	de	60	a	
180	dias”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto,	pela	sustação,	sen-
do	acompanhado	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	061/20	
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Banco	do	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	Guilherme	Malik	Parente
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código,	seu	anexo	E	

“	BrILHaNTE	–	ação	SaNITIZaNTE”“	BaNCo	Do	BraSIL	–	CoNTE	CoM	a	GENTE”

	�Dois	consumidores	questionaram	no	Conar	anúncio	veicu-
lado	em	redes	sociais	do	sabão	em	pó	Brilhante,	apresentado	
como	“o	primeiro	lava-roupas	do	Brasil	com	ação	sanitizante,	
que	mata	vírus	e	bactérias”.	Dada	a	pandemia,	os	consumido-
res	 temem	que	a	mensagem	possa	acarretar	dúvidas	acerca	
da	efetividade	da	lavagem	com	outros	produtos.

Em	 sua	 defesa,	 a	 Unilever,	 fabricante	 do	 produto,	 confir-
mou	a	primazia	de	Brilhante,	sendo	o	primeiro	a	obter	junto	à	
anvisa	 registro	 como	 sanitizante	 desinfetante,	 o	 que	 torna	
verídico	o	claim.	Mencionou	também	estudos	comprobatórios	
da	eficiência	do	produto,	a	citação	no	anúncio	de	quais	vírus	
são	eliminados	pelo	uso	do	produto	e	ainda	o	fato	de	ele	ter	
sido	 lançado	em	setembro	do	ano	passado,	antes,	portanto,	
da	eclosão	da	pandemia.

a	 relatora	concordou	em	 linhas	gerais	 com	os	 termos	da	
defesa,	 considerando	 os	 documentos	 robustos	 e	 suficientes	
para	demonstrar	a	eficiência	de	Brilhante.	Propôs	o	arquiva-
mento	da	 representação,	 sendo	acompanhada	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	066/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Unilever	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Mirella	Caldeira	Fadel
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�reclamação	 de	 consumidor	 motivou	 esta	 representação,	
contra	anúncio	em	redes	sociais	de	responsabilidade	do	anun-
ciante	 Mundo	 de	 opiniões.	a	 promessa	 acima,	 denuncia	 o	
consumidor,	não	é	verdadeira,	havendo	apenas	concessão	de	
descontos.

Comunicada	da	 abertura	 da	 representação	pelo	Conar,	 a	
anunciante	não	se	defendeu.

o	autor	do	voto	vencedor	propôs	a	sustação	do	anúncio,	
agravada	por	advertência	à	Mundo	de	opiniões.	Seu	voto	foi	
acolhido	por	maioria.

•	 representação	Nº	068/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Mundo	de	opiniões
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Clementino	Fraga	Neto
•	 Terceira,	Quarta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	

“	BrVITa	–	HIPErIMUNE”“	MUNDo	DE	oPINIÕES	–	GaNHE	aTÉ	r$15	Por	
PESQUISa”

	�anúncio	em	TV	de	suplementos	alimentar	de	responsabili-
dade	da	Brvita,	oferecendo	proteção	“contra	gripes,	resfriados	
e	outras	 infecções	bacterianas	e	virais”,	motivou	esta	repre-
sentação,	de	iniciativa	da	direção	do	Conar.	além	desta	pro-
messa,	são	tecidas	várias	outras,	alegando	aumento	de	imu-
nidade	e	defesa	do	organismo.

a	direção	do	Conar	questiona	se	as	promessas	têm	a	devi-
da	 sustentação,	 em	 consonância	 com	 o	 enquadramento	 do	
produto	junto	às	autoridades	sanitárias,	e	se	elas	são	verazes,	
levando	em	conta	o	momento	de	pandemia,	 respeitando	as	
recomendações	do	anexo	H	do	Código,	que	trata	da	publici-
dade	de	alimentos	e	bebidas	não	alcoólicas.

a	Brvita	afirmou,	em	defesa	enviada	ao	Conar,	que	o	anún-
cio	em	tela	atende	a	todas	as	recomendações	da	ética	publi-
citária,	discorrendo	sobre	a	importância	dos	suplementos	ali-
mentares	e	as	virtudes	e	características	do	seu	produto.

o	relator	não	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	Brvita,	
considerando	que	o	anúncio	vai	muito	além	do	que	o	aceito	
pela	 autoridade	 sanitária.	 Por	 isso,	 recomendou	 a	 sustação,	
sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	076/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Brvita
•	 relator:	Conselheiro	ronaldo	De	Vito
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código,	seu	anexo	H
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	�Consumidor	considerou	duvidosa	a	informação	acima,	em	
anúncios	em	redes	sociais	de	cerveja	da	marca	Don't	Worry.	
No	site	e	na	embalagem,	é	apresentada	como	algo	“que	pro-
porcionaria	saúde”,	informa	ter	“baixo	estímulo	insulínico”	e	
que	é	indicada	para	“pessoas	com	excesso	de	peso	ou	obesi-
dade”,	diabéticos	e	hipertensos,	entre	outras	comorbidades.	o	
consumidor	 viu	 ainda	 promoção	 ostensiva	 do	 consumo	 não	
responsável	de	bebida	alcoólica,	até	pela	marca	do	produto.	

Em	sua	defesa,	a	anunciante	deu	notícias	sobre	a	fórmula	
da	cerveja	e	juntou	testes	e	artigos	que	comprovam	a	ausên-
cia	de	carboidratos	e	demais	alegações	das	peças	publicitá-
rias.	 Nega	 haver	 estímulo	 ao	 consumo	 irresponsável,	 mas	
reconhece	que	em	algumas	peças,	a	frase	de	advertência	pro-
posta	pelo	Código	não	foi	acrescentada.	Também	reportou	a	
habilitação	do	age	gate	ao	seu	site,	após	a	abertura	da	repre-
sentação	pelo	Conar.

o	 relator	 considerou	 que	 a	 anunciante	 comprovou	 as	
características	do	seu	produto,	 justificando	o	claim	e	demais	
alegações,	mas	considerou	que	as	peças	publicitárias	estimu-
lam	o	consumo	de	álcool	em	situações	impróprias.	Por	isso,	e	
também	pela	repetida	falta	da	frase	de	advertência	em	todos	
os	anúncios	trazidos	ao	processo,	propôs	a	alteração,	agrava-
da	por	advertência	à	Don't	Worry.	Seu	voto	foi	aceito	por	una-
nimidade.

•	 representação	Nº	256/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Don't	Worry
•	 relator:	Conselheiro	alexandre	Gadret
•	 Quinta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“b",		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	EaSY	MULTaS	–	FoI	PEGo	No	BaFÔMETro?”“	DoN'T	WorrY	–	a	PrIMEIra	CErVEJa	ZEro	
CarBoIDraTo	Do	BraSIL”

	�Consumidor	considera	que	anúncio	de	serviços	de	despa-
chante	junto	a	autoridades	de	trânsito	pode	incentivar	o	con-
sumo	de	álcool	associado	à	direção	de	veículos,	o	que	contra-
ria	a	legislação	e	a	ética	publicitária.	

a	anunciante	admitiu,	em	defesa	enviada	ao	Conar,	erro	na	
formulação	 do	 anúncio,	 dando	 margem	 à	 interpretação	 do	
consumidor	 e	 informou	 ter	 suspendido	 a	 exibição	 da	 peça	
publicitária.

a	relatora	deu	razão	ao	consumidor	e	propôs	a	sustação	do	
anúncio.	Seu	voto	foi	agravado	por	advertência	à	Easy	Multas,	
proposta	 pelo	 conselheiro	 autor	 do	 voto	 complementar.	
ambas	as	recomendações	foram	acolhidas	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	271/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Easy	Multas
•	 relatora:	Conselheira	Mariângela	Toaldo,	com	voto	

complementar	de	Daniel	Skowronsky
•	 Quinta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	33	e	50,	letra	“c”,		

do	Código
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	�Queixa	de	consumidor	endereçada	ao	Conar	dá	notícia	de	
postagem	 em	 redes	 sociais	 que,	 ao	 divulgar	 cursos	 online,	
demonstra	descaso	com	a	segurança	e	desrespeito	às	leis	de	
trânsito,	ao	exibir	cenas	de	um	racha	entre	carros.

a	 anunciante,	 cientificada	 da	 abertura	 da	 representação,	
não	apresentou	defesa	perante	o	Conselho	de	Ética.

o	 relator	 deu	 razão	 à	 denúncia	 e	 propôs	 a	 sustação	 do	
anúncio	de	Vanessa	de	oliveira,	sendo	acompanhado	por	una-
nimidade.	o	autor	do	 voto	 complementar	 sugeriu	agravar	 a	
pena	com	a	 recomendação	de	advertência	à	anunciante,	no	
que	foi	acompanhado	por	maioria,	por	considerar	grave	a	irre-
gularidade	na	peça	publicitária.

•	 representação	Nº	001/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Vanessa	de	oliveira
•	 relator:	Conselheiro	Eduardo	Martins,	com	voto	

complementar	de	Hiram	Baroli
•	 Quinta	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	33	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	

“	ITaIPaVa	VErão	100%	(LaNçaMENTo)”“	VaNESSa	DE	oLIVEIra	–	ELE	ME	CHaMoU	
Para	o	raCHa,	E	EU	FUI!”

	�Consumidor	denunciou	ao	Conar	a	falta	de	age	gate,	limi-
tando	o	acesso	de	menores	de	idade	a	publicidade	de	cerveja	
veiculada	em	 redes	 sociais.	a	direção	do	Conar	adicionou	à	
representação	questionamento	sobre	cena	que	associa	o	con-
sumo	da	 bebida	 à	 prática	 de	 esporte	 aquático,	 o	 que	 pode	
induzir	à	prática	potencialmente	perigosa.		

anunciante	 e	 agência	 apresentaram	 defesa	 conjunta	 ao	
Conar,	na	qual	chamam	atenção	para	o	caráter	lúdico	da	cena	
considerada	perigosa.	Sobre	o	age	gate,	consideram	ter	aten-
dido	a	recomendação	ética,	habilitando	o	mecanismo	restriti-
vo	para	o	canal	como	um	todo	e	não	para	cada	filme	indivi-
dualmente.

o	relator	não	aceitou	as	alegações	da	defesa	e	propôs	alte-
ração	nas	duas	denúncias,	levando	em	conta	a	recomendação	
de	proteção	a	menores	de	idade.	Seu	voto	foi	aceito	por	una-
nimidade.

•	 representação	Nº	042/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	Cervejaria	Petrópolis	e	Y&r
•	 relator:	Conselheiro	rino	Ferrari	Filho
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	
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	�Denúncias	de	quase	três	dezenas	de	consumidores	motiva-
ram	esta	representação,	contra	publicidade	de	bebidas	alcoó-
licas	de	alto	teor	em	videoclipe	em	redes	sociais	dos	cantores	
antony	e	Gabriel.	

No	clipe,	há	várias	cenas	de	consumo	de	aguardente,	sem	
ficar	claramente	demonstrado	que	se	trata	de	material	publi-
citário.	Falta	também	mecanismo	de	acesso	restritivo	a	meno-
res	de	idade,	apesar	de	a	plataforma	utilizada	disponibilizar	a	
funcionalidade.	Tudo	está	em	desacordo	com	as	recomenda-
ções	do	Código	ético-publicitário.	os	produtos	mostrados	no	
clipe	são	fabricados	pela	Cia	Muller	de	Bebidas,	IBr	Tatuzinho	
3	Fazendas	e	Indústria	Missiato	de	Bebidas.	Mais	reclamações	
chegaram	ao	Conar	durante	a	tramitação	da	representação.

as	 três	 fabricantes	 negaram,	 em	 defesas	 enviadas	 ao	
Conar,	envolvimento	de	qualquer	espécie	no	videoclipe,	afir-
mando	 que	 suas	 marcas	 foram	 usadas	 pelos	 cantores	 sem	
qualquer	 autorização.	a	 IBr	Tatuzinho	 3	 Fazendas	 juntou	 a	
sua	defesa	a	troca	de	mensagens	com	a	agência	responsável	

•	 representação	Nº	020/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciantes:	antony	e	Gabriel,	Cia	Muller	de	Bebidas,		

IBr	Tatuzinho	3	Fazendas	e	Indústria	Missiato	de	Bebidas
•	 relator:	Conselheiro	renato	de	Souza	Dias
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	advertência	a	antony	e	Gabriel
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	e	50,	letra	“a”,		

do	Código

“	aNToNY	E	GaBrIEL,	CIa	MULLEr,	IBr	
TaTUZINHo	3	FaZENDaS	E	MISSIaTo	–	
aNToNY	E	GaBrIEL	–	EU	TE	aMo	PINGa	
(CLIPE	oFICIaL)”

pela	produção	do	clipe,	recusando	parceria	oferecida.	o	mes-
mo	foi	dito	pelas	demais	defesas.

Estas	 informações	 foram	 confirmadas	 pela	 agência	 que	
representa	os	cantores.	No	mérito,	argumentou	que	há	aviso	
destacado	 que	 o	 conteúdo	 do	 clipe	 pode	 ser	 impróprio	 a	
alguns	usuários	e	que	há	mensagem	educativa	no	final,	sobre	
os	perigos	de	dirigir	após	beber.

o	relator	mencionou	em	seu	voto	a	contradição	de	alinhar	
três	produtos	concorrentes	no	mesmo	clipe.	Isso	e	mais	a	tro-
ca	de	mensagens	juntadas	às	defesas,	o	convenceram	que	as	
fabricantes	não	autorizaram	anúncio	de	seus	produtos,	consi-
derando	que	a	inserção	deles	no	clipe	foi	iniciativa	dos	canto-
res.

Levando	em	conta	a	intenção	manifestada	em	fazer	parce-
ria	com	as	fabricantes,	o	relator	propôs	advertência	exclusiva-
mente	 aos	 cantores	antony	 e	 Gabriel,	 pela	 necessidade	 de	
conhecer	e	respeitar	as	regras	relativas	à	publicidade	de	bebi-
das	alcoólicas,	em	especial	evitando	estímulo	ao	seu	consumo	
excessivo	ou	 irresponsável.	alertou,	 também,	sobre	a	 impor-
tância	de	autorização	dos	titulares	para	o	uso	das	marcas.	o	
voto	do	relator	foi	aceito	por	unanimidade.

os	conselheiros	fizeram	constar,	ainda,	os	cumprimentos	à	
empresa	IrB	Tatuzinho	3	Fazendas,	pela	conduta	tomada,	de	
formalizar	sua	oposição	ao	uso	de	sua	marca	sem	autorização,	
que	colabora	com	a	responsabilidade	e	ética	no	ambiente	de	
comunicação	comercial.
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	�Inserções	de	publicidade	da	cerveja	Bohemia	em	duas	lives	
do	cantor	Gusttavo	Lima	exibidas	em	redes	sociais	desatende-
ram	repetidamente	recomendações	do	Código,	em	especial	do	
seu	anexo	P,	dedicado	à	publicidade	de	bebidas	de	baixo	teor	
alcoólico.	

o	cantor,	por	exemplo,	aparece	várias	vezes	ingerindo	a	cer-
veja	que,	inclusive,	dá	nome	à	live.	ao	longo	da	apresentação,	
há	 mostras	 de	 consumo	 exagerado	 da	 bebida,	 sempre	 com	
franca	visualização	da	marca,	que	integra	o	portfólio	da	ambev.	

Não	 há	 qualquer	 cuidado	 por	 parte	 dos	 anunciantes	 em	
restringir	a	exibição	do	conteúdo	da	live	a	menores	de	idade	
ou	adicionar	a	frase	de	advertência	prescrita	pela	ética	publi-
citária.	Por	conta	disso,	e	também	pelo	fato	de	o	inteiro	con-
teúdo	das	lives	seguirem	em	exibição	nas	redes	sociais	após	a	
abertura	da	representação,	a	relatora	concedeu	medida	limi-
nar	de	sustação	até	o	julgamento.

a	direção	do	Conar,	ao	acolher	as	numerosas	denúncias	dos	
consumidores,	 destacou	 o	 formato	 inovador	 da	 comunicação	
publicitária	para	o	momento	vivido	pelo	país,	mas	considerou	
que	ela	deve	ser	conciliada	com	os	princípios	fundamentais	da	
comunicação	comercial	do	segmento,	com	a	divulgação	respon-

•	 representação	Nº	078/20,
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciantes:	ambev	e	Gusttavo	Lima
•	 relatora:	Conselheira	Patricia	Blanco
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	advertência	a	Gusttavo	Lima
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º	e	50,	letra	“a”,	do	Código		

e	seu	anexo	P

“	aMBEV	E	GUSTTaVo	LIMa	–	LIVE	GUSTTaVo	
LIMa	–	BUTECo	EM	CaSa	E	BUTECo	
BoHEMIa	EM	CaSa”

sável	de	bebidas	alcoólicas	e	sem	fragilizar	os	cuidado	para	que	
não	seja	difundida	a	crianças	e	adolescentes.

a	despeito	de	ter	exposto	estas	razões	na	abertura	da	repre-
sentação,	 o	 Conar	 foi	 vítima	 de	 pesadas	 críticas	 nas	 redes	
sociais,	culminando	com	um	ataque	de	robôs,	 tendo	recebido	
mais	de	14	mil	mensagens	com	o	mesmo	teor	ofensivo.

a	defesa	apresentada	em	nome	do	cantor	Gusttavo	Lima	
destacou	a	 importância	das	 lives	para	o	momento,	 inclusive	
pelo	estímulo	de	doações	aos	necessitados,	e	reconheceu	que,	
pelo	seu	formato	inovador,	demandam	aperfeiçoamento.	

a	defesa	ressaltou,	sobre	a	primeira	das	lives,	realizada	em	
28/03/2020,	que	em	nenhum	momento	houve	a	intenção	de	
desprestigiar	a	autorregulamentação	ou	deixar	de	cumprir	as	
regras	 do	 Conar,	 não	 reconhecendo	 que	 elas	 tenham	 sido	
afrontadas	e	mencionando	não	visar	público	 infanto-juvenil.	
Lembrou	ainda	que	todas	as	manifestações	durante	a	live	são	
espontâneas	e	meras	demonstrações	da	liberdade	de	expres-
são	 do	 cantor,	 aí	 incluído	 o	 consumo	 de	 bebidas	 alcoólicas	
que,	considera,	não	foram	ingeridas	em	excesso.	

Quanto	à	segunda	live,	realizada	em	11/04/2020,	a	defesa	
destacou	que	não	 teve	 como	alvo	o	público	 infanto-juvenil	 e	
que	foram	observadas	todas	as	normas	do	Conar,	inclusive	com	
apresentação	de	 frase	de	advertência	durante	 todo	o	evento,	
sem	cenas	que	pudessem	configurar	estímulo	a	excessos.

a	defesa	apresentada	pela	ambev,	por	sua	vez,	reconhece	
e	endossa	a	importância	do	Código	Brasileiro	de	autorregula-
mentação	Publicitária	e	que,	na	qualidade	de	anunciante	res-
ponsável,	adere	integralmente	ao	Conar.	afirmou	que,	no	caso	
em	 tela,	 forneceu	previamente	 todas	as	 instruções	e	 treina-
mento	sobre	as	restrições	que	envolvem	ações	publicitárias	de	
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publicitário	e	foram	espontâneas,	um	direito	baseado	na	liber-
dade	de	expressão	do	artista	e	não	deveria	fazer	parte	desta	
representação”,	escreveu	a	 relatora.	“É	 importante	 ressaltar	
que	 não	 se	 trata	 de	 censura	 ou	 restrição	 à	 liberdade	 de	
expressão	e	sim	da	necessidade	de	se	atentar	para	o	papel	do	
cantor	perante	o	seu	público.	o	incentivo	ao	consumo	exacer-
bado	de	álcool	deve	ser	evitado,	seguindo	o	princípio	do	con-
sumo	com	responsabilidade	social	exposto	pelo	Código,	ainda	
mais	 quando	 há	 o	 risco	 de	 atingir,	 mesmo	 que	 subsidiaria-
mente,	um	público	ainda	vulnerável,	como	crianças	e	adoles-
centes”,	afirmou.	

a	relatora	entende	que	não	é	possível	controlar	os	impul-
sos	do	artista	em	questão,	mas	é	preciso	que	a	empresa	anun-
ciante	deixe	claro,	em	contrato,	quais	são	as	regras	para	expo-
sição	e	consumo	de	seus	produtos	por	personalidades	públi-
cas.

Levando	em	conta	os	argumentos	e	os	documentos	trazi-
dos	pelas	defesas,	a	relatora	concluiu	pela	recomendação	de	
advertência	ao	cantor	Gusttavo	Lima,	lembrando	seu	papel	de	
influenciador	e	sua	responsabilidade	perante	o	público,	e	pelo	
arquivamento	da	representação	contra	a	ambev,	por	entender	
que	a	empresa	tomou	os	cuidados	previstos	no	Código.	Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

Ela	conclui	registrando	seu	repúdio	e	indignação	aos	ata-
ques	sofridos	pelo	Conar,	acusado	de	censor,	mas	que	na	ver-
dade	exerce	a	defesa	intransigente	da	liberdade	de	expressão	
com	responsabilidade.
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bebidas	alcoólicas	a	Gusttavo	Lima	e	sua	equipe,	tendo	ane-
xado	os	documentos	à	defesa,	enfatizando	a	importância	de	
não	exibir	ingestão	nem	qualquer	ato	de	consumo	irresponsá-
vel,	além	da	necessidade	de	uso	da	cláusula	de	advertência	
durante	as	aparições	de	suas	marcas.	

a	 defesa	 lembrou	 que	 contratos	 como	 o	 firmado	 com	 o	
artista	não	o	sujeitam	ao	controle	e	censura	prévia,	entenden-
do	que	a	ambev	não	pode	ser	responsabilizada	por	eventuais	
violações	 do	 Código	 por	 atos	 que	 não	 estão	 sujeitos	 a	 seu	
controle.	 Lembrou	 também	 que	 o	 desbragado	 consumo	 de	
bebida	alcoólica	pelo	cantor	sequer	foi	realizado	com	produ-
tos	ambev.

a	 relatora	 iniciou	 seu	 voto	 destacando	 a	 relevância	 das	
lives	musicais	em	um	momento	de	pandemia	que	demandou	
isolamento	social	e	o	pioneirismo	de	Gusttavo	Lima,	inspiran-
do	 imediatamente	 outros	 artistas	 e	 tornando-se	 importante	
polo	de	arrecadação	de	recursos	e	alimentos	para	os	mais	afe-
tados	 pela	 paralisação	 da	 economia.	“Não	 há”,	 escreveu	 a	
relatora,	“o	que	se	discutir	quanto	ao	sucesso	desse	novo	for-
mato	de	entretenimento,	muito	menos	a	liberdade	do	cantor	
em	abrir	a	sua	casa	e	expor	a	sua	intimidade.	Mas,	como	todo	
novo	 formato,	 será	 preciso	 analisar	 a	 fundo	 o	 seu	 impacto	
com	base	nas	regras	existentes,	que	devem	ter	como	parâme-
tro	o	anexo	P	do	Código”.

Uma	das	recomendações	do	documento,	lembra	a	relatora,	
é	 a	 adoção	 de	 dispositivo	 de	 acesso	 seletivo,	 denominado	
age	gate,	nos	canais	oficiais	dos	artistas.	outra	é	não	apresen-
tar	 qualquer	 situação	 de	 ingestão	 de	 bebida	 alcoólica	 com	
proveito	 publicitário.	 “ambas	 as	 defesas	 alegaram	 que	 a	
ingestão	de	bebidas	durante	a	exibição	do	show	não	teve	teor	
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	�Inserções	publicitárias	de	cerveja	e	chopp	da	marca	Brah-
ma	em	live	da	dupla	Bruno	&	Marrone	atraíram	reclamações	
de	 vários	 consumidores.	 Eles	 consideram	 que	 não	 foram	
observadas	 durante	 a	 live	 recomendações	 do	 Código,	 como	
limitação	de	acesso	de	menores	de	 idade	ao	 seu	 conteúdo,	
inclusão	de	frase	de	advertência,	recomendação	de	consumo	
prudente	 de	 bebidas	 alcoólicas	 e	 não	 exibição	 de	 cenas	 de	
consumo	do	produto,	contrariando	o	anexo	P	do	Código.	

Em	sua	defesa,	a	ambev	 reafirma	 seu	 respeito	estrito	ao	
Código	e	à	ética	publicitária	e	informa	ter	repassado	aos	artis-
tas,	por	contrato,	as	recomendações	cabíveis	para	realização	
das	ações	publicitárias.	Destaca,	ainda,	que	o	formato	excep-
cional	da	comunicação	em	lives	é	marcado	por	dinâmica	na	
qual	 predomina	 a	 liberdade	 de	 expressão	 e	 o	 improviso	 do	
artista,	sem	a	possibilidade	de	roteirização	ou	controle	edito-
rial,	 chegando	 ao	 ponto	 de	 terem	 sido	 consumidas	 bebidas	
alcoólicas	de	outras	marcas	que	não	da	ambev.

•	 representação	Nº	81/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	ambev	e	Bruno	&	Marrone
•	 relatora:	Conselheira	Vanessa	Vilar
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	advertência	a	Bruno	&	Marrone
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“a”,		

do	Código	

“	aMBEV	E	BrUNo	&	MarroNE	–	CIrCUITo	
BraHMa	aPrESENTa:	LIVE	BrUNo	&	
MarroNE	oFICIaL	(B&M)”

a	defesa	da	anunciante	informa	ainda	ter	diligenciado	de	
imediato	 a	 adequação	 do	 vídeo	 na	 plataforma	 na	 qual	
seguia	em	exibição	a	íntegra	da	live.	Informa	por	fim	que	a	
quase	 totalidade	 da	 audiência	 da	 live	 era	 composta	 por	
maiores	de	idade.

a	 defesa	 de	 Bruno	 &	 Marrone	 chama	 a	 atenção	 para	 o	
caráter	espontâneo	do	formato	e	que,	por	se	tratar	de	experi-
ência	 jamais	 vivenciada	 no	 meio	 artístico,	 ficou	 sujeita	 a	
falhas,	o	que	certamente	será	revisto	e	aprimorado.	Conside-
ra	que	a	recomendação	do	Código	de	acesso	seletivo	é	válida	
para	 websites	 pertencentes	 a	 marcas	 de	 produtos,	 que	 não	
seria	aplicável	ao	caso	em	tela,	mas,	como	demonstração	de	
boa-fé,	a	defesa	informa	que	foi	habilitado	o	age	gate.

a	 relatora	 iniciou	seu	voto	elogiando	o	 formato	das	 lives	
em	tempos	de	pandemia	e	recolhimento	social.	Ela	considerou	
que	a	ambev	tomou,	antes	e	depois	da	abertura	da	represen-
tação	pelo	Conar,	as	providências	devidas,	pelo	que	propôs	o	
arquivamento	da	denúncia	contra	a	empresa.

Quanto	à	dupla	Bruno	&	Marrone,	a	relatora	propôs	a	pena	
de	advertência,	levando	em	conta	que	eles	foram	orientados	
previamente	pela	ambev.	Ela	ponderou	que	o	objetivo	é	edu-
car	e	 fomentar	a	prática	 responsável	e	ética	da	publicidade,	
especialmente	em	tempos	de	pandemia	e	também	que	o	con-
teúdo	de	transmissão	ao	vivo	não	pode	ser	mais	alterado.	Seu	
voto	foi	aceito	por	unanimidade.

RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�Este	caso	também	envolve	videoclipe	da	dupla	de	cantores	
antony	e	Gabriel,	com	exibição	de	cenas	de	ingestão	de	bebi-
das	alcoólicas	de	altos	e	baixos	teores,	sem	frase	de	advertên-
cia	ou	habilitação	do	mecanismo	de	acesso	seletivo	disponibi-
lizado	pela	rede	social	na	qual	o	clipe	foi	veiculado.	além	dis-
so,	não	fica	explícito	que	se	trata	de	publicidade,	como	esta-
belecido	pelo	Código.

Como	na	representação	020/20,	as	fabricantes	de	bebidas	
alcoólicas	negaram	qualquer	envolvimento	nas	aparições	de	
suas	marcas.	a	exemplo	do	caso	anterior,	a	 IBr	Tatuzinho	3	
Fazendas	juntou	sua	troca	de	correspondência	com	os	repre-
sentantes	 dos	 artistas,	 tendo	 solicitado	 ainda	 a	 retirada	 da	
exibição	do	clipe,	dado	que	não	autorizou	o	uso	da	sua	mar-
ca.

o	relator,	apoiado	nos	mesmos	argumentos	usados	no	caso	
anterior,	propôs	a	advertência	a	antony	e	Gabriel,	no	que	foi	
acompanhando	 por	 unanimidade	 pela	 Câmara.	 Ele	 repetiu	
também	o	elogio	à	IBr	Tatuzinho	3	Fazendas,	pela	atitude	na	
proteção	da	sua	marca.

•	 representação	Nº	043/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	ambev,	Cia	Muller	de	Bebidas,	IBr	

Tatuzinho	3	Fazendas,	Indústria	Missiato	de	Bebidas	e	
antony	e	Gabriel	–	antony	e	Gabriel

•	 relator:	Conselheiro	renato	de	Souza	Dias
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	advertência	a	antony	e	Gabriel
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	e	50,	letra	“a”,		

	do	Código	e	seus	anexos	a	e	P

“	TarBUSH	–	CoM	FoME	ME	TraNSForMo	Na	
BrITNEY	2007”

“	aMBEV,	CIa	MULLEr,	IBr	TaTUZINHo	3	
FaZENDaS,	MISSIaTo	E	aNToNY	E	GaBrIEL	–	
aNToNY	E	GaBrIEL	–	TCC	–	TrUCo,	CErVEJa		
E	CHUrraSCo	(CLIPE	oFICIaL)”

	�anúncio	de	restaurante	em	redes	sociais	com	o	título	aci-
ma	é	 ilustrado	com	foto	de	2007	da	cantora	Britney	Spears	
em	 um	 momento	 de	 fúria.	 Para	 consumidor	 que	 enviou	
denúncia	 ao	 Conar,	 o	 anúncio	 é	 desrespeitoso	 para	 com	 a	
condição	da	artista.

Em	sua	defesa,	a	agência	responsável	pelo	anúncio	infor-
mou	ter	havido	reação	negativa	por	parte	dos	consumidores	e	
que	este	foi	rapidamente	retirado	de	exibição.	a	defesa	negou	
ter	tido	a	intenção	de	ofender	a	artista	ou	os	consumidores.

o	relator	propôs	a	advertência	à	Tarbush	restaurante	Ára-
be	e	sua	agência,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	270/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	Tarbush	restaurante	Árabe	e	

agência	advertência	
•	 relator:	Conselheiro	Daniel	Skowronsky
•	 Quinta	Câmara	
•	 Decisão:	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	20,	21,	34	e	50,		

letra	“a”,	do	Código,	seu	anexo	E	e	Súmula	de	
Jurisprudência	n.	7

RESPONSABILIDADE SOCIAL RESPEITABILIDADE
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	�Essa	representação	 foi	 iniciada	pela	direção	do	Conar	a	
partir	de	queixas	de	consumidores	indignados	com	campanha	
da	Vale	S.a.,	divulgando	medidas	de	 reparação	pelos	danos	
causados	em	virtude	do	rompimento	da	barragem	de	sua	pro-
priedade,	na	cidade	de	Brumadinho	(MG).

os	queixosos	apontaram	as	seguintes	irregularidades:
-		menção	à	recuperação	do	rio	Paraopeba,	contestada	por	

matéria	jornalística;
-		informações	incorretas	sobre	os	danos	sociais	e	ambien-

tais;
-		informações	imprecisas	sobre	medidas	de	segurança	em	

outras	barragens.
a	direção	do	Conar	pediu	ao	Conselho	de	Ética	que	verifi-

casse	 eventuais	 danos	 na	 campanha	 às	 recomendações	 do	
anexo	“U”	do	CBaP,	que	trata	de	“apelos	de	Sustentabilida-
de”.

Em	sua	defesa,	a	Vale	protestou	pela	adequação	ética	dos	
anúncios,	 baseados	 em	 informações	 contidas	 no	 site	 da	
empresa,	 no	 qual	 há	 todos	 os	 esclarecimentos	 necessários	
para	comprovar	as	afirmações	questionadas.

•	 representação	Nº	022/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Vale	S.a.
•	 relatora:	Conselheira	Carla	Félix	de	Simas
•	 Terceira,	Quarta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27,	36	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	U

“	VaLE	–	UM	aNo	aPÓS	a	TraGÉDIa	DE	
BrUMaDINHo,	a	VaLE	SEGUE	rEParaNDo	
oS	DaNoS	CaUSaDoS.	E	PrESTaNDo	
CoNTaS	À	SoCIEDaDE”

Em	relação	à	recuperação	do	rio	Paraopeba,	informou	que	
as	suas	providências	estão	sendo	acompanhadas	e	monitora-
das	 pelo	 Instituto	 Mineiro	 de	 Gestão	 de	 Águas.	 a	 defesa	
admite	 que	 não	 teriam	 sido	 considerados,	 no	 momento	 da	
divulgação	 do	 anúncio,	 os	 níveis	 de	 comprometimento	 das	
águas	do	rio	prejudicadas	pelas	chuvas	torrenciais	de	janeiro,	
o	que	teria	levado	a	“possível	disseminação	de	diversos	tipos	
de	rejeitos”.

Em	relação	aos	danos	socioambientais	e	de	segurança,	a	
defesa	também	se	escorou	nas	informações	contidas	no	site	
da	 Vale	 para	 sustentar	 sua	 regularidade.	 Lá	 há	 imagens,	
números	e	outras	informações,	expostas	de	maneira	que	con-
sidera	clara	e	inteligível,	sempre	amparadas	em	documentos.

a	relatora	iniciou	seu	voto	citando	os	resultados	do	aciden-
te:	259	mortes,	restando	ainda	11	pessoas	desaparecidas,	mais	
os	impactos	ambientais,	sociais	e	econômicos	ao	entorno,	sem	
esquecer	o	rompimento	da	barragem	de	Mariana,	em	2015,	na	
qual	se	registraram	19	mortos	e	danos	ambientais	importantes	
na	Bacia	do	rio	Doce.	Diante	disso,	a	relatora	considerou	com-
preensível	o	tom	de	desconfiança	e	de	indignação	da	socieda-
de	em	relação	à	campanha	publicitária	da	empresa.	

Ela	seguiu,	delimitando	a	análise	que	cabe	ao	Conselho	de	
Ética.	“Considero	inegável	o	direito	da	Vale	de	expor-se	publi-
camente	e	divulgar	as	medidas	que	vem	tomando	na	tentati-
va	de	remediar	os	danos	causados.	ao	Conar	cabe	analisar	os	
limites	éticos	de	tal	comunicação”,	escreveu	ela,	consideran-
do	pertinente	a	aplicação	das	recomendações	do	anexo	U	às	
informações	de	recuperação	do	rio	Paraopeba.	Já	em	relação	
aos	demais	questionamentos,	ela	considera	mais	adequado	o	

APELOS DE SUSTENTABILIDADE 
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“	NUTrIN	GroUP	E	SaULo	PoNCIo	–		
GUMMY	MEN”

	�Consumidor	questionou	no	Conar	a	natureza	publicitária	
de	postagens	em	redes	sociais,	em	desacordo	com	recomen-
dações	do	Código.	além	disso,	as	postagens	propalam	cresci-
mento	de	cabelo	decorrente	do	uso	do	produto,	sem	qualquer	
menção	a	cuidados	no	seu	uso.

a	anunciante	Nutrin	Group	defendeu-se,	 informando	que,	
de	fato,	contratou	o	influenciador	Saulo	Poncio	para	divulga-
ção	do	seu	produto,	Gummy	Men,	um	suplemento	alimentar,	
mas	 que	 a	 postagem	 objeto	 desta	 representação	 é	 ação	
espontânea	dele,	após	uso	do	produto.	a	defesa	informa	que	
a	partir	da	notificação	do	processo	ético	movido	pelo	Conar,	
solicitou	a	Saulo	que	identificasse	a	postagem	como	publici-
dade.

o	 relator	 propôs	 a	 alteração	 das	 postagens,	 de	 forma	 a	
enquadrá-las	 nas	 recomendações	 do	 Código.	 Seu	 voto	 foi	
aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	049/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Nutrin	Group	
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Fernandes	Neto
•	 Terceira,	Quarta	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	27,	28,	30,	33,	

letra	“c”,	e	50,	letra	“b”,	do	Código	e	seu	anexo	H

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIAAPELOS DE SUSTENTABILIDADE 

recurso	aos	artigos	23	e	27	do	Código,	que	tratam	da	hones-
tidade	e	da	veracidade	do	anúncio.

Sobre	a	recuperação	do	rio	e	de	danos	sociais	e	ambientais,	
ela	reconhece	as	informações	presentes	no	site	da	anuncian-
te.	“a	Vale	tem	comunicado	com	detalhes	as	ações	de	repara-
ção	promovidas	para	 recuperação	dos	danos	 causados	pelo	
rompimento	 da	 barragem	 de	 Brumadinho.	 observa-se	 tanto	
nos	anúncios	ora	analisados	quanto	nas	páginas	do	site	des-
tinadas	 a	 essas	 ações	 uma	 relação	 objetiva	 de	 iniciativas	 e	
investimentos”,	escreveu.

Sobre	a	afirmação	“análises	indicam	que	o	rio	poderá	vol-
tar	a	sua	condição	original”,	ela	considerou	que	ultrapassa	os	
limites	éticos	ao	comunicar	efeito	positivo	absoluto,	o	que	é	
vedado	pelo	anexo	U.	“Como	qualquer	questão	ambiental,	tal	
previsão	está	sujeita	a	convergência	de	diversos	fatores	e,	pro-
vavelmente,	 não	 depende	 apenas	 de	 ações	 realizadas	 pela	
empresa.	a	afirmação	de	possibilidade	de	recuperação	total,	a	
despeito	da	presunção	de	que	haja	bases	 técnicas	para	sua	
afirmação,	não	pode	ser	utilizada	para	divulgação	publicitária	
do	 envolvimento	 da	Vale	 com	as	 ações	 de	 recuperação	dos	
danos	ambientais”,	escreveu	ela.

a	relatora	não	encontrou	nos	anúncios	mensagens	irregu-
lares	à	luz	do	Código	quanto	às	informações	aos	danos	sociais	
e	medidas	de	segurança	em	outras	barragens,	considerando	
as	informações	claras	e	objetivas.	

Concluiu	propondo	a	alteração,	para	que	seja	excluída	dos	
anúncios	a	frase	“análises	indicam	que	o	rio	poderá	voltar	à	
sua	condição	inicial”.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.
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	�Postagem	 em	 redes	 sociais	 motivou	 esta	 representação,	
proposta	pela	direção	do	Conar,	que	considerou	que	não	há	
suficiente	 caracterização	 de	 que	 se	 trata	 de	 publicidade,	
podendo	levar	os	consumidores	à	confusão.	

Em	 sua	 defesa,	 a	 influenciadora	 informa	 haver	 acordo	
comercial	entre	ela	e	a	P&G	e	considera	ser	evidente	o	cará-
ter	publicitário	da	postagem.	Este	argumento	também	baseou	
a	defesa	enviada	ao	Conar	pela	empresa.	Mesmo	assim,	rela-
ta	ter	pedido	à	influenciadora	que	acrescentasse	indicação	de	
que	se	tratava	de	publicidade.	

Por	maioria	de	votos,	o	Conselho	de	Ética	deliberou	pela	
recomendação	 de	 alteração	 do	 anúncio	 que	 motivou	 esta	
representação,	seguindo	proposta	do	autor	do	voto	vencedor.		

•	 representação	Nº	005/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	P&G	e	Maisa	Silva
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Paulo	Chueiri
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	

“	P&G	E	MaISa	SILVa	–	MEU	CroNoGraMa	
CaPILar	#MISTUrINHa	PaNTENE”

	�anúncio	 em	 redes	 sociais	 dos	 produtos	 da	 Cacau	 Show	
protagonizado	pelo	ator	Caio	Castro	não	estaria	corretamen-
te	caracterizado	como	publicidade,	segundo	consumidor	que	
enviou	queixa	ao	Conar.

a	Cacau	Show	defendeu-se,	considerando	que	a	responsa-
bilidade	de	 informar	 tratar-se	de	publicidade	cabe	ao	ator	e	
não	a	ela.	No	mérito,	ponderou	que	a	postagem	é	facilmente	
entendida	como	publicidade.

a	relatora	não	aceitou	estas	e	outras	alegações	da	defesa.	
Ela	lembra	a	recomendação	contida	no	artigo	28	do	Código:	
“o	 anúncio	 deve	 ser	 claramente	 distinguido	 como	 tal,	 seja	
qual	 for	 a	 sua	 forma	 ou	 meio	 de	 veiculação”.	 “Em	 outras	
palavras”,	 escreveu	 a	 relatora,	 “não	 cabe	 ao	 influenciador	
‘assumir’	que	os	seus	seguidores	saibam	sobre	seu	relaciona-
mento	com	uma	marca”.

Para	 a	 relatora,	 “é	 imprescindível	 que	 influenciadores	 e	
anunciantes	estejam	conscientes	do	potencial	de	dissemina-
ção,	engajamento	e	do	poder	de	convencimento”	de	que	são	
capazes	nas	redes	sociais.

Por	 isso,	ela	propôs	a	alteração	da	peça	publicitária,	para	
que	seja	claramente	identificada	como	tal.	Seu	voto	foi	aceito	
por	unanimidade.

•	 representação	Nº	062/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Cacau	Show	e	Caio	Castro
•	 relatora:	Conselheira	ana	Carolina	Pescarmona
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	28	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	CaCaU	SHoW	E	CaIo	CaSTro	–	
VaI	TEr	PÁSCoa	SIM”

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA

aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	MaIo	
aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	
ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	224/19,	em	recurso	ordinário,	"Neslac	
-	@nestléneslac".	
resultado:	alteração	por	unanimidade.

representação	Nº	064/20,	“Sumup	Soluções	em	
Pagamento	Brasil	–	Quem	tá	com	você	sempre	diz	a	
verdade”.	
resultado:	arquivamento	por	maioria	de	votos.
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Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	abril	em	
sessões	virtuais	realizadas	dias	16,	22,	23	e	28	
na	sede	do	Conar,	em	São	Paulo.	

Participaram	das	reuniões	59	conselheiros:	acácio	
Luiz	Costa,	adriana	Pinheiro	Machado,	ana	

Carolina	Pescarmona,	ana	Moises,	andré	Luiz	Dias,	
antonio	Fadiga,	antonio	Toledano,	Átila	Francucci,	
augusto	Cesar	Fortuna,	Boris	Gris,	Bruno	Bonfanti,	
Camila	Felix	Moreira,	Candice	Bittencourt,	Carlos	
Chiesa,	César	augusto	Massaioli,	Claudio	Kalim,	
Cristina	De	Bonis,	Cyd	alvarez,	Eduardo	Lorenzi,	
Eliane	Quintella,	Emmanuel	Públio	Dias,	Ênio	Vergeiro,	
Fabiana	Soriano,	Fernanda	ruiz	Tomasoni,	Guilherme	
Vieira,	Hiram	Barolli,	Jorge	Tarquini,	José	Francisco	
Eustachio,	José	Francisco	Queiroz,	José	Maurício	Pires	
alves,	Licínio	Motta,	Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	
roberto	Valente	Filho,	Marcelo	Migliori,	Marcia	
Esteves,	Maria	Teresa	Sadek,	Mariana	Pimentel,	
Marlene	Bregman,	Mirella	Caldeira	Fadel,	Murilo	
Nassif,	Nelcina	Tropardi,	Patrícia	Barbelli,	Patrícia	
Picolo,	Paulo	andré	Bione,	Paulo	Celso	Lui,		Paulo	
Chueiri,	Paulo	Zoéga	Neto,	rafael	Davini	Neto,	renata	
Garrido,	roberto	Nascimento,	ronaldo	De	Vitto,	
rubens	da	Costa	Santos,	rui	Branquinho,	ruy	
Lindenberg,	Talles	de	arruda,	Tania	Pavlovsky,	Valéria	
Sombra,	Vanessa	Vilar	e	Vitor	Morais	andrade

DIREITOS AUTORAIS

	�a	Uber	questionou	no	Conar	campanha	da	concorrente	99	
Tecnologia,	por	considerar	que	fez	uso	de	slogan,	conceitos	e	
apelos	já	utilizados	pela	denunciante	em	seu	programa	“Elas	
na	Direção”.

a	99	enviou	defesa,	na	qual	considera	descabida	a	queixa,	
informando	ter	sido	a	sua	campanha	veiculada	antes	da		con-
corrente	e	também	que	já	houvera		feito	anúncios	de	finalida-
de	semelhante	previamente.	Considera	ainda	que	se	utiliza	de	
termos	de	uso	comum	e	claramente	associados	à	própria	mar-
ca.	 reunião	 de	 conciliação	 entre	 as	 partes	 promovida	 pelo	
Conar	não	chegou	a	bom	termo.

Em	primeira	 instância,	o	Conselho	de	Ética	deliberou	por	
unanimidade	pela	recomendação	de	arquivamento,	seguindo	
proposta	do	relator,	que	concordou	com	a	defesa,	de	que	os	
conceitos	 e	 palavras	 utilizadas	 são	 de	 uso	 corrente	 no	 seg-
mento.

a	Uber	 recorreu	da	decisão,	mas	a	 viu	 confirmada	nova-
mente	por	unanimidade	pela	câmara	recursal,	que	acolheu	o	
parecer	da	relatora.	Ela	não	fez	reparos	à	decisão	inicial.

“	99	TECNoLoGIa	–	MaIS	MULHErES	Na	
DIrEção	99”

•	 representação	Nº	272/19,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	Uber	do	Brasil	
•	 anunciante:	99	Tecnologia	
•	 relatores:	Conselheiros	Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr	e	

Patrícia	Picolo
•	 Quinta,	Sexta,	Sétima	e	oitava	Câmaras	e	Câmara	

Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�Consumidor	considerou	enganosa	promessa	de	gratuidade	
em	anúncio	veiculado	na	 internet,	de	 serviço	oferecido	pela	
anunciante.	a	elegibilidade	para	o	benefício	tinha	limitações	e	
regras	não	convenientemente	informadas,	ponderou	o	consu-
midor.	

Em	sua	defesa,	a	Spotify	Brasil	 informou	que	a	oferta	era	
destinada	apenas	a	novos	usuários,	o	que,	no	entendimento	
dela,	 estava	 devidamente	 apresentado	 na	 peça	 publicitária	
com	detalhamento	disponível	no	seu	site.

o	 relator	 deu	 razão	 ao	 consumidor,	 considerando	 que	 a	
oferta	divulgada	não	se	mostrou	confiável,	nos	termos	reco-
mendados	 pelo	 Código	 Brasileiro	 de	 autorregulamentação	
Publicitária.	Por	isso,	propôs	a	alteração,	sendo	acompanhado	
por	unanimidade.

•	 representação	Nº	296/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Spotify	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Nassif
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	SPoTIFY	BraSIL	–	3	MESES	DE	PrEMIUM	
GrÁTIS”

	�Consumidor	acusou	inverdade	quanto	a	prazo	de	entrega,	
em	 anúncio	 em	 internet	 de	 serviço	 de	 delivery	 da	 Ben	 &	
Jerry´s.	ao	ligar	para	o	serviço,	foi	informado	de	que	a	espera	
até	o	recebimento	da	encomenda	seria	em	tempo	três	vezes	
maior	do	que	o	anúncio	dá	a	entender.

a	Unilever,	titular	da	marca	Ben	&	Jerry´s,	defendeu-se	ale-
gando	mau	entendimento	por	parte	do	consumidor.	Informou,	
porém,	ter	alterado	a	peça	publicitária.

a	relatora	deu	razão	ao	consumidor,	recomendando	a	alte-
ração	 do	 anúncio	 original,	 para	 que	 contivesse	 informações	
mais	precisas	e	destacadas	sobre	prazo	de	entrega.	Seu	voto	
foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	295/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Unilever	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Fabiana	Soriano
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	BEN	&	JErrY´S	–	TEM	PrESSa?”

VERACIDADE
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	�Denúncia	trazida	ao	Conar	pelo	Ministério	Público	do	Esta-
do	de	São	Paulo	motivou	esta	representação	contra	anúncio	
com	o	título	acima,	veiculado	em	redes	sociais	sob	responsa-
bilidade	da	anunciante	Pillowmed.

Nas	 peças	 publicitárias,	 o	 produto	 é	 apresentado	 como	
solução	terapêutica	para	uma	ampla	gama	de	males,	come-
çando	pela	insônia	e	terminando	com	dor	e	desvio	na	coluna,	
passando	por	artrose,	hérnia	de	disco	e	dor	de	cabeça.	Não	há	
qualquer	documentação	científica	presente	ou	remetida	pelo	
anúncio	a	comprovar	tais	alegações.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	reconhece	que	não	se	trata	de	
produto	médico,	mas	sim	de	colchão	com	diversas	funções	de	
massagem.	Não	considera	que	o	anúncio	traga	promessas	de	
cura	e	sim	de	melhora	da	qualidade	de	vida	dos	usuários.

a	relatora	não	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	anun-
ciante	Pillowmed.	Ela	enumerou	em	seu	voto	 várias	afirma-
ções	do	anúncio,	considerando	que	carecem	de	comprovação.	
Por	isso,	propôs	a	sustação	agravada	por	advertência	à	Pillo-
wmed.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	026/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciante:	Pillowmed
•	 relatora:	Conselheira	adriana	Pinheiro	Machado
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	G

“	PILLoWMED/SHoW	Da	SaÚDE	–	DorES	Na	
CoLUNa	–	CoM	Dr.	rEY	#	109”

	�Consumidor	denunciou	ao	Conar	enganosidade	em	anún-
cio	das	Casas	Bahia	veiculado	em	internet.	atributo	divulgado	
do	televisor	não	era	verdadeiro,	o	que	o	consumidor	consta-
tou	depois	de	efetuada	a	compra,	pela	descrição	do	produto	
na	nota	fiscal:	ele	não	poderia	ter	sido	definido	como	“smart	
TV”.

Em	sua	defesa,	as	Casas	Bahia,	ainda	que	não	reconheçam	
erro	no	anúncio,	informaram	ter	providenciado	a	troca.

o	relator	deu	razão	ao	consumidor.	Propôs	a	sustação	do	
anúncio	e	advertência	às	Casas	Bahia.	Seu	voto	foi	aceito	por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	299/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Via	Varejo
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	andré	Bione
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	a

“	SMarT	TV	LED	PHILCo	32	–	CaSaS	BaHIa”

VERACIDADE
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	�a	 direção	 do	 Conar	 propôs	 representação	 ética	 contra	
anúncio	de	cigarro	eletrônico	veiculado	nas	páginas	do	Insta-
gram,	rede	social	pertencente	ao	Facebook.	a	comercialização	
de	tal	produto	é	vedada	no	Brasil	por	resolução	da	anvisa.	a	
relatora	 concedeu	 medida	 liminar	 de	 sustação	 enquanto	
aguardava	pela	defesa	das	partes.	

a	 “Puff	 Br”,	 cientificada	 do	 processo	 ético,	 não	 enviou	
manifestação.	Informado	da	liminar,	o	Facebook	enviou	mani-
festação	ao	Conar	na	qual	considera	que	a	mensagem	publi-
citária	não	viola	os	Termos	de	Uso	do	Instagram.	Novo	anún-
cio	da	Puff	Br	 foi	 veiculado,	 tendo	 sido	 incluído	pelo	Conar	
nesta	representação	e	sendo	indicado	o	Facebook	como	ter-
ceiro	interessado.

Cientificado,	o	veículo	reviu	sua	manifestação	inicial,	tendo	
indisponibilizado	a	página	da	Puff	Br.

a	relatora	deu	total	razão	à	denúncia,	confirmando	a	sua	
manifestação	liminar	pela	sustação,	e	considerando	correta	a	
manutenção	do	Facebook	como	terceiro	interessado.	Seu	voto	
foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	298/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Puff	Br,	tendo	como	terceiro	interessado	o	

Facebook	Serviços	online	do	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Tomasoni
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	21	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

“	PUFF	Br”

	�anúncio	em	panfleto	com	a	promessa	acima,	na	compra	
de	fio	dental	da	P&G,	foi	considerado	enganoso	por	consumi-
dor.	ao	tentar	efetivar	a	compra	por	meio	eletrônico,	foi	infor-
mado	 de	 que	 a	 vantagem	 só	 seria	 oferecida	 na	 compra	 de	
doze	unidades	do	produto.

a	anunciante	enviou	defesa	ao	Conar,	informando	ter	dis-
tribuído	panfleto	a	participante	de	feira	de	odontologia	e	con-
siderando	que	a	oferta	estava	claramente	exposta:	na	compra	
de	dez	unidades,	 seriam	entregues	mais	duas,	 como	brinde,	
tendo	sido	tomado	o	cuidado	de	expor	o	valor	da	compra	das	
dez	unidades.

a	relatora	viu	excesso	de	 informações	no	panfleto,	o	que	
levou	o	consumidor	à	confusão,	mas	não	encontrou	engano-
sidade	 no	 anúncio,	 pelo	 que	 recomendou	 o	 arquivamento,	
sendo	acompanhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	029/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	P&G
•	 relatora:	Conselheira	Mirella	Caldeira	Fadel
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	P&G	–	CoMPrE	10,	LEVE	12”

VERACIDADE RESPONSABILIDADE SOCIAL
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Em	primeira	instância,	a	decisão	do	Conselho	de	Ética	foi	
pela	sustação,	acolhendo	parecer	do	relator.	Em	seu	voto,	ele	
afirma	entender	os	argumentos	da	defesa,	mas	considera	que	
não	devem	prosperar,	tanto	mais	por	estarem	expressos	já	nos	
títulos	dos	anúncios.	Pondera	também	que	a	defesa	não	con-
seguiu	afastar	o	fato	de	que	a	intenção	real	dos	anúncios	era	
promover	o	medo	do	consumidor,	contrariando	assim	as	reco-
mendações	do	Código.	o	relator	foi	acompanhado	por	unani-
midade	em	seu	voto.

a	 Serasa	 Experian	 recorreu	 da	 decisão,	 repisando	 seus	
argumentos	 de	 que	 os	 alertas	 nas	 peças	 publicitárias	 são	
socialmente	relevantes,	com	a	divulgação	real	de	golpes	apli-
cados	em	consumidores.	Trouxe	ao	processo	um	teste	de	per-
cepção	da	campanha	cujos	resultados	confirmam	as	impres-
sões	da	defesa.	o	relator	do	recurso	pediu	e	foi	atendido	na	
realização	 de	 reunião	 por	 videoconferência	 para	 esclareci-
mento	em	relação	a	alguns	pontos	da	defesa.	

Em	 seu	 voto,	 o	 relator	 propôs	 a	 alteração	da	 campanha,	
“de	 forma	a	melhor	calibrar	o	conteúdo	de	 informação	que	
entende	 socialmente	 relevante,	 evitando-se	 a	 percepção	 de	
medo	pelos	consumidores,	bem	como	para	que	haja	a	correta	
correlação	das	características	do	serviço	propagados	na	cam-
panha	com	a	possibilidade	de	entrega,	não	sendo	adequado	
constar	expressões	de	que	o	serviço	pode	evitar	fraude	ou	eli-
minar	chances	de	golpe,	se	o	serviço	não	tem	tais	caracterís-
ticas”,	escreveu	ele.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Três	consumidores	enviaram	queixa	ao	Conar	contra	anún-
cios	da	Serasa	enviados	por	e-mail.	 Eles	 consideram	que	as	
peças	se	apoiam	no	medo	–	vide	títulos	acima	–	para	promo-
ver	 os	 serviços	 da	 anunciante.	Tal	 artifício	 é	 reprovado	pelo	
Código	Brasileiro	de	autorregulamentação	Publicitária	em	seu	
artigo	24.

Em	sua	defesa,	a	Serasa	Experian	informou	que	os	e-mails	
foram	enviados	após	autorização	dos	consumidores,	que	leva	
a	eles	informações	de	conscientização	com	base	em	realidade	
enfrentada	por	milhões	de	pessoas	que	tiveram	seus	nomes	
utilizados	por	terceiros	mal	intencionados.	a	defesa	conside-
rou	também	ser	rotineiro	no	segmento	de	monitoramento	de	
crédito	e	prevenção	de	furto	de	identidade	que	a	publicidade	
se	apoie	em	alertas.	Neste	sentido,	a	Serasa	Experian	conside-
ra	que	a	sua	campanha	tem	motivo	socialmente	relevante	e	
razão	plausível.

•	 representação	Nº	232/19,	em	recurso	ordinário
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Serasa	Experian
•	 relatores:	Conselheiros	augusto	Fortuna	e	Vitor	Morais	

de	andrade
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	24	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	VoCÊ	CorrE	o	rISCo	DE	SoFrEr	UM	
GoLPE,	ProTEJa-SE”	e	“aLGUÉM	PoDE	
ESTar	SE	PaSSaNDo	Por	VoCÊ”

RESPONSABILIDADE SOCIAL
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Também	a	fabricante	de	Catuaba	negou	se	tratar	de	publi-
cidade.	Informa	que	a	bebida	foi	usada	como	parte	estratégi-
ca	dos	produtores	para	o	lançamento	do	videoclipe,	utilizada	
exclusivamente	com	finalidade	artística,	não	se	confundindo	
com	publicidade.

o	relator	não	aceitou	os	argumentos	das	defesas.	Ele	ini-
ciou	 seu	 voto	 lembrando	 que	 o	 Conar	 não	 exerce	 qualquer	
controle	 sobre	 o	 conteúdo	 editorial	 e	 artístico	 dos	 veículos,	
apenas	 sobre	 as	 inserções	 de	 publicidade	 o	 que,	 entende,	
ocorre	no	videoclipe.	Em	menos	de	 três	minutos,	ele	contou	
nove	 visualizações	 do	 produto,	 com	 a	 marca	 e	 embalagem	
expostas	em	detalhes.	“Dessa	forma,	a	 liberdade	criativa	do	
videoclipe,	ao	apresentar	ostensivamente	a	imagem	da	garra-
fa	 de	 Catuaba,	 da	 randon,	 necessita	 observar	 os	 princípios	
preconizados	pelo	Conar,	visando	que	o	conteúdo	seja	restri-
to	ao	público	maior	de	idade	e	com	cláusula	de	advertência”,	
escreveu	o	relator	em	seu	voto.

Ele	 recomendou	 a	 alteração	 do	 videoclipe,	 aprovada	 por	
unanimidade,	 agravada	 por	 advertência	 à	Vinhos	 randon	 –	
esta	aprovada	por	maioria	de	votos	–,	por	 ter	 firmado	uma	
parceria	com	os	produtores	do	videoclipe	sem	instruí-los	para	
que	a	sua	marca	fosse	utilizada	de	maneira	responsável	e	em	
atendimento	à	legislação	e	à	autorregulamentação.

	�Dois	consumidores	reclamaram	no	Conar	de	anúncio	divul-
gando	ação	publicitária	da	bebida	alcoólica	Catuaba	inserida	
em	videoclipe	veiculado	no	canal	Kondzilla	em	redes	sociais.	
a	responsabilidade	pela	bebida	é	de	Vinhos	randon.	

os	consumidores	consideram	que	o	videoclipe	é	apresenta-
do	sem	mecanismo	que	limite	o	acesso	por	menores	de	idade	
–	ainda	que	o	canal	disponha	de	tal	funcionalidade	–,	sem	a	
frase	 de	 advertência	 recomendando	 consumo	 prudente	 e	
mostrando	cenas	de	ingestão	da	bebida,	práticas	reprovadas	
pelo	 Código	 em	 seu	anexo	a,	 que	 trata	 da	 publicidade	 de	
bebidas	alcoólicas	de	altos	teores,	como	é	o	caso	de	Catuaba.	

além	das	reclamações	acima,	a	representação	questionou	
também	se	o	anúncio	estava	claramente	indicado	como	publi-
cidade.

Em	sua	defesa,	a	Kondzilla	Filmes	negou	haver	inserção	de	
publicidade	 no	 videoclipe,	 não	 tendo	 sido	 contratada	 pela	
Vinhos	randon.	Informou,	contudo,	se	propor	a	sinalizar	a	res-
trição	de	idade	nos	videoclipes	que	exibe.

•	 representação	Nº	016/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Vinhos	randon	e	Kondzilla	Filmes
•	 relator:	Conselheiro	ronaldo	De	Vitto
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	a

“	CaTUaBa	E	KoNDZILLa	–	VaI	EMBraZaNDo	–	
MC	ZaaC	ParT.	MC	VIGarY”

RESPONSABILIDADE SOCIAL
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ção	no	canal	do	cantor,	a	anunciante	se	exime,	considerando	
não	ter	ingerência	sobre	ele.

o	relator	não	acolheu	estes	e	outros	argumentos	da	defe-
sa.	 “ao	 encomendar	 uma	 peça	 publicitária	 como	 esta,	 ou	
simplesmente	aceitar	fazer	parte	dela,	o	anunciante	assume	
responsabilidade	social	e	ética	que	deve	ser	analisada,	ques-
tionada	e	a	ele	imputada”,	escreveu	em	seu	voto.	“Mesmo	
estando	a	peça	em	veiculação	apenas	no	 canal	do	artista,	
ela	 foi	 encomendada	 e	 paga	 pelo	 anunciante	 como	 uma	
peça	publicitária	para	divulgação	de	sua	marca	e	promoção	
das	vendas	do	produto,	devendo	sim	se	submeter	às	respon-
sabilidades	de	anunciante	perante	o	mercado	e	os	consumi-
dores”.	

o	 relator	 concordou	 com	as	queixas	dos	 consumidores	 e	
recomendou	a	alteração	da	peça	publicitária,	com	a	inclusão	
do	filtro	de	idade,	identificação	correta	como	anúncio	e	inclu-
são	de	frase	de	advertência,	como	recomendado	pelo	Código.	
a	proposta	 foi	 acolhida	por	 unanimidade.	registre-se	 ainda	
que,	por	maioria	de	votos,	a	Câmara	reputou	que	a	alteração	
recomendada	deva	ser	endereçada	tanto	ao	anunciante	quan-
to	ao	influenciador.

	�o	Conar	 recebeu	perto	de	meia	centena	de	 reclamações	
de	consumidores	contra	ação	publicitária	inserida	em	videocli-
pe	do	cantor	Nego	do	Borel,	promovendo	a	bebida	alcoólica	
51	Ice	no	canal	do	cantor	em	redes	sociais.	Não	há	mecanis-
mo	de	restrição	de	acesso	de	menores	de	idade	ao	videoclipe,	
apesar	 de	 o	 canal	 permitir	 a	 habilitação	 de	 tal	 utilidade.	 o	
anúncio	 carece	 também	 de	 frase	 recomendando	 consumo	
prudente	 de	 bebidas	 alcoólicas	 e	 clara	 identificação	 como	
publicidade,	conforme	recomendado	pelo	Código.

Em	 sua	 defesa,	 a	 Companhia	 Muller	 de	 Bebidas	 informa	
que	desenhou	a	sua	estratégia	de	mídia	inserindo	o	anúncio	
apenas	em	canais	vistos	por	público	adulto.	Sobre	a	veicula-

•	 representação	Nº	017/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciantes:	Companhia	Muller	de	Bebidas	–		

Nego	do	Borel
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Zoéga	Neto
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,		

letra	“b”,	do	Código	

“	51	ICE	–	NEGo	Do	BorEL	–	VoCÊ	ParTIU	MEU	
Coração	FT.	aNITTa,	WESLEY	SaFaDão	
(VÍDEo	oFICIaL)”

RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�o	Conselho	Superior	do	Conar	propôs	representação	con-
tra	ação	publicitária	em	redes	sociais	do	influenciador	Luccas	
Neto,	na	qual	ele	se	utiliza	de	guloseimas	de	vários	fabrican-
tes	para	montar	uma	miniatura	de	castelo.	a	representação	foi	
motivada	 por	 denúncia	 enviada	 ao	 Conar	 pelo	 Ministério	
Público	do	Distrito	Federal	e	Territórios,	que	questionou	se	não	
há	 estímulo	 ao	 consumo	 excessivo	 de	 doces	 por	 crianças	 e	
adolescentes	e	se	a	natureza	publicitária	da	ação	está	clara-
mente	expressa.

Todas	as	fabricantes,	excetuando-se	a	Hersheys,	enviaram	
defesa	ao	Conar,	nas	quais	 informam	não	terem	participado	
de	 qualquer	 forma	 da	 ação	 objeto	 desta	 representação.	 o	
influenciador	também	enviou	defesa,	em	que	ratifica	a	infor-
mação	de	que	as	fabricantes	não	solicitaram	ou	pagaram	pela	
ação,	sendo	ela	de	sua	livre	iniciativa.

Para	a	relatora,	restou	demonstrado	que	não	se	tratou	de	
publicidade	contratada,	 tampouco	de	conteúdo	patrocinado,	
pelo	que	propôs	o	arquivamento	da	denúncia	contra	as	fabri-
cantes.	

Em	relação	ao	 influenciador	Luccas	Neto,	a	relatora	reco-
mendou	a	advertência.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	040/20
•	 autor:	Conselho	Superior	do	Conar	
•	 anunciantes:	Nestlé	Brasil,	Masterfoods	Brasil,	Mondelez	

Brasil,	Fini,	Hershey	do	Brasil,	Chocolates	Garoto	e		
Luccas	Neto

•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Tomasoni
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	advertência	ao	influenciador	e	arquivamento	da	

representação	em	face	dos	fabricantes	
•	 Fundamento:	respectivamente	artigos	1º,	3º,	6º,	37	e	50,	

letra	“a”,	do	Código	e	seu	anexo	“H”	e	artigo	27,	nº	1,	
letra	“a”,	do	rice

“	NESTLÉ,	MaSTErFooDS,	MoNDELEZ,	FINI,	
HErSHEY,	CHoCoLaTES	GaroTo	E	LUCCaS	
NETo	–	CaSTELo	DE	CHoCoLaTE	CoM	KIT	
KaT	E	orEo”

	�Consumidor	reclama	de	anúncio	em	TV	do	produto	Nivea	
Sun,	considerando	haver	exibição	de	situação	perigosa	e	con-
trária	 à	 legislação	 de	 trânsito:	 uma	 pessoa	 mudando	 de	
assento	no	carro	em	movimento,	desprezando	uso	do	cinto	de	
segurança.

Em	sua	defesa,	anunciante	e	agência	explicaram	o	propó-
sito	do	anúncio	–	promover	produto	para	pele	–,	negando	a	
possibilidade	de	estímulo	a	comportamento	reprovável.

o	autor	do	voto	vencedor	não	acolheu	estes	e	outros	argu-
mentos	da	defesa,	considerando	que	não	pode	haver	desres-
peito	às	normas	de	trânsito,	constituindo	o	anúncio	estímulo	
negativo.	Sua	recomendação	foi	aceita	por	maioria.

•	 representação	Nº	038/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	BDF	Nivea	e	Leo	Burnett	Neo
•	 Voto	vencedor:	Conselheira	Patrícia	Barbelli
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	33	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	NIVEa	SUN”

RESPONSABILIDADE SOCIAL CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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	�Consumidores	viram	estímulo	a	comportamento	inadequa-
do	em	anúncios	em	redes	sociais	da	internet	da	guloseima	Bis.	
Com	o	título	acima,	as	peças	publicitárias	poderiam	estimular	
a	premiação	pelo	consumo	do	produto	de	alunos	que	ficaram	
em	recuperação.	Mais	queixas	chegaram	ao	Conar	depois	da	
abertura	da	representação	ética.

a	 anunciante	 defendeu-se,	 considerando	 que	 abordou	 o	
tema	de	 forma	 responsável,	 jovial	 e	bem	humorada,	 respei-
tando	 as	 recomendações	 do	Código	 e	 apoiando	 estudantes	
em	um	momento	sensível.

Para	a	relatora,	os	anúncios	“geram	ruído”,	mas	são	criati-
vos	 e	 não	 contrariam	 as	 recomendações	 do	 Código.	Votou	
pelo	arquivamento,	sendo	acompanhada	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	033/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Mondelez	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Camila	Félix	Moreira
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	MoNDELEZ	BraSIL	–	BoMBoU,	GaNHoU”

	�anúncio	em	TV	e	redes	sociais	do	Ponto	Frio	desagradou	a	
consumidor.	Ele	enviou	queixa	ao	Conar,	considerando	que	a	
peça	publicitária	é	desrespeitosa	ao	tratar	de	 lembrancinhas	
de	Natal.

a	anunciante	defendeu-se,	negando	a	intenção	menciona-
da	na	denúncia.	o	intuito	era	transmitir	aos	consumidores	que	
suas	 lojas	 oferecem	“presentões”	 –	 produtos	 de	 qualidade,	
variedade	de	marcas	com	diversas	faixas	de	preço.

o	ponto	de	vista	da	defesa	foi	acolhido	pelo	autor	do	voto	
vencedor,	pelo	arquivamento.	Ele	foi	acompanhado	por	maio-
ria.

•	 representação	Nº	291/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Ponto	Frio
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Paulo	Chueiri
•	 Sétima	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	PoNTo	FrIo	–	LEMBraNCINHa,	Não	QUEro	
Não!”

RESPEITABILIDADE
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	�Consumidor	 considerou	 carente	 de	 clara	 identificação	
publicitária,	 como	 recomendado	 pelo	 Código,	 anúncio	 em	
redes	sociais	do	influenciador	Ca	Dantas	promovendo	serviços	
da	Foreo	Brasil.	

Esta	enviou	defesa	ao	Conar,	informando	ter	havido	equí-
voco	na	edição	da	postagem	e	que	referência	de	que	se	trata-
va	de	publicidade	já	foi	acrescentada	à	peça	publicitária.

a	relatora	recomendou	a	alteração	agravada	por	advertên-
cia	às	anunciantes,	sendo	acompanhada	por	maioria	de	votos.	

•	 representação	Nº	010/20	
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Ca	Dantas	e	Foreo	Brasil
•	 relatora:	Conselheira	Patrícia	Barbelli
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letras	

“a”	e	“b”,	do	Código	

“	Ca	DaNTaS	E	ForEo	BraSIL	–	LUNa	3	–	
ForEo”

	�Consumidor	questionou	se	não	há	excesso	de	violência	em	
anúncio	em	TV	promovendo	serviço	da	Vivo.

Defesa	 enviada	 por	Vivo	 e	africa	 informa	 que	 o	 anúncio	
parodia	um	filme	ambientado	na	Idade	Média,	com	cavaleiros,	
lutas	de	espada	e	cenas	típicas	do	gênero.

o	relator	aceitou	os	argumentos	da	defesa,	considerando	
que	o	anúncio	se	utiliza	de	forma	bem	humorada	de	clichês	
para	expor	sua	mensagem.	Ele	votou	pelo	arquivamento,	sen-
do	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	036/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	Vivo	e	africa	São	Paulo
•	 relator:	Conselheiro	ruy	Lindenberg
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	VIVo	E	aFrICa	São	PaULo	–	VIVo	FIBra	–	
DESTraVE	BÁrBaroS”

RESPEITABILIDADE IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA
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	�Postagem	de	influenciadora	em	redes	sociais	divulga	servi-
ço	de	locação	de	veículos	pela	Unidas.	Para	consumidor	que	
enviou	denúncia	ao	Conar,	o	anúncio	não	é	claramente	carac-
terizado	como	tal,	descumprindo	recomendação	do	Código	

a	anunciante	enviou	defesa	ao	Conar,	na	qual	reconhece	a	
falha	 e	 promete	 corrigi-la.	 Já	 a	 influenciadora	 informou	 ter	
usado	a	expressão	“#parceiros”	por	não	ter	sido	remunerada	
pela	 postagem.	 Encerra	 pedindo	orientação	 ao	Conar	 sobre	
qual	deva	ser	a	sua	postura	neste	e	em	casos	futuros.

o	relator	esclareceu	em	seu	voto	que	a	parceria	como	des-
crita	pela	influenciadora	não	a	dispensa	de	mencionar	que	a	
postagem	se	trata	de	ação	publicitária,	uma	vez	que	ela	e	a	
anunciante	auferiram	vantagens	e	toda	a	formatação	da	pos-
tagem	remete	à	linguagem	publicitária,	sem	contar	que	a	rede	
social	 utilizada	 permite	 o	 uso	 da	 expressão	“parceria	 paga	
com...”.

o	relator	propôs	a	alteração,	sendo	acompanhado	por	una-
nimidade.

•	 representação	Nº	034/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Tata	Estaniecki	Cocielo	e	Unidas
•	 relator:	Conselheiro	augusto	Fortuna
•	 Sexta	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	

“	TaTa	ESTaNIECKI	CoCIELo	E	UNIDaS	–	
UNIDaS	SEMPrE”

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA aLÉM	DESSaS,	FoI	JULGaDa	EM	aBrIL	a	
SEGUINTE	rEPrESENTação,	QUE	SE	
ENCoNTra	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	047/20,	“Claro	–	Clientes	mais	
satisfeitos/anatel”.	
resultado:	arquivamento	por	unanimidade.
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oS	aCÓrDãoS	DE	
Março/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	março	em	
sessões	realizadas	dias	5	e	12	em	São	Paulo,	no	
mesmo	dia	12	no	rio	e,	por	videoconferência,	
nos	dias	24	e	25,	estas	da	6ª	e	7ª	Câmaras.	

Participaram	das	reuniões	66	conselheiros.	Foram	
eles	adriana	Pinheiro	Machado,	ana	Carolina	

Pescarmona,	ana	Moisés,	ana	Paula	Cherubini,	andré	
Coutinho	Nogueira,	andré	Luiz	de	Carvalho,	antonio	
Toledano	romero,	Átila	Francucci,	augusto	Fortuna,	
Boris	Gris,	Bruno	Bonfanti,	Camila	Félix	Moreira,	
Candice	Buckley	Bittencourt	Silva,	Carla	Simas,	Carlos	
Chiesa,	Caroline	Cortopassi,	Cesar	augusto	Massaioli,	
Cláudio	Kalim,	Clementino	Fraga	Neto,	Clóvis	Speroni,	
Cristina	De	Bonis,	Décio	Coimbra,	Eduardo	Martins,	
Eliane	Quintella,	Ênio	Vergeiro,	Enrico	Giannelli,	Erh	
ray,	Ernesto	Carneiro	rodrigues,	Everson	de	Souza	
Chaves	Junior,	Fabiana	Soriano,	Fernanda	Cohin	
Magalhães,	Fernanda	Tomasoni,	Guilherme	Parente,	
Guilherme	Vieira,	Guto	Belchior,	Hiram	Baroli,	Jorge	
Tarquini,	José	Francisco	Queiroz,	José	Pereira	
Guarabira,	Larissa	Moré,	Licínio	Motta,	Luiz	Celso	de	
Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	
Fernando	oliveira,	Luiz	roberto	Valente	Filho,	Lula	
Vieira,	Marcelo	Benez,	Marcelo	Migliori,	Maria	Tereza	
Sadek,	Mariana	Pimentel	Falleiros,	Mentor	Muniz	
Neto,	Mirella	Fadel,	Murilo	Nassif,	Natalie	D´Urso,	
Patrícia	Blanco,	Patrícia	Picolo,	Paulo	Chueiri,	Pedro	
Henrique	Fonseca,	Pedro	renato	Eckersdorff,	renata	
Lorenzetti	Garrido,	ricardo	Cravo	albin,	roberto	
Nascimento,	rubens	da	Costa	Santos,	Tania	Pavlovsky,	
Valéria	Sombra	e	Vanessa	Vilar.

DIREITOS AUTORAIS

	�Ford	e	sua	agência	reivindicaram	no	Conar	direitos	auto-
rais	sobre	a	expressão	acima	e	suas	variações,	presentes	em	
campanha	de	modelo	da	concorrente	Caoa	Chery.	as	denun-
ciantes	 já	 haviam	 se	 utilizado	 da	 expressão	 na	 campanha	
“Ecosport,	seu	primeiro	SUV”.

a	 anunciante	 defendeu-se	 considerando	 que,	 pelo	 fato	
dessa	expressãp	ser	genérica	e	comum,	não	há	possibilidade	
de	confusão	entre	as	campanhas,	como	alegado	pela	denún-
cia.

o	 autor	 do	 voto	 divergente	 acolheu	 os	 argumentos	 da	
defesa,	considerando	regular	o	uso	da	expressão	questionada,	
entendendo-a	na	acepção	de	primazia	na	aquisição	pessoal	e	
não	de	chegada	do	modelo	ao	mercado.	Levou	em	conta	tam-
bém	o	uso	generalizado	da	expressão.	Seu	voto	foi	aceito	por	
maioria.

“	Caoa	CHErY	–	SEU	PrIMEIro	SUV”

•	 representação	Nº	031/20
•	 autores:	Ford	e	JWT	
•	 anunciante:	Caoa	Chery
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Marcelo	Migliori
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice
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	�a	direção	do	Conar	propôs	esta	representação	por	consi-
derar	haver	apelo	imperativo	de	consumo	dirigido	a	menor	de	
idade	 em	 anúncio	 em	 TV	 da	 rede	 de	 restaurantes	 Divino	
Fogão,	com	oferta	de	copos	colecionáveis	e	expressa	na	frase	
“garanta	já	o	seu	no	Divino	Fogão”.

a	anunciante	defendeu-se,	negando	motivação	à	denúncia	
e	explicando	que	a	campanha	é	dirigida	a	adultos,	sendo	os	
copos	disponibilizados	sem	que	haja	necessidade	do	consumo	
de	refeições.

Em	primeira	instância,	deliberou-se	por	unanimidade	pela	
alteração	 agravada	 por	 advertência	 à	 anunciante,	 seguindo	
proposta	do	relator,	que	concordou	com	a	denúncia	da	dire-
ção	do	Conar.	

o	 anunciante	 recorreu	 da	 decisão,	 repisando	 seus	 argu-
mentos	e	considerando	excessiva	a	penalidade	de	advertên-
cia,	por	considerar	não	haver	conduta	grave	a	ser	reprovada,	
tampouco	reincidência.

o	relator	do	recurso	considerou	evidente	o	apelo	imperati-
vo	na	frase	objeto	desta	representação,	mas	acolheu	os	argu-
mentos	do	Divino	Fogão	quanto	à	advertência,	pelo	que	pro-
pôs	a	 sua	 revisão,	 confirmando	apenas	a	alteração	da	peça	
publicitária.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Inserção	publicitária	veiculada	em	canal	de	temática	infan-
to-juvenil	em	rede	social,	sob	a	responsabilidade	do	anuncian-
te	 riot	 Games,	 motivou	 esta	 representação,	 proposta	 pela	
direção	 do	 Conar,	 por	 considerar	 que	 dirige	 oferta	 direta	 a	
menores	de	idade.	

a	 peça	 publicitária,	 que	 promove	 um	 jogo	 online,	 usa	
expressões	como	“baixou,	 instalou	e	 jogou”	e	“isso	se	você	
baixar	mesmo,	você	decide”.	Entretanto,	a	aquisição	do	jogo	
anunciado	demanda	aceitação	de	termos	e	condições,	depen-
dendo,	portanto,	da	supervisão	dos	responsáveis,	o	que	não	é	
mencionado	no	anúncio.	além	disso,	consta	do	site	classifica-
ção	 etária	 do	 jogo	 anunciado,	 para	 maiores	 de	 12	 anos,	
demandando	a	necessidade	de	se	demonstrar	a	compatibili-
dade	da	mensagem	com	a	audiência	do	canal	ou,	ao	menos,	
alerta	etário.

a	 anunciante	 não	 se	 defendeu,	 ainda	 que	 devidamente	
cientificada	da	abertura	da	representação	pelo	Conar.

a	 relatora	 concordou	 com	a	denúncia,	 em	 todos	os	 seus	
aspectos.	Por	isso,	votou	pela	alteração,	sendo	acompanhada	
por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	245/19,	em	recurso	ordinário		
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Divino	Fogão
•	 relatores:	Conselheiros	Luiz	Fernando	Constantino	e	

Mentor	Muniz	Neto
•	 Sexta	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	37	e	50,	letra	“b”,		

do	Código		

•	 representação	Nº	004/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	riot	Games
•	 relatora:	Conselheira	ana	Carolina	Pescarmona
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27,	37	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	CoLEção	DIVINo	FoGão	INVaSão	aNGrY	
BIrDS	2”

“	rIoT	GaMES	–	JoGUE	LoL	aGora	–	LEaGUE	
oF	LEGENDS”

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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a	 relatora	 iniciou	 seu	 voto	 lembrando	 que	 identificar	 a	
natureza	publicitária	de	postagens	de	influenciadores	digitais	
tem	 sido	 um	 grande	 desafio	 para	 a	 ética	 publicitária.	“Isso	
porque,	na	internet,	mais	conhecida	como	‘terra	de	ninguém’,	
em	teoria	tudo	pode”,	escreveu	ela.

No	caso	em	tela,	a	relatora	considera	que	a	Habib’s/raga-
zzo	não	pode	se	eximir	de	responsabilidade,	até	pelo	fato	de	
ter	 outras	 campanhas	 publicitárias	 desenvolvidas	 com	 a	
authentiGames,	com	o	mesmo	influenciador	que	aparece	na	
publicidade	objeto	desta	representação.

No	mérito,	ela	deu	razão	à	denúncia,	considerando	que	há	
falta	de	clareza	sobre	a	finalidade	da	peça,	apelo	imperativo	
de	consumo	dirigido	a	menor	de	idade	e	associação	antiética	
entre	brinquedo	 colecionável	 e	o	 consumo	de	 três	 refeições	
compostas	por	hamburgueres	ou	esfihas,	refrigerante	e	bata-
ta	frita.	

Por	isso,	propôs	a	sustação	da	ação	agravada	por	advertên-
cia	à	Habib’s/ragazzo	e	authentiGames.	Seu	voto	 foi	aceito	
por	unanimidade.

	�ação	publicitária	com	o	título	acima,	veiculada	em	redes	
sociais	em	canal	destinado	ao	público	infantil,	carece	de	clara	
identificação	como	publicidade,	conforme	recomendado	pelo	
Código	em	seus	artigos	9º	e	28.	Por	isso,	a	direção	do	Conar	
propôs	representação	ética,	questionando	também	se	há	estí-
mulo	 ao	 consumo	 excessivo	 pela	 associação	 da	 refeição	 a	
aquisição	de	diversas	unidades	de	brinquedo.

a	Habib’s/ragazzo	enviou	defesa	ao	Conar	explicando	que	
a	veiculação	foi	ato	espontâneo	da	authentiGames,	que	não	
enviou	manifestação	ao	Conar.

•	 representação	Nº	301/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	authentiGames	e	Habib’s/ragazzo
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Tomasoni
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	28,	37	e	50,	letras	

“a”	e	“c”,	do	Código	e	seu	anexo	H

“	aUTHENTIGaMES	E	HaBIB’S/raGaZZo	–	
NaSCEraM	NoVoS	BEBÊS!!	MINICraFT	
CIDaDE	#10”

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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	�o	 Conar	 recebeu	 duas	 queixas	 de	 consumidores,	 contra	
anúncio	veiculado	pela	Pepsico	em	TV	e	redes	sociais	com	par-
ticipação	da	cantora	anitta,	por	eventual	apelo	à	sensualida-
de,	tanto	mais	que	o	produto	tem	forte	apelo	junto	a	crianças	
e	adolescentes.	a	direção	do	Conar	também	pediu	manifesta-
ção	do	Conselho	de	Ética	sobre	eventual	uso	de	apelo	impe-
rativo	de	consumo	dirigido	a	menores	de	idade,	prática	repro-
vada	pelo	Código	ético-publicitário.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	alegou	que	o	produto	anun-
ciado	 não	 é	 destinado	 a	 crianças,	 e	 a	 campanha	 objetiva	
público	maior	de	treze	anos,	o	que	foi	levado	em	conta	no	pla-
nejamento	de	mídia	da	campanha.	Negou	ainda	uso	de	ape-
lo	imperativo	de	consumo	dirigido	a	menor	de	idade.	

a	relatora	concordou,	em	linhas	gerais,	com	os	argumentos	
da	defesa,	considerando	que	foram	tomados	pela	anunciante	
os	 cuidados	 necessários	 para	 realização	 da	 promoção.	 Por	
isso,	propôs	o	arquivamento,	sendo	acompanhada	por	unani-
midade.

	�Consumidor	viu	possível	estímulo	a	comportamento	inade-
quado	de	menores	de	idade	em	anúncio	em	TV	e	redes	sociais	
de	produto	de	 limpeza	da	reckitt	Benckiser	Brasil.	No	filme,	
há	cena	de	uma	criança	rabiscando	parede.

a	agência	que	atende	a	anunciante	defendeu-se,	conside-
rando	que	o	 filme	em	nada	estimula	comportamento	 inade-
quado.	a	criança,	inclusive,	assiste	a	mãe	limpando	a	parede.

Estes	e	outros	argumentos	convenceram	a	Câmara	 julga-
dora	 que,	 atendendo	 proposta	 do	 autor	 do	 voto	 vencedor,	
deliberou	por	maioria	pelo	arquivamento.

•	 representação	Nº	028/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Pepsico	do	Brasil	
•	 relatora:	Conselheira	Patricia	Blanco
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

•	 representação	Nº	037/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	reckitt	Benckiser	Brasil	e		

Betc	Brasil
•	 Voto	vencedor:	Conselheiro	Guilherme	Vieira	de		

Campos	Pinto	
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	PEPSICo	Do	BraSIL	ProMoção	CHEEToS	E	
aNITTa	–	ParTIU	FESTa”

“	rECKITT	BENCKISEr	BraSIL	E	BETC	BraSIL	–	
VEJa	PoWEr	FUSIoN”

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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	�Cinco	consumidores	enviaram	e-mail	ao	Conar	por	consi-
derar	enganosa	publicidade	em	internet	e	links	patrocinados.	
Mais	 reclamações	chegaram	após	a	abertura	da	 representa-
ção.	os	consumidores	dão	conta	de	confusão	provocada	pelo	
anúncio	no	tocante	à	natureza	do	serviço	oferecido	e	sua	efe-
tividade.

Em	sua	defesa,	a	Payu	Brasil	explicou	os	contornos	do	ser-
viço	oferecido	por	ela	nas	peças	publicitárias,	basicamente	o	
de	despachante,	considerando	que	todas	as	informações	rele-
vantes	à	decisão	do	 consumidor	estão	 claramente	expostas,	 	
lembrando	que	há	contrato	de	adesão	ao	serviço	que	contém	
cláusulas	para	a	devolução	do	dinheiro.

o	 relator	 concordou,	em	 linhas	gerais,	 com	os	 termos	da	
defesa,	considerando	que	o	site	da	empresa	traz	informações	
claras	e	objetivas.	recomendou	o	arquivamento	da	represen-
tação,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

	�Consumidor	enviou	denúncia	ao	Conar,	apontando	diver-
gência	 entre	 apresentação	 em	 página	 da	 internet	 e	 o	 que	
consta	da	etiqueta	do	produto,	sobre	tecido	usado	em	peças	
de	vestuário.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	informou	ter	havido	um	pro-
blema	na	confecção	das	peças,	sendo	a	elas	adicionada	eti-
queta	errada.	Juntou	à	defesa	documentos	que	provam	a	qua-
lidade	do	tecido	destacada	no	anúncio	objeto	desta	represen-
tação.

Levando	em	conta	a	boa-fé	do	defendente,	o	relator	pro-
pôs	o	arquivamento	da	representação,	considerando	também	
que	a	etiqueta	constante	do	produto	não	é	considerada	como	
informação	publicitária.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	266/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Payu	Brasil
•	 relator:	Conselheiro	César	augusto	Massaioli
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice		

•	 representação	Nº	269/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Baw	Clothing
•	 relator:	Conselheiro	andré	Luiz	Duarte	Dias
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	PaYU	BraSIL	–	aGENDaMENTo	rG” “	BaW	CLoTHING	–	100%	LYoCELL”

VERACIDADE
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a	anunciante	negou,	em	sua	defesa,	propósito	à	denúncia.	
Questionou	a	sua	responsabilidade	pela	criação	e	veiculação	
dos	anúncios	e	a	própria	competência	do	Conar	para	julgar	o	
caso,	já	que	a	Prefeitura,	como	ente	público,	não	concorre	com	
a	Lamsa.	as	mensagens	objeto	desta	representação,	explicou	
a	defesa,	 seriam	apenas	expressão	de	opinião	do	seu	autor	
acerca	da	cobrança	de	pedágio	na	Linha	amarela.

a	relatora	levou	em	conta	em	seu	voto	a	complexidade	do	
caso,	envolvendo	discussões	 jurídicas	ainda	em	curso	e	que,	
no	momento,	permitem	à	 Lamsa	 cobrar	pelos	 seus	 serviços.	
“Dessa	 forma,	avalio	como	abundantemente	claras	as	 infra-
ções	aos	princípios	éticos”,	escreveu	ela	em	seu	voto,	no	qual	
aponta	“omissões	e	distorções	sérias	de	fatos	relacionados	à	
cobrança	de	pedágio	e,	de	forma	perigosa,	incitam	a	popula-
ção	nominalmente	contra	a	denunciante”.	Ela	não	acolheu	os	
argumentos	de	incompetência	do	Conar	para	julgar	a	matéria.

Votou	 pela	 sustação	 dos	 anúncios,	 sendo	 acompanhada	
por	unanimidade.

	�Dois	anúncios	veiculados	pelo	Município	do	rio	de	Janei-
ro	em	 rádio	e	TV	 foram	denunciados	no	Conar	pela	 Lamsa,	
concessionária	da	Linha	amarela.

Segundo	 a	 denúncia,	 as	 peças	 publicitárias	 por	 meio	 de	
distorções	e	inverdades	promovem	“um	levante	social”	contra	
a	concessionária	ao	fomentar	na	população	a	crença	de	que	
poderiam	transitar	pela	via	sem	pagamento	e	que	este	seria	
ilegal.	a	Lamsa	ainda	aponta	desrespeito	da	Prefeitura	do	rio	
à	decisão	judicial	e	do	próprio	Conar,	como	proposto	na	repre-
sentação	126/19,	que	deliberou	pela	sustação	de	campanha	
sobre	o	mesmo	tema.

•	 representação	Nº	268/19
•	 autora:	Linha	amarela
•	 anunciante:	Município	do	rio	de	Janeiro
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Cohin	Magalhães
•	 Terceira	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	23,	27	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

“	MUNICÍPIo	Do	rIo	DE	JaNEIro	–	LINHa	
aMarELa	FoGÕES"	E	"aBaIXo,	CaNCELa,	
SaI	Fora	LaMSa	LÁ	Da	LINHa	aMarELa”

VERACIDADE



BoLETIM	Do	CoNar

	 136	 Março	2021	•	N.	221 	 Março	2021	•	N.	221	 136	 Março	2021	•	N.	221	 137

BoLETIM	Do	CoNar

	�Duas	queixas	de	dois	consumidores,	contra	publicidade	em	
outdoor	 com	a	chamada	acima,	motivaram	esta	 representa-
ção.	Eles	questionam	a	veracidade	da	afirmação,	apoiando-se	
no	medo	sem	razão	plausível	ou	socialmente	relevante,	abu-
sando	da	confiança	do	consumidor.	o	anúncio	é	de	responsa-
bilidade	da	rede	Estadual	em	Defesa	da	Vida,	que	optou	por	
não	enviar	defesa	ao	Conar,	ainda	que	regularmente	informa-
da	da	abertura	da	representação	ética.

o	relator	iniciou	seu	voto	mencionando	a	plena	legalidade	
do	uso	do	DIU	no	país,	o	qual	é	inclusive	disponibilizado	pelo	
SUS.	Ele	discorre	longamente	a	seguir	sobre	a	natureza	predo-
minantemente	anticoncepcional	do	dispositivo,	amparando-se	
em	literatura	científica.

Tudo	 somado,	 considerou	 a	 afirmação	 do	 outdoor	 não	
comprovada	e	votou	pela	sustação	agravada	pela	advertência	
à	rede	Estadual	em	Defesa	da	Vida,	sendo	acompanhado	por	
unanimidade.

	�anúncio	veiculado	em	TV	e	redes	sociais	com	o	apelo	aci-
ma,	de	responsabilidade	do	Itaú	Unibanco,	atraiu	reclamação	
de	 consumidor,	 que	 questiona	 a	 veracidade	 da	 informação,	
válida,	segundo	os	termos	do	anúncio,	para	algumas	modali-
dades	de	aplicação	financeira.

o	anunciante	enviou	defesa	ao	Conar,	na	qual	afirma	con-
siderar	que	expôs	de	forma	clara	os	contornos	da	oferta,	diri-
gida	aos	clientes	do	Itaú	Personnalité.	afirma	também	que	as	
condições	são	claramente	indicadas	no	momento	da	contrata-
ção	das	aplicações.

o	 relator	 aceitou	os	 termos	do	anunciante,	 considerando	
que	não	há	viés	de	comparação	no	anúncio	e	que	as	informa-
ções	 são	 suficientemente	 legíveis.	 Propôs	 o	 arquivamento,	
sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	276/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	rede	Estadual	em	Defesa	da	Vida
•	 relator:	Conselheiro	Décio	Coimbra
•	 Terceira	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	23,	24,	27	caput	e	

parágrafo	1º,	e	50,	letras	“a”	e	“c”,	do	Código	

•	 representação	Nº	280/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Itaú	Unibanco
•	 relator:	Conselheiro	Boris	Gris
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	rEDE	ESTaDUaL	EM	DEFESa	Da	VIDa	–		
o	DIU	É	aBorTIVo”

“	aGora	o	ITaÚ	PErSoNNaLITÉ	PaGa	Para	
VoCÊ	INVESTIr”

VERACIDADE
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	�anúncio	 em	 internet	 da	 Fitoway,	 divulgando	 produto	
denominado	“360	Slim”,	foi	objeto	de	reclamação	de	consu-
midor.	 Ele	 apontou	 contradições	 entre	 informações	 sobre	
registro	sanitário	constante	da	peça	publicitária	e	o	que	se	lê	
na	embalagem	do	produto.	ao	acolher	a	denúncia,	a	direção	
do	 Conar	 notou	 vários	 outros	 problemas	 no	 site,	 tais	 como	
promessas	 excessivas	 (por	 exemplo	“assim	 como	 elas,	 você	
está	a	apenas	algumas	cápsulas	por	dia	do	corpo	magro	que	
você	sempre	quis”,	“controla	ansiedade”,	“retarda	o	envelhe-
cimento”),	acompanhadas	de	fotos	do	tipo	"antes/depois".

a	Fitoway	enviou	defesa	ao	Conar	na	qual	 informou	não	
ser	responsável	pela	comercialização	e	comunicação	publici-
tária	 do	 produto,	 tarefas	 estas	 reservadas	 à	 Br4,	 que	 não	
apresentou	defesa,	limitando-se	a	informar	que	providenciaria	
alteração	no	anúncio,	sem	maiores	detalhes.

a	 relatora,	por	concordar	com	os	 termos	da	denúncia	do	
consumidor	e	da	direção	do	Conar,	propôs	a	alteração	da	peça	
publicitária,	agravada	por	advertência	à	Fitoway	e	à	Br4,	con-
siderando	o	contexto	e	a	abusividade	do	anúncio.	Seu	voto	foi	
aceito	por	unanimidade.

	�Queixa	de	consumidor	motivou	esta	representação,	contra	
anúncio	em	internet	da	Via	Varejo.	Ele	notou	divergência	rele-
vante	de	preços	entre	aqueles	apresentados	em	resultados	de	
busca	patrocinados	e	os	efetivamente	praticados	pela	anun-
ciante.

a	Via	Varejo	defendeu-se,	informando	ter	corrigido	a	diver-
gência	de	preços	tão	logo	tomou	conhecimento	do	problema.	

o	 relator	 propôs	 a	 alteração	 do	 anúncio	 que	 motivou	 a	
denúncia,	 recomendação	 agravada	 por	 advertência	 à	 anun-
ciante,	 para	 que	 esteja	 atenta	 aos	 seus	 deveres	 perante	 os	
consumidores.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	285/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	Fitoway	e	Br4
•	 relatora:	Conselheira	Patrícia	Picolo
•	 Primeira	Câmara	
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	e	seu	anexo	H

•	 representação	Nº	286/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Via	Varejo
•	 relator:	Conselheiro	roberto	Nascimento
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letras	“a”		

e	“b”,	do	Código	

“	FIToWaY	E	Br4	–	360	SLIM” “	VIa	VarEJo	–	CoNJUNTo	ESPECIaL	
MoNDIaL	KT-96”

VERACIDADE
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	�Consumidor	questionou	no	Conar	a	 identificação	publici-
tária	de	postagem	em	redes	sociais	de	Lucas	rangel	divulgan-
do	produtos	oferecidos	por	e-commerce	pela	B2W.

Em	sua	defesa,	o	influenciador	informou	ter	havido	erro	na	
postagem,	 tendo	sido	acrescentada	a	 informação	de	que	se	
tratava	de	publicidade	a	partir	da	 comunicação	 recebida	do	
Conar.

o	 relator	 propôs	 a	 advertência	 aos	 anunciantes,	 sendo	
acompanhado	por	unanimidade.	

	�anúncio	em	 redes	 sociais	do	Magazine	 Luiza	 teve	a	 sua	
veracidade	questionada	por	mais	de	uma	dezena	consumido-
res.	Na	peça	publicitária,	o	anunciante	promovia	uma	pesqui-
sa	por	internet,	na	qual	os	consumidores	opinavam	por	uma	
ou	 outra	 forma	 de	 desconto	 em	 cupons,	 podendo	 usufruir	
deles.	

os	consumidores	alinharam	várias	queixas:	impontualidade	
na	 divulgação	 do	 resultado,	 demandando	 horas	 de	 espera,	
telas	 dando	“erro”	 de	 sistema	 poucos	 segundos	 depois	 de	
aberto,	 esgotamento	 quase	 instantâneo	 dos	 cupons,	 entre	
outros	problemas.	

Em	sua	defesa,	o	Magazine	Luiza	argumenta	que	a	divul-
gação	da	promoção	foi	feita	por	um	único	post	em	uma	das	
suas	redes	sociais,	tendo	sido	explicitadas	regras	e	limitações	
na	distribuição	dos	cupons.	Estes,	informa	a	defesa,	de	fato	se	
esgotaram	em	segundos,	mas	foram	efetivamente	entregues,	
tendo	sido	disponibilizados	mais	500	cupons	extra.	o	esgota-
mento	foi	devidamente	relatado	aos	consumidores.

o	relator	considerou	veraz	o	anúncio	do	Magazine	Luiza,	
admitindo	respeitadas	as	recomendações	do	Código	em	sua	
apresentação,	não	reconhecidas	as	demais	queixas	dos	consu-
midores.	Por	isso,	concluiu	pelo	arquivamento,	sendo	acompa-
nhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	297/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	B2W	e	Lucas	rangel
•	 relator:	Conselheiro	Everson	Chaves	Jr.
•	 Terceira	Câmara
•	 Decisão:	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	23,	28,	30,	37	e	50,	

letra	“a”,	do	Código	

•	 representação	Nº	003/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciante:	Magazine	Luiza	
•	 relator:	Conselheiro	Murilo	Nassif
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	#NaTaLNoSUB	–	LUCaSraNGEL” “	MaGaZINE	LUIZa	–	CUPoM	MaGaLU”
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	�Consumidor	 reclamou	 no	 Conar	 de	 anúncio	 em	 TV	 do	
Bob’s,	divulgando	oferta	disponível	em	apenas	algumas	das	
lojas	da	rede.	o	consumidor	queixa-se	de	que	não	conseguiu	
acessar	a	informação	de	quais	delas	disponibilizariam	a	ofer-
ta.	Tampouco	a	monitoria	do	Conar	conseguiu	obter	a	infor-
mação.

Em	 sua	 defesa,	 o	 anunciante	 alegou	 que	 a	 informação	
pode	ser	facilmente	acessada	no	site	da	empresa.

o	relator	não	aceitou	esta	explicação.	Ele	também	não	con-
seguiu	identificar	o	link	correspondente,	a	não	ser	depois	de	
ter	recebido	a	defesa	enviada	pelo	Bob’s.	Uma	vez	no	link	cor-
reto,	o	relator	surpreendeu-se	com	o	fato	de	a	mensagem	ficar	
aberta	por	apenas	seis	segundos.	

Por	isso,	propôs	o	que	chamou	de	“substancial	e	transpa-
rente”	alteração	do	site	do	Bob’s,	para	dar	imediata	clareza	de	
informação	aos	consumidores.	Seu	voto	foi	aceito	por	unani-
midade.

	�a	GM	vem	ao	Conar	questionar	alegações	de	liderança	da	
concorrente	FCa	Fiat	Chrysler	em	publicidade	de	veículos	da	
marca	Jeep	veiculada	em	TV	e	internet.	a	liderança,	informa	a	
denúncia,	seria	justificada	apenas	na	categoria	SUV,	o	que	a	
peça	publicitária	não	esclarece,	podendo	levar	o	consumidor	à	
confusão.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	 repele	a	denúncia,	 conside-
rando	que	não	há	qualquer	comparação	que	envolva	veículo	
da	GM.	Considera	também	que	não	há	possibilidade	de	con-
fusão,	dada	a	flagrante	diferença	entre	os	modelos.	os	consu-
midores,	entende	a	FCa	Fiat	Chrysler,	perceberão	facilmente	
que	a	referência	à	 liderança	se	dá	no	segmento	SUV.	Houve	
reunião	de	conciliação	entre	as	partes	promovida	pelo	Conar,	
mas	não	resultou	em	acordo.

a	relatora	considera	não	haver	discussão	sobre	a	liderança	
geral	em	vendas	no	mercado	brasileiro	pelo	modelo	onix,	da	
GM,	cabendo	à	Jeep	a	liderança	no	segmento	SUV.	“ao	fazer	
uma	 alegação	 genérica	 como	 ‘comece	 o	 ano	 com	 a	 marca	
líder’	em	uma	marca	de	carros,	fica	implícito	que	se	trata	do	
setor	como	um	todo	e	não	do	segmento	de	SUV’s”,	escreveu	
a	relatora	em	seu	voto.	“Para	que	ficasse	claro,	bastaria	seguir	
a	própria	proposta	da	Jeep	na	reunião	de	conciliação,	incluin-
do	a	expressão	‘na	categoria’	junto	à	mensagem”.

Por	 isso,	ela	propôs	a	alteração,	sendo	acompanhada	por	
unanimidade.

•	 representação	Nº	012/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Bob's
•	 relator:	Conselheiro	Ernesto	rodrigues
•	 Terceira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

•	 representação	Nº	024/20
•	 autora:	GM	do	Brasil	
•	 anunciante:	FCa	Fiat	Chrysler
•	 relatora:	Conselheira	Larissa	Moré
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	4º,	5º,	17,	23,	27,	32	e	50,	

letra	“b”,	do	Código	

“	MUITo	MaIS	BoB'S” “	JEEP	–	CoMECE	o	aNo	CoM	a	MarCa	
LÍDEr”
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	�Consumidor	considera	que	anúncio	em	TV	do	Banco	BMG	
não	esclarece	a	natureza	do	serviço	oferecido	–	empréstimo	
consignado,	no	entendimento	do	consumidor	–,	enaltecendo	
apenas	facilidades,	como	a	expressa	no	título	acima.	o	Códi-
go	e	seu	anexo	E	recomendam	a	necessidade	de	esclarecer	de	
forma	mais	detalhada	operações	de	crédito.

Em	 sua	 defesa,	 o	 anunciante	 informou	 que	 a	 operação	
divulgada	não	é	de	empréstimo	consignado	e	sim	de	emprés-
timo	pessoal,	tipo	“crédito	na	conta”.

o	relator	aceitou	os	termos	da	defesa	e	propôs	o	arquiva-
mento	da	 representação,	 sendo	acompanhado	por	unanimi-
dade.

	�Consumidor	 do	 interior	 de	 São	 Paulo	 enviou	 e-mail	 ao	
Conar,	denunciando	publicidade	em	redes	sociais	com	a	cha-
mada	acima.	o	consumidor	viu	estímulo	à	discriminação	na	
peça	publicitária.

Citada,	a	Cervejaria	artesanal	Católica	Saint	arnulf,	sedia-
da	em	Montes	Claros	(MG),	não	se	manifestou.

a	relatora	concordou	com	a	denúncia	do	consumidor	e	pro-
pôs	a	sustação,	por	considerar	que	o	anúncio	fere	princípios	
do	Código,	lembrando	que	o	Supremo	Tribunal	Federal	decidiu	
que	homofobia	é	uma	forma	de	racismo.	Seu	voto	foi	aceito	
por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	032/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Banco	BMG
•	 relator:	Conselheiro	Átila	Francucci
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

•	 representação	Nº	215/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Cervejaria	Saint	arnulf
•	 relatora:	Conselheira	Maria	Tereza	Sadek
•	 Segunda	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	19,	20	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	

“	BaNCo	BMG	–	CHUVa	DE	DINHEIro” “	a	CErVEJarIa	SaINT	arNULF	É	CoNTra	a	
MILITÂNCIa	LGBT	E	Não	TEME	PErDEr	
CLIENTES	Por	ISSo.	PoNTo	FINaL!”
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	�Duas	queixas	de	consumidores	motivaram	esta	representa-
ção	 contra	 campanha	 em	TV	 e	 internet	 da	 cerveja	 Itaipava.	
Eles	 reclamam	 da	 associação	 entre	 o	 consumo	 de	 bebidas	
alcoólicas	e	a	prática	do	surf	e	de	acrobacias,	podendo	levar	
a	situações	perigosas.	Também	questionaram	algumas	frases	
nas	 peças	 publicitárias	 (“sou	 engenheiro”	 e	 “virei	 um	 cra-
que”,	por	exemplo),	que	poderiam	associar	a	cerveja	a	suces-
so	social.

anunciante	e	sua	agência	defenderam-se	no	Conar,	consi-
derando	que	o	 anúncio	 deve	 ser	 entendido	 em	 seu	 todo.	a	
surfista,	por	exemplo,	só	é	vista	de	binóculos,	distante	do	gru-
po	 que	 porta	 a	 cerveja.	 aludem	 também	 a	 situações	 bem	
humoradas,	como	a	do	personagem	que	joga	futebol	e	fresco-
bol	ao	mesmo	tempo.	

a	 relatora	 acolheu	 os	 argumentos	 da	 defesa	 e	 propôs	 o	
arquivamento	 da	 representação,	 sendo	 acompanhada	 por	
unanimidade.	

	�anúncio	em	TV	divulgando	ofertas	de	bebidas	alcoólicas	
em	varejo	manauara	é	ilustrado	com	bichinhos	humanizados,	
próprios	 do	 universo	 infantil.	 Tal	 prática	 é	 reprovada	 pelo	
Código	Brasileiro	de	autorregulamentação	Publicitária,	mes-
mo	em	publicidade	de	 varejo.	a	denúncia	 chegou	ao	Conar	
por	e-mail	de	consumidor.

Em	sua	defesa,	B.r.M.	Costa	de	Lima,	agência	de	publici-
dade	que	atende	o	CDL,	nega	motivação	à	denúncia,	alinhan-
do	vários	argumentos,	entre	eles	o	fato	de	se	utilizar	do	ani-
mal	humanizado	já	há	alguns	anos,	de	que	o	anúncio	foi	vei-
culado	 em	 programação	 destinada	 a	 adultos	 e	 que	 a	 sua	
apresentação	não	atrai	público	menor	de	idade.

a	relatora	reconheceu	em	seu	voto	os	cuidados	do	anun-
ciante	 e	 sua	agência,	 acolhendo	alguns	dos	argumentos	da	
defesa.	Propôs,	porém,	a	alteração,	recomendando	ao	CDL	–	
Centro	de	Distribuição	e	Logística	e	B.r.M.	Costa	de	Lima	que	
cuidem	 para	 que	 futuras	 campanhas	 nas	 quais	 apareçam	
bebidas	 alcoólicas	 não	 veiculem	 mensagens	 que	 possam	
atrair	a	atenção	de	crianças	e	adolescentes.	Seu	voto	foi	acei-
to	por	unanimidade.	

•	 representação	Nº	258/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	Cervejaria	Petrópolis	e	Y&r	
•	 relatora:	Conselheira	Tânia	Pavlovsky
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice	

•	 representação	Nº	264/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante	e	agência:	CDL	–	Centro	de	Distribuição	e	

Logística	e	B.r.M.	Costa	de	Lima	
•	 relatora:	Conselheira	Cristina	De	Bonis
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“a”,		

do	Código	e	seu	anexo	a

“	ITaIPaVa	–	100%	VErão	–	HaBILIDaDES” “	CDL	E	B.r.M.	CoSTa	DE	LIMa	–	LIGa	Da	
ECoNoMIa	Do	aTaCK”
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	�Consumidor	denunciou	ao	Conar	anúncio	em	internet	da	
cerveja	Petra	que,	no	entendimento	dele,	estimula	a	ingestão	
exagerada	do	produto,	em	desalinho	com	as	recomendações	
contidas	no	anexo	P	do	Código.	Na	peça	publicitária,	várias	
pessoas	aparecem	ingerindo	a	bebida.

a	agência	 Lubi	 Digital	 apresentou	 defesa	 ao	 Conar,	 na	
qual	alega	que	a	peça	objeto	da	representação	não	é	publi-
cidade	 e	 sim	 uma	 publicação	 do	 evento	 denominado	
"degust"	 realizado	 pela	 empresa	 Promoover,	 patrocinado	
pela	Cerveja	Petra.	No	mérito,	nega	que	a	peça	possa	indu-
zir	ao	consumo	irresponsável	de	cerveja,	mas	informa	tê-la	
retirado	de	exibição.

a	Cervejaria	Petrópolis	também	enviou	defesa,	informando	
não	 ter	 qualquer	 relação	 com	 a	 veiculação	 da	 peça.	 Já	 a	
empresa	 Promoover,	 citada	 pelo	 Conar	 depois	 de	 ter	 sido	
mencionada	pelas	defesas	recebidas,	negou	responsabilidade,	
informando	atuar	exclusivamente	na	organização	de	eventos.	

o	 relator	 iniciou	 seu	 voto	 notando	 divergência	 entre	 as	
informações	trazidas	ao	processo	pela	Lubi	Digital	e	Cerveja-
ria	Petrópolis.	Ele	se	concentrou	na	peça	objeto	desta	repre-
sentação,	entendendo	tratar-se	de	uma	peça	publicitária,	não	
a	simples	divulgação	de	evento.	o	relator	notou	a	presença	no	
vídeo	de	super-heróis	que	aparecem	bebendo	cerveja,	prática	
que	afronta	recomendações	do	anexo	P.

Por	tudo	isso,	votou	pela	sustação	agravada	por	advertên-
cia	às	empresas	Lubi	Digital,	Cervejaria	Petrópolis	e	Promoo-
ver,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

	�a	 direção	 do	 Conar	 propôs	 representação	 ética	 contra	
anúncio	 em	 internet,	 pela	 ausência	 da	 frase	 recomendando	
consumo	 responsável	 de	 cerveja,	 que	 divulgava	 marca	 da	
ambev	e	redirecionava	os	internautas	para	o	endereço	do	Bar	
Bardassê,	pelo	que	a	empresa	 foi	 incluída	na	 representação	
ética.	 Segundo	 os	 termos	 do	anexo	 P	 do	 Código,	 as	 regras	
para	publicidade	de	bebidas	alcoólicas	devem	ser	observadas	
também	por	“atacadista,	 importador,	distribuidor,	estabeleci-
mento	varejista,	bar,	restaurante	e	assemelhado”,	sempre	que	
aqueles	produtos	forem	mencionados	no	anúncio.

Em	 sua	 defesa,	 a	ambev	 informou	 ter	 havido	 publicação	
equivocada,	com	omissão	da	cláusula	de	advertência.	a	peça	
publicitária	 foi	 então	 retirada	 do	 ar	 e	 corrigida.	 Não	 houve	
defesa	por	parte	do	Bar	Bardassê.

Em	seu	voto,	o	relator	mencionou	a	enorme	facilidade	para	
o	desenvolvimento	de	mensagens	publicitárias	 trazida	pelos	
meios	digitais.	“Essa	facilidade	na	operação	não	pode	deixar	
de	lado	as	regras	que	nosso	mercado	desenvolveu	e	que	este	
Conar	trabalha	para	que	sejam	seguidas.	o	segmento	de	bebi-
das	alcoólicas	deveria	ter	uma	preocupação	ainda	maior,	vis-
to	 que	 tem	 normas	 específicas”,	 escreveu	 ele,	 propondo	 a	
advertência	aos	anunciantes.	Foi	acompanhado	por	unanimi-
dade.

•	 representação	Nº	278/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Cerveja	Petra	e	Lubi	Digital
•	 relator:	Conselheiro	Pedro	Henrique	Fonseca
•	 Terceira	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	e	50,	letras	“a”	e	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

•	 representação	Nº	283/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	ambev	e	Bar	Bardassê
•	 relator:	Conselheiro	Claudio	Kalim
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“a”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	CErVEJa	PETra	E	LUBI	DIGITaL	–	
ProMooVEr	DEGUST”

“	aMBEV	E	Bar	BarDaSSÊ	–	a	CErVEJa	CoM	
a	aLMa	Do	BoTECo”
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	�Um	 anúncio	 em	TV	 e	 internet	 e	 dois	 em	 mídia	 exterior	
divulgando	a	cerveja	Cacildis	motivaram	esta	representação.	
a	direção	do	Conar	entendeu	haver	apelo	imperativo	de	con-
sumo	na	peça	de	mídia	eletrônica	e	a	presença	de	outros	ele-
mentos	 nas	 peças	 em	 mídia	 exterior	 além	 daqueles	 aceitos	
pelo	Código	em	publicidade	do	gênero:	a	exibição	do	produ-
to,	sua	marca,	slogan	e	frase	recomendando	consumo	respon-
sável.

a	anunciante	negou	uso	do	apelo	imperativo:	a	expressão	
“pé	de	mé”	não	é	uma	forma	disfarçada	de	“pede	mé”,	que	
era	como	o	ator	Mussum,	que	aparece	na	embalagem	da	cer-
veja,	se	referia	à	bebida.	Quanto	aos	anúncios	em	mídia	exte-
rior,	considerou	que	apenas	se	utilizou	de	elementos	próprios	
da	campanha,	uma	árvore	e	suas	folhas,	e	que	estes	não	têm	
o	condão	de	atrair	a	atenção	de	crianças	e	adolescentes.

o	relator	elogiou	a	 ideia	criativa	da	campanha,	mas	con-
cordou	com	os	termos	da	denúncia,	em	relação	às	três	peças	
publicitárias.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�anúncio	de	vinhos	veiculado	em	redes	sociais	pela	W2W	
carece	 da	 frase	 recomendando	 o	 consumo	 responsável	 de	
bebidas	alcoólicas,	 como	proposto	pelo	anexo	P	do	Código.	
além	disso,	a	direção	do	Conar	verificou	a	falta	de	mecanis-
mo	de	limitação	de	acesso	a	menores	de	idade	na	página	ele-
trônica,	o	que	é	igualmente	pedido	pela	ética	publicitária.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	informou	ter	providenciado	a	
inclusão	da	frase	de	advertência	nas	páginas	nas	quais	ela,	de	
fato,	estava	ausente.

o	relator	notou	em	seu	voto	que	a	W2W	já	teve	anúncios	
examinados	pelo	Conselho	de	Ética	ao	menos	três	vezes,	pelo	
que	 não	 pode	 alegar	 desconhecimento	 das	 regras	 éticas.	
recomendou	a	alteração	dos	anúncios	objeto	desta	represen-
tação.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	284/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Brassaria	anápolis
•	 relator:	Conselheiro	Enrico	Gianeli
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	Sustação	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

•	 representação	Nº	293/19
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	W2W	
•	 relator:	Conselheiro	Clóvis	Speroni
•	 Terceira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	CaCILDIS” “	W2W	–	WINEVINHoS”
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	�Denúncia	de	consumidor	motivou	esta	representação	con-
tra	anúncio	em	redes	sociais	da	E-Vino,	promovendo	venda	de	
bebidas	alcoólicas.	o	consumidor	acusou	a	falta	da	frase	de	
advertência,	 de	 forma	 legível	 e	 destacada,	 recomendando	
consumo	responsável.	

Segundo	o	anexo	P,	que	trata	da	publicidade	de	vinhos	e	
cervejas,	as	regras	éticas	para	comunicação	do	gênero	esten-
dem-se	aos	distribuidores,	varejo,	comércio	e	todos	que	ofere-
çam	os	produtos.	a	direção	do	Conar	notou	ainda	a	falta	de	
mecanismo	de	acesso	seletivo	a	maiores	de	idade	na	página	
na	qual	é	apresentada	a	peça	publicitária.

Não	houve	defesa	por	parte	da	E-Vino,	ainda	que	regular-
mente	citada	pelo	Conar.

“a	postura	do	anunciante	leva	a	crer	que	ele	não	tem	pre-
ocupação	com	a	responsabilidade	social	que	a	categoria	exi-
ge”,	escreveu	o	relator	em	seu	voto,	pela	alteração	agravada	
por	advertência	à	E-Vino,	aceito	por	unanimidade.

	�a	 direção	 do	 Conar	 notou	 que,	 em	 anúncio	 de	 bebidas	
alcoólicas	em	site	da	internet,	a	frase	de	advertência	recomen-
dada	pelo	Código	aparece	em	 forma	e	posicionamento	que	
dificulta	a	sua	leitura.

a	anunciante	enviou	defesa,	aceitando	a	denúncia	e	infor-
mando	ter	providenciado	correção.

o	 relator,	 considerando	 clara	 a	 infração	ao	Código,	 reco-
mendou	a	alteração	agravada	por	advertência	à	Companhia	
Brasileira	de	Distribuição	–	GPa.	Seu	voto	foi	aceito	por	una-
nimidade.

•	 representação	Nº	294/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	E-Vino
•	 relator:	Conselheiro	Erh	ray
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

•	 representação	Nº	008/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	Companhia	Brasileira	de	Distribuição	–	GPa
•	 relator:	Conselheiro	Pedro	renato	Eckersdorff
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência		
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letras	“a”	e	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

“	E-VINo” “	Pão	DE	açUCar	–	#TBT	SoMENTE	HoJE”

RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�Perto	 de	 quinze	 denúncias	 de	 consumidores	 motivaram	
esta	representação	contra	anúncio	do	whisky	old	Parr	inseri-
do	em	videoclipe	do	cantor	Gusttavo	Lima	divulgado	em	redes	
sociais.	Não	havia	restrição	de	idade	de	acesso	ao	conteúdo,	
apesar	 de	 a	 plataforma	 disponibilizar	 ferramenta	 de	 acesso	
seletivo	para	maiores	de	de	18	anos.	

além	 disso,	 não	 consta	 do	 anúncio	 frase	 recomendando	
consumo	responsável	de	bebida	alcoólica,	como	disposto	pelo	
Código.	Por	fim,	tendo	em	vista	que	o	canal	do	cantor	divulga	
diversos	 tipos	 de	 conteúdo,	 que	 podem	 ou	 não	 ter	 caráter	
publicitário,	 identificou-se	 possível	 violação	 às	 recomenda-
ções	que	tratam	dos	princípios	da	ostensividade	da	atividade	
publicitaria	 e	 da	 clara	 identificação	 do	 anúncio	 como	 tal,	
igualmente	determinadas	pela	ética	publicitária.	

Número	 significativo	 de	 reclamações	 de	 consumidores	
seguiram	sendo	recebidas	pelo	Conar,	depois	da	abertura	des-
ta	 representação,	 à	qual	 foi	 aduzido	anúncio	de	 teor	 seme-
lhante,	também	veiculado	em	redes	sociais.

a	 Diageo	 enviou	 defesa	 ao	 Conar,	 na	 qual	 informa	 que,	
como	faz	em	regra	na	contratação	de	anúncios	por	influencia-
dores	e	artistas,	inseriu	cláusulas	com	obrigações	relacionadas	
ao	cumprimento	de	todas	as	normas	de	consumo	aplicáveis,	
bem	como	a	transparência	na	publicidade.	

a	anunciante	juntou	aos	autos	notificação	que	enviara	ao	
cantor	Gusttavo	Lima,	na	qual	pede	providências	imediatas	no	

sentido	de	dar	cumprimento	ao	contrato	e	ao	Código.	Juntou	
também	informações	que	comprovariam	sua	total	adesão	às	
regras		ético-publicitárias.

Não	houve	defesa	por	parte	do	cantor,	ainda	que	regular-
mente	citado	pelo	Conar.	

a	relatora	iniciou	seu	voto	citando	o	extraordinário	suces-
so	de	Gusttavo	Lima,	seus	milhões	de	seguidores	e	centenas	
de	 milhões	 de	 visualizações	 das	 peças	 publicitárias	 objeto	
desta	representação.	

Ela	 considerou	 louvável	 que	 a	 Diageo	 disponha	 de	 um	
código	de	conduta	e	imponha	seu	cumprimento	aos	contrata-
dos.	“Entretanto,	 a	 norma	no	papel	 de	nada	adianta	 e	não	
alcança	sua	maior	finalidade,	que	é	a	proteção	de	crianças	e	
adolescentes	 (sem	 dúvida	 também	 fãs	 de	 Gusttavo	 Lima),	
bem	como	a	conscientização	sobre	o	consumo	responsável”,	
escreveu	em	seu	voto.

Para	 a	 relatora,	 a	 simples	 notificação	 enviada	 ao	 cantor	
após	a	instauração	da	representação	não	exime	a	anunciante	
de	responsabilidade.	“Milhões	de	visualizações	já	teriam	sido	
realizadas”,	 afirma.	 Ela	 reconheceu	 o	 descumprimento	 das	
normas	do	Código	e	recomendou	a	alteração	dos	vídeos	em	
seus	 trechos	 mercadológicos,	 para	 incluir	 clara	 e	 ostensiva	
identificação	 publicitária,	 mensagens	 de	 advertência	 e	 tam-
bém	ativação	do	filtro	de	idade	para	evitar	ou	minimizar	aces-
so	por	menores	de	18	anos.

recomendou	ainda	a	pena	de	advertência	à	Diageo,	pela	
falta	de	cuidados	ao	autorizar	a	publicação	de	um	anúncio	em	
desacordo	 com	normas	que	 regem	a	atividade,	 e	ao	 cantor,	
por	deixar	de	observar	as	regras	que	a	ele	se	aplicam	enquan-
to	 protagonista	 de	 anúncios	 publicitários	 e	 influenciador	 de	
milhões	de	jovens.

Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	015/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciantes:	Diageo	Brasil	e	Gusttavo	Lima
•	 relatora:	Conselheira	Fernanda	Tomasoni
•	 Primeira	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letras	

“a”	e	“b”,	do	Código	e	seu	anexo	a

“	DIaGEo	BraSIL	E	GUSTTaVo	LIMa	–		
ZÉ	Da	rECaÍDa”

RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	�o	Conar	recebeu	duas	reclamações	de	consumidores,	con-
tra	 anúncios	 em	 mídia	 exterior	 de	 apresentação	 da	 cerveja	
Skol.	Eles	 interpretaram	a	sugestão	do	consumo	do	produto	
em	 razão	 dos	 seus	 efeitos	 sobre	 os	 sentidos,	 ao	 apresentar	
bailarinas	voando,	e	notaram	a	falta	de	frase	recomendando	
consumo	 moderado	 do	 produto,	 como	 determinado	 pelo	
Código	Brasileiro	de	autorregulamentação	Publicitária.	Men-
cionaram	 ainda	 vídeo	 em	 redes	 sociais	 sem	 mecanismo	 de	
acesso	limitado	a	maiores	de	idade.	Mais	reclamações	chega-
ram	ao	Conar	depois	da	abertura	da	representação.

Em	sua	defesa,	a	ambev	argumentou	que	as	peças	publici-
tárias	foram	concebidas	de	forma	lúdica,	transmitindo	alegria	
e	diversão.	Informou	que	os	anúncios	em	mídia	exterior	con-
tém	frase	de	advertência,	não	tendo	sido	notadas	na	denún-
cia	em	razão	da	baixa	resolução	das	fotos	enviadas	ao	Conar.	
Quanto	aos	anúncios	nas	redes	sociais,	informou	a	defesa	que	
todos	eles	adotam	um	age	gate.

a	relatora	acolheu	os	argumentos	da	defesa	em	relação	à	
linha	criativa	da	campanha.	Divergiu,	porém,	nos	demais	pon-
tos,	 recomendando	 a	 alteração,	 para	 inclusão	 das	 frases	 de	
advertência	de	forma	legível	e	destacada,	como	disposto	pelo	
Código	em	seu	anexo	P,	e	também	a	inclusão	de	age	gate	em	
todas	as	manifestações	publicitárias	pelas	redes	sociais,	pois	
ela	não	encontrara	o	sistema	em	operação,	como	afirmou	a	
defesa.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Consumidor	questiona	no	Conar	a	clara	natureza	publici-
tária	de	ação	em	 redes	 sociais	 do	 influenciador	 Felipe	Neto	
divulgando	serviço	da	PicPay.

Esta	se	defendeu	no	Conar,	informando	que	mantém	rela-
cionamento	comercial	com	o	influenciador,	mas	que	a	referi-
da	ação	não	tem	natureza	publicitária	e	sim	beneficente,	rea-
lizada	 por	 iniciativa	 exclusiva	 de	 Felipe	 Neto,	 tendo	 PicPay	
como	meio	de	pagamento.

Para	 o	 relator,	 se	 é	 difícil	 afirmar	 que	 a	 campanha	 seja	
material	publicitário,	é	ingenuidade	maior	acreditar	que	ape-
nas	esta	mensagem	 fosse	uma	 iniciativa	 isolada	e	em	nada	
relacionada	ao	acordo	 comercial	mantido	entre	as	partes,	o	
que	infringiria	os	artigos	28	e	30	do	Código.	Por	isso,	o	rela-
tor	 propôs	 a	 advertência	 ao	 anunciante	 e	 ao	 influenciador	
para	que,	em	situações	similares	no	futuro,	explicitem	a	exis-
tência	de	sua	relação	de	parceria	comercial.	Seu	voto	foi	acei-
to	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	030/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	ambev
•	 relatora:	Conselheira	Natalie	D'Urso
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	P

•	 representação	Nº	281/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Picpay	e	Felipe	Neto
•	 relator:	Conselheiro	Guto	Belchior
•	 Sétima	Câmara
•	 Decisão:	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“a”,	do	Código

“	SKoL	PUro	MaLTE	–	LEVE	Pra	VoCÊ	Voar	
No	CarNaVaL”

“	PICPaY	E	FELIPE	NETo	–	aTENção	
CoMEMoraNDo	35	MILHÕES	DE	SUBS!”

RESPONSABILIDADE SOCIAL IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA
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	�Consumidor	enviou	e-mail	ao	Conar,	questionando	a	natu-
reza	publicitária	de	postagem	em	redes	sociais	da	atriz	Caro-
lina	Dieckmann,	promovendo	serviço	de	 locação	de	veículos	
da	Movida.

a	 empresa	 defendeu-se	 no	 Conar,	 considerando	 não	 ter	
contrariado	 as	 recomendações	 da	 ética	 publicitária,	 pois	 a	
postagem	era	 apenas	 simples	 parceria	 entre	 a	 empresa	 e	 a	
atriz,	não	havendo	entre	eles	contrato	de	publicidade.

a	relatora	não	acolheu	estas	e	outras	explicações	da	defe-
sa.	Para	ela,	o	fato	de	a	postagem	ter	sido	veiculada	em	rede	
social	em	modalidade	que	se	apaga	automaticamente	depois	
de	24	horas	agrava	o	seu	caráter	velado.	Propôs	a	alteração,	
sendo	acompanhada	por	unanimidade.

	�a	direção	do	Conar	propôs	esta	representação,	por	consi-
derar	que	a	natureza	publicitária	de	postagem	na	internet	não	
estava	suficientemente	clara,	como	recomendado	pelo	Códi-
go,	e	também	pelo	fato	de	ela	visar	prioritariamente	público	
menor	de	idade.

anunciante	 e	 influenciador	 enviaram	 defesa	 ao	 Conar,	
informando	ter	havido	lapso	na	apresentação	da	mensagem,	
erro	que	foi	corrigido	a	partir	da	comunicação	do	Conar.

a	 relatora	 recomendou	 a	 alteração	 do	 anúncio	 original,	
agravada	por	 advertência	 ao	 Lucas	rangel,	“profissional	 da	
área	de	quem	se	espera	que	tenha	conhecimento	das	normas	
éticas	desta	Casa	sobre	a	ostensividade,	quanto	mais	quando	
expressamente	orientado	a	tanto	pela	empresa	que	o	contra-
tou”,	escreveu	ela	em	seu	voto,	acolhido	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	009/20
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciantes:	Carolina	Dieckmann	e	Movida	Locação
•	 relatora:	Conselheira	Candice	Bucley	Bittencourt	Silva
•	 Segunda	Câmara
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	28,	30	e	50,	letra	

“b”,	do	Código	e	seu	anexo	P

•	 representação	Nº	013/20
•	 autor:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciantes:	B2W	Companhia	Digital	e	Lucas	rangel
•	 relatora:	Conselheira	Eliane	Quintella
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	alteração	e	advertência	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	9º,	17,	28,	30,	37	e	50,	

letras	“a”	e	“b”,	do	Código	

“	CaroLINa	DIECKMaNN	E	MoVIDa	–	
VICIaDa	Na	MoVIDa”

“	B2W	E	LUCaS	raNGEL	–	VoCÊS	
ESCoLHEraM	QUaL	o	MELHor	MaTErIaL	
ESCoLar	DE	2020!!!”

IDENTIFICAÇÃO PUBLICITÁRIA
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	�reclamação	enviada	ao	Conar	pelo	Sindicato	de	Empresá-
rios	e	Profissionais	autônomos	da	Corretagem	e	da	Distribui-
ção	de	Seguros	do	Estado	de	São	Paulo,	Sincor,	visa	anúncio	
em	TV	e	internet	do	McDonald’s	divulgando	milkshake.	Para	a	
denunciante,	a	peça	publicitária	trata	a	atividade	com	jocosi-
dade	e	desrespeito.

Em	sua	defesa,	anunciante	e	agência	alegam	uso	evidente	
de	bom	humor	no	anúncio.

o	relator	aceitou	este	ponto	de	vista,	não	vendo	no	anún-
cio	desrespeito	à	atividade	profissional.	Propôs	o	arquivamen-
to,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	021/20
•	 autor:	Grupo	de	consumidores	
•	 anunciante	e	agência:	arcos	Dourados	e	DPZ&T
•	 relator:	Conselheiro	andré	Coutinho	Nogueira
•	 Sexta	Câmara
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

“	arCoS	DoUraDoS	E	DPZ&T	–	NoVo	
MCSHaKE	oVoMaLTINE”

RESPEITABILIDADE aLÉM	DESSaS,	FoI	JULGaDa	EM	Março	a	
SEGUINTE	rEPrESENTação,	QUE	SE	
ENCoNTra	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	018/20,	“J&J	do	Brasil	e	Janssen-Cilag	
–	Proteção	é	bom.	Mas	superproteção	é	Hipoglós”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.
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FEVErEIro/2020
Veja	resumo	dos	acórdãos	das	representações	
julgadas	pelo	Conselho	de	Ética	em	fevereiro	em	
sessões	realizadas	dia	6	na	sede	do	Conar,	em	
São	Paulo.	

Participaram	da	reunião	do	Plenário	do	Conselho	
de	Ética	66	conselheiros:	João	Luiz	Faria	Netto,	

presidente	do	Conselho	de	Ética,	adriana	Pinheiro	
Machado,	ana	Moisés,	andré	Carvalho,	andré	
Coutinho	Nogueira,	andré	Luiz	Dias,	angela	rehem,	
antonio	Jesus	Cosenza,	antonio	Toledano,	armando	
Strozenberg,	augusto	Cesar	Fortuna,	Boris	Gris,	
Camila	Félix,	Candice	Bittencourt,	Carlos	Chiesa,	
Cesar	augusto	Massaioli,	Claudio	Kalim,	Eliane	
Quintella,	Emmanuel	Publio	Dias,	Enrico	Gianelli,	
Fabiana	Soriano,	Fernanda	Tomasoni,	Guliver	Leão,	
Hiram	Baroli,	José	Francisco	Eustachio,	José	Francisco	
Queiroz,	José	Maurício	Pires	alves,	José	Pereira	
Guabiraba,	Larissa	Moré,	Licínio	Motta,	Luiz	Celso	de	
Piratininga	Jr.,	Luiz	Fernando	Constantino,	Luiz	
Fernando	de	oliveira,	Luiz	roberto	Valente	Filho,	
Marcelo	Benez,	Marcelo	Migliori,	Mariana	Lucena,	
Mariana	Pimentel	Falleiros,	Marcia	Esteves,	Marlene	
Bregman,	Moacyr	Maciel	Jr.,	Murilo	Nassif,	Natalie	
d'Urso,	Patrícia	Barbelli,	Patricia	Blanco,	Patricia	
Picolo,	Paulo	Chueiri,	Paulo	Zoéga	Neto,	Pedro	renato	
Eckersdorff,	rafael	Davini	Neto,	reinaldo	Gilli	Costa	
da	Silva,	renata	Garrido,	renato	de	Souza	Dias,	
ricardo	ramos	Quirino,	ronaldo	De	Vitto,	rubens	da	
Costa	Santos,	ruy	Lindenberg,	Telmo	Borges	Flor,	
Valéria	Sombra,	Vanessa	Vilar	e	Vitor	Morais	de	
andrade.

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

	�Postagem	em	redes	sociais	de	loja	virtual	atraiu	queixa	de	
consumidor	por	considerar	que	é	ilustrada	com	fotos	de	crian-
ças	e	adolescentes	 trajados	e	maquiados	como	adultos	por-
tando	taças	de	vinho.	Para	o	denunciante,	é	situação	de	todo	
incompatível	com	a	idade	das	modelos.

Em	 sua	 defesa,	 a	 Laçarote	 Petit	 informou	 que	 as	 fotos	
foram	 produzidas	 na	 presença	 dos	 pais,	 tendo	 sua	 exibição	
suspensa	tão	logo	a	anunciante	recebeu	comentários	negati-
vos	a	respeito.	a	defesa	encerrou	se	desculpando	pelo	ocorri-
do.

a	relatora	propôs	a	sustação	do	anúncio,	sendo	acompa-
nhada	por	unanimidade.

“	MINHa	LaçaroTE	TEEN”

•	 representação	Nº	279/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Laçarote	Petit
•	 relatora:	Conselheira	Marlene	Bregman
•	 Primeira	e	Terceira	Câmara	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	37	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	
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	�a	TIM	considerou	ter	sido	vítima	de	concorrência	desleal	e	
depreciação	 de	 sua	 imagem	 em	 campanha	 em	 internet	 da	
Nextel,	 na	qual	 foi	 usada	uma	declaração	do	presidente	da	
TIM.	

Segundo	a	denúncia	trazida	ao	Conar,	o	uso	da	frase	fora	
do	seu	contexto	e	ambientada	na	porta	de	escritório	da	TIM	
atenta	contra	a	imagem	da	empresa,	desvalorizando-a	e	ridi-
cularizando-a	 perante	 os	 consumidores,	 tanto	 mais	 por	 não	
apresentar	nenhuma	oferta	comparativa.	Houve	concessão	de	
medida	liminar	de	sustação	pelo	relator	da	representação.	

Em	 sua	 defesa,	 a	 Nextel	 informou	 ter	 reagido	 com	 um	
anúncio	cômico	a	uma	manifestação	depreciativa	da	TIM,	sen-
do	 os	 valores	 expostos	 no	 anúncio	 apenas	 referências	 para	
reflexão	e	pesquisa	por	parte	dos	consumidores.	

o	relator	de	primeira	instância	definiu	como	“apimentada”	
a	campanha	da	Nextel	ao	partir	de	uma	declaração	do	presi-
dente	da	concorrente.	Ele,	porém,	não	considerou	este	como	o	
ponto	central	do	desrespeito	às	regras	éticas,	mas	sim	a	falta	de	
objetividade	na	comparação	das	ofertas.	Por	isso,	confirmou	sua	
recomendação	liminar	pela	sustação,	sendo	acompanhado	por	
unanimidade.	o	autor	do	voto	complementar	propôs	também	a	
advertência	à	Nextel,	pela	gravidade	das	infrações	ao	Código,	
sendo	a	proposta	acolhida	por	maioria	de	votos.

a	Nextel	 recorreu	da	decisão,	 considerando	depreciativas	
as	declarações	do	presidente	da	TIM	e	que	apenas	 reagiu	a	
elas,	recomendando	de	forma	bem	humorada	ao	consumidor	
que	comparasse	as	ofertas.	a	relatora	do	recurso	confirmou	a	
recomendação	de	 sustação,	mas	não	a	advertência	à	anun-
ciante.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	225/19,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	TIM
•	 anunciante:	Nextel
•	 relatores:	Conselheiros	Luiz	Celso	de	Piratininga	Jr,		

Hiram	Baroli	(voto	complementar)	e	Fernanda	Tomasoni
•	 Sétima	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	4º,	6º,	27,	32,	letras	“a”,	“f"		

e	“g”,	43	e	50,	letra	“c”,	do	Código	

“	NEXTEL	–	oFErTaS	aGrESSIVaS”

PROPAGANDA COMPARATIVA IRREGULAR
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	�Campanha	veiculada	em	TV	aberta	e	por	assinatura,	inter-
net	e	mídia	exterior	promovendo	o	lançamento	de	alivium	foi	
considerada	enganosa	pela	Wyeth,	ao	tecer	comparações	com	
advil,	medicamento	produzido	por	ela.	as	comparações	consi-
deradas	antiéticas	pela	denúncia	dizem	respeito	à	facilidade	
de	deglutição	de	alivium,	alegação	de	superioridade	de	tecno-
logia	e	rapidez	no	efeito,	sem	suporte	fático	e	em	desacordo	
com	a	bula	do	produto.

Em	defesa	enviada	ao	Conar,	a	Cosmed	informou	conside-
rar	que	a	publicidade	comparativa	 restringe-se	às	 frases	 ini-
ciais	das	peças	publicitárias,	 sendo	objetivas	e	 fidedignas.	a	
menção	à	tecnologia,	justificou	a	defesa,	é	uma	simplificação	
em	benefício	do	consumidor	da	informação	que	o	comprimi-
do	de	alivium	é	menor	do	que	o	da	concorrente	e	isso	facilita	
a	sua	deglutição.	Tal	 fato,	alega	a	anunciante,	é	confirmado	
por	pesquisas	 internacionais.	Quanto	à	 rapidez	no	efeito	do	
produto,	a	comparação	se	dá	em	relação	a	outra	apresenta-
ção	de	alivium,	e	não	a	advil.

o	relator	de	primeira	instância	considerou	ética	a	menção	
à	tecnologia	e	à	facilidade	de	deglutição,	propondo	o	arqui-
vamento	das	denúncias.	Ele	encontrou	problemas,	porém,	na	
alegação	 de	 rapidez	 do	 efeito	 do	 medicamento,	 propondo	
sua	alteração.	as	duas	propostas	foram	acolhidas	por	unani-
midade.

a	Wyeth	recorreu	da	decisão,	repisando	seus	argumentos,	
em	especial	quanto	à	enganosidade	na	alegação	de	facilida-
de	de	deglutição	de	alivium,	considerando	que	as	justificati-
vas	trazidas	pela	Cosmed	não	sustentam	a	afirmação,	e	a	de	
tecnologia	inovadora.	

Em	 sua	 defesa,	 a	 Cosmed	 reafirmou	 o	 entendimento	 de	
que	a	comparação	presente	na	campanha	prende-se	apenas	
ao	tamanho	físico	dos	medicamentos	e	que	tal	comparação	é	
objetiva.	 reafirmou	 também	 que	 a	 menção	 à	 tecnologia	 é	
igualmente	ética,	baseando-se	em	técnica	comumente	utiliza-
da	em	marketing.

a	relatora	do	recurso	ordinário	partiu	do	princípio	de	que	
alivium	é,	por	definição	das	autoridades	sanitárias,	um	medi-
camento	similar,	tendo	o	mesmo	princípio	ativo,	concentração,	
forma	 farmacêutica,	 posologia	 e	 indicação	 terapêutica	 de	
advil,	o	medicamento	de	referência	na	campanha	objeto	da	
representação.	 Neste	 contexto,	 considerou	 que	 a	 campanha	
“constrói	uma	narrativa	não	só	de	comparação,	mas	até	mes-
mo	de	superioridade”.	Sendo	um	medicamento	similar,	a	cam-
panha	de	alivium	não	deve	propor	superioridade,	não	sendo	
admitido	pelo	artigo	32	do	Código,	que	trata	de	propaganda	
comparativa,	o	uso	de	“dados	subjetivos,	de	fundo	psicológi-
co	e	emocional”.	o	imperativo	de	objetividade	na	comparação	
é	reafirmado	no	anexo	I	do	Código,	que	trata	da	publicidade	
de	medicamentos	isentos	de	prescrição.

a	relatora	concluiu	seu	voto	reprovando	o	uso	do	argumen-
to	de	facilidade	de	deglutição,	a	não	ser	que	venha	a	ser	base-
ado	em	evidências	clínicas	ou	científicas.	Caso	contrário,	não	
deve	ser	usado.	o	claim	referente	à	tecnologia	foi	igualmente	
reprovado	por	ela,	por	considerar	que	implica	em	ambiguida-
de	não	admitida	pelo	Código.	Finalmente,	considerou	que	a	
campanha,	em	seu	conjunto,	externa	uma	superioridade	não	
admissível	 de	 alivium.	 Por	 isso,	 propôs	 a	 sustação,	 sendo	
acompanhada	por	maioria	de	votos.

•	 representação	Nº	240/19,	em	recurso	ordinário
•	 autora:	Wyeth
•	 anunciante:	Cosmed
•	 relatores:	Conselheiros	Guilherme	Malik	Parente	e	

adriana	Pinheiro	Machado
•	 Primeira	Câmara	e	Câmara	Especial	de	recursos	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	32	e	50,	letra	“c”,	do	Código		

e	seu	anexo	I

“	CoSMED	–	aLIVIUM	–	PEQUENo	No	
TaMaNHo,	GraNDE	CoNTra	a	Dor”

PROPAGANDA COMPARATIVA IRREGULAR
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	�a	autora	da	representação	questionou	no	Conar	a	veraci-
dade	de	dois	claims	presentes	em	campanha	publicitária	de	
Nexgard,	um	deles	acima	e	outro	de	natureza	semelhante.	a	
Merck	 Sharp	 &	 Dohme,	 fabricante	 de	 produto	 concorrente,	
trouxe	ao	processo	informações	mais	recentes	de	empresas	de	
pesquisa	 do	 que	 aquelas	 na	 qual	 a	 Boehringer	 Ingelheim,	
fabricante	de	Nexgard,	apoiou	seus	claims.

Em	reunião	de	conciliação	promovida	pelo	Conar,	consta-
tou-se	 aparente	 divergência	 nas	 informações,	 pelo	 que	 se	
determinou	 prazo	 para	 esclarecimentos	 mais	 precisos.	 Dias	
depois,	a	anunciante	comunicou	sua	decisão	de	não	mais	uti-
lizar	os	claims.	

Diante	disso,	por	unanimidade,	deliberou-se	pelo	arquiva-
mento	da	representação.	

	�Consumidora	de	Itapevi	notou	diferença	entre	a	alegação	
de	ausência	de	parabeno	em	site	e	embalagem	de	shampoo	
da	Loja	Grupo	orgânica.	No	entanto,	ele	foi	mencionado	no	
rol	de	ingredientes	do	produto.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	alegou	erro	de	digitação,	ten-
do	sido	providenciada	a	correção.

o	relator	recomendou	a	alteração,	fixando	prazo	para	tan-
to.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	226/19
•	 autora:	Merck	Sharp	&	Dohme
•	 anunciante:	Boehringer	Ingelheim
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Chueiri
•	 Quinta,	Sexta,	Sétima	e	oitava	Câmaras
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

•	 representação	Nº	236/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Loja	Grupo	orgânica
•	 relator:	Conselheiro	ruy	Lindenberg
•	 Primeira	e	Terceira	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

“	NEXGarD,	a	MarCa	MaIS	VENDIDa	Do	
MUNDo,	CoNTra	PULGaS	E	CarraPaToS”

“	LoJa	GrUPo	orGÂNICa	–	SHaMPoo	
aBaCaTE	oLIVa	–	ParaBEN	FrEE”

VERACIDADE
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	�a	 Claro	 representou	 no	 Conar	 contra	 campanha	 da	TIM	
em	 vários	 meios	 de	 comunicação,	 por	 considerar	 que	 três	
claims	são	apresentados	de	forma	indevida.	reunião	de	con-
ciliação	 entre	 as	 partes	 promovida	 pelo	 Conar	 sanou	 um	
deles,	restando	por	discutir	“até	10X	mais	rápido”	e	“4,5G”.	
a	Claro	considera	que	TIM	não	pode	afirmar	que	oferece	ser-
viço	4,5G	e	que	é	inverídica	a	afirmação	relativa	à	velocidade.

Em	sua	defesa,	a	anunciante	considerou	que	não	há	norma	
oficial	 para	 a	 definição	“4,5G”	e	que	o	 entendimento	mais	
recente	do	setor	abrange	a	tecnologia	disponibilizada	por	ela.	
Sobre	o	claim	de	velocidade,	a	TIM	trouxe	ao	processo	expli-
cações	técnicas	e	testes	que	comprovam	a	alegação.

o	 relator	 aceitou	as	 explicações	da	TIM	quanto	ao	 claim	
“4,5G”,	 propondo	o	arquivamento	da	denúncia.	 Já	 sobre	o	
outro	 claim,	 sugeriu	 a	 alteração,	 de	 forma	 a	 deixar	 patente	
que	o	ganho	de	velocidade	se	dá	em	relação	à	tecnologia	4G	
da	própria	TIM.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Queixa	de	consumidor	recebida	pelo	Conar	motivou	esta	
representação,	contra	anúncio	em	TV	da	Sono	Quality,	no	qual	
se	divulga	solução	terapêutica	para	dores	nas	costas	e	insônia	
pelo	simples	uso	de	colchão,	sem	qualquer	comprovação	cien-
tífica	das	promessas.

a	anunciante	defendeu	a	veracidade	das	afirmações,	con-
siderando	que	elas	não	têm	o	poder	de	levar	o	consumidor	a	
engano,	sendo	seus	exageros	perfeitamente	aceitáveis.

o	relator	não	aceitou	estas	e	outras	alegações	da	defesa	e	
propôs	a	alteração	do	anúncio,	para	a	retirada	das	afirmações	
sobre	dores	nas	costas	e	insônia,	ou	que	sejam	devidamente	
respaldadas	por	pesquisas	científicas.	Seu	voto	foi	aceito	por	
unanimidade.	

•	 representação	Nº	265/19
•	 autora:	Claro	
•	 anunciante:	TIM
•	 relator:	Conselheiro	renato	de	Souza	Dias
•	 Segunda	e	Quarta	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

•	 representação	Nº	277/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Sono	Quality
•	 relator:	Conselheiro	Paulo	Zoéga	Neto
•	 Quinta,	Sexta,	Sétima	e	oitava	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23,	27	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	e	seu	anexo	G	

“	TIM	CHIP	ToP	–	4.5G” “	BLaCK	FÁBrICa	SoNo	QUaLITY”

VERACIDADE
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	�Consumidor	denunciou	ao	Conar	anúncio	em	redes	sociais	
de	hotel	paulistano	com	a	promessa	acima.	apenas	ao	avan-
çar	no	processo	on-line	de	reserva	o	consumidor	ficou	saben-
do	que	o	preço	destacado	era	para	outra	categoria	de	acomo-
dação.

Em	sua	defesa,	o	Hotel	Hilton	São	Paulo	Morumbi	informou	
considerar	ter	havido	erro	ou	omissão	por	parte	do	consumi-
dor	 em	 sua	 denúncia.	 Explicou	 que	 a	 promoção	 alcançava	
diferentes	 tipos	 de	 hospedagem,	 sendo	 a	 suíte	 presidencial	
uma	delas.	o	consumidor,	alegou	a	anunciante,	não	incluiu	em	
sua	denúncia	outras	telas	necessárias	à	efetivação	da	reserva,	
espaço	em	que	estaria	patente	a	categoria	do	quarto	selecio-
nado.	No	mérito,	reafirmou	a	veracidade	do	anúncio.

o	relator	iniciou	seu	voto	considerando	comprovado	que	a	
anunciante	ofereceu	desconto	 substancial	 pelo	uso	da	 suíte	
presidencial.	No	entanto,	considerando	a	sequência	de	 telas	
do	anúncio,	começando	pela	promessa	de	oferta	em	suíte	pre-
sidencial	 e	 seguindo-se	 tela	 com	disponibilidade	de	datas	e	
preços,	sem	especificar	a	que	tipo	de	hospedagem	se	referia,	
o	anúncio	pode	levar	à	frustração	denunciada.	“É	importante	
que	o	anunciante	esteja	atento	ao	impacto	provável	do	anún-
cio	e	mantenha	a	coerência	entre	o	que	se	anuncia	e	a	forma	
como	é	feita	a	oferta”,	escreveu	ele	em	seu	voto,	pela	altera-
ção.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

	�Toyota	 e	 a	 sua	 agência,	 Dentsu,	 consideram	 inverídica	
campanha	da	Caoa	Chery,	sugerindo	que	o	modelo	Tiggo	5x	
foi	 eleito	 como	 o	“Carro	 do	ano”	 pela	 revista	autoEsporte,	
prêmio	 atribuído	 ao	 modelo	 Corolla,	 fabricado	 pela	 denun-
ciante.	Durante	a	tramitação	do	processo,	outro	anúncio	com	
teor	semelhante	foi	trazido	ao	Conar.	reunião	de	conciliação	
entre	as	partes	promovida	pelo	Conar	não	resultou	em	acor-
do.

Em	 sua	 defesa,	 a	 anunciante	 alegou	 que	 a	 campanha	
publicitária	 foi	 premiada	 pela	 revista,	 justificando	 o	 uso	 do	
selo.	 Considerou	 que	 o	 anúncio	 objeto	 desta	 representação	
traz	todas	as	informações	relevantes	ao	consumidor.

o	relator	propôs	a	alteração	de	uma	das	frases	nos	anún-
cios,	em	que	se	alude	à	superação	de	“todos	os	obstáculos”	
pelo	modelo.	Seu	voto	foi	aceito	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	288/19
•	 autor:	Conar	mediante	queixa	de	consumidor	
•	 anunciante:	Hotel	Hilton	São	Paulo	Morumbi
•	 relator:	Conselheiro	Marcelo	Benez
•	 Primeira	e	Terceira	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º,	23	e	50,	letra	“b”,		

do	Código	

•	 representação	Nº	289/19
•	 autoras:	Toyota	e	Dentsu	
•	 anunciante:	Caoa	Chery	automóveis
•	 relator:	Conselheiro	ricardo	ramos	Quirino
•	 Primeira	e	Terceira	Câmaras	
•	 Decisão:	alteração	
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	4º,	23,	27,	parágrafos	1º		

e	2º,	e	50,	letra	“b”,	do	Código	

“	HoTEL	HILToN	São	PaULo	MorUMBI	–	SUÍTE	
PrESIDENCIaL	CoM	PrEço	DE	BLaCK	WEEK”

“	TIGGo	5X	–	“Carro	Do	aNo	2020””

VERACIDADE
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	�a	TIM	ingressou	com	representação	no	Conar	contra	cam-
panha	publicitária	da	concorrente	Claro,	considerando	inverí-
dicas	alegações	de	liderança	em	velocidade	de	acesso	à	inter-
net.	Segundo	a	denúncia,	aquela	liderança	deixou	de	ser	ver-
dadeira,	tendo	sido	superada	pela	TIM.	reunião	de	conciliação	
entre	as	partes	promovida	pelo	Conar	resultou	infrutífera.	

Em	sua	defesa,	a	anunciante	nega	motivos	à	denúncia	da	
TIM,	 considerando	 que	 os	 testes	 que	 basearam	 suas	 alega-
ções	seguem	válidos.

o	 relator	 aceitou	 os	 argumentos	 da	 defesa,	 propondo	 o	
arquivamento	 da	 representação,	 sendo	 acompanhado	 por	
unanimidade.	 Ele	 considerou	 válidos	 os	 testes	 apresentados	
pela	anunciante.

	�Folheto	publicitário	apresenta	opções	de	parcelamento	na	
compra	de	arma	de	fogo	sem	atender	às	recomendações	da	
Súmula	de	Jurisprudência	n.	4,	que	tem	o	seguinte	teor:

"aNÚNCIo	DE	arMaS	DE	FoGo	Não	DEVErÁ	SEr	EMo-
CIoNaL;	Não	DEVErÁ	SUGErIr	QUE	o	rEGISTro	Do	Pro-
DUTo	 SEJa	 UMa	 ForMaLIDaDE	 SUPEraDa	 FaCILMENTE	
CoM	 oS	 SErVIçoS	 oFErECIDoS	 PELo	aNUNCIaNTE;	 Não	
FarÁ	ProMoçÕES,	Não	aPrEGoarÁ	FaCILIDaDE	DE	PaGa-
MENTo,	rEDUção	DE	PrEçoS,	ETC.;	aLÉM	DISSo	Não	SErÁ	
VEICULaDa	 EM	 PUBLICação	 DIrIGIDa	 a	 CrIaNçaS	 oU	
JoVENS	E	NEM	Na	TELEVISão,	No	PErÍoDo	QUE	aNTECE-
DEr	ÀS	23	HS	aTÉ	aS	6	HS.	DEVErÁ,	Por	oUTro	LaDo,	EVI-
DENCIar	QUE	a	UTILIZação	Do	ProDUTo	EXIGE	TrEINa-
MENTo	E	EQUILÍBrIo	EMoCIoNaL	E	aCoNSELHarÁ	a	SUa	
GUarDa	EM	LUGar	SEGUro	E	Fora	Do	aLCaNCE	DE	TEr-
CEIroS."

a	anunciante,	 a	rFB	Documentação	em	Geral,	 não	apre-
sento	 defesa	 ao	 Conar,	 ainda	 que	 regularmente	 notificada	
sobre	o	processo	ético.

o	relator	deu	razão	à	denúncia	e	propôs	a	sustação	da	dis-
tribuição	do	folheto,	sendo	acompanhado	por	unanimidade.

•	 representação	Nº	292/19
•	 autora:	TIM
•	 anunciante:	Claro
•	 relator:	Conselheiro	Carlos	Chiesa
•	 Segunda	e	Quarta	Câmaras
•	 Decisão:	arquivamento	
•	 Fundamento:	artigo	27,	nº	1,	letra	“a”,	do	rice

•	 representação	Nº	274/19
•	 autora:	Conar	por	iniciativa	própria	
•	 anunciante:	rFB	Documentação	em	Geral
•	 relator:	Conselheiro	rubens	da	Costa	Santos
•	 Primeira	e	Terceira	Câmaras	
•	 Decisão:	Sustação
•	 Fundamento:	artigos	1º,	3º,	6º	e	50,	letra	“c”,		

do	Código	e	a	sua	Súmula	de	Jurisprudência	n.	4

“	CLaro	–	a	BaNDa	LarGa	MaIS	rÁPIDa	Do	
BraSIL”

“	rFB	–	DIVIDIMoS	EM	aTÉ	12	X”

VERACIDADE RESPONSABILIDADE SOCIAL
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aLÉM	DESSaS,	ForaM	JULGaDaS	EM	FEVErEIro	aS	SEGUINTES	rEPrESENTaçÕES,	QUE	SE	
ENCoNTraM	EM	FaSE	DE	rECUrSo
representação	Nº	224/19,	“Neslac	–	@nestléneslac”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.

representação	Nº	228/19,	“Danone	Milnutri	–@milnutri”.	
resultado:	alteração	por	unanimidade.

representação	Nº	272/19,	“99	Tecnologia	–	Mais	mulheres	na	direção	99”.	
resultado:	arquivamento	por	unanimidade.
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Plenária	aprova	calendário	de	reuniões		
para	o	ano

a	Plenária	do	Conselho	de	Ética	do	Conar	aprovou	na	sua	reunião	de	26	de	fevereiro	o	calendário	de	reuniões	

para	2021,	a	serem	realizadas	por	via	virtual	enquanto	houver	a	necessidade.	Confira:

 1ª 2ª 
3ª 4ª 5ª

 6ª 7ª
 8ª PLENÁRIO CÂMARA CÂMARA 

CÂMARA CÂMARA CÂMARA
 CÂMARA CÂMARA

 CÂMARA 5ª-feira 5ª-feira 5ª-feira    4ª-feira 3ª-feira

CONAR – CALENDÁRIO 2021

FEVEREIRO 11 04 – – – 10 23 – 26

MARÇO 04 11 18
5ª feira

18
5ª feira

30
3ª feira

24 16 30
3ª feira

–

ABRIL 08 15 – – – 28 20 – 29

MAIO 06 13 21
5ª feira

21
5ª feira

27
5ª feira

19 25 27
5ª feira

–

JUNHO 10 17 – – – 30 22 – 24

JULHO 01 08 15
5ª feira

15
5ª feira

21
4ª feira

14 27 21
4ª feira

–

AGOSTO 05 12 – – – 18 31 – 26

SETEMBRO 02 09 16
5ª feira

16
5ª feira

23
5ª feira

29 21 23
5ª feira

–

OUTUBRO 07 14 – – – 20 26 – 28

NOVEMBRO 04 11 23
3ª feira

23
3ª feira

25
5ª feira

17 30 25
5ª feira

–

DEZEMBRO 02 09 – – – 15 07 – 16


